
N R  N . O  136, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

.Mensagem no 27212012 
Aviso 51 11201 2 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 128, de 
02 de março de 2012, que autoriza a Associação Resgate Cultural executar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
no município de Guaraí, Estado do Tocantins. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)) 



Senhores Membros do Congresso Nacional, 

- 

Nos termos-aoart. -49; inciso XI1,ombinado com o -5 3 7 d o  art . -223 ,--dã 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 171, de 10 de abril de 2008 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Maritnba de Betim, no município de Betim - MG; 

2 - Portaria nQ 184, de 6 de junho de 201 1 - Associação Beneficente, Cultural e 
de Radiodifusão Comunitária de Orleans - SC, no município de Orleans - SC; 

3 - Portaria nQ 10, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Terra Nova FM, no município de Nova Olinda - TO; 

4 - Portaria nQ 20, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária Delta do 
Jacuí, no município de São Jerônimo - RS; 

5 - Portaria nQ 64, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Barrolândia FM, no município de Barrolândia - TO; 

6 - Portaria n q  15, de 2 de março de 2012 - Associação Mogiana dos 
-- r r õ  fissionais deRádiõ éTV,  mmic íp iÒdeMog i  das Cruzes - SP;-- ---- 

pp 

7 - Portaria n" 128, de 2 de março de 2012 - Associação Resgate Cultural, no 
município de Guaraí - TO; 

8 - Portaria nQ 170, de 21 de março de 2012 - Associação Cultural de 
Radiodifusão Comunitária de Fortaleza do Tabocão, no município de Fortaleza de Tabocão - 
TO; 

LP~nrtaria-nLl-9-1 ,-de-2 deabril-de-2012=Associação- R á d i o - C o m u n i a r i a X h b b -  
FM, no município de Sítio Novo - TO; e 

10 - Portaria nQ 21 6, de 16 de abril de 2012 - Associação de Radiodifusão de 
Betânia, no município de Betânia - PE. 

Brasília, 21 de junho 



Brasília, 25 de Abril de 2012 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Resgate Cultural, no Município de Guaraí, Estado do 
Tocailtins, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do 
art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o serviço de 
radiodifusiio comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa 
demonstraç& de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a 
incentivar 9 desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de 
origem, consubstanciada no Processo Administrativo nQ 53000.05501912006 que ora faço acompanhar, 
com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

S .  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, objeto 
do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, 
a teor do 5 3" do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



J 

PORTARIA N" 1 2  8 ,  DE 0 2 DE MARCO DE 2012. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.05501 9/06, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização à Associação Resgate Cultural, com sede na Rua 03, 
no 1150, Setor Centro, Município de Guarai, Estado de Tocantins, para executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nP 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2% entidade autorizada deverá operar com o sistema iiradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 08" 49' 48"s e longitude em 48" 30' 40" W, 
utilizando a fiequência de 87.9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do 5 3" do att. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do sei-viço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4"sta Portaria entra em vigor na data de sua publicaqão. 

PAULO BERNARDO SIL 5 



f PRlMEIRA-SECRETé RI& ---.-- ---- A ? v d 2 _ .  ,LLiil ." --- 
R E C F B I I I ~ ~  nesta Sec~.eL~uí~ - .  
~rn.26 df !&I!i?a horas 

Aviso n" 5 1 1 - C. Civil. 

Em 21 de junho de 2012. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado EDURDO-GOMES- --- - - 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias n"" 171, de 2008; 
184, de 2011; 10,20,64,115, 128,170,191 e 216, de 2012. 

Atenciosamente, 

-- - 

g! yi 
Fi. 2- 
'2 25 

De ordem. ao Senhor Secretário & 





Exmlmtissimu Senhor 
HELIO COSTA 
Mini~rtm de BIMB C s m u n i e a g ~  
Brasilk-DF 

-i A ASSOCIAÇAO RESGATE CULTURAL, (denominagâo da requerente), 
I,,- A 

inscrita no CNPJ sob o no 03bi29810001 - 10 com sede Rua 03 no 1150 , na cidade de --- 
Gwal , &stadoToca~*s, (.e 77700-000, Telefone 0XX (63) 3464 5178 , conejo 

e1Wnico Ezmail: solvonaivaW@ohoaiB.mq entidade sem fins lucrativos, legalmente 

constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosameqi~ B 

presença de a. E X Y ,  em atendimento ao Aviso no 112006, apresentar a docurnentaç80 dp 
- que trata o item 7 da Norma no 112004 - Norma Complementar do Servia de 

Radiodifusão Comunitária, aprovada pela portaria MC nQ 103, de janeiro de 2004, 

publicada no Diário Oficial da União de subseqüente. 

Guaraí+~-Taom~ns~ 25 de abril de 2006. 

(assinatura do representante legal 

Nome do representante da entidade: SELVOWI! S E U  
CPF : 607260671 72 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CREA-TO 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA. ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DO TOCANTINS 

.-,,, ART - ANOTACÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

ANOME DO PROFISSIONAL L ~ ] T ~ T U L O  PROFISSIONAL UNO DO REG. NO CREA-TO 

wagner viera Leão Engenheiro Eletricista 874-B / AC 
 TELEFONE 5 _S)ALTERAÇÃO DO CADASTRO WENDEREÇO DO PROFISSIONAL 

SIM n 6 0 3  sul Alameda 10 Lote 12 -palmas TO 
Z 

(63)2143208 
0 A N O M E  DA EMPRESA COWRATADA WtV DO REG. MO CREA-TO  TELEFONE 
O 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXX 

.. L /' 
 VALOR DA O B R N S E R V I Ç O ~  I~JVALOR DOS HONORARIOS 

OBRA OSERVIÇO  CARGO E FUNÇÃO R$1.000,00 R$100,00 

LOCAL E DATA 

A E N ~ ~ D A D E  DECLASSE OCO-AUTOR ~ ~ I N D M D U A L  SUESTWIÇÃO  NORMAL EMPREGADOR 

OEMPREGAW 
w ~ A I J T O N O M O  
E AVINCULADA 

L I 'A ART No DO PROFISSIONAL 



RCREA-TO 
'Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 

..v O 
L?, 13 

4 1á;8 
Recibo do ~ à c a 8 o  

.?r i 
I 
i 

Após o vencimento 2% de Multa c? 1 % de juro ao mes. Conforme Resolução do CONFEA 1 

Observações: 

Caso esteja pagando algum AUTO DE INFKAÇAO nesta guia, Ienibre..se de regular o fato que deu origem ao mesmo (lei 5,194166 c/c Resp. 207177 do CONFEA I- i -?r.; - .- - 
i .ùdo wAGNER VIEIRA LEAO Carteira: 8 7 4 ~  AC CGCICPF 27235750634 i 

-- 
Local de Pagamento 

Caixa Econômica ou Casas Lotéricas 
- .. ---.,A - 

Cedente i Nosso Numero 

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Tocantins 82001 871 89-1 

108 SUL ALAMEDA 06 CASA 63 CENTRO 

77000000 977100 Cota: 111 
I 

TO Emitente: PCC i 
-. - - - -- I - -- - 

Autenticação Mecânica 

Vencimento 

22/05/2006 
- - 

Valor dó Documento 
-1 

28,OO 
j _ _ _ _ _ _ - _ - _ _ _ . . -  

I 
Descrições Ano ART NA1 Valor i 

4 

601 - Anot.Resp.Tecnica-ART 2006 8206000208 28,OO 
1 



1 - SERVIÇO 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 

w 
3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 
I ~ l s l s l o l c l i l a / ç / ã l o I  I R l e I s l g l a l t l e l  I C I U I I  I t I u l r I a l l l  l d l e l  I I I I 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇAO) CGC 

I G l u l a l r l a l i l  I I I I I I I I I I I I 1 1 0 1 5 1 0 1 3 1 1 1 2 1 9 1 8 1 0 1 0 1 0 l l I l l 0 /  
DENOMINAÇAO DE FANTASIA 

I A I T I I I v J A I  [ F I M /  / I I I I / / I / I I I I I I / I I I I I I I I I j  
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

R I U I A ]  /o131 IN0111115101 I I I I I I I I I I I I I I / I I I I I I I 
I , ! w w o m o ( c o N T  BAIRRO 

I / ~ l e l n l t l r l o l  I I I I I I I I I I 1 I I 1 
CIDADE 

b l u l a l r l a l i l  I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I ri101 
CEP FONE FAX 

1717171010-1010101 16131-131416141-15111718/ 16131-13/416141-15/17/81 
E-MAIL 
s ~ o ~ l ~ v ~ o ~ n ~ e ~ s ~ i ~ v ~ a ~ @ ~ h ~ o ~ t ~ m ~ a ~ i ~ l ~ . ~ ~ ~ o ~ m ~  1 I I 1 1 I I I I 1 

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E EST~?DIO. 
LOGRADOURO 

I R I u I A I  I0131 IN0111115101 1 I I I I I I I I I I I 1 I I 1 I I I / I I 
BAIRRO CIDADE 

I ~ l e / n t I r l o l  I / I I I I I I I I I / 1 I ~ l u / a l r l a / i l  1 / I 1 / 1 I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) COORDENADAS GEOGRAFICAS 

I l?]Ol l018"1419~14~8"1S114~8~1310~~410"I~I 
6 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

I / T l e I  1 1 e I m l a l r l c l  I I Inld.1 l e i  I C l o l r n l e l r I c l  i 1 0 1  I p l a l r l a l  / ~ l e l  1 leIc. I  
MODELO POTÊNCIA CERTIF'ICAÇAO 

I T I A I  12151 1 I / 1 I 1 / I 1 101215/ .101 ~ a t t s  1 / 1 1 3 1 6 1 3 1 0 1 3 / 0 / 5 1 5 1 9 I  

7 - ANTENAITORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

I M I o / N / T I E / L /  I s / I / s / T / E / M I A /  / D / E /  I c I o I M I . ~  / [ M I T I D I  I / P / I  / 0 / 0 1 1 (  
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

1 0 1 0 l . 1 0 1 ~ ~  I 2 1 6 l .  l 0 l m  1010121 91. 10 lm 101315141.101m 

8 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE MODELO 

I K I M I P I  ~ P / I I R I E I L / L I I /  I I 1 I I I I I I I I I IRIGIcI -1211 1 3 1 ~ 1  I 
COMPRMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) PERDAS NA LINHA O>L) EFIC&NCIA DA LWHA (EF) 

13 1 0  I . I 01metros 1 O 141 . I O l d ~  I 1 0 1 1  I .  121d~ 10I.17151 

Perdas na linha ( P L ) = ~ L  Eficiência 
100 

i1 : !"{AR : : 
J I 1, 



9 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
EFtP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt . q ) = 10 log ( 0.025 x LX 2 x 0.75) = 17.26 dBk 

Pt I3 Potência do transmissor, em kW. 
Ght Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt I1 Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 

E(dBp) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP JJ potência efetiva irradiada 

d JJ distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBp) = 107 + -17.26 - 20 Log == 89,74 

Obs.: O máximo valor de  intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBp. 

11- OUTRAS INPORMAÇÕES DE INTERESSE 

Em anexo: dado da antena, diagrama Vertical e Horizontal e 
posicionamento da antena em relação ao norte verdadeiro. 

9 O Transmissor Reserva é idêntico ao principal TA 25 (TELEMARC) 

12 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
P 

(', 

NOME COMPLETO 
I w l a l g l n l e l r l  I v l i l e l i l r l a l  I ~ l e l a l o l  I 1 1 1 I I I I I I I I I I I I 
REGCREA ENDEREÇO 

I 8 l 7 1 4 l ~ l - I A l c l  1110161 I N l o l r l t l e l  (A l l .10191 I c l a l s l a l  10161 I 1 I I 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I ~ C I E I N I T I R I O ~  1 I I I 1  1 1  I 
CIDADE 

I P I A I L I M I A I s I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I  
CEP TELEFONE FAX 

F l 0 1  

1 7 1 7 1 1 1 9 1 2 1 - / 0 1 4 / 0 1  1016131- 18141011131513151 l 0 l 6 l 3 l -  1 3 1 2 1 1 1 6 l 2 l 6 l 0 l 5 l  
E-MAIL 

Wagner Vieira Leão 
EngO ~elecomunicafles 

CREAIAC 874-D 

LOCAL DATA 
P A L M A S  T O C A N T I N S  1 7 / 0 5 / 2 0 0 6  



Aççociação Resgate Cultural de Guaraí 

Palmas -To, 17 de Maio de 2006 

Declaro que, as instalações da Radio da Asso~iação 
Resgate Cultural de Guaraí, na Cidade de Guarai, Estado do 
Tocantins, não ferem os gabaritos de proteção dos aeródromos, o 
aeroporto local esta a mais de 3 km de distância do local proposto 
para implantação da Radio, ficando assim fora da restrição do 
Ministério de Aeronáutica. 



Associação Resgate Cultural de Guaraí 

Palmas -To, 17 de maio de 2006 

PARECER CONCLUSIVO 

As instalações da Associação Resgate Cultural de Guaraí, sediada 

Rua 3 no 1150, Centro, na cidade de Guaraí Estado do Tocantins, 

atende todas as exigências da Norma Técnica em vigor, tais 

como altura do sistema irradíante, altitude local, transmissor, 

ganho da antena e direção do sistema irradiante. ATESTO 

também, que o contorno de 91 Dbu da emissora não fica situado 

a mais dé i (um) Km de distância da antena transmissora 

em nenhuma direção. 



Associaçao Resgate Cultural ., de Guaraí 

Palmas - To, 17 de Maio de 2006 

Na qualidade de representante legal da Associação 
Resgate Cultural de Guaraí, na Cidade de Guaraí, Estado do 
Tocantins. DECLARO, que, interromperemos imediatamente as 
transmissões da emissora caso venha causar interferências 
prejudiciais ou indesejáveis a outra emissora ou a quaisquer outros 
serviços autorizado pelo Órgão competente e caso seja advertida e 
com prazo estipulado pela ANATEL, interromperemos as 
Transmissões. 

Selvone Silva 
Presidente 

0 7 MAR 2012 



' ( p F  C(,/ ": 
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Associa~ão Resgate Cultural de Guaraí !$i<Lbnea ? 
a "Q qciraQ 

Guarai - To, 26 de Abril de 2006 

Na qualidade de representante legal da Associaçáo Resgate 

Cultural de Guaraí, na Cidade de Guaraí, Estado do Tocantins. 

que, interromperemos imediatamente as transmissões da emissora caso venha 

causar interferências prejudiciais ou indesejáveis a outra emissora ou a 

quaisquer outros serviços autorizado pelo Órgão competente e caso seja 

advertida e com prazo estipulado pela ANATEL, interrom~eremos as 

Transmissões. 

Selvone Silva 
Presidente 

O 7 MAR 2612 



Manual do.usbário 
Antena Dipolo 

MTDIP 10011 

r !  :v t-cfa 
l,4iMb*' d& 

P'rnrt;") C? 

O 4 MAR 2Q12 



ANTENA BMINIDIRECIBNAL DlPOLO I BLEMENTB 
MTBIP 1 OO/l 

- Faixa de Frequência: 80 à 110 Mhz 
- ~afência Máxima: 500 Watts 
- Ganho de Potência: 0 dBd 
- Palariz;aç%o: Vertical 

- Impedância: 50 ohms nominal 
- VSWW: Melhor que 1.5:l 
- Largura de banda: +/- 500 Mhz 
- Peso mbdio: 2 Kgs 
- Comprimento Máximo: 0,9 rnetros 





I Referência-O dB = 0,224 Vrms ( I mW I 5 0  Ohrns) I 



Associação Resgate Cultural de Guaraí 

Palmas - TO, 17 de Maio de 2006. 

Declaro que, no local da Associação Resgate Cultural 
de Guaraí, Sediada na Rua 03 no. 1150, na cidade de Guaraí estado do 
Tocantins, que, a cota do terreno não fere o subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1 .I 
da Norma Complementar no 112004, no local não tem desnível maior que 30 
metros em relação a qualquer ponto do terreno no raio de 1 (um) km. 

Wagner Viera Leão 
CREA-AC 874 -C 
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EPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
GÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES 

Certificado de Homologação 
(Intransferlvel) 

No 1363-03-0559 
Validade: Indetermlnada 
Emissao: 2011112003 

Telemarc Ind. e Com. Equlp. para Telec. Ltda. 
Rua Gualra 330 Vila Perraclnl 
08562360 - PoB - SP 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Cetiicaqáo e Homoioga@o de Produtos para Telecomunicaçbes, 
aprovado pela Resoluç$o Anatel no 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade no 0316 , emitido pelo OCD - 
Fundaçao CPqD. Esta homologaçao A expedida em nome do fabricante aqui identificado e A válida somente para o produto a 
seguir discriminado, cuja utilizaçao deve observar as condiçdes estabelecidas na regulamenta@o do serviço a que se destina. 

Transmissor de Radlodlfus%o Comunitária - Categoria I1 

Serviço/Aplicaçao: 
Sewiço de Radlodlfusao Comunitária 

dentificaqáo do produto homologado, nos termos do art. 39 do 

file://C:ù.adiodifusão\Documentos Tecnicos\Combinado OK\Homologação.htm 



Associação Resgate Cultural de Guaraí 
- 

Declaro, para todos os devidos fins, que as emissões provenientes da 
estação transmissora da Radio da Associação Resgate Cultural de 
Guaraí, cuja instalação esta proposta para a Cidade de Guaraí estado 
do Tocantins, não submeterão a população a radiação 
eletromagnética de radiofrequência de valores superiores aos 
estabelecidos na publicação "Guidelines for Limiting Exposure to Time 
- Varying Electric, Magnetic, and Electromagnetic Fields (up 300 
GHZ)", da emissão Internacional para Proteção contra Radiações Não 
lonizantes -1CNIRP Aprovada pela Resolução Anatel no 
303, de 02/07/2002, publicada no DOU de 10/07/2002. 

Palmas - To, 1 8/05/06 

Wagner Viera Leão 
CREA-AC 874 -6 

0 7 MAR 2011 







Comprovante de Inscpi~%s e de Situação Cadastra! 8, 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
SRF a sua atualizapo cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOME EMPRESARIAL 
ASSQCIACAO RESGATE CULTURAL 

G6Di00  E DEGGRIÇAO DA ATIVIDADE EGON6MIGA PRINCIPAL 
9I.SS.S.OO = Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

C ~ D I G O  E DE~CRIÇAO DAS ATIVIDADES ECON6MICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CbD100 E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGBABOURO 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

1 Emitido no dia 2N0412006 às 17:43:06 (data e hora de Brasla). 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, c l ipe  aqui. 
Atualize sua pádna 

http://www.receita.fazenda.gov.brPessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva~Cnpjreva~Compro ante.... 28/4/2006 a 7 MAR 2012 



3,: aL 32 
Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica - Inativa 2606 C 

Identificação 

Nome Empresarial : ASSOCIACAO RESGATE CULTURAL 

Período : 01/01/2005 a 31/12/2005 

Retificadora : Não 

Declaração de Inatividade 

A pessoa jurídica acima identificada, por seu representante legal, declara que permaneceu, durante 
todo o período de 01/01/2005 a 31/12/2005 sem efetuar qualquer atividade operacional, não 
operacional, financeira ou patrimonial: Sim 

Dados do Representante da Pessoa jurídica 

Nome : SELVONE SILVA 

, CPF : 607.260.671-72 

Recibo de Entrega da Declaração de Inatividade 2006 

Declaração entregue com sucesso em 28/04/2006 Bs 17:38:38 horas. 
Imprima ou grave esta tela ou ainda, anote o número de sua declaração 876474480990. 
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Ano-Calendhrio 2005 

(Valores em Reais) 

roprietário de casa, apartamento, loja, 

itular de conta bancária, de poupança 
u outro investimento 

Valor total do patrimônio 

Este documento é o 
comprovante de entrega Esse número de recibo deve ser utilizado para retificar Declaração recebida 

da sua declaração do Imposto a declaraqão e para acompanhar o proçêssmmto de SERPRO vi& Interni, 
sua declarapão, em 28/04/2006 às 17:29: 

na pkgina da SRF na internet, no enderepo Pessoa Física 2006. 1768030677 
www.receita.fazenda. gov.br. 



ESTATUTO DA ASSOCIAÇÂO RESGATE CULTI 
"' ESTATUTO SOCIAL 

CAP~TULO 1' 
(Liiisliliiiç5o, dciioiniiiaçBo, sede e duraçiío, objetivos e melr 

RAL 

5). 

Ar[ 1' '  A Associ:lsiío liesgrtc Ciiltiiictl, criada de acordo com iegisíaçiío civil, seiii firis lucrntivos, sem 
rciiiiiiicrrçíio a siia diretoria e demais inembros, passa a reger-se pelo presente ESTATUTO e pelas 
disl)osiçõcs Icgais do país, ao iiívcl dc Icirilório iiacional. 

I 
I 
I 
l 

i 

AI.[. 2" A ciilicladc assiiii coiisliluícla dcno~iiiila-sc Associnçilo Rcsgntc culti~rnl. , 

. . , . 

Art.3' A Assssucinqiío Resgate Ciilturnl tem sede em Giiaraí 
l{1i:i 3, li. " I  150-cqilro. ' 

I : ,, 

1 
i 

Ait.4" O prazo da duração da Associação é por teriipo iiideteriniiiado, 
I 
I 

CAPITULO 2 

(Objetivo Sociais-Geral E Especifico E ~ i s p o 5 i ~ õ e s  Gerais) 
'.,' 

I I '  
I 

Art.5" O objetivo principal da entidade é visar o crescimento cultural de Guaraí. I 
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~ r t . 6 "  A Associ:ição Hesgitc Cultural tem por meta os seguintes objetivos: I 

1 

iiiidadc coiii vislas a: 
de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; 

b) oferecer inecaiiisinos 21 formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 

k convívio social; 
C) prestar servivos clc utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, s ,  mpre que necessfirio; 
d) contribuir para o aperfeiçoainento profissional nas hreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de 
coi~lòrinidade coni a legislação profissional vigente; 1 
c) pci.iiii!ii- n capirciiaçilo clos citlaclilos iio cxcrcício do dircilo dc cxpressiío da/  forina mais accssívcl 

ossivcl. 
I 1  - rcspcilar c alciiclcr aos scgiiiiilcs priiicíliios: 8 a) jircferência das finalidades educativas, artísticas, cultiirais e inforinalivas ein benefício do 
desenvolviinento gcral da coinunidade; 

comunidade atenditla; 
i, b) proii~oçiio clas ritividadcs artísticas e jornalísticas na comunidade e da integr'ção dos membros da 

C) rcspcito aos valores éticos c sociais da pessoa e da fainilia, favorecendo a integração dos membros da 
coinu~iidade atciid ida; I 
ii) 1150 discriiiiiiiiiyiio de raça, religião, sexo, preiedncias sexuais, coiivicçk político-ideolõgico- 

I 
I 
1 

partidirio e condição social lias relações coinlinitárias; 
r;, l o  I vcdado o proselilisino cle cjiialquer natureza, assim como qualquer discrii~iinaçBo política, filosófica, 
i.açial, I-elipiosa, scxual, de gênero o11 de qualcluer natureza na admissão dos associados; 
$2" Será obrigatória a pluralidadc de opiniões e versiío, de forma simultanea em inatkrias polêinícas, na 

3 noticiados; 

i 

2) Oferecer projetos e soluções acompanliando o desenvolvimento cultural de ~uaraí,-=. . 
@!!6p) )IUBLI~X~ r k ~ a t  
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3) 1:orinar consciência, esclarecendo e levando cultura. 
4) A criaiivido<lc prcsciite a cada niomento com programações coino, por exemplo; 

palcslias, cvciilos iiiiisicais, csporlcs e outros, 
5) Coiisci9iicin c iiiaturidadc coiitribiiiiido para a forinaçilo de cariitcr 
6) Inceiitivar a comunidade Guaraiense na criação de novas Associações que venham beneficiar a 

coiniinidadc c111 geral. 
I 

,411.7" />aia alcançar seus obJjetivos da Associaçiío Resgate Cultural deverão ter: 

I )  'I'ransparCnci:i c111 suas atiludes ein relação: a honestidade, fidelidade. 
I 
I 

2) I1lanejar todiis as atividades culturais coin intuito de funcionar como canal das várias etiiias 
icspcilaiido liiigiiagcns c iiidcnicladcs rcgionais. 

3) Responsabilidade ein todas as fiinções desempenhadas 
4) Persistência c Sorça de voiitade 

I 

Ail. 10" O quadro dc associados coiislitiiidos sem distinção de sexo, cor, crença religiosas ou politicas, de 
qualquer etnia, Seri composta das categorias seguintes: 

1 Punclndoi.cs 

Conlribuinlcs 
Temporários 

I: 

Art. I I "  São associados fi~iidadores todos aqueles que assinaram a ata de fundação ha Associação. 
Arl. 12' São coiilribuinles todas aqueles que admitidos na forina prevista neste estatuto, individualmente i 
ou conio firnia ou sociedade fica si~jeilas à contribuição fixada pela Diretoria, i 
Ai.1. 13' A adniissão de associados coiitribuiiites será pela Diretoria em reuniao ordinária mediante : 
proposta aprovada pclo conselho. I 

a) Jovciis coiii disposição para o trabalho Cultural 

, 

tribuição prefixada 
para cada associado e concordando com os terinos deste estatuto. 



I T 
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CAPITULO 4 
I 

Ait. I I 

a) Votar e ser votado, desclc que esteja qiiite coin a tesouraria da Associação e conte com mais de 12 
iiicscs clc iiisci.ição iio scu cliincli.o social. 

b) Coinpareccr a AsscmblCia Geral podeiido toinar parte em todas discursões e deliberações. 
c) Representar por escrito a Diretoria sobre assuntos de interesse da Associaç50 
d) Comparecer As reiiiiiões da Diretoria discutir e apresentar propostas e indicações da classe. 
c) Apreseiitar siigest6cs qiic vcnliain aitipliar a produtividade da Associação. 

' 

I I 

) I 

) Ilxcrcci os cargos ou coiiiissõcs para os quais forcin feitos c nainc~do. 
b) Coriiparcccr e ciiiiiprir cstc cstatiito, os regiineiitos ordeiis e expedidas para a sua execução 

bciii coiiio ss tlcli bcr~iqõcs cla Assciiibldia c da Aliditoria, 
C)  Colaborar para coinplctar realização dos objetivos sociais. 
cl) Apoiar as gestões c projetos qiie a Associaç30 Resgate Culliiral realiza para o cumprimento de 

siias ol!jc(ivas íinalidacles sociaís. 
e) Respeitar e cuiiiprir esle estatuto os regiineiitos ordens expedidas para s?a execução bem coiiio 

as deliberações da Asseinbléia Geral e da Auditoria. 1 
t) Apoiar as gestões e projetos que a Associação RESGATE CULTURAL realizar para o 

ciiiiiprinieiito de siia objetiva finalidade cultural 1 

g) Zclair pelo boiii iioinc dii Associaçiío RESGATE CULri'URAL f>a r~~ra fo  Único: Formar uina 
coii~issão clc fitica. 

1 
Ar[. 15' Os sócios tia Eiilidatlc estar50 sujeitos às seguintes penalidades: 
a) Advei.tência 
b) S iispeiisão 
c) El iiiiinação I 
I)arigrafo único: Coinpctc i Dircloria i inpor as penal idades, aciiiia previstas a qualqiier associado. 
Art. 16" Caliciá Iiciia dc advcrtCiicia seinpre que a iiifiaçb iião for expressaineiile aplicAvel outra 
11c1ial idade. 

I Art. 17' São motivos dc s~ispensão dos direitos dos associados. I 
:i) Rciiicicl6iicia a Iàlla cliic dcii iiiotivos :i pciia de advcrtêiicia. I 

b) I)rtitica de atos coiiiririos aos iiileresses da Associação, prejiidicando-a pol. qualquer forma e de 
coinpoitariierito incompatível com morais ou bons costumes a juizo da Diretbria. 

c) Falta de pagaineiito de coiitl~ibuição de vida até a efetiva qiiitação das mesmas. 

I'arAgrafo ú~iico: A graduaçiío do prazo de suspeiis30 ficará a crit6rio do consellio 6ticGi$ r d ~ ~ ~ m  ,.ii 
.fnk&wa d% 63nwflkai, 
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Ateiideiido-se gravidade da falta, sua repercussão no quadro social e a pessoa do infrator. 

/\r[. 18" Scr6 oplicntla a pciia clc cxcltisiio no associado que: 
1 )  I<einiciar c111 IhIlas cl~icjrí clc~.ain molivos Ci suspeiisio. 
h)  Infligir estc cstaliiío, os regiiiientos internos, as deliberações dos órgãos cla administração da 

L:,iitidade. 
c) ITaltar ao pagaincnto das coiitribuições por período superior a 90 dias, desde que a associação 

csteja c111 dias coni a porcentagein dos proventos. Í 

d )  Iilta a três iconi6cs coiiscculivas sem justificativa aprovada pelo Coiisellio ktico. 

Ai1 I $ ) o  associado siispciiso o11 excluso por falla de pagamento das contribuiçõek poderá ser integrado 
ao quadro social, desde que eíètiiar o pagainento até a data de sua readinissão acrescida da multa. 
Ait. 20" O associaclo qiic, por voniadc própria, retirar-se da Associação em qualquer época obedecido os 

') 
tiaiiiitcis previstos iicslcs cslatutos e no regiineiilo interno, poderá ser adinitido, a critério da Diretoria. 

CAI'ITULO 6 

Assciiibldin Gcrol: 
Dircloiin: 
Conselho Fiscal: 
Conscllio dc Ética: 

De Asseinbléia Geral I 

Ari. 22" A Assciiibléia Geral é o 6 rgh  soberano da Associapão e se coinporá hos s6oios fundadores 
contribuintes. 
Art 23' A Asseiiibléia Geinl reunirse-6, ordinarisiiente, biinesiinlmeiite e ao ' u~ ldo  for necessário, 
Mediante coiivocaçiio da Diretoria do I'residente da Entidade. I 

I 
1 



Art. 24" A Asseinbliia Geral, ordinária ou extraordinária será convocada com antecedência mínima de 15 
dias, através de circulares com ou edilal piiblicado ein jornal ou na rádio local do qual conste a indicação 
tlo dia, Iiorri c local (I:\ rciiiiiiío, bciii coiiio iiiii rcsuino da rodcin do dia. 

I ) I)orhgralb ~'liiico: Nas Assciiibl6ias Gcrais scrão adolados dc qiialq~ier critério de maioria dc votos 
prcseiilc iio iiioiiieiilo da volaçiío. 

Ar[. 24' As assciiiblbias Gcrais prcsididas pclo prcsidenlc da Associaçiío ou ein caso dc ausência, falta ou 
inipdiiiiento deste, por qiiein Sor iiidicado pela Assembléia e secretariado por sócios escolhidos na 
abcrlura dos trabalhos. 
Ar[. 25' Coinpetc a Assembléia Geral Extraordinária. 1 - 

a) A resolver ciii deliiiilivo' todas as propostas qiie Ihes forem s~ibinetidas pelo Conselho Fiscal, pela 
Ilireloria. 

h) Allerar o11 iiiocli licar o prcscntc cstal~ilo. 
c) .lulgai iacciirsos iiilci.poslos coiilra atos da Dii.cloria, 
d )  Deliberar sobre a aquisição, alieiiaçiío e gravação de bens e iinóveis mediante propostas da 

Ilircloria. 
c) L)isci~lir C i.csoIvcr ; I S S ~ I I ~ ~ O S  clc inleresscs da Associação. 

Da Diretoria I 
Art 26 A diretoria é o órgão responsável pela orietltação e supervisão da Entidade, e sertí composto de: 

I (iim) prcsitlciile 
2 (elois) vicc-l>rcsitlciilcs 
2 (dois) sccrckírios 
2 (tesoiireiros). I I 

. I  Ai-1.27" A direloria i~cuiiir-sc-tí oi.diiiai.iaineille, lima vez por mês e exlraordinariainente qiiando necessário 
por coiivocaçiío do I~rcsiclcntc ou da maioria absoluta de seus inenibros. 

) Ar1.28" O Dircloi. que 11iIl;ir: I 
O I>ai.hgraSo I : N o  ciiso ela vaga iin ~ircsiilCiicia, a inesina serl preelicliida pelo I vide-presidente. 

PaiBgrafo 2: No caso dc iiina vice-presidência OLI titular será eleito pela' Diretoria em reunião 
cxlraordinária. 

/ 
Ar1.29" Reuiiiiidu-se colelivainciitc a Direloria caberh ao Presideiite, mesmo resignatário, sob pena de 
respoiisabilidade convocar iinediatainente d assembléia Geral para toinar conhetciinento da renuncia e 
proceder iiicòiiliiiciiliiiic~itc ii clcição da iiova diretoria, cujo inaiidalo vigorará prazo que restar ao 
rcsigiiialário. I 

i 
Arl.30" compete à clireloria: i 

a) Dirigir as atividades c os trabalhos da Associaçiío e adniinistrar suas relidas, 
b) Encainiiiliar os assuntos qiic devein ser submetidos à apreciação e deli 

Geral c o Consellio 17iscal. 



c) Api.csei~[oi. h AssciiiblCia Gcial oitlin6ria, por iiiterinédio do presidente o relatório, como e 
balanço clc cada exercício. 

cl) I:azcr ciiiiipiii as libci.nc;Gcs cla Assciiibl6i:i Gcral 
C) Ç~iiccdcr 011 rectiar à i ~ d i i i i ~ ~ ã ~  dc sócio. 
I)  Suspeiider ou eliininai sócios notificando-se de tal decisão no novo prazo de 05 (Cinco) dias, ao 

sócio atingido cliic poder6 iiiterpor rcciirsos, sem efeitos a suspensivos à Assembléia Geral, dentro 
clc 30 dias a coiitar do rcccbimcnto ela nolificação. 

g) I;ixar contribuic;Ges sociais I 
h) f)ropor a Assembléia extraordinária a reforma ou alteração deste estatuto. i 
i )  Elaborar o icgiinerito da Associação. l 

i )  Criar, aiiiplirir, iiicdiaiitc proposta da Dirctoria, órgãos aiixiliaies de adiniiii~lração, e de prestaçiío 
tlc serviço h Asscinblhia oii aos sócios. 

I )  Criar coiii bnsc lias parcerias, os cargos de voluiitários nccessários dos serviços da Entidade, 
deixatido-llics claros de que seus serviços são voluntários e que não haverá reinunerações a quem 
sc clispoi.. 

i 
Ar[. 3 1 "  O I~rcsidciitc da A~sociiic;fio dcvcrii ser scinpre brasileiro I 

A 
11) I<cprcsciii~íii~ íi ciilielnclc nliva c pcissivainciite, judicial e cxtrc? judicialincntc podendo delegar 

~loclci~cs. I 

li) Rcpresciilar jiiiito coiii o Lesoiireiro, e na falta deste, coin o secretário ativa e passivaineiite cni 
tiido qiic se rcICl.ir a assuntos de interesse da Associação. I 

c) Exercer o voto da qiialidade, nas deliberações da Diretoria, sempre que se veí.ificar empate. 
cl) Convocar c presidir as reiiiiiões da Direloria e as Assembléias Gerais. 
e) Convocar o Conselho Fiscal 1 
f) Solucionar os casos de urgêiicia submetendo-os posteriormente a aprovação do órgão competente. 
g) Admilii., pi.oiiiovci.. Conccdcr licenças, suspender e admitir f~iiicionArios da á Associaçilo, 
li) Assinar coiii o I "  tcsourciro todos os clieqiies, ordem de pagamento e tltulos que implicam cin 

respoiisabilicladc financeira da Associação. 
i) Assinar A'I'AS das rcuiiiOcs da Dirctoria bein como a correspoi~dência oficial da Associação. 
) Requisitar a qiialqiicr órgão da Associação inforinações ou relatórios que oliabilitem a exercer a 

supervisão gcral das atividades e serviços da mesma, 
Ic) Assinar convênios, contratos e demais documentos de interesses da Associaç o. I I) I~cprcsciitar ritualiiicnlc a Assciiibl6ia Geral ordinária em nome da diretória, o relatório, contas de 

balanços do ulliiiio exercício, justaineiite coin parecer fiscal do Conselho Fi cal. 
111) Consiiltai coinissões especiais e grupos de trabalho. I 

-.* 
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110s Vicc-~)i.csitlcii tcs 

Ait. 
1 )  Siibstiluir o picsidciitc c111 suas aiisêiicias ou iinpediineiitos. 

Aii. 
a) Substituir o Vice-presidente ein suas faltas e impediinentos. 

Coorclciiai- os lrabnllios qiic Ilics li)rciii ordciiaclos pclo Prcsideiiie. 

ITEM 3 

Ait. 
a) Substiliiir o l 0  Vice-l)rcsicfente ein suas faltas e impediinentos, 
b) Elaborar as alas das rcuiiiõcs da Diretoria. 
c) Levar as alas às reuiiiões, teiido sob respoiisabilidade os respectivos livros. , 
cI) Siipervisioiiar os scrviços da secretaria. 
c) Organizar c sccreiariar as reiiniões da diretoria e assinar juiitainenle com respectivas atas: 
I) l<cccbcr c orclciiar o cxpctliciilc: 
g) Manter cni clia toda correspoiidência da Entidade: i 

I 
li) Recebcr pioposla de adiiiissão de novos sócios e erican~iiihá-Ias ao presidente. 
i) Elaborar correspondêiicia, relatório e outros docuineiitos análogos. 

Art. 3 
a) Subsliluir o piiiiiciro sccrciirio em suas ausências ou impediinenlos. 
h) 01-ganizar c ;.clar pclo ficliái.io, arquivo e inaterial de liso da secretária: 

, c)  Assiiiar ,jiiiiiiiiiiciilc coiii ~~i~csiclci~lc loclos os chcques, lllulos, atos c coiilratos que represeiilain 
obrigações c associações. 

(I) Diligeiiciai pais que os associados manteiiham ein dia as obrigações financeikas com a entidade. 
e) Siibineter n~cnsalinente a diretoria, a relação dos sócios em débitos com associação. 
0 Supervisioiiar a elaboinptío e eiicaiiiiiiliar ao Presidente até 30 de O~itublo de cada ano, o projeto 

de orçainenlo do ano seguinte: 
g) Apresentar inensalmente a Diretoria balancete da receita e despesa da Asso iação e anualmente o 

balanço do cscrcício íiiida. 
d 

li) Efetuar iiiccliaiitc rccibos lodos os pagaineiitos autorizados pela diretoria ou pelo Presidente. 
I 

i) Recolher a cstabeleciinento bancário toda e qualquer importância que receber. 
.i) Fazer licitaçiío todas as vezes que efetuar uma compra visando bons pkeços e qualidade no 

inaterial comprado. 

Art. 37 
';':(O YLlBLlGO 1 CL 

i ~'inw~& da$ CamWp 
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a) S~ibsiii~iir o I "  tcso~irciro ausências ou iinpediinentos. 
o \ i)  Ilrcrccr tis fiiiiyfics qiic Ilic Sorcin airiboidas pcln Diretoria incdiaiiie proposta do I tesourciro, 

/\ri. 38" O cuiisilliu fiscal coiiipóc-se de 3(três) ineinbros efetivos e três suplentes eleitos coiijuntariieiite 
corii o cliretoria pclo período c Sorina podeiido ser eleito. 
Ait. 39" São airibtiiçõcs do consell~o~fiscai: I 

a) Assinar rclalórios fiscais das auditoi.ias referentes dos exercícios contibeis ocorridas no inandato 
atual da piiblicação dos inesinos. 

b) Iiiforinar ~ ~ o i '  cscrito. I 
c) Exaininar aii~ialineiite os livros, contas e balanços, orçamento, registro e todos os doclimentos de 

carhlcr pntrimoiiíal Iiiiaiicciin da eiitidnde, erni tirido parecer que serA apresentado á Asseiill~léia 
Gcral junloiiicii(c coin rclal(írio dc dircioria. 

Ait. 40" O Coiiscllio I:isc~il poclcrá sei ciicoiilrado: I 

a) Pclo I'i~csitlciilc da Associação. 
b) A requeriiiiento da inaioria dos membros da Diretoria. 
c) O rccliiciiiiiciilo liiiid:iiiiciilntlo tlc 213 tlos s6cios cin plciio gozo dc scii direitos esialuhi.ios, 

RFGISTRO DE PESSOAS 'IIRIDICAS 
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RELAÇÃO CONTENDO O NOME DE TODOS OS ASSOCLADOS NATURAIS E PESSOAS 
~ Ú D I C A S  CONTENDO CPF. RG E ENDEREÇO 

ASSOCIAÇÃO RESGATE CUTURAL DE GUARAÍ 

SELVONE SILVA PRESIDENTE 
CPFI 60726067 1-72 RG12924SSP-TO 
END.:Av. Bernardo Sayão, n01375, centro, Guaraí 
CESAR BERNARDO SILVA 1 "VICE-PRESIDENTE 
CPF 54672228 1-34 RG12991 SSP-TO 

DIRETORIA 

END.:Av. de abril, n01476 
MARIA DE FATIMA SILVA 2"VICE-PRESIDENTE 
CPF623337981-49 RG834 16SSP-TO 

END.:Rua 03, nO1 160 
A 

MARIA MONICA RAIMUNDO DA laSECRETARIA 
ROCHA 

I RG192067S SP-TO 

END.:Av. Bernardo Savão. n01375 

O 7 MAR 2012 
i L 



I JOSE OLAVO SILVA E SILVA 

MARIO RUTH RIBEIRO VAZ 

1 ( THIAGO AYSLAN DE OLNEIRA ROCHA 

I OSMARDIA SILVA E SILVA 
/ 

GUARAÍ - TO, 25 DE ABRZL, DE 2006. 
SELVONE SILV 
CPF:607.260.671 

DENIZZE DE SOUSA TAVARES 
MARIA DO SOCORRO ROCHA 

.;i& *dsllco ; ;; 
c,linist~ das Cmuni-tp 

CONFERE r;wr CI OnIGlN, 

0 7 MAR 1012 
< 
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os devidos fins que 

1) 

Por ser verdade firmo a pressente declaração. 

Assinatura 

RG: 

CPF : f/9365~4!- &q 

0 7 MAR 2012 
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- 
( C O N T A  : , , J ~ v + H ! - ~  , 

: CLIENTE A ~ J U  , t H t l ! < i i  0 4  I I 

-e*. 

v f i ! i G i l  * U&IG, t % 

slirirstsrici dar CorriunK;%\, 
CONFEF?E r r ' ! ~  f i  wtq~;., 

O 7 MAR 2012 



CEP 77054-020 - Palmas -TO 
SAWEATINS 

( O U O I O  V I  * I M O  ) 1  0 i i u i i i  J (  I ,  J , )I .,!i i i i i ~ ; b ,  / HIST6RICO DO CONSUMO FATURADO (Mbslm') 
I 

1 i) III 1 7  I n I 11  I 
DfSCRtÇAO BUB TOTAL 0 



SEChEThRIfi DA RECEITA FEDERAL 
CAOAF~O M PRBSOAB rIsIus 

p OPPCIO DE NOTAS E pPtOmT(rçO1 
kutenaoo par" oe devidoe efeito8 @ 

regente fotooúgia que 6 reproduçeio 
!id do documento que me foi 
tentado M1 nQ 8.936 de 18/dl/l@@- 

QUARAI-ao 

O 7 MAR 2012 



só. 
/'" -. - .- 

Use energia elétrica de marieira eficiente! 

. . . .. 
OO'ZL 00' . 00' (so~oil) enu!liio3 oebdiiira~iil ap eui!xem og5eina - 31ma 
00'9 LP'  LE' isazah) oeõdn~ialul ap aiiialen!nbz e!ou?!!baij - 3 3 j  
0S' f  Z6' P8' (se~oq)  oe5dnlialul ap alualeh!nby ocdeina - 3 3 0  
0 0 ' ~ ~  00' 00' (sazan) ~erip!ri!pul oobdni~alul ap e!ou?!!bua~j - 31j  
OO'PZ 00' 00' (seioq)lenp!n!pu~ og5dnilalu1 ap og5aina - 31a 
1 3 3 ~ ~  900ziuef S O O Z I ~ ~ ~  sa~opeo lpu l  

oeivea oDeziieau 

REDE 

CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA 
VENCIMENTO: 09/03/2006 

MARIA RAIMUNDA FEITOSA DE SOUSA 
Unidade Consumidora: 875090 
RUA 21 DE ABRIL, 1476-0500900031 151 

) GUARAI - T O  
' 77700-000 - CENTRO 

Local/Etapa/Livro-Seq: 0009/18/009012-34 Regional: 0004 Medidor. 2618912 Valor da Leitura: 11869 Seq.lrnp.: 2123 

+"!!ÇO ..ilrclic~ , i 

tiin-thb das C o m i m ~ ~ .  
PONFERF r 1 ,. (7 " ~ t c ; , ~ ~  

0 7 MAR 2012 
I 



os devidos fins que 

inquilino) neste endereço: 
' j 

Por ser verdade firmo a pressente declaração. 

f l  de 86 dee2006. Guaraí - TO, 

Assinatura 

RG: 

CPF : 



-000 - GUARAI 

Classificação RESIDENCIAL-MONOFASIco 
Tipo de Tarifa CONVENCIONAL Qtde-Faturada Tarifa s1lCMS Valor (R$) 
Tensão Nominal ou&r@adàM 220 76 0,364650 27,71 
Limites adequados de tensãoM 201 1231 

P-" 1.99 
Datas d e  Leituia - * -- i i* 0,43 

Leitura anterior 27/01 12006 10,04 -4 

Leitura atual 24/02/2006 
40,17 

Próxima leitura 29/03/2006 i Outros  lançamento^ Cobranças e õ e m ç o s  Autorizados 

Dados d e  Medição 1 Itam Valor (R61 

Equipamento 2648912 CORRECAO MONETARIA POR ATRASO 1212005 0,11 

Unidade de medida k Wh 
I JUROS CONTA ANTERIOR 12/2005 0,30 

Oriuem da Leitura atual ANL 
MULTA CONTA ANTERIOR 12/2005 0,51 

Leitura atual (em 24/02/2006) 
CIP-CONTRIB DE ILUM PUB 

11 869 Total -Outros (2) 1 ,O0 
Leitura anterior (em 27/01/2006) 11793 1,92 
Consumo medido no mês 76 
Consumo faturado no mês 76 
Número de dias faturados 28 - - -Consumo médio diário; - 2.21 

1 I >;stante de faturamento 
a r  de potência 

HIST~RICO D E  CONSUMO DE ENERGIA EL~TRICA - kWh 

IWI 

/ M ~ D I A  DOS 3 ULTIMOS CONSUMOS DE ENERGIA 84.67 kwh 
MENSAGENS: 

i/ DEBITOS 01R006 R$ 32,19 
s CONTA SEM BENEFICIO DA TARIFA BAIXA RENDA (RES 246 E 485102) 

F 

l 

TOTAL GERAL (1) + (2) R$42,09 

Composição d o  Preço (Ati. 31, Resolução 166/2005) 
item V11w IRSI  - 
DISTRIBUICAO 
ENC. SETORIAIS 12,98 
ENERGIA 2,23 
TRANSMISSAO 11 ,O0 
TRIBUTOS 0,52 
Soma Demonslrativo 13,44 40,17 

Apuração d o  lCMs 

d"&o ?"d~llw , -&L,  
,I~riisfbrie dos Cwnunir,ap, 

PONFEAE Ct'W r) O~cl;l&, 



LAVO PEREIRA DA SILVA 



CONFORME TERMO DE AJUSTE DE CONDUTA A PARTIR 1 DO MES 11/03 O REAJUSTE SERA DE 15 POR CENTO 



Eu , residente e domiciliado(a) 

Por ser verdade firmo a pressente declaração. 

Guaraí - TO, de &5 de 2006. 

Assinatura 

RG: 

CPF: V B Y ~ ~ O & - B ~  

-- 
d!'1Ç0 &1JBblGU . , I 

r4ir~i~fQw das Qrnun*, 
CBNFFPc 

Ci 7 MAR 2012 



Id ,Trx ,  : 32932 
;a Aidt : 808706 Caixa r E3279164 
a : 31/10/2003 Hora : 15:14 
h r d r i o  ; i ras i l ia )  

JUU2003 JUNi2003 MA1/2003 
00000010 00000010 00000010 

RETIRADA DE CENTAVOS 

--, 

d':lçO U ~ W L I C C ~  , .. 
dinidbno &e ~ ~ n - ~ ~ n i r . ~ t +  

CQtuFFF1 ' q t d  - I  

O 7 MAR 2012 





Por ser verdade firmo a pressente declaração. 

Assinatura 

RG: qd7 ..X?H&O 



( ~ q . B ~ o - q q s * ~ ~ y  ;az!s) .,,a=>ape~Bc? oessa~d ens 
a~o~iuo=),, :oysua~iad!~ e aiequio=) a oy$iua+adJ ap IeuopeN ela - I ! J ~ V  ap gz 

68EP0000600SO-SLEL ' O V A V S  OCitlVNt138 3 A V  

~ ~ 1 9 9 8  :e.iop!wnsuoD epapiun 

VAIS va vt113t13d o ~ v i o  

k&C - Centro de Atendimento ao Cliente ONDE PAGAR: 
, .L,. . Esla fnlura pode ser paga eni  r~tiolquerestahelecitriento credenciado. 

0800-6464 196 Prrfi i i i  setnpre o dbbi to sutorn8tlco r n i  cunla corrente. pois l rniiito niii;( ' 
r:niiinrlo fácil o seqi~ri) 
F'arloiiientos clclii:idr.is i:oiii cIin<jiic si i  Iri;io qliitaçBo valitla ;I(>?JS 

A t e n d i m e n t o  24 h o r a s  ~ornpr!nsnv.io 

I 

Outros telefones importantes 

D i s q u e  Denúnc ia :  0 8 0 0 - 6 4 6 4  196 Consultas e Reciumações: 
I 

0800-6461 196 - Ouvidoria CELTINS Para corisiiltas e reclama(6es sobte n LO~~SUIIIO 011 pedido de <i~sl ryainenlo 
ariolar os numeros n i i  indicar a p o s i p o  dris poiiteiros de acordo coln o riioslrador 

0 8 0 0 - 7 2 7  2 0 1 0  - A g ê n c i a  N a c i o n a l  de E n e r g i a  E IB t r i ca  - A N E E L  ,jo,,,,nl,,~,d,,r 
I .  I , ,  , -. 

Visite-nos na internet: www.celtins.com.br r ' . ' ,  . I 9  
2 .  DATA 

Site dcr ANEEL: www.aneel.gov.br ( 1  i ; ( '  1 1 I ' , *  ;,)l;,LI,) . . ,  - 9  

lNFORMAÇÕESA0 CLIENTE 
Enerlii,? tilt!lrira ri l+~rnt P l,iAiirlc, Pnrn irisxern.?s irislalacries'elélricas arocirre seml,rs uin elelriri~;tn. . - 
E IIP i ~ i l n ~ f a  r ~ i ~ ~ ~ ~ ~ i ~ ~ : i t ~ ~ i ~ ~ l . ~ ~ l t : . ~ I r ~  rl~r:iite. a rliialrjuer t6riipo. a aliializaçfio cnrias11;rl da iiriid;ide çori:;~iiiiiilura I? arJt!rjti;içáo liioiir.n C d~ seguraipça das instalaçrjes 
elbtrii-a% i.oiifi,i tiie I I (J I :~I~~S IIYUI.II~~I~~S I ,~ICIS nro9os O~CI~I ICI  cornoetetites. oelaAssociac;lo Llr;i,;ileirn iIe Norinas 1 ri riiczis . Ali14 i iiii rliilra eiilidade crt?dr?rii:iad;i t>i?lo 
Cor~sell in t~lncii~ii;il dr: ~ i i l i ~ t r r ~ l i i ~ ~ i - i .  t \~<>r i ; ia l I~a~hb R Qualidade i i i d u ç t r i a i - & ~ ~ M ~ ~ ~ ~ .  i d a s  iiorrnase ~>a<lrl,tt~i dc)c«i,t.t:st.iriiiriiit> iiii\\»s a r$isposiç3odn intaressatio. 
As irifprniaciir~s sr~l> i< '  ;i. (.íiriilv,rii-ls tli. lornci:iriieiilo, Inri(a. produlos. serviços ~>reslarlos e Iriliiilos e i i ro r i l r i i ~~~-s t .  A si1;i iIisiinsii:.io i5ni iios:;os escril6rios tiii no siie da 
P. l~Jf?FLl*~~w\v , l i l i~i ' l  111 :~  111 I 

Indicadores d e  C o n t I n u l d a d ~ d o  Forneclmento d e  Energia o 

Coniunto: G V A R A L W A N O  
Realizado Padrão 

Indicadores JnnlZOOG Fev12008 ANEEL 
DIC - Duração de In\errupçfio Indlvldual(horas) 3,52 ,O0 24.00 
FIC - Frenqíiêncla de Interriipção Individual (vezes) 2.00 ,O0 14,OO 

€C - Duração Equlvalenle de Inlerrupção (horas) ,92 ,12 7,50 
7 - Freqiiêncla Equlvnlente de Interrupção (vezes) -41 8-00 
' - Duraçáo MBxima de Interrupção Continua (horas) 1,02 ,O0 12,00 

.. e . . , -. 

PARA USO DO EIJTREGADOII 

I.JOII~C> 

Data Hora 

!? Ausente ' ! No lriruisterile -1 outros 

I;] Mudou-ze . 1 / E~idr?raqo Iiisiilicii?iiti? 
' 7  $n. qepI, o' ' -., -cnr...,,,, 

7 



I 

,? HthtlAiii >(AO li" l b i o  
I /  

i t tl1I~U Olitil?AI \ 
do ii ?UUb 

POC, 5 LIdiil i I 
i 
i 
\ 
I 

15125bil55YY L 
I 

DUí.litlr i< I 11nL 1110 con0 REl lbU L'L !'t?LifinLh(l[' 

r r  i, I (L l i  SL~II'KI ('1 RIO Llt VOLE Qtde-Faturada Tarifa sIlCMs Valor (R$) 

@ Iikil PRGIICIRTLL liE1 134 0,364510 48,84 

\ 
24/03/2008 
24/04/2006 
24/05/2006 

Equipamento: 292432 . 
Unldade de medida: kWh 
Origem da Leitura atual: ANL 
Leltura atual (em 24/04/2008): 30437 
Leitura snterlar (em 24/03/2006). 

I 
I 
I 

I 

I 

I 

Período Fiscal: 25/04/2006 

2988.3D3B.9118.BAB9.97D3.081 F.AQF1 .C340 

U 7 MAR 2012 
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DOMINGOS AELTON VIEIRA REREIRA 

ATA Ut  NitSClldk 

.. . 

-i OHCIO DE NOTAS E PRQ 
Autentioo para os devidos efeitos a 
presente fotocópia que 6 re roduçlo 
lel do documento que me Pai npre 

Centado Lei nQ 8,935 de 18/ll/l% 

;D 3 ,o& OUARAI-TO 22 6 ,-, 
Em teetemunho d 



, ue sud I i I d q U i l  ld, t; 

.,~ripo. Essas inedidas 

,~~omicas. 

..l~ude você deve ter coni o ferro eletrico: 

.a um boa quantidade de roupas e passe tudo 

uma vez só. 

Use energia elgtrica de rrianeira eficicnle! 

........ -. ... 
7 , ,  8 8 I.; i,,! ,nr l i ,  

.odiuaj ranbjenb e 3 1 ~ 0  
, , ,  ,,. . ,  . , ' , :  . ' j i ~ l a i . i  a 31jd31a saiopeolpul sop s a o ~ e i n d e  J e l p ~ l o s  a p  o l la i l p  o wa t  iop lwnsuoo  O 

I / ,< / ,  , , , , . , , , , ! ,  v ,  . , , . i , ~ i . ,  00'21 00' LE' (seioq) niiiilluo3 Og5d i l~ le l~ i  ap euiluyly o-Seina - 3 1 ~ ~  
- . .  - ~- .... . 

,I ,,,., 09'9 1E' ~ L ' P  (sezan) ogdilni le~ul ep a iua ls~ lnb j  e]3ua(!baij - 333 ..... 

(soioil) og5dnlialu( ap alua(oAlnb3 oe5eina - 3 3 ~  
-. .... - - -. 

OP'8 PD' PQ'L 
... ....... , . - - -. -. - - - 

C i, I I 00'PZ 00' 00'9 (sazon) lonpiAIpiiI 0@5driilaiul ap elauggbuorj - 313 
OO'pZ 00' Zz'L (snioii)lenplnlpii~ ogddnlialul ap ogõn~na - 310 

, , , ,  , , , . 1 , 1 ' . , d ! t 1  ~ ~ ~ 1 1 , I ~ J . ~  : ~ ~ ~ ~ l l ~ ~ ~ ~ l ~ ~  l ' l l l l ' l  ~ ~ ~ ~ l ~ ~ ~ l ~ l ~ ~ ~ ~ l t ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ : ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ! ~ ~  ,,.l,,>l\i, , , . , h 3  ) \  ? t  # 1 8  

\,I,, ,,,,,],,I 

'. / I  , t ,  . ,., . , , , , 3 3 1 1  !I !:%I, t - )  i?!I,'~l~q,U) ~ ~ [ l l ! ~ ~ l ~ l ~ l l ~ ~  ,, 01' lt8,>ll! . f .  ,?: ! ,!),)i I , \ , , ~ !  ,'I, i1 !I,,# t 5 1 ( ,  J 

. . . : t . . . . ~ l . . . l . . . . . . l . . . . . . ~ . . . I . . . . . .  a , , i  . t  i , ,  , ., , ., , ,ti?l."I ~ s ~ i i i . i ~ , r i i i i i i i i : . ~ ~ ~ ~ ~ j ~ ,  -.iit,tj~y *,,.,.,i1 I j i ! j i . ~ c l > . <  h, l ~ ~ : o i l  i i ~ i l i o j i ~ o : ~  '::i! ililr>ia .. 1 1  . . . . t . . . . . . ~ . . . . . ~ . . . . . .  , .  : i ' i i% .  ,!,[)I! 1 L I ~ ~ ~ ! . , I ~ I ! I I ~ ~ !  F! 'c7,li~::dl J~I~II~&!II~) I, I~~~I,;II,> <,[I ~ ~ ~ , I : ~ ~ C ~ ~ ~ ~ L ! ~ . I I ( ~ ~ ~ : ; ~ ~ !  , . I~~I)LII  d11 3 
, . , , ,  ; 8 ,  t8tl,if,~:, ; > ~ I I  ~IIICI , , I : J I ~ ~ ~ ~ : ~ S J ~ > . ' ~ E ~ ! ~ ~ L L I I  ,?I,\I K>Y.I!II GJI~,&III~I,,I,~ ;,.I;), I ; , )  ;!.I~cI,JI,~ I ; l . ~ , ~ i ~ - l  

RAIMUNDA VIEIRA PEREIRA 
Uniclade Consumidora: 853640 % 

AVE BOA ESPERANCA, 1920-0500900037605 
GUARAI - TO 
77700-000 - CENTRO 

1 

C 
\ 
\.r 



6"' C", 5 

'?i yi, 5 q 2. 
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Por ser verdade firmo a pressente declaração. 

Guaraí - TO, de de 2006. 

Assinatura 

RG: 

CPF : 







-) no município de GuaraííT-0. 

Por ser verdade firmo a pressente declaração. 

Guaraí- TO, ,/z de @< de 2006. 

Assinatura 



- .  

' CAC - Centro de Atendimento ao Cliente ONDE PAGAR: h 

F ! ~ l C i l ~ i i i i ~ ~ i  I *  ,,l:,%i.i i ) ~ ~ i i . i i . i i i ~ i i i ; i l i i i i ~ ~ i - ~ ~ ~ ~ l . ~ l ~ r l i ~ ~  ~ i i i ~ ; i i l i i i : r ~ d i : ~ ~ ~ ~ ; i c l ~  

Atendimento 24 horas 

Oulros telefones irnporlanles: 
i 
: Disque Denúncia: 0800-6464 196 Consultas e Reclamacões: 

0800-6461 196 - Ouvidoria CELTINS I7,ji;i I nlist~l(, i\ * :  ~ ~ : L I , I I I ~ , I ~ , ~ ~ I ~ S  :,i>l>rc+ o ~, i , i is i~r~io ou ~CIII~<J 1114 dasl~g~~niei i to,  
i i i i i i ~ i i  o:, i , i i , ~ i t , i i . . .  8 i i i t l i i . . i .  ,! f,,,,.ii.:li, (li" !~i) i i le l~os dt: rJci)riiii ~or11 0 ri io~tiodor 

0800-727 2010 -Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL ( I~ , \C  l l l ~ . ~ ~ l ~ l ~ , l  , 6' 
Visite-nos na internqt: www.celtins.com.br . I .  I , I ,  . 7 ,  . r  . , 1 I 

. . . . S .  . , e DATA 
\ 

I Site da ANEEL: www.aneel.gov.br . . , , , I " 
, , , , , .  . . . ,  

1 1  -- - 

L:i>ci$]iC1 elel~~caole~t!ce pcr~qo f3~r;a : i iex<:~ i ~ ~ ~ ~ , i r ~ ~ ~ I ; l l a ç ? ~ ~ ~  tr , l i i~,~<,> li:i,$ ttru .,~,:II~,I!. 11111 ~ ~ I C ? ~ I I ~ : I ~ ~ ~ I  
. E r l i !  iiileiia it:s~~oiisnl~iiiiJ;ide do c.iit:iile, ;i -<ii.liii,ii!r i i 2 i i~p i i  C :  ,i!ii.~I~,~.i< ;i" r. i l l , i 'S .i1 rla 1~iildarJt: , ~ii i :,~iri i~rl~i;. i t1 drleqii,t(;+ri 1A~nic.a a de scqurança das instalaq6es I 
r:l~tric:ib, ~;oiilnr~,ie I tmriiias '?X~C<<!III,-I\ pclt:, L:I ,,IÍ,~, L#IIK.~ 8 ,  * <,i111 ~wl~!!~~,:. ; , z  , I p, ~ ~ 5 0 ~ ~ 1 a ~ a O  B r d s i l ~ ~ a  (le I4i>iiit,is 1 <!LI~I~,I,. A U l J  1 ou outra (,ntirla(!e c~eder~cladd pelo 
[:oi,soliia 1.iacionril 01. Ivli!rioir>gia, I.!oini;i~>.,. i* .i,, t 7  i . i i i . ~ I  I.idc ,i#( li;:.il ,. ,I í:OÍ.il.'iL I !\C1 i! ~ 1 . 1 6 .  i~~~i i i i ; r ' ,  e ,  I ..l.irli.'.. 'ri; c . . i i i b  ~~i:.iiiii,iiiri l,oslos d iIisposiçào do 

' 

iiiti:iessiiilo 

jalua!qa eilaueiu ap e3!.1lala e!6.1aua asn 

'os zaA ewn 

opnl assed a sedno~ ap apep!guenb eoq iun alunj , 
:o3!.i~ala ouaj o ~uo3  dai aAap 9 3 0 ~  apnljie ewsaw \j 

&,P~II I iriiinqn 4 i ~ i 1 i  nlini I I noc 



1 
. i- *- 

AVE CEARA,620 
0500900043435 
CENTRO 

IRESIDENCIAL-MONOFASICO - -  L - - 
'BAIXA RENDA 

Nominal ou Cantratadaw 220 
adequados de tensão(V) 201 / 231 

Datas d e  Lei tura 
Leitura aaertor 27/01/2006 
Leitura atual 24/02/2006 
Próxima leitura 29/03/2006 - .  - 

1 O0001 2252 
Unidade de medida kWh I 
Origem da Leitura atual ANL 
Leitura atual (em 24/02/2006) 15664 

JUKUJ bVNrn r n r r m f v n  v----- 

Leitura anterior (em 2710112006) 15586 MULTA CONTA ANTERIOR 1212005 
Consumo medido no mês 78 CIP-CONTRIB DE ILUM PUB 
Consumo'faturado no mês. 78 ICMS SUBVENCAO BX RENDA 
Número de dias faturados 28 Total -Outros (2) 
Consumo hédlo dlárlo. 

snstanle de faturamento, 

110, 

- -  .. "-?  -. "" 
' 63 72 69 79 84, I06 104 7 9  66 70 7 8  78 TOTAL GERAL (1) + (2) , ' , R$28,06 

MÉDIA DOS 3 ÚLTIMOS CONSUMOS DE ENERGIA 75,33 kwh C o m p o ~ l ~ ã 0  d o  Preço (A*. 3 f ~ R e s o l u ç ã o  166h005)  
trem 

DISTRIBUICAO vibr IRSI MENSAGENS: 
j ENC. SETORIAIS 6,71 , O valor de R$ 5,11 refere-se a cobranca da diferenca do ICMS da tarifa 

ENERGIA 1,16 baixa renda, conforme legislacao vigente 
TRANSMISSAO 

5,69 
DEBITOS 01/2006 R$29,45 ', 0,27 
BENEF TAR SOCIAL RES 485102 R$14.11. E ISENTO REC TAR EXTRA RES 091/01 

' 
738  

, Soma Demonstrativo 

Apurapão do ICMS , 

O 7 MAR 2012 . 



VALIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

Emitido em : 0210419 

w .  

iinisldrk das b m u n r ~ t .  
CONFFRW~~'IRA n nntqlp',. 

I 

O 7 MAR 2012 



)E SANEAMENTO DO TOCANTINS 
orte, Rua NS-02, Ql 11, Lts. 1 e 2 -Centro 

.. J: 25.089.50910001-83 - Insc. Est. 29.031.448-8 
CEP 77054-020 - Palmas - TO I s ~ ~ ~ ~ ? i ~ ~  FATURA DE AGUA I ESGOTOS / SERVIÇOS 

i, i i U . 1 1  ?<O611  ____.. !I1 R I  ',:i u 1 , : i ; ; : c : i n .  ; ; i  . , . , . ~ { ; ~ ~ c l ~  ! j ; 5 4  sc, , 
r--- __-~-=====- - -- - - - -. - . - . . - -. - --- - - -. 
: CLIENE . PHIJLU ~ I I ~ ~ . H I < I  &O H R I  IU  

I 
I i 

J \  g o ( i u 4  j( ;i; ,:,: ; !!, , J[ ~ S / I ~ : , . C t l U t J  
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ÇÃO ASSIP6ADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

SELVONE SILVA (nome do representante), na qualidade de representante legal da 
ASSOCIAÇÃO RESGATE CULTURAL DE GUA* (denominação da requerente), 
declaro para os devidos fins que: 

-o endereço completo da sede da entidade é na Rua 03, n01150, setor centro, esquina com 
a Av. Bernardo Sayão, Centro, na cidade de Guaraí, Estado do Tocantins, cep:77700-000; 
- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação 
ou, se a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 
-a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante 
assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de - outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 
-o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será Rádio Comunitária 
Ativ&EM, 
- o local pretendido para a instalação-do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 112004. 
- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são:08O WJB:'' 

longitude e o endereço proposto para instalaç-a do sistema 
3 

ico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar no 112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; 
- a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite a 
gerência, a administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra 
entidade, em respeito ao disposto no ar-. 11 da lei 9612198. 

. )  Guaraí, 26 de abril de 2006. 
(local e data) 

\>4uo/d4& LUA 
Assinatura do representante da entidade 

Endereço para correspondência: Rua 03, no 1150, na cidade de Guaraí, Estado Tocantins, 
CEP: 77700-000. 
Telefone para contato: OXX-63 -3464-5 178; 
Correio eletrôriico (e-mail): 

' >'i , '+l.'(,L, , . i  

,inlarbno das Cmunkd\~ 
PWFERF '.I Oi?tf3:8~ 



DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIFUGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO RESGATE 
CULTURAL (denominação da requerente), declaramos, para os devidos fins, que nos 
comprometemos ao fiel cumprimento da Lei no 9.612198, do Regulamento e das Normas 
estabelecidas para o Serviço de Radiodif~~são Comunitária. 

SELVONE SILVA/ PRESIDENTE1 / 607260671-72; 
sentante Legal (CPF) 

.1 Cesar Bernado da Silva1 vice-Presidente1 I 546722281-34 
1 Dirigente (o cargo que ocupa) (CPF) 

Dirigente (o cargo qiie ocupd (CPF) , 

Dirigentqo cargo que ocupa) (CPF) 
A 

Dirigente (o cargo que ociqa) (CPF) 

D~rigente (o cargo que ocupa) (CPF) 

1 Dirigente (o cargo qne ocupa) (CPF) 

Endereço para correspondência :Rua 03, nO1 150, na cidade de Guaraí, Estado Tocantins, 
CEP77700-000, Telefone para contato: OXX-63-3464-5 178; 
Correio eletrônico (e-mail): solvonesiva07@,hot~nail.com 

\inrst& das Camunlt-yJ 1 
( : ~ N F F ~ C  1 ' .' 5 0Rtr;iNb 

0 7 MAR 2012 1 
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Em favor no Manifesto Individual de Apoio d iniciattvn da AssociaçZo Resgate 
Cztltural de Gunrm; que tem por interesse txecutar o Seiviço de RadiofusZo 
Comunithrin 

Eu, Wilson Ricardo da Silveira, solteiro, brasileiro, Secrdhrio Municipal da 

Ju'ventude, Esporte, Lazer, Cultura e Turismo, situado na Avenida Brasil, no 1563 - 
/" 

Centro, no município de Guaraí - TO, portador da-C1 n0315.865SSslT_0, CPF no 

959.34 1.97 1-34, residente e domiciliado n_â_BYLCasteloBranc&o -S&orDantas, ' 
L_-/- 

> Guaraí - TO. Venho declarar que tendo em vista a liberação do Ministério de Estado 

das Comunicações, constante do Ministério das Comunicações, constante do AVISO no 

0112006, datado de 05 de Abril de 2006, D E C L A R 0, para os devidos fins e 

direitos, que através deste ato MANIFESTA seu APOIO a Implantaçiio desse meio de 

comunicação em favor da ASSOCIAÇÃO RESGATE CULTURAL DE GUARAÍ, 

localizada na Rua 03, no 1.150, Centro, nesta cidade. Porquanto trata-se esta Associação 

de uma entidade sem fins lucrativos e que o fwncionamento dessa Rádio Comunitária é 

de fùndamental importância para a comunidade local, no que diz respeito a divulgação 

da informação, cultura e entretenimento dos seus municípios. 

Guaraí - TO, 10 de Maio de 2006. 

e~~"pr")~hpgs 00 "1 "FEIO 
Vil[yaw WBbM9wm RodriQiies WUWS 

p?)CflE 'ENTE 

Guarãi-TO 

O 7 MAR 2012 
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Em favor ao Manifesto Individual -- Oe Apoio 21 iniciativa da Associação Resgate Cultural C I % \ ~ ~ S @ ~  

Guaraí, que tem por interesse executar o Serviço de Radiofusáo Comunitária. 

Rua(Avenida) r. no. -. - - 
w) 

Setor O f l { U @ ?  R<I?BR ( 0 , no município de GuarâííTO, portador(a) da C.1 No 

5 4  1/76 SSPíJO, CPF: 87 0, Y (9 -Zgi?? residente e domiciliado(a) na 

Rua(avenida) 2 .A, F" n O /-- Setor 
/ -. 

(bairro) &Rn PQ,@ / o \ - cidade. \/ snho declarar que tendo em vista a liberação 

-F]o sinal para a instalação de uma RÁDIO DIFUSÃO COMUNITARIA "FM", nesta cidade. por parte 
1 

do Ministério de Estado das Comunicações, constante do Ministério das Comunicações, constante do 

AVISO no Oll2006, datado de 05/04/2006, D E C L A R 0, para os devidos fins e direitos, que através 

deste ato MANIFESTA seu APOIO a Implantação desse meio de comunicação em favor da 

ASSOCIAÇÃO RESGATE CULTURAL DE GUARA~, localizada na Rua 03, no 1.150, Centro, nesta 

cidade. Porquanto trata-se esta Associação de uma entidade sem fins lucrativos e que o 

funcionamento dessa Rádio comunitária é de fundamental importância para a comunidade local, no 

que diz respeito a divulgação da informação, cultura e entretenimento dos seus municípios. 

Guaraí - TO, /7 d e  /) 5 de 2006. 

Assinatura 

O 7 MAR 2012 
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D E C L A R A Ç Ã O  
, ?s'Lbf'a c 

:i> 

de /i.aoio a 1-'ciaiiva da Associação Resgate Cultural 
s8 % 5"" 

cuta- o Srrvk;o de Radiofusão Comunitária. '-. 

SSPíTC. C3F residente e domiciliado(a) na 

no C; 1 Setor 

cidaz's. Venho declarar que tendo em vista a liberaçgo 
' 

)do  sinal para a instalação de uma RÁDIC DIFUS~O COMUNITÁRIA "FM", nesta cidade, por parte 

do Ministério de Estado das Corn~nicz;õe~ co?st~-:z do Ministério das Comunicações, constante do 

AVISO no 01/2006, datado de 05/04/2301 3 E 2 L R C. para os devidos fins e direitos, que através 

deste ato MANIFESTA seu APOIC 3 I-nplantaç.50 cesse meio de comunicação em favor da 

ASSOCIAÇÃO RESGATE CULTURAL DE G U A R ~ ~ ?  !ocalizada na Rua 03, no 1..150, Centro, nesta 

cidade. Porquanto trata-se esta Ç,SSOC~@C o e  arna entidade sem fins lucrativos e que o 

funcionamento dessa Rádio Comunitáia E de 'unc.3mertal importância para a comunidade local, no 

que diz respeito a divulgação da infonna~2o. c ~ l t u r  o errtretenimento dos seus municípios. 

Guaraí - TO, A-6 de 05 .de2006. 

WENDER MOREIRI\ DA SILVA - ME 
3 an t ro  - CEP 77.700MX) 

L G U A R A ~  - T O  J 
Assinatura 

-* . 
'*,!/!-J; ajB,J$,J , ; 

iiniçtéfla das p->rnu,imb,, 
CONFFRr l"T;lf..!. 
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Em favor ao Manifesto Individual de Apoio a iniciativa da Associa~ão Resgate Cultural de 
Guaraí, que tem por interesse executar o Serviço de Radiofusão Comunitária. 

o(a) na 

Setor 

que tendo em vista a liberação 

do sinal para a instalação de uma MDIO DIFUSÃO COMUNITARIA 'FM", nesta cidade, por parte 

do Ministério de Estado das Comunicações, cokdnte do Ministério das Comu~icações, constante do 

AVISO no 01/2006, datado de 05/04/2006, D E C L A R 0, para os devidos fins e direitos, que através \ 

deste ato MANIFESTA seu APOIO 4 Implantação desse meio de comunicaçlo em favor da \ 
ASSOCIAÇAO RESGATE CULTURAL DE GUARA[, localizada na Rua 03, no 1.150, Centro, nesta \ 

cidade. Porquanto trata-se esta Associação de uma entidade sem fins lucrativos e que o 

funcionamento dessa Rádio Comunitária é de fundamental importância para a comunidade local, no 

que diz respeito a divulgação da informação, cultura e entretenimento dos seus municípios. 

Guarai - TO, de de 2006. 



D E C L A R A Ç Ã O  
Err: favor ao Manifesto Individual de Apoio a iniciativa da  Associação Resgate Cultural 
Guarai, qJe tem p r  interesse executar'o Serviço de Radiofusão comunitária. 

que tendo em vista a liberação 

1 3  sinal para a insróia@o de uma RÁDIO DIFUSÃO COMUNITARIA "FMJJ, nesta cidade, por parte 

do Ministério de Estado das Comunicaçóes, constante do Ministério das Comunicaçóes, constante do 

AVISO no 3112036, =atado de 05/04/2006, D E C L A R 0, para os devidos fins e direitos, que através 

deste ato MANIFESTA seu APOIO a Implantação desse meio de comunicação em favor da 

ASSOCIAÇÃO RESGATE CULTURAL DE GUARA~, localizada na Rua 03, no 1.150, Centro, nesta 

cidade. Parquanto trata-se esta Associação de uma entidade sem fins lucrativos e que o 

funcionamento dessa Rádio Comunitária é de fundamental importáncia para a comunidade local, no 

que diz respeito a divulgação da informação, cultura e entretenimento dos seus municípios. 

Guarai -TO, // de ~5 de 2006. 
I1 

I 

Av. Bemardo N" 2.094 
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D E C L A R A Ç Ã O  uss i$f44B9 
Em favor ao Manifesto Individual de Apoio a iniciativa da Associação Resgate Cultural de 
Guaraí, que tem por interesse executar o Serviço de Radiofusão Comunitária. 

I 

%sidente e domiciliado(a) na 

no O 93 Setor 

que tendo em vista a liberação 

>o sinal para a instalação de uma ~ D I O  DIFUSÃO COMUNITÁRIA "FMJJJ nesta cidade, por parte 

do Ministério de Estado das Comunicações, constante do Ministério das Comunicações, constante do 

AVISO no 0112006, datado de 05/04/2006, D E C L A R 0, para os devidos fins e direitos, que através 

deste ato MANIFESTA seu APOIO a Implantação desse meio de comunicação em favor da 

ASSOCIAÇÃO RESGATE CULTURAL DE GUARAÍ, localizada na Rua 03, no 1,150, Centro, nesta 

cidade. Porquanto trata-se esta Associação de uma enttdade sem fins lucrativos e que o 

funcionamento dessa Rádio Comunitária é de fundamental importância para a comunidade local, no 

que diz respeito a divulgação da informação, cultura e entretenimento dos seus municípios. 

Guaraí -TO, // de 5 de 2006. 

Av, Sayg 
Centro - CEP 77 

L G U A R A ~  



Em favor ao Manifesto Individual de Apoio a iniciativa da Associação Resgate Cultural de 
Guaraí, que tem por interesse executar o Serviço de Radiofusáo Comunitária, 

cidade. Venho declarar que tendo em vista a liberaçao 

do Minist5rio de Estado das Comiinicações, constante do Ministério das Comunicações, constante do 

AVISO nc 0112006 datado de 05!04/2006, D E C L A R 0 ,  para os devidos fins e direitos, que através 

deste ato MANIFESTA seu APOIO a Implantação desse meio de comunicação em favor da 

ASSOCIAÇÃO RESGATE CULTURAL DE GUARAI, localizada na Rua 03, no 1.150, Centro. nesta 

cidade. Dorquanto trata-se esta Associaçao de uma entidade sem fins lucrativos e que o 

funcionamento dessa Rádio Comunitária é de fundamental importáncia para a comunidade local. no 

que diz respeito a divulgação da informação, cultura e entretenimento dos seus municipios. 

Guarai - TO, de 2006. 

V Assinatura 

' 3 Q, r.. . I  ;.., L" 

/+s/j/[)()[iei 7 ,i,!;-70 
!..E!,,?<';2 & ,r,+ ,;- 
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D E C L A R A Ç Ã O  <FS w' 
Em favor ao  Manifesto Individual de  Apoio a iniciativa da Associação Resgate Cultural de 
Guarai, que tem por interesse executar o Serviço de Radiofusáo Comunitária. 

Eu DEUSIREITE PINTO DIAS L I U  r 

, situado(a) na 

Rua(Avenida) SETE ,O 1263 - 

Setor CENTRO no município de GuaraíTTO, portador(a) da C.1 No 

85,252 SSPTTO, CPF: 588*807*551-53 residente e domiciliado(a) na 
Rua(avenida) AVEHIDA 11 DE ABHIL - .- no 2781. Setor 

(bairro) SUL cidaae. Venho declarar que tendo em vista a liberação 

b o  sinal para a instalação de uma RÁDIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA "FM", nesta cidade. por parte 

do Ministério de Estado das Comunicações. constante do Ministério das Comunicações, constante do 

AVISO no 0112006. datado de 05/04/2006, D E C L A R 0 ,  para os devidos fins e direitos, que através 

deste ato MANIFESTA seu APOIO a Implantação desse meio de comunicação em favor da 

ASSOCIAÇÃO RESGATE CULTURAL DE GUARA~, localizada na Rua 03, no 1.150, Centro, nesta 

cidade. Porquanto trata-se esta Associação de uma entidade sem fins lucrativos e que o 

funcionamento dessa Rddio Comunitária e de fundamental importância para a comunidade local. no 

que diz respeito a divulgação da infornaç50, cultura e entretenimento dos seus municípios. 



Em favor ao Manifesto Individual de Apoio à iniciativa' da Associação Resgate Cultural de 
Guarai, que tem por interesse executar o Serviço de Radiofusâo Comunitá i r0 

/TO, portador(a) da C.1 No 

residente e domiciliado(a) na 

no Setor 

cidade. Venho declarar que tendo em vista a IiberaMo 

"FM", nesta cidade, por parte 

do Ministério de Estado das Comunicaçbes, constante do Ministério das Comunicações, constante do 

AVISO no 01/2006, datado de 05/04/2006, D E C L A R 0, para os devidos fins e direitos, que através 

deste ato MANIFESTA seu APOIO a Implantaçiío desse meio de comunicação em favor da 

~ s s o c i ~ ç Ã o  RESGATE CULTURAL DE GUARA~, localizada na Rua 03, no I. 150, Centro, nesta 

cidade. Porquanto trata-se esta Associação de uma entidade sem fins lucrativos e que o 

funcionamento dessa Rádio Comunitária é de fundamental importância para a comunidade local, no 

que diz respeito a divulgação da informação, cultura e entretenimento dos seus municípios. 

Assinatura 
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D E C L A R A Ç Ã O  a'i 
s 
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"i+$ q5.ad" 
Em favor ao Manifesto Individual de Apoio i iniciativa da Associação Resgate Cultural d e  

- 

Guaraí, que tem por interesse executar Radiofusáo Comunitária. 

residente e domiciliado(a) na 

no / Setor 

que tendo em vista a liberação 

j> sinal para a instalação de uma MDIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA "FM", nesta cidade. por parte 

do Ministério de Estado das Cornunicaç8es, constante do Ministério das Comunicações, constante do 

AVISO no 0112006, datado de 05/04/2006. D E C L A R 0, para os devidos fins e direitos, que através 

deste ato MANIFESTA seu AIO10 à Implantação desse meio de comunicação em favor da 

ASSOCIAÇÃO RESGATE CULTURAL DE GUARA~, localizada na Rua 03, no 1.150, Centro. nesta 

cidade. Porquanto trata-se esta Associação de uma entidade sem fins lucrativos e que o 

funcionamento dessa Rádio Comunitária e de fundamental importância para a comunidade local, no 

que diz respeito a divulgação da informação, cultura e entretenimento dos seus municípios. 

Guarai - TO, (1 de de 2006. 

L' Assinatura 

0 7 MAR 2012 





Em favor ao Manifesto Individual de Apoio à iniciativá da Associação Resgate ~ultur&l de 
Guaraí, que tem por interesse executar o Serviço de Radiofusio Comunitária.,..--) 

/TO, portador(a) da C.! No 

residente e domiciliado(a) na 

no 3 Setor 

que tendo em vista a liberação 

)do sinal para a instalação de uma MDIO DIFUSÃO COMUNITARIA "FM", nesta cidade, por parte 

do Ministério de Estado das Comunicações, constante do Ministério das Comunicações, constante do 

AVISO no 01/2006, datado de 05/04/2006, D E C L A R 0, para os devidos fins e direitos, que através 

deste ato MANIFESTA seu APOIO a Implantaç%o desse meio de comunicação em favor da 

ASSOCIAÇÃO RESGATE CULTURAL DE GUARA~, localizada na Rua 03, no 1.150, Centro, nesta 

cidade. Porquanto trata-se esta Associação de uma entidade sem fins lucrativos e que o 

funcionamento dessa Rádio Comunitária é de fundamental importância para a comunidade local, no 

que diz respeito à divulgação da informaçiio, cultura e entretenimento dos seus municípios. 

Guarai - TO, de de 2006. 



> 

Em favor ao Manifesto Individual de Apoio a iniciativa da Associação Resgate Cultural de v 

Guaraí, que tem por interesse executar o Serviço de Radiofusáo Comunitária. 

EJ Lh4?diroq , s . = > o W  I 

C% 4 u, l )so  ~ C A ~ O K A  , situado(a) na - 
Fiiia(Aventda) / V +  @SM ,OA 8.0 y&->c@ no & 2 b  - 

Setor C r 9 d C , / 4  , no município de GuaraííTO, portador(a) da C.1 No 

/ 8?u  o 9 B  SSPTTO, CPF: d/& 3 L/ 2 4  , '5 7 1 - Oyresidente e domiciliado(a) na 

c:/ - 
7~ia(aven%da) nl94 - R  no Setor 

f 

/>airro) Pt- Q 7/?4L cidade. Venho declarar que tendo em vista a liberação 

L ):3 sinal para a instalação de urna RÁDIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA "FM", nesta cidade, por parte 

c:3 Ministéqo de Estado das Comunicações, constante do Ministério das Comunicaçdes, constante do 

;VISO no 3112006, datado de 05/04/2006. D E C L A R 0, para os devidos fins e direitos, que através 

cisste aio MANIFESTA seu APOIO a Implantação desse meio de comunicaçáo em favor da 

ASSOCIAÇÃO RESGATE CULTURAL DE GUARA~, localizada na Rua 03, no 1.150, Centro, nesta 

cdade. P~rquanto trata-se esta Associação de uma entidade sem fins lucrativos e que o 

f~ncionamento dessa Rádio Comunitária é de fundamental importância para a comunidade local, no 

cJe diz respeito a divulgação da informação, cultura e entretenimento dos seus municípios. 

Guarai - TO, / / de - U~ de 2006. 

Assinatura 



> 

Em favor ao Manifesto Individual de Apoio 2 iniciativa da Associação Resgate Cultural de 
Guarai, que tem por interesss execular o Ser:;ço de Radiofusáo Comunitária. 

cicade. Venho declarar que tendo em vista a liberação 

20 sinal para a instalaçáo de una RÁDIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA "FM", nesta cidade por parte 

do Ministério de Estado das Conuniaçóss, mns:ante do Ministério das Comunicações, constante do 

AVISO no 0112006, datado de 05/04.2005. D E C , A R 0, para os devidos fins e direitos, que através 

deste ato MANIFESTA seu h?013 à Implantação desse meio de comunicação em favor da 

ASSOCIAÇÃO RESGATE CULTURAL DE G U A R ~ ~ ,  localizada na Rua 03, no 1.150, Centro, nesta 

cidade. Porquanto trata-se esta .4ssoria@o 2 1  uma entidade sem fins lucrativos e que O 

funcionamento dessa Rádio Comunitáric é c 2  fu-damental importância para a comunidade Iocat., rio 

que diz respeito a divulgação da informação. cul t~ra e entretenimento dos seus municípios. 

Guarai - TO, / de & de 2006. 

oticas 
Araigualnq 
Fone: 464-1 8QO 

Av Bemardo Sayao, 2062 
~ e n t r o - G U A R A f - T 0  

Y 1- 
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D E C L A R A Ç Ã O  l d~Sy5( 
Em favor ao Manifesto Individual de Apoio a iniciativa da Associação Resgate Cultural d e  
Guaraí, que tem por interesse executar o Serviço de Radiofusão Comunitária. 

residente e domiciliado(a) na 

no ,/%$@ Setor 

que tendo em vista a liberação 
' b o  sinal para a insialaç3o de uma RÁDIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA "FM", nesta cidade. por parte 

do Ministério de Estado das Comunicações, constante do Ministério das Comunicações, constante do 

AVISO no 01/2006, datado de 05/04/2006, D E C L A R 0, para os devidos fins e direitos, que através 

deste ato MANIFESTA seu APOIO a Implantação desse meio de comunicação em favor da 

ASSOCIAÇÃO RESGATE CULTURAL DE GUARA~, localizada na Rua 03, no 1.150, Centro, nesta 

cidade. Porquanto tra~a-se esta Associação de uma entidade sem fins lucrativos e que o 

funcionamento dessa Radio Comunitária é de fundamental importância para a comunidade local, no 

que diz respeito a divulgação da informação, cultura e entretenimento dos seus municípios. 

Guaraí - TO, JJ de O5 de 2006. 

0 7 MAR 2012 1 



D E C L A R A Ç A O  QJ* 
.s, -f5Qg 

Em favor ao Manifesto Individual de Apoio a iniciativa da Associação Resgate Cultural de 
Guaraí, que tem por interesse executar o Serviço de Radiofusão Comunitária. 

(7 

idade. Venho declarar que tendo em vista a liberação 

USÃO COMUNITARIA "FM", nesta cidade, por parte 

do Ministério de Estado das Comunicações, constante do Ministério das Comunicações, constante do 

AVISO no 01/2006, datado de 05/04/2006, D E C L A R 0, para os devidos fins e direitos, que através 

deste ato MANIFESTA seu APOIO a Implantação desse meio de comunicação em favor da 

ASSOCIAÇÃO RESGATE CULTURAL DE GUARA~, localizada na Rua 03, no 1.150, Centro, nesta 

cidade. Porquanto trata-se esta Associação de uma entidade sem fins lucrativos e que o 

funcionamento dessa Rádio Comunitária é de fundamental importância para a comunidade local, no 

que diz respeito divulgação da informação, cultura e entretenimento dos seus municípios. 

- 
*,"iÇC JBklCi., , , 

iinntdno dar; C~niun~x ,~  1 

foN6CP)f 1'.'1i,i 11 nolf;/,q . 
e 
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D E C L A R A Ç Ã O  "as ~4 
Em favor ao Manifesto Individual de Apoio à iniciativa da Associação Resgate c u l t u r a ~ b e  
Guaraí, que tem por interesse executar o Serviço de Radiofusáo Comunitária. 

(bairro) - cidade. Venho declarar que tendo em vista a liberação 

h o  sinal para a instalaçio de uma RÁDIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA "FM", nesta cidade, por parte 

do Ministério de Estado oas Comunicações, constante do Ministério das Comunicações, constante do 

AVISO no 01/2006, datado de 05/04/2006, D E C L A R 0, para os devidos fins e direitos, que através 

deste ato MANIFESTA seu APOIO a implantação desse meio de comunicação em favor da 

ASSOCIAÇÃO RESGATE CULTURAL DE GUARA~, localizada na Rua 03, no 1 .I 50, Centro, nesta 

cidade. Porquanto trata-se esta Associação de uma entidade sem fins lucrativos e que O 

funcionamento dessa Rádio Comunitária e de fundamental importância para a comunidade local, no 

que diz respeito a divulgação da informação, cultura e entretenimento dos seus municípios. 

Guarai -TO, f i  d de 2006. 

Av, Bernardo Sayão N O  1855 
Centro - CEP 77.700-000 
LGWARAÍ  = TOA 
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D E C L A R A Ç A O  L % 9; 
Em favor ao Manifesto Individual de Apoio a iniciativa da Associação Resgate Cultural de 
Guaraí, que tem por interesse executar o Serviço de Radiofusão Comunitária. 

do Ministério de Estado das Comunicaçbes, constante do Ministério das Comunicaçbes, constante do I 

AVISO no 0112006, datado de 05/04/2006, D E C L A R 0 ,  para os devidos fins e direitos, que através 4 

I 

deste ato MANIFESTA seu APOIO a Implantação desse meio de comunicaçéio em favor da 

ASSOCIAÇAO RESGATE CULTUWL DE GUARA~, localizada na Rua 03, no 1.150, Centro, nesta 

cidade. Porquanto trata-se esta Associação de uma entidade sem fins lucrativos e que o 1 
funcionamento dessa Rádio Comunitária é de fundamental importância para a comunidade local, no 1 
que diz respeito $ divulgação da informaçBo, cultura e entretenimento dos seus municípios. 

de ~f de 2006. Guaraí - TO, 





Em favor ao Manifesto Individual de Apoio à iniciativa da Associação Resgate Cultural de 
Guaraí, que tem por interesse executar o Serviço de Radiofusáo Comunitária. 

A 

/ 
EU e m/y /' 01-3 B M  gcxá4. 

I I 
, situado(a) na 

no /'&6_3 - 
Setor @cde o , no município de GuaraíiTO, portador(a) da C . /  No 

/$?@-?os SJP& SSPfrO, CPF: 39 9 9/$ c / / - p j r e s i d e n t e  e domiciliado(a) na 

Rua(avenida) t p P f + \ / ~  Q o f i  cr-GL4 no//' 4 -8  Setor 

(bairro) +E/ me - cidade. Venho declarar que tendo em vista a liberação 

,klo sinal para a instalaçâo de uma RÁDIO DIFUSAO COMUNITÁRIA "FM", nesta cidade. por parte 

do Ministério de Estado das Comunicações, constante do Minístérío das Comunicações, constante do 

AVISO no 0112006, datado de 05/04/2006, D E C L A R 0, para os devidos fins e direitos, que através 

deste ato MANIFESTA seu APOIO a Implantação desse meio de comunicaç~o em favor da 

ASSOCIAÇÃO RESGATE CULTURAL DE GUARA~, localizada na Rua 03, no 1.150, Centro, nesta 

cidade. Porquanto trata-se esta Associação de uma entidade sem fins lucrativos e que o 

funcionamento dessa Rádio Comunitária é de fundamental importancia para a comunidade local, no 

que diz respeito a divulgação da informação, cultura e entretenimento dos seus municípios. 

Guaraí - TO, /I/ de J- d e  2006. 

Assinatura 
bonklo Bizrbose Lzmh 

07 1263 - centro 
CEP 77.700-000 

I 
Guarai - T~cant ine  

i 
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favor Manifesto 
D E C L A  

Individual de Apoio a 
R A Ç Ã O  
iniciativa da Associação Resgate Cultural de 

Guaraí, que tem por interesse executár'o Serviço de Radiofusão Comunitária. 

Eu Pr. Jailson Rodrigues da Silva, pastor da Igreja de Cristo Ministério Nova Terra 

situado(a) na Av. Tocantins no 2.772 no município de GuaraíTTO, portador(a) da C.1 No 067.144 

SSPTTO, CPF: 612.916.501-30 residente e domiciliado na Av. Tocantins n02.772 Setor (bairro) centro 

cidade. Venho declarar que tendo em vista a liberação do sinal para a instalação de uma ~ D I O  

DIFUSÃO COMUNITÁRIA "FM", nesta cidade, por parte do Ministério de Estado das Comunicações, 

constante do Ministério das Comunicações, constante do AVISO no 01/2006, datado de 05/04/2006, 

D E C L A R 0 ,  para os devidos fins e direitos, que através deste ato MANIFESTA seu APOIO a 

Implantação desse meio de comunicação em favor da ASSOCIAÇÃO RESGATE CULTURAL DE 

hlJAFWí, localizada na Rua 03, no 1.150, Centro, nesta cidade. Porquanto trata-se esta Associação 

de uma entidade sem fins lucrativos e que o funcionamento dessa Rádio Comunitária é de 

fundamental importância para a comunidade local, no que diz respeito à divulgação da informação, 

cultura e entretenimento dos seus municípios. 

Guaraí - TO, de de 2006. 

J IGREJA DE CIIXÇTO 
MlnlstBrlo Novai Terra 
AV. 7Bearitlnli, 2772 
P a s t o r :  J A B L S O N  



D E C L A R A Ç Ã O  
Em $ver ao Manifesto Individual de Apoio a iniciativa da Associação Resgate cultura? de 
Guaraí, que tem por interesse executar o Serviço de Radiofusão Comunitária. 

no /F~F Setor 

cidade. Venho declarar que tendo em vista a liberação 

> j o  s -al psra a instalação de uma RÁDIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA "FM", nesta cidade, por parte 

oo 1\/.7ist610 ce Estado das Comunicações, constante do Ministério das Comunicações, constante do 

AVIS-3 no 31í2006. datado de 05/04/2006, D E C L A R 0, para os devidos fins e direitos, que através 

oests atc MANIFESTA seu APOIO a Implantação desse meio de comunicação em favor da 

ASSOCIAÇÃO RESGATE CULTURAL DE GUARA~, localizada na Rua 03, no 1.150, Centro, nesta 

cida-s. F ~ r q ~ a n t o  trata-se esta Associação o r  uma entidade sern firis lucrativos e que 0 

funclxtamento dessa Rádio Comunitária é ,de fundamental impori2ncia para a comunidade local, no 

que riz respeito a divulgação da informação, cultura e entretenimento dos seus municípios. 

Guaraí - TO, // de 83 de 2006 

-- 
Assinatura 

-.. 8 5  '{i- I 

!Blf~*; 
iinat@no hi Cnmiinw, 

rmçr or 
q"";f&'. 
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D E C L . A R A Ç Ã 0  
Em favor ao Manifesto Individual de Apoio a iniciativa da Associação Resgate Cultural 
Guarai, que tem por interesse executar o Serviço de Radiofusáo Comunitária. 

li 

SSPíTO, CPF: residente e domiciliado(a) na 

Rua(avenida) no Setor 

(bairro) cidade. Venho declarar que tendo em vista a liberação 

10 sinal para a instalação de uma RÁDIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA "FM". nesta cidade. por parte 

do Ministério de Estado das Comunicações, constante do Ministério das Comiinicações, constante do 1 
AVISO no 01/2006, datado de 05/04/2006, D E C L A R 0, para os aevidos fins e direitos, que através 11 
deste ato MANIFESTA seu APOIO a Implantação desse meio de comunicação em favor da 

ASSOCIAÇÃO RESGATE CULTURAL DE GUARA~, localizada na Rua 03. no 1.150, Centro, nesta 

cidade. Porquanto trata-se esta Associação de uma entidade sem fins lucrativos e que o I 
funcionamento dessa Rádio Comunitária é de Fundamental itnpart&ri~a para a comunidade lwal, no 1 
que diz respeito a divulgação da informação, cultura e entretenimento dos seus municípios. 1 

Guarai - TO, i. 4 de &de 2006. 

O 7 M A R  1011 
I L 
1 
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GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 
SECRETARIA DA EDUCAÇAO E CULTURA 

DIRETORIA REGIONAL DE ENSINO DE GUARA[ 
COLEGIO ESTADUAL JALES MACHADO 

Eu Maria Fé Silva Souza gestora do Colégio Estadual Jales Machado situado na 

Av. Tiradentes s/n no município de GuaraíPTO, portadora da C.1 No 46451 1 SEJESP-TO 

e do CPF no 527.901.851 -1 5, residente e domiciliada na Travessa Bom Jesus s/n Setor 
-g*? 

. - -  
Centro, nesta cidade. - 

Venho declarar que tendo em vista a liberação do sinal para a instalação de uma 

3 ~ D I O  DIFUSÃO COMUNITÁRIA "FM", nesta cidade, por parte do Ministério de Estado 

das Comunicaç6es1 constante do Ministério das Comunicaçbeç, constante do AVISO no 

01/2006, datado de 05/04/2006, D, E C L A R 0 ,  para os devidos fins e direitos, que 

através dêseato MANIFESTA seu APOIO a Implantação desse meio de comunicaçãcr- em 

favor da ASSOCIAÇÃO RESGATE CULTURAL DE GUARA~, localizada na Rua 03, p0 

1.150, Centro, nesta cidade. Porquanto trata-se esta Associaç%o de uma entidade sem 

fins lucrativos e que o funcionamento dessa Rádio Comunitária é de fundamental 

importância para a comunidade local, no que diz respeito a divulgação da informação, 

cultura e entretenimento dos seus municipes. 

Guaraí - TO, d 5 de Abril de 2006. 

Assinatura 

--.-. ..* 
,.i\; r 

< , I &  ,,&L,;L;~ . ,:, 

..linisitlrio das G)rnunicxi& I 
cctNFFpr ,,,:,.( , ,I p ~ v ; ~ ~ , ~ ~ , :  1 

i 
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~ E S T A Ç Ã O  DE APOIO INDIVIDUAL 

PAULO FERNANDES TEIXEIRA, portador da carteira de identidade no 
1.525.750-SSP-DF residente na Av. Joaquim Guarh - 2333-Centro, na cidade de 
Guarai-TO. CEP- 77.700-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar meu apoio total à iniciativa da 
ASSOCIA~ÃO RESGATE CULTU DE GUARA~ que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusiio Comunitária. 

-? Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestaçiio 
do serviço. 

Guarai-TO, 25 de abril de 2006. 

0 7 MAR 20il 
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ESTADO DO TOCANTINS 

Câmara Municipal de Guaraí 

MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

Declaro apoio associação o resgate cult~ii-al de Ci~iai-iii, ciil?i 

0503 12981000 1 - 10, com o eiiclercço à Rua três i io  1 1 50, qiie se i-ctkre i1 

implantação de uiiia Rádio Coi,iuniiái.ia a seu favor, por ser iiiiia ciiiidndc 

sem fins lucrativos e trabal.lia em beneficio da comuiiidatle, tcni coiiio 

objetivo resgatar e preservar a cultura do liosso Estado, eni especial do 

nosso iiiunicipio, levando iiilòriiia~ão e eiitreteiiii~ieiito. c que a RBclio sc1.d 

de fuiidaii~eiital iiiiportâiicia para execuçjo e realizaçào dos ti.aballios eiii 

coniuiiidade. 

Eniv 
/ 

Presidente da Câiiiara 

-.- - 
.I !&!L,*, 

iinisi&~a das C.~~~iit\irkiki. ' 
ri3r\iFrni . ,,' fi p ~ ~ ; l ~ ~ ~ -  j 

i 

0 7 MAR 2011 1 
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Secretaria dos Esportes 

D E C L A R A Ç Ã O  
Em favor ao Manifesto Individual de Ápoio a iniciativa da Associação Resgate Cultural de Guaraí, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiofusão Comunitária. 

Eu Edílson Chaves Parente, administrador do Ginásio de Esportes situado(a) na Av. 

Fortaleza s/n no Setor Aeroporto no município de GuaraíITO, portador(a) da C.1 No 9802 SSPITO, 

residente e domiciliado na ,no /205 
Setor (bairro) ,nesta cidade. Venho declarar que 

i 

tendo em vista a liberação do sinal para a instalação de uma RÁDIO DIFUSÃO COMUNITARIA 

"FM", nesta cidade, por parte do Ministério de Estado das Comunicações, constante do Ministério 

das Comunicações, constante do AVISO no 01/2006, datado de 05/04/2006, D E C L A R 0, para os 

C ) devidos fins e direitos, que através deste ato MANIFESTA seu APOIO à Implantação desse meio de 

comunicação em favor da ASSOCIAÇÃO RESGATE CULTURAL DE GUARA~, localizada na Rua 

03, no 1.150, Centro, nesta cidade. Porquanto trata-se esta Associação de uma entidade sem fins 

lucrativos e que o funcionamento dessa Rádio Comunitária é de fundamental importância para a 

comunidade local, no que diz respeito à divulgação da informação, cultura e entretenimento dos seus 

municípes. 

Guaraí - TO, de de 2006. 

Assinatura 



ESTADO DO TOCANTINS 
Prefeitura Municipal de Guaraí 

"MORALIDADE E TRANSPARÊNCIX 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇAO SOCIAL 

NIFESTAÇÃO DE APOIO ITVDTVIDUAL 

EU, Maria de Fátima Coelho Nunes, Coordenadora do Programa de 
Erradicação do Trabalho Infantil (PETI) residente domicilio Av 11 de 

Abril No 2520, constituída no cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Sob o 
n°CPF 451.504.351-04, venho declarar que tendo em vista a liberação de 
um sinal para instalação de uma RADIODEUSÃO COMUNmARIA 

"FM", Nesta cidade, por parte do Ministério das Comunicações, constante 
no aviso no 112006, datado de 26/04/2006, DECLARO, para os devidos fins 

de direitos, que através desta ato, MANISFESTO APOIO a Implantação 
desse meio de comunica@o em favor da ASSOCLAÇÂO RESGATE 

CULTURAL DE GU I, localizada na Rua 03, nO1 15, centro, nesta 
cidade, cidade. Porquanto trata-se esta Associação de uma entidade sem 

fins lucrativos e que o funcionamento desta Radia Cornunitkia e de 
fundamental importância para a comunidade local, no que diz respeito a 
divulgagão da informação, cultura e entretenimento dos seus munícip es. 

Guarai-TO, 26 de Abril de 2006. 

Rua Antonio M. Ribeiro com Av. Joaquim Guará, Fone: (63)3 464-2576 Cep: 77700-000 
Guaraí 
To cantins 



Av. ~ o a ~ u i m  Guará no 3215 - Setor Planalto 
Guarai - Tocantins 
Fone: 063m3464 4430 

Manifestação de Apoio Individual 

Eu, Giomari dos Santos, Brasileiro, Casado, Ministro do Evangelho, CPF 073 175 571 - 
53, C1 199 193 SSP TO, Residente e domiciliado á Av. Joaquim Guará no 3.21 5, Setor 
Planalto. Venho declarar que tendo em vista a liberação de um sinal para instalação de uma 
R A D I O D ~ S Ã O  CORIUNIT " Fil'i", nesta cidade, por parte do Ministério das 
Comunicações, constante no aviso no 112006, Declaro, para os devidos fins de direitos, que 
através deste ato, Manifesto Apoio á Implantaqão desse meio de Comunicagão em favor da 
Associação Resgate Cultural de Guaraí, localizada na Rua 03, no 1.150, Centro, nesta 
cidade. Porquanto trata-se esta Associação de uma entidade sem fms lucrativos e que o 
funcionamento dessa Rádio Comunitária é de fundamental importância para a comunidade 
local, no que diz respeito á divulgaqão da informação, cultura e entretenimento dos seus 
munícipes. 

Guaraí - To, 25 de ~br i l 'de  2006. 

Pr. bomarí dos Santos 
Supervisar da Região Norte 



&ti" C,, 1 
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L das $ias 

Mlt f f IP IWlEPMBf WIE 
Rua 12 no 2776 Setor sul - Guaraí - To. 

CNPJ: 04.126.88810001 - 64. 
Telefone: 3464- 4263 

MANIFESTACÕES DE APOIO INDIVIDUAL 

, --r Santinon Alves de Paula (nome da pessoa que esta manifestando apoio), portador 

da carteira de identidade no 116189-2.8 VIA SSP - GO, residente na Rua 12 no 2776 

Setor Sul, na Cidade de Guaraí, Estado de Tocantins, CEP 74000.000. Pessoa 

física, Pastor da Igreja Evangélica Assemblhia de Deus Ministério Independente, 

CNPJ. 04126888/0001-64 vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÁO 

RESGATE CULTURAL DE GUARA~. (denominação da entidade requerente), que 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residencia e DOMIC~LIO se situa na área 

pretendida para a prestação do Serviço. 

Guaraí, 25 de Abril de 2006. 

(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o 

'ia ' 7 

IGREJA EV, AS8, DE R-EUC 
MT, INDEPENDEFTE 

Rua 12 J/M - Setor Su' 
CXP* 777 

0 7 MAR 202 



GOVERNO DO ESIÀDO DO TOCANTINS 
SECRETARIA DA EDUCAÇAO E CULTURA 

DIRETORIA REGIONAL DE ENSINO DE GUARA~ 
COLEGIO ESTADUAL RAIMUNDO ALENCAR LEAO 

'3 

Eu Maria Francisca da Silva Lima gestora do Colégio Estadual Raimundo 

Alencar Leão situado na Av. JK sln no município de GuaraílTO, portadora da C.1 No 

238.989 SSP-PI e do CPF no 337.768.063-20, residente e domiciliada na Rua 25 no 2648 

Setor Universitário, nesta cidade. 

Venho declarar que tendo em vista a liberação do sinal para a instalação de uma 

4 RÁDIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA "FM", nesta cidade, por parte do Ministério de Estado 

das Comunicações, constante do Ministério das Comunicações, constante do AVISO no 

0112006, datado de 05/04/2006, D E C L A R 0, para os devidos fins e direitos, que 

através dês ato MANIFESTA seu APOIO a Implantação desse meio de comunicação em 

favor da ASSOCIAÇAO RESGATE CULTURBL DE GUARA~, localizada na Rua 03, no 

1.150, Centro, nesta cidade. Porquanto trata-se esta Associação de uma entidade sem 

fins lucrativos e que o funcionamento dessa Rádio Comunitária é de fundamental 

importância para a comunidade local, no que diz respeito à divulgação da informação, 

cultura e entretenimento dos seus munícipes. 

Guaraí - TO, & de Abril de 2006. 

I Assinatura 

7 MAR 2 0 i 2  
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GOVERNO DO ESTÀDO DO TOCANTINS 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

DIRETORIA REGIONAL DE ENSINO DE GUARAI 

Eu Francisco Julio Pereira Sobrinho gestor da Diretoria Regional de Ensino de 

Guarai situada na Av. JK s/n no município de GuarailTO, portador da C.1 No 31 1.952 

SSP-TO e do CPF no 575.492.901-30, residente e domiciliado na Av. Presidente Dutra no 

1140 Setor Centro, nesta cidade. Venho declarar que tendo em vista a liberação do sinal 

para a instalação de uma RÁDIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA "FM", nesta cidade, por 

4 parte do Ministério de Estado das Comunicaçbes, constante do Ministerio das 

Comunicações, constante do AVISO no 0112006, datado de 05/04/2006, D E C L A R O, 

para os devidos fins e direitos, que através deste ato MANIFESTA seu APOIO a 

Implantação desse meio de comunicação em favor da ASSOCIAÇÃO RESGATE 

CULTURAL DE GUARA~, localizada na Rua 03, no 1.150, Centro, nesta cidade. 

Porquanto trata-se esta Associação de uma entidade sem fins lucrativos e que o 

funcionamento dessa Rádio Comunitária é de fundamental importância para a 

comunidade local, no que diz respeito à divulgação da informação, cultura e 

entretenimento dos seus munícipes. 

Guaraí - TO, de Abril de 2006. 

V Assinatura 

O 7 MAR Zrll! 
t 



GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 
SECRETARIA DA EDUCAÇAO E CULTURA 

DIRETORIA REGIONAL DE ENSINO DE GUARA~ 
COLEGIO ESTADUAL ANTONIO ALENCAR LEÃO 0 

Eu lolanda Bastos da Costa Noleto gestora do Colégio Estadual Antonio 

Alencar Leso situado na Av. Joaquim Guará s/n no município de Guaraí/TO, portadora da 

C.! No 256.562 SSP-TO e do CPF no 801.491 .541-00, residente e domiciliada na Rua 

Piaui esquina com a Tocantins s/n Setor Centro, nesta cidade. 

Venho declarar que tendo em vista a liberação do sinal para a instalação de uma 

7 RÁDIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA "FM", nesta cidade, por parte do Minist6rio de Estado 

das Comunicações, constante do Ministério das Comunicações, constante do AVISO no 

01/2006, datado de 05/04/2006, D E C L A R 0 ,  para os devidos fins e direitos, que 

através dês ato MANIFESTA seu APOIO a Implantação desse meio de comunicação em 

favor da ASSOCIAÇÃO RESGATE CULTURAL DE GUARA~, localizada na Rua 03, no 

1 .I 50, Centro, nesta cidade. Porquanto trata-se esta Associação de uma entidade sem 

fins lucrativos e que o funcionamento dessa Rádio Comunitária é de fundamental 

importancia para a comunidade local, no que diz respeito à divulgação da informação, 

cultura e entretenimento dos seus munícipes. 

Guarai - TO, d '1 de Abril de 2006. 

- v  

Assinatura 



GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 
SECRETARIA DA EDUCAÇAO E CULTURA 

DIRETORIA REGIONAL DE ENSINO DE GUARAI 
ESCOLA ESTRELA DA ESPERANÇA 

Eu Luciana Lima Jorge Huppes gestora da Escola Estrela da Esperança 

situado na Av. JK sln no município de GuaraíITO, portadora da C.1 No 2953609 SSP-GO 

e do CPF no 804.875.1 31-34? residente e domiciliada na Av Presidente Vargas no 2626 

Setor Centro, nesta cidade, venho declarar que tendo em vista a liberação do sinal para a 

instalação de uma RÁDIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA "FM", nesta cidade, por parte do 

Ministério de Estado das Comunicações, constante do Ministério das Comunicações, 

constante do AVISO no 0112006, datado de 05/04/2006, D E C L A R 0, para os devidos 

fins e direitos, que através deste ato MANIFESTA seu APOIO à Implantação desse meio 

de comunicação em favor da ASSOCIAÇÃO RESGATE CULTURAL DE GUARA~~ 

localizada na Rua 03, no 1.150, Centro, nesta cidade. Porquanto trata-se esta Associação 

de uma entidade sem fins lucrativos e que o funcionamento dessa Rádio Comunitária é de 

fundamental importância para a comunidade local, no que diz respeito a divulgação da 

informação, cultura e entretenimento dos seus municípes. 

Guaraí - TO, de Abril de 2006. 



GOVERNO DO ES~ÀDO DO TOCANTINS 
SECRETARIA DA EDUCAÇAO E CULTURA 

DIRETORIA REGIONAL DE ENSINO DE GUARAI 
COLEGIO ESTADUAL IRINEU ALBANO HENDGES O 

Eu Gercival Lopes da Sihra gestor da Escola Estadual Irineu Albano Hendges 

situada na Rua W-4 Esquina com B - 8 sln no município de Guaraí~TO, portador da C.1 

No 8.803 SSP-TO e do CPF no 560.780.721-53, residente e domiciliado na Av. 11 de Abril 

, no 2952 Setor Sul, nesta cidade, venho declarar que tendo em vista a liberação do sinal 

Rpra a instalação de uma ~ D I O  DIFUSÃO COMUNITÁRIA "FM", nesta cidade, por 
, parte do Ministério de Estado das Comunicações, constante do Ministério das 

Comunicações, constante do AVISO no 0112006, datado de 0510412006, D E C L A R O, 

para os devidos fins e direitos, que através deste ato MANIFESTA seu APOIO a 

Implantação desse meio de comunicação em favor da ASSOCIAÇÃO RESGATE 

CULTURAL DE GUARA~, localizada na Rua 03, no 1,150, Centro, nesta cidade. 

Porquanto trata-se esta Associação de uma entidade sem fins lucrativos e que g: 

funcionamento dessa Rádio Comunitária é de fundamental importância para q 
comunidade local, no que diz respeito à divulgação da informação, cultura e 

entrehnimento dos seus municípes. 

Guaraí - TO, de Abril de 2006. 

Assinatura 3 
Gerciva! Lopes da Silva 

4m?loI? 
ESC. w. I R . r h Z U W B  m G E S  

SEDUCN" 7357, de 18/12/2004 
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GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 
SECRETARIA DA EDUCAÇAO E q L T U R A  

D~RETORIA REGIONAL DE ENSINO DE GUARAI 
COLEGIO ESTADUAL IRINEU ALBANO HENDGES 

* 

Eu Gercival Lopes da Silva gestor da Escola Estadual Irineu Albano Hendges 

situada na Rua W-4 Esquina com B - 8 s/n no município de GuarailTO, portador da C.1 

No 8.803 SSP-TO e do CPF no 560.780.721-53, residente e domiciliado na Av. 11 de Abril 

, no 2952 Setor Sul, nesta cidade. 

Venho declarar que tendo em vista a liberação do sinal para a instalação de uma 

- >  RÁD10 DIFUSÃO COMUNITÁRIA "FM", nesta cidade, por parte do Ministério de Estado 

das Comunicações, constante do Ministério das Comunicações, constante do AVISO no 

0112006, datado de 05/04/2006, D E C L A R 0 ,  para os devidos fins e direitos, que 

através dês ato MANIFESTA seu APOIO à Implantação desse meio de comunicação ep 
favor da ASSOCIAÇAO RESGATE CULTURAL DE GUARA~, localizada na Rua 03, no 
1.150, Centro, nesta cidade. Porquanto trata-se esta Associação de um@;entida& sem 

fins lucrativos e que o funcionamento dessa Rádio Comunitária é de fundamental 

importância para a comunidade local, no que diz respeito à divulgação da informaçao, 

cultura e entretenimento dos seus munícipes. 

Guaraí - TO, a 4 de Abri7 de 2006. 

Assinatura A 
Gercival Lopes da Silva 



GOVERNO DO ESTÀDO DO TOCANTINS 
SECRETARIA DA EDUCAÇAO E CULTURA 

DIRETORIA REGIONAL DE ENSINO DE GUARAI 
ESCOLA ESTADUAL JOSE COSTA SOARES 

Eu Maria Milta de Oliveira Pereira Leite gestora da Escola Estadual José Costa 

Soares situado na Rua 06 de agosto s/n no município de GuaraíTTO, portadora da C.1 No 

1671 887 SSP-GO e do CPF no 264.420.431 -34, residente e domiciliada na Av. Joaquim 

Guará no 3276 Setor Centro, nesta cidade, venho declarar que tendo em vista a liberação 

do sinal para a instalação de uma RÁDIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA "FMVv nesta cidade, 

por parte do Ministério de Estado das Comunicações, constante do Ministério das 

Comunicações, constante do AVISO no 0112006, datado de 05/04/2006, D E C L A R O, 

para os devidos fins e direitos, que através deste ato MANIFESTA seu APOIO a 

Implantação desse meio de comunicação em favor da ASSOCIAÇÃO RESGATE 

CULTURAL DE GUARA~, localizada na Rua 03, no 1.150, Centro, nesta cidade. 

Porquanto trata-se esta Associação de uma entidade sem fins lucrativos e que o 

funcionamento dessa Rádio Comunitária é de fundamental importância para a 

comunidade local, no que diz respeito a divulgação da informação, cultura e 

entretenimento dos seus municípes. 

Guarai - TO, de Abril de 2006. 

Assinatura 

O i MAR 2012 
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GOVERNO DO ESTÀDO DO TOCANTINS 
SECRETARIA DA EDUCACAO E CULTURA 

DIRETORIA REGIONAL DE ENSINO DE GUARAI 
CEM OQUERLINA TORRES 

Eu Vagna Maria da Luz Noleto Santos gestora do CEM Oquerlina Torres 

situado na Av. Araguaia s/n no municlpio de GuaraííTO, portadora da C.1 No 31.363 

SSP-TO e do CPF no 530.1 15.201-78, residente e domiciliada na Av. Paraiba no 2155 

Setor Centro, nesta cidade. 

Venho declarar que tendo em vista a liberação do sinal para a instalação de uma 

4 RÁDIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA "FM", nesta cidade, por parta do Ministério de Estado 

das ComunicaçBes, constante do Ministério das Comunicações, constante do AVISO no 

01/2006, datado de 05/04/2006, D E C L A R 0 ,  para os devidos fins e direitos, que 

através dês ato MANIFESTA seu APOIO a Implantação desse meio de comunicação em 

favor da ASSOCIAÇÃO RESGATE CULTURAL DE GUARA~, localizada na Rua 03, no 

1.150, Centro, nesta cidade. Porquanto trata-se esta Associaçilo de uma entidade sem 

fins lucrativos e que o funcionamento dessa Rádio Comunitária é de fundamental 

importância para a comunidade local, no que diz respeito à divulgação da informação, 

cultura e entretenimento dos seus munícipes. 

Guaraí - TO, de Abril de 2006. 



C O M A R C A  D E  G U A R A Í  
ESCRIVANIA DO CRIbaE 

EURÍPEDES DO UNIER, 
Juiz Titular da Vara Criminal da 
Comarca de Guaraí, Estado do 
Tocantins, portador da C. I. n. O 
268.388 SPP-GO, e do CPF n.' 
051.878.421/53, residente e 
domiciliado na Av. Paraíba, n.O 
1.323, Setor Rodoviário, nesta 
cidade , no uso de suas 
atribuições legais, etc., 

Tendo em vista a liberação do 
sinal para a instalação de uma ' 10 DIFUSÃO C ITÁRIA 
11 FMW , nesta cidade, por parte do Ministério de Estado 

das Comunições, constante do AVISO n. O 01/2006, datado 
de 05/04/2006, D E C L A R A , para os devidos fins e 
direitos, que através deste ato MANIFESTA seu APOIO à 

TA@ desse meio de comunicação em favor da 
ASSOCIA~ÃO RESmTE CULT DE i r localizada na 
Rua 03, n . O  1150, Centro, nesta cidade. Porquanto 
trata-se esta Associação de uma entidade sem fins 
lucrativos e que o funcionamento dessa Rádio Comunitária 
é de fundamental importância para a comunidade local, no 
que diz respeito à divulgação da informação, cultura e 
entretenimento dos seus munícipes. 

I 

I 
Guaraí-TO, 20 de abril de 2.006. 

~ u r i p e d e s  do Calmo ~ + + i e r  
Juiz ale Bis 



VICENTE FRAZAO, Coopastor da Igreja 

Batista Missionária Filadélfia em Guaraí, 

Estado do Tocantins, portador da C1 no 

349.534 2a via SSP-GO, e do CPF no 

08 1.753.571134, residente e domiciliado na 

avenida Presidente Getúlio Vargas, no 2.580, 

centro, nesta cidade, no uso de suas 

atribuições legais.. . 

Tendo em vista a liberação do sinal para a 

instalação de uma RÁDIO COMUNITARIA "FM" nesta cidade, por 

parte do Ministério de Estado das Comunicações, constante do aviso no 

01/2006, datado de 05/04/2006, DECLARA para os devidos fins e 

direitos, que através deste ato, MANIFESTA seu APOIO a 

IMPLANTAÇAO desse meio de comunicação em favor da 

ASSOCIAÇÃO RESGATE CULTURAL de Guaraí, localizada na rua 03, 
a j nol.150, centro, nesta cidade. Porquanto trata-se esta Associação de 

uma entidade sem fins lucrativos e que o fundamento desta Rádio 

Comunitária é de fundamental importância para a 

que diz respeito a divulgação da informação, 

dos seus munícipes. 
HECONBE~;,?~ ; 

Guaraí-To, 24 de Abr' de 2006. r' 
Coopastor 

O i MAR 291! 



Eu, Pe. Milton Alves da Silva, Prefeito Munic@al de Guaraí, solteiro, 
portador do CPF n O 31 1.193.791 -72 e RG n 1.742.475 - SSP/TO, residente e 
domiciliado na Avenida Bemardo Sayão, s/n - Centro, Tendo em vista o 
Manfesto de Apoio por Entidades Associativas e Comunitárias em apoio d 
iniciativa da Associação Resgate Cultural de Guaraí, que tem por interesse 
executur o Serviço de Radiodijusão Comunitária e tendo em vista a liberação do 
sinal para a instalação de uma COMUNITARIA "FM99, nesta cidade, 

1 
J 

por parte do Ministério de Estado das Comunicações, constante do Aviso no 
01/2006, de 05/04/2006, APRESENTO para os devidos $ns e direito, o meu 
MANIFESTO de APOIO a Implantação desse meio de comunicação em favor 
da ASSOCIAÇÁO RESGATE C U L W A L  DE G U A R A ~  localizada na Rua 
03, no 1.150 - Centro, nesta cidade. Por se tratar de uma Entidade sem fins 
lucrativos e que o funcionamento dessa Rádio é de fundamental importdncia 
para a comunidade local, no que diz respeito d divulgaçfio da infornzaçüo, 
cultura e entretenimento aos municipes. 

Por ser expressão da verdade firma a presente em duas vias de igual 
teor forma. 

Guaraí, 02 de maio de 2006. 

CPF no 311.193.791-72 



Eu, JOSIVAL MEDEIROS DE SOUSA, brasileiro, casado, pastor, 
residente e domiciliado na Rua 21 de Abril n01444, no município de Guaraí- 
TO, portador da C.1 No. 903936 órgão expedidor SSPIGO e CPF No. 
127.954.703-06. Venho declarar que tendo em vista a liberação do sinal 
para a instalação de uma ~ D I P  DIFUSÃO COMUNITÁRIA "FM", nesta 
cidade, por parte do Ministério de Estado das Comunicações, constante do 
Ministério das Comunicações, cpnstante do AVISO no. 01 12006, datado de 
05/04/2006, DECLARO, para 09 devidos fins e direitos, que, através deste 
ato MANIFESTO meu APOIO #I implantação desse meio de comunicação 
em favor da ASSOCIAÇAO RgSGATE CULTURAL DE GUARA~, localizada 
na Rua 03, no. 1.150, centro, nesta cidade. Portanto trata-se esta Associação 
de uma entidade sem fins lu~rativos e que o funcionamento dessa Rádio 
Comunitária é de fundamental importância para a comunidade local, no que 
diz respeito a divulgação da informação, cultura e entretenimento dos seus 
municípios. 

GuaraJfpO, O aio de 2006. 

J-,' 
-2 \ PASTOR 

CIADSETA O1 96-CGADB 22139 



STAÇÁO DE APOIO COLETWA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da No? Complementar no 1i2004, demonstramos o nosso total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RESGATE CULTUb4.L DE GUARAZ(denomina@o da entidade requerente), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda aue os enderecos, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestqik do SeMço. 



< 

AÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termo o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio 

A iniciativa da ASSOCIAÇÃO RESGATE CULTURAL DE ~~ARAÍ(denominação da entidade requerente), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afírmamos ainda que os endereps, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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STAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abâKo-assinado) -, i : 
". 1. 

Nós, abaixeassinados, nos termos de que trata o subitern 7.2.4 da Norma Complementar no 10004, demonstramos o nosso total apoio 
a iniciativa da MSOCJAÇÃO RESGATE CULTUR-4L DE GUARAI(denominação da entidade requerente), que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodihão Comunitária. 
Afírmamos ainda que os endereps, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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STAÇÃO DE APOIO COLETWA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RESGATE CULTUUL DE ~~ARAÍ(denominaçiío da entidade requerente), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a pres- do Serviço. 



w 
AÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termo o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1D004, demonstramos o nosso total apoio 
à iniciativa d a  ASSOCIAÇÃO RESGATE CUL'IUEUL DE GU~EUÍ(denominação da entidade requerente), que tem por interesse 

executar o Semiço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmarnos ainda que os endereps, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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STAÇÃO DE M O I 0  COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1R004, demonstramos o nosso total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RESGATE CULTURAL DE ~ ~ ~ ~ ~ ( d e n o m i n a ç á o  da  entidade requerente), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na árm pretendida para a prestação do Serviqm. 





STAÇÃO DE APOIO COLEWA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2-4 da No? Complementar no 1R004, demonstramos o nosso total apoio 
i iniciativa da ASSOCIAÇÃO RESGATE CULTURAL DE GUARAI(denominação da entidade requerente), que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda m e  os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



STAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
N6s, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 d a  N o q  Complementar no 1L2004, demonstramos o nosso total apoio 

à iniciativa da ASSOCI&ÃO RESGATE CULTURAL DE GUARAI(denomina@o da entidade requerente), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda aue os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestqão do SeMço. 



ÇÃO DE APOIO COLETNA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termo subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 10004, demonstramos o nosso t d  apoio 

B iniciativa da ASSOCIAÇÃO RESGATE CULTURAL DE ~~ARAÍ(denominação da entidade requerenk), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitárk 

Afírmamos ainda que os endereps, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~ - . 



STAÇÃO DE APOIO COL (abaixo-assinado) 
Nos, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RESGATE CULTURAL DE ~~~RAÍ(denomina@o da entidade requerente), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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STAÇÃO DE APOIO CULETWA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio 
i iniciativa da ASSOCIA~ÃO RESGATE CULTURAL DE GU&(denomina@o da entidade requerente), que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda me os endereços, abaixo indicados estão simdos na área pretendida para a prestqão do S e M p .  



STAÇÃO DE APOIO C0 (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da No? Complementar no 11'2004, demonstramos o nosso total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RESGATE CULTUEbU, DE GUARAI(denomh@o da entidade requerente), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do S e M p .  
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STAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da No? Complementar no 1í2004, demonstramos o nosso total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RESGATE CULTüRAL DE GUARAI(denominação da entidade requerente), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida p m  a pres- do Serviço. 
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STAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da N o ~ a  Complementar no ltS004, demonstramos o nosso total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RESGATE CULTURAL DE GUARAl(denominação da entidade requerente), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda aue os endereces, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a presta@o do S e ~ ç o .  



STAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixa-arsinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio 

5 iniciativa da ASSOCIAÇÃO RESGATE CULTüRAL DE ~ ~ ~ ~ A f ( d e n o m i n a ç Z o  da entidade requerente), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
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STAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar no 10004, demonstramos o nosso total apoio 
à iniciativa da  ASSOCIAÇÃO RESGATE CULTURAL DE GU~~AÍ(denomina@o da entidade requerente), que tem por interesse 

execuíar o Servico de Radiodifusão Comunitária. 



O STAÇÃO DE APOIO COLETNA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da No? Complementar no 1&004, demonstramos o nosso total apoio 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO RESGATE CULTURAL DE G U A R A I ( d e n o ~ o  da entidade requerente), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a pres- do Serviço. 



STAÇÃO DE APOIO COLETWA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da No? Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RESGATE CULTURAL DE GUARAI(denomim@o da entidade requerente), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Aíimamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a preslqão do Serviço. 



STAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 d a  Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RESGATE CULTURAL DE ~~A..AÍ(denominação da entidade requerente), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda aue os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do S e ~ p .  



STAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1D004, demonstramos o nosso total apoio 

à iniciativa da ASSOCL~ÇÃO RESGATE CULTURAL DE ~XJ~RAÍ(denominação da entidade requerente), que tem por interesse 
executx o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda aue os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do SeMco. 



STAÇÃO DE APOIO COLETWA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da No? Complementar no 1L2004, demonstramos o nosso total apoio 
i iniciativa da ASSOCIAÇÃO RESGATE CULTURAL DE GUAFUI(denomina@o da entidade requerente), que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida p m  a prestação do SeMço. 



STAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixe-assina&) 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da No- Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RESGATE CULTUk4.L DE CrU~41(denomina@o da endade  requerente), que tem por interesse 
executar Serviço de Radiodifusão Comtinitiria. 

Afirmamos ainda m e  os enderew, abaixo indicados estiio situados na área pretendida para a prestação do S e M p .  



STAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da No- Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RESGATE CULTüRAL, DE GUARAI(denomiq50 da entidade requerente), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afírmamos ainda m e  os endereços, abaixo indicados estão sitilados na área pretendida pam a prestação do Serviço. 





ÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termo o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1L2004, demonstramos o nosso total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RESGATE CULTURAL DE ~~ARAÍ(denominação da entidade requerente), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitiria. 

Afirmamos ainda que os endereps, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do SeMço. 
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STAÇÃO DE APOIO COL (a baixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da No? Complementar no 11'2004, demonstramos o nosso total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RESGATE CULTüRAL DE GUARAI(denornina@o d a  entidade requerente), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereps, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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STAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixeassinados, nos termos de que trata o subitem 7.2-4 da Norma Complementar no 112004, demonstrhos o nosso total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RESGATE CULTüRAL DE GUARAÍ(denomina@o da entidade requerente), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
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ÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixeassinados, nos termo subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO lU3SGATE CULTURAL DE ~ ~ ~ R A Í ( d e n o m i n a ~ ã o  da entidade requerente), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusáo Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



STAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no IrS004, demonstramos o nosso total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RESGATE C U L m  DE ~ ~ ~ R A Í ( d e n o r n i n a ~ 5 0  da  entidade requerente), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afímamos ainda aue os enderew, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



STAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que irata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio 
i iniciativa da ASSOCIAÇÃO RESGATE CUL'TUIUL DE ~~AWd(denominação da entidade requerente), que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda m e  os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida pam a prestação do Serviço. 
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STAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que bata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 10004, demonstramos o nosso total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RESGATE CULTURAL DE GU~R4Í(denomina@o da entidade requerente), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereça, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



STAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termas de que trata o subitern 7.2.4 da No? Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RESGATE CULTURAL DE GUARAI(denominaç50 da entidade requerente), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusao Comunitária. 
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STAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da No- Complementar no 1D004, demonstmnos o nosso total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RESGATE CULTURAL DE GUARAI(denominação da entidade requerente), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusáo Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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STAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar no 14004, demonstramos o nosso total apoio 

ê iniciativa da ASSOCIAÇÃO RESGATE CULTURAL DE ~ ~ ~ E U Í ( d e n o m i n a ç ã o  da entidade requerente), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodihão Comunitária. 

Afirmamos ainda aue os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida paa  a prestação do Serviço. 



STAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da No- Complementar no 1~2004, demonstramos o nosso total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RESGATE CULTURAL DE GUARAI(denomina@o da entidade requerente), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda aue os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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I Icç- 
STAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixeassinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da No- Complementar no 1D004, demonstramos o nosso total apoio 
i iniciativa da ASSOCIAÇÃO RESGATE CULTURAL, DE GUARAI(denomiTia@o da  entidade requerente), que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do S e ~ ç o .  



STAÇÁO DE APOIO CULEWA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da No? Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RESGATE CULTURAL DE GUARAI(denominação da entidade requerente), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda aue os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a presta@o do SeMço. 
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STAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1D004, demonstramos o nosso total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RESGATE CULTURAL DE ~~&(denominaçZo da entidade requerente), que tem por interesse 

executzr o Serviço de Radiodifilsão Comunitária. 
Afirmamos ainda m e  os enderew, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a urestação do Serviço. 



STAÇÃO DE APOIO COL (a baixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1h004, demonstramos o nosso total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RESGATE CULTURAL DE ~~AEUÍ(denornina@o da entidade requerente), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusáo Comunitiria. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida paria a prestação do SeMço. 
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STAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nus, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1L2004, demonstramos o nosso total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RESGATE CULTURAL DE ~~AFUÍ(denornina@o da entidade requerente), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda cjue os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida pam a p r e s w o  do Serviço. 



STAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixeassinados, nos termos de que a ta o subitem 7.2.4 da N o v  Complementar no 1L2004, demonstramos o nosso total apoio 

à iniciativa da ,~SSOCIAÇÃO RESGATE C U L T ü W  DE GUARAI(denominaç50 da entidade requerente), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusao Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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STAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abko-assinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da No? Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RESGATE CULTURAL DE G U A R A I ( d e n o ~ o  da entidade requerente), que bem por interesse 
executar o Semiço de Radiodifusão Comunitária. 

Af3rmamos ainda m e  os endereços. abaixo indicados estão situados na área pretendida p m  a prestação do Serviço. 



STAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no lL'004, demonstramos o nosso total apoio 
i iniciativa da ASSOCIAÇÃO RESGATE CULTURAL DE ~ ~ ~ ~ b ( d e n o m i n a ç ã o  da entidade requerente), que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afírrnamos ainda aue os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a p r e s w o  do S e ~ ç o .  



STAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixeassinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da NOT Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio 
r& iniciativa da ASSOCIAÇÃO RESGATE CULTURAL DE GUARAl(denomina@o da entidade requerente), que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda m e  os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestqáo do Servip. 







STAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaiuc-assinados, nos termos de que trata o subitern 7.2-4 da No- Complementar no 1fl004, demonstramos o nosso total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RESGATE CUL- DE GUARAI(denominaç50 da entidade requerente), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmarnos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do S e M p .  
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STAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1R004, demonstramos o nosso total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RESGATE CUL?XML DE G U ~ ~ ( d e n o m i n a ç ã o  da entidade requerente), que tem por interesse 
executar o S a i ç o  de RadiodifisZo Comunitária. 

Afirmamos ainda aue os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do S e ~ ç o .  
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STAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixeassinados, nos termos de que trata o siibiem 7.1.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio 

à iniciativa da  ~~SSOCIAÇÃO RESGATE CULTURAL DE GUARAI(denomiria@o da entidade requerente), que tem por interesse 
execuiar o Semiço de Radiodifusão Comunitária. 

Afírmarnos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida pam a prestação do Serviço. 



STAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da No- Complementar no 1lZ004, demonstramos o nosso total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RESGATE CULTURAL DE GUARAl(denomina@o da entidade requerente), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



STAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da No- Complementar no lh'004, demonstramos o nosso total apoio 

à iniciativa da MSOCIAÇÃO RESGATE CULTURAL DE GUARAI(denomha@o da entidade requerente), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusáo Comunitária. 

Afirmamos ainda crue os endereça, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 





STAÇÃO DE APOIO COLETWA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos temios de que bata o subitem 7.2.4 da No? Complementar no 1LZ004, demonstramos o nosso tatal apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RESGATE CULTURAL DE GUARAI(denominação da entidade requerente), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situadas na área pretendida paiã a presta@o do Servip. 





STAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da No- Complementar no 1D004, demonstramos o nosso total apoio 

iniciativa da ASSOCMÇÃO RESGATE CULTlJML DE GUARAI(denominaç50 d a  entidade requerente), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comugitária. 

Afirmamos ainda m e  os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida pam a prestação do Serviço. 







STAÇÃO DE APOIO COLE1TCTA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar no 1D004, demonstramos o nosso total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RESGATE CULTüRAL DE ~~ARAÍ(denomha@o da entidade requerente), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão com uni^. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



AÇÃO DE APOXO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termo o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no lt2004, demonstramos o nosso total apoio 

- à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RESGATE CULTURAL DE GUARAÍ(denomina@o da entidade requerente), que tem por interesse 



STAÇÁO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio 

B iniciativa da ASSOCIA~ÃO RESGATE CULTURAL DE ~~ARAÍ(d~nomina@o da entidade requerente), que tem por interesse 
executar o Serviço de ~adiodifuSão Comunitária 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na árk pretendida para a prestação do Serviço. 



STAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1D004, demonstramos o nosso total apoio 

& iniciativa da ASSOCLAÇÃO RESGATE CULTURAL DE ~~ARAÍ(denominação da entidade requerente), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodiikão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



STAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1~2004, demonstramos o nosso tutal apoio 
i iniciativa da ASSOCIAÇÃO RESGATE CULTURAL, DE ~~ARAÍ(denominação da entidade requerente), que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifisão Comunitária. 
Afirmarnos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
W NOhE LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 

/ O 1 i NOME LEGIVEL 1 IDENTIDADE ( ENDEREÇOICEP 7 / 7 ~ 0  I / ASSINARRA 
,.I I I I I 





I 
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AÇÁO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos ,termo o subitem 7.2.4 da N o m  Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio 

à iniciativa da ASSOCIA'ÇÃO RESGATE CULTUIUL DE ~ t ~ M ( d e n o m i n a @ o  da entidade requerente), que tem por interesse 
executar o Serviço de RadiodifUsão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

.- ,. . - C .  G - ... 
--.-..--. - -  - c9- 2 



STAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1R004, demonstramos o nosso total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RESGATE CULTURAL DE ~ ~ ~ & ( d e n o m i n a @ o  da entidade requerente), que tem por interesse 
.executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços,-abaixo indicados estão situados na área pretendida pam a prestaq5o do Serviço. 



STAÇÃO DE APOIO COLEWA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RESGATE CULTURAL DE ~ ~ ~ R A Í ( d e n o m h @ í o  da entidade requerente), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do SeMço. 



STAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1L.2004, demonstramos o nosso total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RESGATE CULTURAL DE ~~ARAÍ(drnominação da entidade requerente), que tem por interesse 
execuíar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereça, abaixo indicados estão situados na área pretendida pam a prestação do Serviço. 

-- -- - -- - - -  --- -- - - - -  - ---* 
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STAÇÃO DE APOIO COL (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1D004, demonstramos o nosso total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇAO RESGATE CULTZiTRAL DE ~~AlUÍ(denominação da entidade requerente), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda m e  os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



STAÇÃO DE APOf O COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da  Norma Complementar no 11'2004, demonstramos o nosso total apoio 

A iniciativa da ASSOCIAÇÃO RESGATE CULTURAL DE G U ~ ? ( d e n o m i n a ç â o  da entidade requerente), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifiisão Comunitária. 

ainda Que os endereços, abaixo indicados esGo situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



STAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1h004, demonstramos o nosso total apoio 
i iniciativa da ASSOCIAÇÃO RESGATE CULTURAL, DE ~~ARAÍ(denominação da entidade requerente), que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a presta@o do Serviço. 
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STAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termas de que trata o subitem 7.2.4 da No- Complementar no I/ZOM, demonstramos o nosso total apoio 

ê iniciativa da ASSOCIAÇÃO RESGATE CULTURAL DE GUARAI(denominaç50 da entidade requerente), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda dos na área pretendida para a prestação do Serviço. 

















STAÇÃO DE APOIO COLETNA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da No? Complementar no 1L2004, demonstramos o nosso total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RESGATE CULTURAL DE GUARAI(denomYiação da entidade requerente), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Mrmamos ainda crue os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a p r e s w  do SeMço. 





STAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio 

6 iniciativa da ASSOCIAÇÃO RESGATE CULTüRAL DE ~ M ( d e n o m i n a @ o  da entidade requerente), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afínnamos ainda m e  os endereça, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



I 0  COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1L2004, demonstramos o nosso total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RESGATE CULTURAL DE ~ ~ ~ ~ d ( d e n o r n i n a ç ã o  da entidade requerente), que tem por interesse 
executar o SeMço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda aue os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do S e ~ p .  



AÇÃO DE APOIO CBLETWA (abaixo-assinado) 
NOS, abaixo-assinados, nos termo o subitem 7-24 da No- Complementar no 10004, demonstramos o nosso total apoio 

ê iniciativa da ASSOCIAÇÃO RESGATE CULTURAL DE GUARAÍ(denominaçâo da entidade requerente), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida pari a prestação do Serviço. 
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STAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1L2004, demonstramos o nosso total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RESGATE CULTURAL, DE CWARAÍ(denominação da entidade requerente), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda sue os endereços, abaixo indicados estão situada na área pretendida pam a prestação do Serviço. 
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MANWESTAÇAO DE APOIO COLETII~O, CONTENDO  NO^, ~ R O  DE 
IDENTIDADE, ENDEREÇO, CEP E ASSINATURA, COMO MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
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FAVOR DA A,Y,TQCIAÇÃO RESGATE CULTURAL DE G U A B A ~  
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M~~NIIIESTL~ÇÂO DE APOIO COLETIVO, CONTENDO NOME, NÚMERo DE 3 %.,$i 
IDENTIDADE, ENDEREÇO. CEP E ASSINATURA, COMO M A ~ S T A Ç Ã O  DE APOIO\ 'S - 
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MANTPESTAÇÃO DE rif'OIO COLETn70, CONTENDO NOME, NÚMERo DE 
IDENTDADE, ENDEREÇO, CEP E ASSINATURA, COMO M ~ S T A Ç Ã O  DE APOIO 
A IMPLANTAÇAO T)E: UhqA RADIO C O M U M T ~ ~ ~ U A  EM NOSSO MUNÍCPTO, EM 
FAVOR DA ASSOCIACÃO RESGA TE CULTURAL DE G U A R A ~  
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8) C&;Q@ MANWESTI~ÇÁO DE APOIO COLETIVO, CONTENDO NOhE,  NÚMERo DE\  - , 

IDENTIDADE, ENDEREÇO, CEP E ASSINATURA, COMO M ~ E S T A Ç Ã O  DE APOIO 
A IMPLANTAÇÃO DE UMA nAmo C!OMUN~T&UA EM NOSSO M ~ N ~ c I P ~ o ,  EM 
FAVOR DA A S S O C ~ ~ Ç Ã O  RESGATE CULTURAL DE GUARAÍ. 
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MANWEST,~ C \O DE APOIO COLETnrO, CONTENDO NOhlE, &MERO DE 
IDENTIDADE, IINDEREÇO, CEP C ASSINATURA, COMO MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
A IMPLANTAÇÃO DE U M A  RADIO C O M U N L T ~ A  EM NOSSO ~ I U N L C P I O ,  EM 
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MANWESTAÇAO DE AI>OIO COLETIVO, CONTENDO NOME, NÚMEIZO DE 
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M~INWESTAÇÃO DE APOIO COLETIT'O, CONTENDO NOPIE, NÚ~ERO DE 
IDENTIDADE, ENDEREÇO, CEP E ASSINATURA, COMO MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
A IMPLANTAÇÃO DE UMA RÁDIO COMUNITARIA EM NOSSO MUN~CIPIO, EM 

. EAVOR DA A~Y~YOCIAÇAO RESGATE CULTURAL DE G U A R A ~  
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M ~ ~ N ~ E S T A Ç Á O  DE APOIO COLETIVO, CONTENDO NOME, NÚMERo DE 
~DCNTIDADE, ENDEREÇO, CEP E ASSINATC~RA, COMO MAN~FESTAÇÃO DE APOIO " 

A IMPLANTAÇAO DE UMA RADIO COMUN~TARIA EM NOSSO MUN~CIPIO, EM 
FAVOR DA A~SSOCIAÇÃO RESGA TE CULTURAL DE G U A R A ~  I 
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M~\NIPESTAÇ;\O DE APOIO COLETIVO. CONTENDO NOME, NUMEIIO DE 
IDENTIDADE, ENDEREÇO, CEP E ASSlNATUlZA, COMO MANIPESTACÃO DE APOIO 
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A LMPLANTAÇAO DE UMA RAUIO COMUNI ' I 'AI~IA EM NOSSO MIINICI I> IO .  IiM 
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MANWESTACAO DE APOIO COLETI170, CONTENDO NOME, NÚMERo DE 
IDENTIDADE, TNDEREÇO, CEP E ASSINATURA, COMO MAN~FESTAÇÃO DE APOIO 
A IMPLANTACÃO DE U M A  KADIO COMUMT~TA Eh? NOSSO MUN~CIPIO, EM 
FAVOR DA A,PYOCIAÇÃO RESGA TE CULTURAL DE GUARAI: 



IDENTIDADE, ENDEREÇO, CEP E ASSINATURA, COMO ~~ANIFESTAÇÃO DE APOIO 
A IMPLANTAÇAO DE UMA R ~ D I O  C O M U N T T ~ A  EM NOSSO MUNÍCPTO, EM 
FAVOR DA A,YS'OCL~ ÇÃO RESGA TE CULTURAIJ DE C U A R A ~  
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MANITESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO, CONTENDO NOME, NUMERO DI: ""i; L9 

IDENTIDADE, ENDEREÇO, CEP E ASSINATUIIA, COMO MANIFESTACÃO DE APOIO - "o ,-c\, : 
h IMI'LAN'I'ACÃO DE UMA JIAL)IO COMUNI~I'AIUA EM NOSSO M U N ~ C I I ) I O ,  EM 
FAVOR DA A S S O C I A Ç Ã ~  IZEAI'GA7'I< CUIA7'URAI, IjE C ; U A R A ~  
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~ A N w i s T i \ q ~ o  DE mo10 coL&í.Ivo. CONTENDO Nem, NÚMERO »E 
IDENTIDADE, ENDEREÇO, CEI' E ASSINATUKA, COMO M A N I F F S T A ~ Ã O  DE AI'OIO 
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ESTADO DO TOCANTINS 
PEFEITURA MUNICIPAL DE GUARAI 

6~~~~~~ E TRANSPARÊNCIA~ 

A Prefeitura Municipal de Guaraí, Estado do Tocantins, pessoa 

-3 
jurídica de direito pziblico interno, inscrita no CNPJ sob o no 02.070.548/0001- 

,I 33, representada pelo seu representante legal, o Prefeito Mtrnicipal Pe. Milton 
Alves da Silva, solteiro, portodor do CPF n O 31 1,193,791 -72 e RG n 1.742.4 75 
- S'$P/TO, residente de domiciliado na Avenida Bernardo Sayão, s/n, Centro. 
Tendo em vista o Manifesto de Apoio por Entidades Associativas e 
Comunitárias em apoio à iniciativa da Associação Resgate Cultural de Guarai, 
que tem por hteresse executar o Serviço de Radiodifusâo Comunitriria e tendo 
em vista a liberação do sinal para a instalação de uma ~ D I O  
C O M U M T ~ A  "FM7, nesta cidade, por parte do,Ministério de Estado das 
Comznzicuções, constunte do Aviso ~1 01/2006, de 05/04/2006, DE para 
os devidos fins e direito que atraves desta, Manifesta o APOIO a Impla~taçL20 
desse meio de comunicação em favor da ASSOCLAÇAO RESGATE 
CULTURAL DE 6! localizada aa Rua 03, no 1.1 50 - Centro, nesta 
cidade. Por se tratar uma Entidade sem f i s  lucrativos e que o 
funcionanzento dessa Rádio é de fundamental inzportância para n conzunidade 

-i 
-,-% local, no que diz respeito à divulgação da informação, cultura e eíltretenimento 

r expressão da verdade $ma a presente em duas vias de igual 

araí, 02 de maio de 2006. 
..ri V'i ' , 

I 

Av. Bernardo Sayão, s/n" Qd. 06 Lts. 25 e 26 - Fone: (0**63) 464 - 1030 - CEP 77.700-000 I 
- - i Guaraí Tocantins 

I 





D E C L A R A Ç Ã O  
Em favor ao Manifesto de Apoio por Entidade Associativas e Comunitária em apoio a iniciativa da 
Associação Resgate Cultural de Guaraí, que tem por interesse executar o Serviço de Radiofusão 
Comunitária. 

GuaraílTO, portador(a) 

por parte do Ministério de Estado das Comunicações, constante do Ministério das Comunicações, 

constante do AVISO no 0112006, datado de 05/04/2006, D E C L A R 0, para os devidos fins e 

direitos, que através deste ato MANIFESTA seu APOIO a Implantação desse meio de comunicação 

em favor da ASSOCIAÇÃO RESGATE CULTURAL DE GUARAI, localizada na Rua 03, no 1.150, 

Centro, nesta cidade. Porquanto trata-se esta Associação de uma entidade sem fins lucrativos e que 

o funcionamento dessa Rádio Comunitária é de fundamental importância para a comunidade local, no 

que diz respeito A divulgação da informação, cultura e entretenimento dos seus municípios. 

Guaraí - TO, d6 de 2006. 







Comprovante de  Inscriç=io e de Situa@io Cadastra1 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto a SRF a sua atualização cadastral. 

-> 
Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 16/05/2006 as 10:14:48 (data e hora de Brasília). 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO 

04.876.21910001-95 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ;"ggqRTURA 

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE MORADORES DO SETOR CANAA DE GUARAI-TO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ASSOCIACAO DE MORADORES DO SETOR CANAA 

C6DIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

C6DIGO E DESCRIÇAO DASATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

C6DIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 -OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 



Em favor ao Manifesto d 
Associação Resgate Cu 
Comunitária. 

domiciliado na 

etor(bairr0) 

,nesta cidade. Venho declarar que tendo em vista a 

liberação do sinal para a instalação de uma RÁDIO DIFUSÃO COMUNITARIA "FM", nesta cidade, 

por parte do Ministério de Estado das Comunicações, constante do Ministério das Comunicações, 

constante do AVISO no 01/2006, datado de 05/04/2006, D E C L A R 0 ,  para os devidos fins e 

direitos, que através deste ato MANIFESTA seu APOIO à Implantação desse meio de comunicação 

em favor da ASSOCIAÇÃO RESGATE CULTURAL DE GUARA~, localizada na Rua 03, no 1.150, 

Centro, nesta cidade. Porquanto trata-se esta Associação de uma entidade sem fins lucrativos e que 

o funcionamento dessa Rádio Comunitária 6 de fundamental importância para a comunidade local, no 

que diz respeito à divulgação da informação, cultura e entretenimento dos seus municípios. 

Guaraí - TO, de de 2006. 

Assinatura 
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Comprovante de Inscriqão e de C;itua@o Cadaslral 
- 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto a SRF a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇAO 

03.206.909/0001-99 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO ~ " ~ ~ ~ ~ R A  

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO GUARA-FORTE 

CODIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

91.99-5-00 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

C6DIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECON6MICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

GODIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JUR[DICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 

AVENIDA BERNARDO SAYAO 

MUNICIPIO 

GUARAI 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

07/06/1999 

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
*f**-* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no día 16/05/2006 as 10:13:17 (data e hora de Brasília). 
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D E C L A R A Ç Ã O  
Em favor ao Manifesto de Apoio por Entidade Associativas e Comunitária em apoio a iniciativa'da 
Associação Resgate Cultural de Guaraí, que tem por interesse executar o Serviço de Radiofusão 
Comunitária. 

- 1  
,nesta cidade. Venho declarar que 

tendo em vista a liberação do sinal para a instalação de uma RÁDIO DIFUSAO COMUNITÁRIA 

"FM", nesta cidade, por parte do Ministério de Estado das Comunicações, constante do Ministério 

das Comunicações, constante do AVISO no 01/2006, datado de 05/04/2006, D E C L A R 0, para os 

devidos fins e direitos, que através deste ato MANIFESTA seu APOIO a Implantação desse meio de 

comunicação em favor da ASSOCIAÇÃO RESGATE CULTURAL DE GUARA~, localizada na Rua 

03, no 1.150, Centro, nesta cidade. Porquanto trata-se esta Associação de uma entidade sem fins 

lucrativos e que o funcionamento dessa Rádio Comunitária é de fundamental importância para a 

comunidade local, no que diz respeito a divulgação da informação, cultura e entretenimento dos seus 

municípios. 

Guarai- TO, 0 1 de 0 5  de 2006. 







Comprovante de InscriqAo e de Sitbiaçáio Cadastra1 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto a SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO 

02.756.075/0001-22 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO "fiigyRA 

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DO SETOR PESTANA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CODIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

91.99440 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

C ~ D I G O  E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES EcoNOMICAS SECUND~RIAS 

Não informada 

c ~ D I G O  E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 

RUA MARANHAO 

BAIRROIDISTRITO I SETOR PESTANA 

/' 

Aprovado pela Instruçao Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 16/05/2006 as 10:10:16 (data e hora de Brasília). 



WESTAÇÃO DE APOIO APRESENTADA POR ENTIIPADE 
8 

ASSOCITAVAS E COMUãTITARIAS. 

EU, Humberto Gosta Nascimento, Coordenador do Programa de 
Erradicação do Trabalho Infantil (PETI) residente domicilio Av B 05 SN, 
constituída no cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Sob o n°CNPJ 
26702993/0001-37, venho declarar que tendo em vista a liberação de um 
sinal para instalação de uma RADIODWUSÃO COMUNITARN "FM", 
Nesta cidade, por parte do Ministério das Comunicações, constante no 
aviso no 112006, datado de 26/04/2006, DECLARO, para os devidos fins de 
direitos, que através desta ato, MANISFESTO APOIO a Implantação desse 
meio de comunicação em favor da ASSOCIAÇÂO RESGATE 
CULTUWL DE GUARAI, localizada na Rua 03, nO1 15, centro, nesta 
cidade, cidade. Porquanto trata-se esta Associação de uma entidade sem 
fins lucrativos e que o funcionamento desta Radia Comunitária e de 
fundamental importância para a comunidade local, no que diz respeito a 
divulgação da informação, cultura e entretenimento dos seus munícipes. 

Guarai-TO, 26 de Abril de 2006. 
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Compr~vante de Ins~ritJao e de Ciituac30 Cadastra1 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie jun to  a SRF a sua atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 16/05/2006 às 10:07:40 (data e hora de Brasília). 



Eu, Pe. Amarildo Dias Cardoso, pároco da Paróquia São Pedro - Guaraí - TO, 

portador da RG no 1.999.943.866.431 Órgão expedidor SSPIGO e do CPF no 

333.185.571-53, residente e domiciliado na Avenida Goiás, no 1642 - residente na 

Avenida Goiás no 1642 no município de GuaraíRO Centro, nesta cidade. 

Venho declarar que tendo em vista a liberação do sinal para a instalação de uma 

-1 
. l4 RÁDIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA "FM", nesta cidade, por parte do Ministério de Estado 

das Comunicações, constante do Ministério das Comunicações, constante do AVISO no 

01/2006, datado de 05/04/2006, D E C L A R 0 ,  para os devidos fins e direitos, que 

através dês ato manifesto meu APOIO a Implantação desse meio de comunicação em 

favor da ASSOCIAÇÃO RESGATE CULTURAL DE GUAFIA~, localizada na Rua 03, no 

1 . I  50, Centro, nesta cidade. Porquanto trata-se esta Associação de uma entidade sem 

fins lucrativos e que o funcionamento dessa Rádio Comunitária é de fundamental 

importância para a comunidade local, no que diz respeito a divulgação da informação, 

cultura e entretenimento dos seus municípios. 

Guaraí -TO, 28 de abril de 2006. 

Pároco 



Estatuto poder4 sei- modifica 
observando que dispde o Art. 21, desde que as rnodificeçdes a 

I serem introduzidas obedeçam aos objetivos sociais da comu- I I 
nidade. 

§ Único - A Associação de Moradores para execiiçGo e 
desenvolvimento de suas atividades poder4 contratar serviços 
e assistOncias necess4rias no limite de suas possibilidades fi- 
nanceiras observando que deverá ser feito tomadas de preços 
com o mlnimo de 03 (trOs) convites e posterior aprovado de 
213 da AssemblBia em primeira convocação e 1 13 em segunda, 
com u m  prazo de 1 (uma) hora para a realização da 2P (segun- 

ATA DE FUNDAÇAO DA ASSOCIAÇAO DOS 
MORADORES DO SETOR SUL 

ATA DA lQ REUNIAO 
Aos 18 dias do me)s de agosto de 1987, Bs 20 horas na 

residOncia da Sra. UMBELINA LUIZA LOPES - Rua 99 n9 105, 
Edifício Montreal, apartamento 402, Setor Sul, a 1' reu~iGo da 
Associeção dos Moradores do Setor Sul, de acordo com as as- 
sinaturas de apoio dos membros para e fundaçGo, çQm a finali- 

da). dade de escolher sua diretoria. 
DOS DIREITOS DOS ASSOCIADOS Que por aclamaç(io geral foi assim constitulda: 

A - Frequentar a sede da Associação; 
B - Comparecerem As gerais, discutirem e votarem o 

assuntos ventilados e proporem medidas úteis aos interesse 
da AssociaçGo; REIRA - ANTONIA DA CRUZ AVELINO; 29 TESOUREIRA- 

C - Participar das Assemblhias Gerais e exercerem o 
>aitos de votarem e r& votados exeeto no caio de meno- CONSELHO FISCAL: COORDENADOR- DIRCE SO- 
res de 18 (dezoito) anos?' CORRO GUIZZO, ANA ALVES DE ASSIS, NELCY MARIA 

D - Propor por escrito ou verbalmente Diretori 
quaisquer medidas de aproveito para conjunto habitaciona 
para o setor e para a comunidade; Sendo aclamada e aprovada por todos os  presentes, 

E - Requerer informaçbes sobre assuntos que I b s  d 
gam respeito e requerer do Conselho Deliberativo apuração de 

OS mesmos a assinarem a presente ata. 
qualquer irregularidade na adrninistraçlo da Associaçlo; Presidente: Umbelina Luiza Lopes. 

letra "F", deste artigo. I'+ Tesoureira: AntBnia da C. Avelino. 

posta dos seguintes caigos: 2- in6s de Qusmão. 
A - Presidente; 3- Doranites Maria Barbosa. 
B - Vice-presidente; 4- Megalhles Paulo de Silva. 
C - S~cretRrio; 5. Liiciridra Bueno Ferro. 
r) - Vice-Secrethrio: 6- Irani Soares da Costa. 
E - Tesoureiro; 
F - Vice-Tesoureiro; 8- Sidnei Sardinha de Resende. 

) O - Diretor de Esportes; 9- Ronei Martins Guidão. 
C''' H - Vice-Diretor de Esportes; 10- Teodora da Silva Rosa. 

I - Diretor Social; 
J - Vice-Diretor Social; 12- LBzara Ribeiro de Santana. 
K - Diretor de Divul~ação: 13- Domingos R. de Santana Net 
L - Vice Diretor de Divulgação. 
Art. 25 - COMPETE A DIRETORIA: 15- Túlio Alves Sardinha. 

res ; 
B - Designar as funçdes dos departamentos; 18- Ana Amália Prudente. 
C - Organizar o orçamento anual; 9- Tereza Pereira dos Santos. 

Art. 43 - Embora de praz~~indeterminado, a h 
ç&o poderá ser dissolvida por deliberação da Assembl 

especialmente convocada para este fim o com a 

nilnima de 2/3 (dois terços) de sócios em gozo 
direitos. 

A*. 44 - Deliberada a disso[uç&o da Associaç 

tisfeito o passivo, o remenescente do patrimonio ser4 
do a carhter filantrópico, devidamente registrada no 
Nacional do Serviço So-ial. 

Art. 45 - O presente Estatuto entrar4 em vig 
de devidamente registrado no Cartório competente. - 

1 I 

I 
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ASSOCIAÇAO INDEPENDENTE DOS 
CABOS E SOLDADOS DA 3a ClPM - ASSICASOL. 

Av. Bemardo-1 n. " 3308 S Aeroporto - Fone 3464-2225 
Gzcnraí- Towntins 

ASSOCIAÇÃO INDEPENDENTE DE CABOS E SOLDADOS DE GUAM~- 
TOIASSICASOL 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Eu, Gilvtinio Aguiar Costa, Presidente da Associação Independente de Cabos e 
Soldados de Guaraí-TO, Assicasol, com inscrição no CNPJ no 01.795.61 710001 - 
03, venho, em nome de todos os associados dessa entidade, declarar que tendo 
em vista a liberação de um sinal para instalação de uma RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA "FM", nesta cidade, por parte do MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES, constante no aviso no 112006, datado de 05/04/2006, 
DECLARO, para os devidos fins de direitos, que através deste ato, 
MANIFESTAMOS APOIO à implantação desse meio de comunicação em favor da 
ASSOCIAÇÂO RESGATE CULTURAL DE GUARA~, localizada na Rua 03, no 
1 'i 50, centro, nesta cidade. Porquanto trata-se esta Associação cte uma entidade 
sem fins lucrativos e que o funcionamento dessa Rádio Comunitária é de 
fundamental importância para a comunidade local, no que diz respeito a 

) divulgação da informação, cultura e entretenimento dos seus munícipes. 

GUAW~-TO, 25 de abril de 2006. p n  

, ', ,!lrr,',i;l , , 

e!,. , , . . . ' ; : i , ."<: ' !~ . , i,, I 
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MANWESTAÇAO DE APOIO COLETIVO, CONTENDO NOME, NÚMEIIO DE L %e I IDENTIDADE, ENDEREÇO, CEP E ASSINATURA, COMO MANII;ESTAÇÃO DE APOIO 
A LMPLAN'SAÇAO DE UMA I ~ A D I O  COMUNIIALIA EM NOSSO MUN~CIPIO,  EM 
FAVOR DA ASSOCJA ÇA"O 1<L?~S(A 7.1; CUJ, l'UI<A I, I),!? CUA~U 
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n r z ~ m ~ s ~ : i ~ A o  DE !\poro COLETII~O, CONTENDO NOME, NÚ~ERO DE 'Q, 0 

IDENTIDADE, ENDERECO, CEP E ASSINATVRA. COMO I~/~,\NITESTACÃO DE APOIO "8, . *BQ , 

NOM 
RG--- 
ENDERE ÇO----- 



I B / ~ ~ ~ N I F E S T ~ ~ C ~ I O  DE APOIO COLETIVO, CONTENDO NO>lE, NCI~ERO DE v ' ;i,,i.'63"d 
ca J IDENTIDADE, ENDCRECO, CEP E ASSINATLmA, COMO R~IANTI-ESTAÇÃO DE APOIO 

Q~ s Q ~  A IMPLANTAÇÃO DE UMA R A D ~ O  COMUNIT&IA EM NOSSO MUN~CTPIO, EM 

.......................... ---------e-- 
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&II\MÍPESTAÇ~O DE APOIO COI,Kl~i%"F. cfibil ?lK\ilJCi ?.ioIm, ~ ~ ~ 1 ? ~ 0  DE 
Il)ENrI.IDAIJE, ENI>ERECO, CEP E AS51Ni\Tl'l :I? ,i. I !?i*4O iW7 NII;T:S,CACÃO LIL'. AP010 
A 1rvir~em7'~çÂo DE U M  RÁ_Cbl0 43UM i lk41'Ch R 4 A  Ilhá FJOLSSO WIUN~C~PIO, EM 
FAVORDA ~$b~<~jf,4le;a01%SrT/aT'E ['BiL d'F!R:Ià I,l"? cfi~[,~i_fí,aX 
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RII~\NWESTIIÇAO DE AI'OIO COLETIVO, CONTENDO NOME, NÚMEICO I>E 
IDENTIDADE, ENDEREÇO, CEP E ASSINATURA, COMO MANII ;ESTA~ÃO DE AI~OIO 
A IMI'LANTAÇÃO DE UMA l\AUIO COMUNI ' I 'AI~IA EM NOSSO M U N ~ C I I > ~ O ,  E3M 
FAVOR DA A,WOCIACÃ~ RlZ,í'(;/r 7'15 CUI,7.UlZAl, DE G V A R A ~  

ASSINATIJRA 

NOME v- 
RG-&4&--33& -------------- ----------------- 
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MANWESTAÇAO DE A1'010 COLETIVO, CONTENDO NOR.lE, N ~ ~ M E R O  DE 
IDENTIDADE. BNDEREÇO, CCP E ASSINATURA, COMO MANII:BSTAÇ~\O DE APOIO 
h IMPLANTAÇAO DE UMA 11/11)10 COMUNI'I'ARIA EM NOSSO M U N I C I I > I O .  I1M 
FAVOR DA A , S ~ ~ O C I A C A ~  ItI!;S(;/l TI: CUJ, 7'UI<AI, DIl GUA I ~ A Í .  

iZ , MAR :3'! 1 
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M ~ ~ N ~ E S T ~ ~ . ~ Ç Ã O  DE APOIO COLETII'O, CONTENDO NOhlE, NÚRKRO DE - - G 

IDENTIDADE, ENDEREÇO, CEP E ASSINATURA, COMO MANFESTAÇÃO DE APOIO 
A IMPLANTAÇÃO DE UMA RADIO COMUNITARIA EM NOSSO MUN~CIPIO, EM 

. EAVOR DA ASSOCIAÇÃO RESG'4 TE CULTURAL DE C U A R A ~  
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M ~ \ N ~ E S T A Ç A O  DE APOIO COLETIVO, CONTENDO NOhE, NÚMERo DE 
IDENTIDADE, ENDEREÇO, CEP E ASSINATURA, COMO MANIFESTAÇÃO DE APOIO " 

h I ~ L A N ' T A C Ã O  DE UMA R A D ~ O  COMUNITARIA EM NOSSO MUN~CPIO. EM 
FAVOR DA A S ~ ~ C I A Ç Ã O  RESGA TE CULTURA L DE C U A R I ~  I 
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M~INIPESTAÇAO DE APOIO COLETIVO, CONTENDO NORIE, NUMEIIO »i: bd 

Qs - @Q* IDEN'TIDADE, ENDEREÇO, CEP E ASSINATUIIA, COMO MANIITESTACÃO DE APOIO 
A IMPLANTAÇAO DE U M A  t t A ~ 1 0  COMUNI'I'ARIA EM NOSSO MUNICII ' IO,  l iM 
FAVOR DA AS.YOCIAÇÃ~ I<E.sc;/~ TI: CUL'I'UI(/~I I ,  IJE GUA RA I: 

--------------------------------- 
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RIANJFEST~~C~O DE thPOIO COLETIVO, CONTENDO NOME, NÚMERo DE 
IDENTIDADE, KNDEREÇO, CEP E ASSINARRA, COMO ~ ~ ~ E S T A Ç Ã O  DE APOIO 
A LMPLANTACAO DE UMA RÁDIO C O M . ~ J N J . T ~ ~ ~ A  EM NOSSO MUNÍCIPIO, EM 
FAVOR DA A.~YOCIAÇÃO J%'E,SCA TE CULTURAL DE G U A R A ~  
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RIANITEST,\~~ZC) DE APOIO C O L E T ~ ~ B ,  CONTENDO  NO^, ~ E R O  
IDENTIDADE, ENDEREÇO, CEP E ASSINAT~JRA, COMO MANTFESTAÇÃO DE APOIO 
A IMPLANTAÇÃO DE UMA RADIO COMUNITARIA EM NOSSO MUN~CIPIO, EM 
FAVOR DA A~YSOCIAÇAO RESG.4 TE CULTURAL DE G U A R A ~  
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RI,\NWEST~\CAO DE APOIO COLETIT'O, CONTEh-O NOllii, ~ E R O  DE QSS 
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IDENTID~ADE, ENDEREÇO, CEP C ASSTNATI,~RA, COMO ~~ANITESTAÇÃO DE APOIO 
- 

A IMPLANTAÇÃO DE UMA RADIC) C O M U N ~ T ~ U A  EM NOSSO ?~NN~cIPIo ,  EM 
FAVOR DA A~WOC~IAÇÃO RESGA TE CULTURAL DE C U A M ~  
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MIIN~ESTAÇAO DE APOIO COLET1ITO, CONTENDO NOME, NUMERO DIZ 
IDEN'TIDADE, ENDEREÇO, CEP E ASSINATURA, COMO MANIITESTAÇÃO DE APOIO "&)s - c$ (? / 

h IMPLANI'AÇÃO DE UMA 1tAl)lO COMUNI'I+AIUA ,EM NOSSO M U N ~ C I I > I O ,  EM 
FAVOR DA A S S O C I A Ç Ã ~  ItEiY(;/ll'IJ' CUI, 7'UItA I, DE GUA R A ~  

NOME 5%&&&x ---- 3c&* 
~ ~ - - / - - - - d - > ~ ~ - - -  A E N  A r l u  & $ ,  RG-- 

ENi>EiiECo---Ar~L--- S L ~ . .  --------- 
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M~INIFESTA~AO DE 111'010 COLETIVO, CONTENDO NOME, NÚMEIIO IIE $Lbrrdq T) 
IDENTIDADE, ENDEREÇO, CEI' E ASSINA'I'UIIA, COMO MANIFESTACÃO DE A13010 8s - $4 pQ 
h IMPLAN'SAÇAO DE UMA IIAUIO COMUNI'I'ARIA EM NOSSO MUNICII'IO, EM 
FAVQ,R p A A S S O C I A ~ Ã ~  ~ < ~ , r ( ; / l  TJ; CULTUI<A I, »E CVARAI: 



ESTADO DO TOCANTINS 
PWFEITUM MUNICIPAL DE G U A R A ~  

b ~ ~ ~ ~ m ~  E TRANSPABÊNCIA~~ 

Cultural de Cuaraí, 
Cornunitárza e tendo 

izada na Rua 03, H" 1.150 - Celztro, Besta 

o da infom2açd0, cultura e entretenimento 

verdade $ m a  cr peseate enl duas vias de igual 
teor fornza. 

Guarai, 02 de maio de 2006. 

$5. (I,:. 

Av. Bernardo Sayão, s/n O (Sd 06 Lts. 25 e 26 - Fone: (O**63) 464 - 1030 - CEP 7% 700-000 
Guarai -.- 4 p ~ n f i p s  I 
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D E C L A R A Ç Ã O  
Em favor ao Manifesto de Apoio por Entidade Associativas e Comunitária em apoio a iniciativa da 
Associação Resgate Cultural de Guaraí, que tem por interesse executar o Serviço de Radiofusão 
Comunitária. 

V liberação do sinal para a instalação de uma FtÁD10 DIFUSÃO COMUNITARIA "FM", nesta cidade, 

por parte do Ministério de Estado das Comunicações, constante do Ministério das Comunicações, 

constante do AVISO no 01/2006, datado de 05/04/2006, D E C L A R 0 ,  para os devidos fins e 

direitos, que através deste ato MANIFESTA seu APOIO a Implantação desse meio de comunicação 

em favor da ASSOCIAÇAO RESGATE CULTURAL DE OUARA(, localizada na Rua 03, no 1.150, 

Centro, nesta cidade. Parquanto trata-se esta Associação de uma entidade sem fins lucrativos e que 

o funcionamento dessa Rádio Comunitária é de fundamental importância para a comunidade local, no 

que diz respeito a divulgação da informação, cultura e entretenimento dos seus municipios. 

Guaraí - TO, de 2006. 







Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 
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Compravanie d e  Inscrição e de Situc%$is Cadastra! 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto a SRF a sua atualização cadastral. 

Página 1 de 2 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

Aprovado pela InstruçCio Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 16/05/2006 às 10:14:48 (data e hora de Brasília). 
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r ) jk ib -  
das co, 

. , C  2:. 
i ; -;L \!J 3; *;Is 355 73 *-. 

Em favor ao Manifesto d poje_à iniciativa da 
--=------ Associação Resgate Cu iço de Radiofusao 

Comunitária. 

domiciliado na 

C Setor(bairr0) 
o declarar que tendo em vista a 

liberação do sinal para a instalação de uma RÁDIO DIFUSÃO COMUNITARIA "FM", nesta cidade, 

por parte do Ministério de Estado das Comunicações, constante do Ministério das Comunicações, 

constante do AVISO no 01/2006, datado de 05/04/2006, D E C L A R 0, para os devidos fins e 
i 

aireitos, que através deste ato MANIFESTA seu APOIO a Implantação desse meio de comunicação 

em favor da ASSOCIAÇÃO RESGATE CULTURAL DE GUARA~, localizada na Rua 03, no 1.150, 

Centro, nesta cidade. Porquanto trata-se esta Associação de uma entidade sem fins lucrativos e que 

o funcionamento dessa Rádio Comunitária é de fundamental importância para a comunidade local, no 

que diz respeito à divulgação da informação, cultura e entretenimento dos seus municipios. 

Guaraí - TO, de de 2006. 

Assinatura 
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Comprovante de  Inscriq3o e de S;if~a@o Cadaçtrai 
- -  - - 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto a SRF a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO 

03.206.909/0001-99 
COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO "$999""" 

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO GUARA-FORTE 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CODIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

91.99-5110 - Outras atividades assocíativas, não especificadas anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

C6DIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JUR/DICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 

AVENIDA BERNARDO SAYAO 

BAIRRO/DISTRITO I;;P100d00 -1 1 MUNIC~PIO 

GUARAI 

SITUAÇAO CADASTRAL DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

O710611 999 

SiNAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
*****- 

i" 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 16/05/2006 as 10:13:17 (data e hora de Brasílía). 



> 
Em favor ao Manifesto de Apoio por Entidade Associativas e Comunitária em apoio a iniciativa da 
Associação Resgate Cultural de Guaraí, que tem por interesse executar o Serviço de Radiofusão 
Comunitária. 

residente e domiciliado(a) na 

,nesta cidade. Venho declarar que 

tendo em vista a liberação do sinal para a instalação de uma MDIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA 

"FM", nesta cidade, por parte do Ministério de Estado das Comunicações, constante do Ministério 

das Comunicações, constante do AVISO no 01/2006, datado de 05/04/2006, D E C L A R 0 ,  para os 

devidos fins e direitos, que através deste ato MANIFESTA seu APOIO à Implantação desse meio de 

comunicação em favor da ASSOCIAÇÃO RESGATE CULTURAL DE GUARAÍ, localizada na Rua 

03, no 1.150, Centro, nesta cidade. Porquanto trata-se esta Associação de uma entidade sem fins 

lucrativos e que o funcionamento dessa Rádio Comunitária é de fundamental importância para a 

comunidade local, no que diz respeito A divulgação da informação, cultura e entretenimento dos seus 

municípios. 

Guaraí- TO, 0 1 de QS de 2006. 









Página 1 de 2 

Comprovante de Inscriq.Zio e de SítuaçSo Cadastra1 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto a SRF a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO 

02.756.075/0001-22 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO " ~ ~ ~ ~ R A  

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DO SETOR PESTANA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

C6DIGO E DESCRIÇhO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

91.99-5-00 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

c ó D l G 0  E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 

RUAMARANHAO 

BAIRRODISTRITO I SETOR PESTANA 
MUNIC~PIO 

GUARAI 

DATA DA SITUAÇhO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 16/05/2006 as 10:10:16 (data e hora de Brasília). 

[ Voltar I 



EU, Wum b erto Costa Nascimento, Coordenador do Programa de 
Erradicação do Trabalho Infantil (PETI) residente domicilio Av B 05 SN, 
constituída no cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Sob o n°CNPJ 
26702993/0001-37, venho declarar que tendo em vista a liberação de um 
sinal para instalação de uma RADIODIFUSÁO COMUNITARIA "FM", 
Nesta cidade, por parte do Ministério das Comunicações, constante no 
aviso no 112006, datado de 26/04/2006, DECLARO, para os devidos fins de 
direitos, que através desta ato, h4ANISFESTO APOIO à Implantação desse 
meio de comunicação em favor da ASSOCIAÇÂO RESGATE 
CULTURAL DE GUARAL, localizada na Rua 03, nO1 15, centro, nesta 
cidade, cidade. Porquanto trata-se esta Associação de uma entidade sem 
fins lucrativos e que o funcionamento desta Radia Comunitária e de 
fundamental importância para a comunidade local, no que diz respeito a 
divulgação da infolmação, cultura e entretenimento dos seus munícipes. 

Guarai-TO, 26 de Abril de 2006. 
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Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto a SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO 

26.702.993/000137 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO "GtiF" 

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

FUNDACAO ASSISTENCIAL MENINO JESUS 

CODIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
85.31-6-99 - Outros serviços sociais com alojamento 

CÓDIGO E DESCRIÇRO DAS ATIVIDADES ECON6MICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

C6DIGO E DESCRIÇ~O DA NATUREZA JURfDICA 

399-9 -OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 

AVENIDABERNARDOSAYAO 

MUNICIPIO 

GUARAI 

SITUAÇAO CADASTRAL DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

03/11/2005 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 16/05/2006 as 10:07:40 (data e hora de Brasília). 



Eu, Pe. Amarildo Dias Cardoso, pároco da Paróquia São Pedro - Guaraí - TO, 

portador da RG no 1.999.943.866.431 Órgão expedidor SSPIGO e do CPF no 

333.185.571-53, residente e domiciliado na Avenida Goiás, no 1642 - residente na 

Avenida Goiás no 1642 no município de Guaraííi-O Centro, nesta cidade. 

Venho declarar que tendo em vista a liberação do sinal para a instalação de uma 

i RÁDIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA "FM", nesta cidade, por parte do Ministério de Estado 

das Comunicações, constante do Ministério das Comunicações, constante do AVISO no 

01/2006, datado de 05/04/2006, D E C L A R 0 ,  para os devidos fins e direitos, que 

através dês ato manifesto meu APOIO a Implantação desse meio de comunicação em 

favor da ASSOCIAÇÃO RESGATE CULTUML DE GUARA~, localizada na Rua 03, no 

1.150, Centro, nesta cidade. Porquanto trata-se esta Associação de uma entidade sem 

fins lucrativos e que o funcionamento dessa Rádio Comunitária é de fundamental 

importância para a comunidade local, no que diz respeito à divulgação da informação, 

cultura e entretenimento dos seus municípíos. 

$'i 

Guaraí - TO, 28 de abril de 2006. 



I 

$ 3  5 B. 

ATA DE FUNDAÇAO DA ASSOCIAÇ~O DOS 
§ unico - A Associaçbio de Moradores para execuçAo e MORADORES DO SETOR SUL 

desenvolvimento do suas atividades poder8 contratar serviços 
e assist4ncias necesshrias no limite de suas possibilidades fi- 

ATA DA l e  REUNIAO 

ade de escolher sua diretoria. 

DOS DIREITOS DOS ASSOCIADOS Que por aclamaç5o geral foi assim constitulda: 

A - Frequentar a sede da Associaçéo; 

CONSELHO FISCAL: COORDENADOR- DIRCE SO- 

para o setor e para a comunidade: 

estatuto. 

letra "F", deste artigo. 

posta dos seguintes cargos: 2- InBs de Qusméo. 
A - Presidente; 3- Doranites Maiia Barbosa. 
B - Vice-presidente; 4- Magalhbies Paulo da Silva. 
C - SncrstArio; 5- Liicindra Bueno Ferro. 
D - Vice-SecretBrio; R- Irtini Soares da Costa. 
E - Tesoureiro; 

a 
F - Vice~Tesoureiro; 

, G - Diretor de Esportes; 9- Ronei Martins GuidAo. 
i'< H - Vice-Diretor de Esportes; 10- Teodora da Silva Rosa. 

I - Diretor Social; 
J - Vice-Diretor Social; 12- Ldzara Ribeiro de Santana. 
I< - Diretor de Divulqação; 
L - Vice Diretor de Divulgaçbio. 
Art. 25 - COMPETE A DIRETORIA: 

res; 
B - Designar as funç8es dos departamentos; 
C - Organizar o orçamento anuai; 
D - Administrar a AssociaçBio; 

' E - Convocar os associados para as reuniões que se fi 
zerem necesshrias. 

dirtsitos. 

abrigo aos idosos abandonados, promoçbio humana 

de devidamente registrado no Cartório competente. 



~ ~ l f t ~ l p , ,  QIJI~J.~A-FEIRA, 29 »E OlJi'UBI.10 1987 
ANO 151 - DIARIO OI:ICI/\L/GU N. 10.344 

Al. SÃO P6i3HW"' tendo iaicehido apoio a, apvowaçtlo por s, peocedeu-se imediatamente a 
Executiva e du Conselho Fiscal, após o Pe. 

r que neste caso o presidente nato da entidade 
na redaçlo final a seguir taeiiiscritza. ESTATUTO: Paióquia O que OS demais rriembros seriam es- - D E N O M ~ N A ~ W O ,  FIMALIDADE, SEDE E DU- 
. T Q  - Sob a denoininaç6a da ''~ç80 SOCIAL 
", 6 um oryanlsma de cunho assistencial e educa- 

EDUARDO FERRElfaA DA SILVA 
Secrettário 

[Com firilisi recoiiliecida) 
Pre. c~cERB J O S ~  DE SOUSA 

Presidente 
(Çorn l i m a  rsctanhecida) ---"---- 

ia e do Gons~lhra Fiscal. serfio exercidos are 
hklLCl IBI -- DA ASSEMBL~IA  G E R A .  A 

maioiiat ab~olaifa d 



ASSOCIAÇÃO INDEPENDENTE DOS 
L 

CABOS E SOLDADOS DA 3a CIPIW - ASSICASOL 
Av. Bernardo-1 a O 3308 S. Aeroporto - Fone 3464-2225 

Gzcarai- Tocantins 

ASSOCIACÃO INDEPENDENTE DE CABOS E SOLDADOS DE GUAW~- 
TOIASSIGASOL 

MANIFESTACÃO DE APOIO COLETIVO 

Eu, Gilvânio Aguiar Costa, Presidente da Associação Independente de Cabos e 
Soldados de Guaraí-TO, Assicasol, com inscrição no CNPJ no 01.795.617/0001- 
03, venho, em nome de todos os associados dessa entidade, declarar que tendo 
em vista a liberação de um sinal para instalação de uma RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA "FM", nesta cidade, por parte do MINISTERIO DAS 
COMUNICAÇÕES, constante no aviso no 112006, datado de 05/04/2006, 
DECLARO, para os devidos fins de direitos, que através deste ato, 
MANIFESTAMOS APOIO B implantação desse meio de comunicação em favor da 
ASSOCIAÇÂO RESGATE CULTURAL DE GUARA~, localizada na Rua 03, no 
1150, centro, nesta cidade. Porquanto trata-se esta Associação de uma entidade 
sem fins lucrativos e que o funcionamento dessa Rádio Comunithria é de 
fundamental importância para a comunidade local, no que diz respeito a 

(, divulgação da informação, cultura e entretenimento dos seus munícipes. 

i 

GUAFSAZ-TO, 25 de abril de 200 

- &@ - ? , Z P S ~ P L " ~ / ~ , ~  

CPF:586.712.341-34 
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A L I 

ASSOCIAÇÃO INDEPENDENTE DOS I=-' 

CABOS SOLDADOS DO 9" BPM - ASSICASOL L 
Av. B-O1 N .O 3308 Setor Aeroporto Fone 3464-2225 ?'F E- 

P ! l .i 

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA fp; /p 
!i:. 7;' 

ATA n.O 001106, da ASSOCIAÇÃO INDEPENDENTE DOS CABOS E SOLDADOS E 
DO 7OBPb.4, denominada ASSICASOL, da reunião realizada aos dois dias do mês 
de Janeiro do ano de dois mil e seis, as 08:OO horas, na sede desta entidade, onde 
reuniram-se vários associados para Assembléia Geral ordinária sob a Presidência 
do Sr. SD PM RG. 04.88914 Jasson Carvalho Lima. O propósito principal desta . 
Assembléia foi o de empossar a chapa "Progresso" para o biênio 200612007, por ter 
sido eleita no dia quinze de Dezembro de dois mil e seis, com 88,23% dos votos 
válidos, sendo que tal chapa é composta pelos seguintes membros: Gilvânio Aguiar 
Costa (Presidente) RG PM no 03.45014, José Alves Neto (Vise Presidente) RG no 
01.28814, Gilmar Ribeiro Araújo (1° Secretário) RG 02.81014, Raimundo Rodrigues 
de Araújo Filho (2" Secretário) RG no 03.05814, Walber de Assis Dourado ( I 0  
Tesoureiro) Rg no 01.46814, Maria Odete Pereira de Miranda (2" Tesoureira) RG 
02.16814, Carlos Alberto dos Santos ( I  O Conselheiro) RG 02.84914, Pedro Pereira do 
Nascimento (2" Conselheiro) RG 03.272/4, Rivaldo Mariano de Sousa (Relações 
públicas) RG 01.17314. Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente da Comissão 
Eleitoral agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a sessão da qual, para I 
fins de direito, foi lavrada e digitada a ata, assinada por mim SD PM Franco 
Rodrigues Pires secretário da Comissão eleitoral e demais presentes: 

i- i 

1 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à SRF a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇAO 
01.795.61710001 -03 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE s i~u~çAo z$tiyRA 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO INDEPENDENTE DOS CABOS E SOLDADOS DA 3 CIPM 

ThULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ASSICASOL - 3 CIPM 

C6DiGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECON6MICA PRINCIPAL 
91.12-0-00 -Atividades de organizações profissionais 

~ 6 ~ 1 ~ 0  E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECON6MICAS SECUNDARIAS 
N%o Informada 

~ 6 ~ 1 ~ 0  E DESCRIÇAO DA NATUREZA JUR[DICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 

I FE>%RgPoRTo 
MUNIC~PIO 
GUARAI 

SITUAÇAO CADASTRAL DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
0311 112005 

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
*L*****. 

Aprovado pela Instruç%o Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 1 6 / 0 5 / 2 0 0 6  às 10:03:25 (data e hora de Brasília), 

[Voltar] 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 16/05/2006 
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Em favor ao Manifesto de Apoio por Entidade Associativas e 
Comunitária em apoio a iniciativa da Associação Resgate Cultural de 
Guaraí, que tem por interesse executar o Serviço de Radiofusão 
Comunitária. 

c a 

A IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS - MIN.CIADSETA, 
situada no endereço abaixo, CNPJ No. 02.133.395/0001-26, nesta cidade. 
Vem declarar que tendo em vista a liberação do sinal para a instalação de 
uma ~ ~ Á D I O  DIFUSÃO COMUNITARIA "FM", nesta cidade, por parte do 
Ministério de Estado das Comunicações, constante do Ministério das 
Comunicações, constante do AVISO no. 01/2006, datado de 05/04/2006, 
DECLARA, para os devidos fins e direitos, que, através deste ato 
MANIFESTA seu APOIO a implantação desse meio de comunicação em 
favor da ASSOCIAÇAO RESGATE CULTURAL DE GUARA~, localizada na 
Rua 03, no. I .I 50, centro, nesta cidade. Portanto trata-se esta Associação de 
uma entidade sem fíns lucrativos e que o funcionamento dessa Rádio 
Comunitária é de fundamental importância para a comunidade local, no que 
diz respeito a divulgação da informação, cultura e entretenimento dos seus 
municípios. 

maio de 

Sousa 
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Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
SRF a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇAO 
02.133.395/0001-26 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO "";yRA 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
91.91-0-00 - Atividades de organizações religiosas 

C6DIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

N l o  informada 

C6DIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

COMPLEMENTO 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

Aprovado pela Instruçdo Nonnativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 1710110512006 As 10:10:57 (data e hora de Brasilia). 

Preparar  página 
para i m p r e s s a 0  

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cliaue aqui. 
Atualize sua pá.gina 



Em favor ao Manifesto de Apoio por ~ntidade-~ssociativas e Comunitária em - 

apoio a iniciativa da Associação Resgate Cultural de Guaraí, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiofusão Comunitária. 

Eu Pr. Selvo Ribeiro Silva, pastor da Igreja Assembléia de Deus situado(a) na 

Rua Piauí NO1323 -centro, e CNPJ No: 04353833/0001-97 no município de GuaraíBO, 

portador(a) da C.1 No órgão expedidor e do CPF no 

residente e dorniciliado na, Rua Piauí no 

Setor (bairro) centro ,nesta cidade. Venho declarar que tendo em vista a liberação do sinal 

para a instalação de uma 
' 

10 DIFUSÃO COMUNI"I"ÁRIA "FM", nesta cidade, por 

parte do Ministério de Estado das Comunícações, constante do Ministério das C 4  
Comunicações, constante do AVISO no 01/2006, datado de 05/04/2006, B E C L. A R O, 

para os devidos fins e direitos, que alravbç deste ato MANIFESTA seu APOIO A 

lmplantaçâs desse meio de comunicação em favor da M ~ O C ~ A - ~ O  RESGATE 

CULTURAL DE GUARA~, localizada na Rua 03, no 1.150, Centro, nesta cidade. 

Porquanto trata-se esta Associação de uma entidade sem fins lucrativos e que o 

funcionamento dessa Rádio Comunitária 6 de fundamental importancia para a 

comunidade local, no que diz respeito Ci divulgaç%o da informaçao, cultura e 

entretenimento dos seus municípios. 

Guaraí - TO, de de 2006. 

G U A R A ~  L T O A  

Assinatura 
@s. 4 e L o  (Rileir9o ddea 
L, Rua Piauf, 1323 - Centro 

~ G P R S :  404-2201 - u 



Ala cle i i i i i rh da IGREJA E\'.IIUG~LICA ASSISMBLÉTA DE DEOS, ~~IZI'ISTERIO DE 
l 

.i GI.JAl{.A.I-cf'O., denoniinadn "NOVA .:I~F~,BII!sAI,II~R:~", rerili~i~da eni tlezessete d setembro do alio 
I 

. . 
dois rtiil, tis vitite boi.asl na resitl2ricia tlo I~uras~gelista Sellvo Rilteiro Silva, ria A :etiida Presjr1etif:e 

I 

i: 'r, 

Vargas n." 3195. Setor Planalto, Giiaraí-TO.. reiuliii-se sob a direqCío c1.o El,,' lgelista? estando 
preselite as seguintes pessoas: Jocileaie Alves Soares Sihln, esposa do Evan elista; Arnceltia , 
Soares Silva Ferreir;i e korroaiiaa Soares S?k;a ('a úllirria corn LrGs arios e ~rieio de idade), iillias; I 

Raitinuratfo ABves Ferqreir;a. gemo e Liitçorio; e Dlrlquisetieque Siluíi Ferreira ?:.o111 uin ililci de I itladej), Neto. Aberta sessfio, orartios a Ile'iis, erTi seçiiitla etitoarnos i's hjrios da 1.- ilt-pa (Ir-isti. cle n." 
243,'OOl e 186, logo apóshernos a.leihira cla palavra de Deus, rios 1ivrír.os de: A os dos L 4 ~ j ó ~ t ~ l o ~  
'2.37-41 e Izoias 542-3, oramos iio~ra~iiei~te e eiu seguida o E~~a~igelista pregou u a nie.lis:igern com i 

o tema: "O Crescliiic~lto 11a ol~ra de Deus", baseo~iilo-se 11os textos acima ci tad~s.  Coi~$c,iente da 
riossa ci-iarnada <i anuriciilr us'l:,oas riows corlSoi-irie estd escilto erri hiiii,cos 1 ó. l 8 i  19. ~lssii~nirrios (i 

coinprortiisso, tentlo corno testerriiu~.Iiris: o Pai, n li'iilhb~ e o EC,slfii-it~ Santj.o. !::orifia.nte l ia  

prospe~idotle (leste trabalho, pois o Senhor nos guarite ern Mateus 16.18-19, cliik: "TambCiti eu ti 
digo qiie til 6s P~drn ,  e sobre esta peclra edificarei a niirdia igreLia. E as portas do Uifkl-rio não 
prevnlecerão coiika ela. Dar-te-ei as cliaves dos céus: e o que ligares lia terra, será ligado nos céiis: 
e o qudesligares ria t e r~ i ,  seri desligado rios c6us". Aphs debate e arialisa? cle acordo c)s pudraes 
rloiltt-i-inúrio evaligelicos entre os presetites, decirliii-se ~je.lii crinc;Zo (12 rnencin~iacla, com sede na 
IXi:iia. Piaiij. 11 .~  1323 ceritro, C;iia~ai-'I'()., que ttirj.gisse-a pelos ~iiinc~pj.os bibl.icos e estntutii-ios, serido 
eleita nesta data sua Diretoria Acútiirustrativ~ corn os segiiirites cargos: C1eAv0 Ril~eiro SHIIV~, 
Pre.side~ite; Ríiiemluisitllo Al~~ics Ferreira' \[ice-Preside~ite; Jocilietea Ahlos Soares LsifIvn, T e s ~ i ~ ~ e i r u ;  
e Aa':eccltl:~ Soares Silva Ferreira, SecretLtria. NLtdU~nais liilrrericlo :I liatar, foi dada por eriçermcla a 
reiiiu5o corriurria jubilosa or~c;ao, 8s virite (luas horas' da qual, lxtra Iiris de ilueilo, h i  lavr'ada e 
cligitnda a. ;?ta, por ttiim, .liaii~auasdo Alves 1i'es.r-eira, e dertin.is presentes: 

REGISTRO DE PESS 

<' "I 



Comprovante de Inseriqãs e de "stuaçgo Cadastra1 
E' khi~iq . 

a 3 2 , w&'$ $"' 
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO 
04.353.833/0001-97 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ;$$::;RIVRA 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS, MINISTERIO DE GUARAI-TO. 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

NOVA JERUZALEM 

cÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
91.91-0-00 -Atividades de organizações religiosas 

c6DlGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CODIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 

BAIRROIDISTRITO MUNICIPIO 
GUARAI 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 
6' '. Emitido no dia 17/05/2006 às 10:03:46 (data e hora de Brasilia). 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 



c*, A Primeira Igreja Batista de Guarai, inscrita no CNPJ no 01.782.168/0001-69, com 
sede a Praça da Bíblia no 22-Centro na cidade de Guaraí-TO, CEP- 77.700-000 entidade 
sem fins lucrativos, legalmente constituida e devidamente registrados no 6rgão 
competente, vem nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 
112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO RESGATE 
CULTU i, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para 
prestação do serviço. 

Guaraí-TO, 25 de abril de 2006. 

Nome do Representante Legal: Paulo Fernandes Teixeira 
CPF: 243.083.583-53 

8 '  4 A H 1 3 '  1 

Praça da Bíblia-22 - centro - CEP- 77.700-000-Guaraí-TO. Fone: 63-3464-4758 : 

E-mail: nihmiami@bmirlw>.mm.hr 1 
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Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁR-IAS 

A ASSOCIAÇÃO BATISTA .DE- EDUCAÇA~ E CULTURA DE GUA 

c I inscrita no CNPJ no 04.061.747/0001-00, com sede a Praça da Bíblia no 1025-Centro na 
cidade de Guaraí-TO, CEP- 77.700-000 entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrados no ór@qcompetente, vem nos termos de que se 
trata o subiten 7.2.4 da Norma ~ornpleirlZ%ar no 1 emonstrar o seu total apoio a 
iniciativa da ASSOCLAÇÃO RE-SGATE C 
interesse executar o Serviço de ~adicibifusão Coaunitária. Afirmo ainda que a sede 
desta entidade se situa na área pretendida para prestqâlo do serviço. 

. . 

Guaraí-TO, 25 de abril de 2006. 

I , 
k??ulo ~ e r n w &  Teixeira 

Nome do Representante Legal: Paulo Feraandes Teixeira 
CPF: 243.083.583-53 

Praça da Bíblia- 1025 - centro - C=- 77.700-000-GuaraLTO.,Fone: 63-3464-4758 
E-rnail: nibrniami@brbuh.mm. br . 
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Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 
a SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDEMTIVA DO BIIASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 2 6 / 4 / 2 0 0 6  As 10:36:45 (data e hora de Brasília). 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 26/04/2006 

http: //www. receita. fazenda. gov. br/prepararImpressao/ImprimePagina. asp 



I .pwL&\;G. "w-rc,-&5 %&A--- ~ j L L & d a . , - .  . . -b2,~.. .  ~ . - ' : ~ k d ~  -. -L---- 
. ,, 

& f f r J r 2 & & & .  <& " z + p ~ J L c .  --- . - : & & - . . A . C ~ ~ - , - ~ ~ J N ; ~ ~ ~ . $ ~ & ~ > ; C  > 

-~ 
. -  r- , - 23- --- 

. -- 
. kAkj- d ~ . t - c ~ . t x ~ k - . A -  1.,._- 

I 
--- 

' 

-++L-,--- 
. , 

--. , 

'I ~.p&d-!!>& pL-2a.cw2a.- ,~/hp4 0 ,  , , ~ ~ ~ z c ; C Y ! - - ~  
I '1 

I -- 
. . . &-W&&% y_-M2a. ' Y" 

I )  
T4 

. ? 

, ---- 
, i, . L .  - .  & &  A .  - .*L- 

,, +l?,,L&l,,j 2. , .:i; :.L - : c r = ~ : ~ ~ - - - ~ ~ ~ ~ t u _ i ) ~ ~ ~ ~ ~ ' t _ 7 ~ 6  3 -, f-nFnF- 
( . .  * k ,  íjd&&-dL ~ ; ~ , - q ~ . - , ~ ~ ~ ~ ~ i , s ~ p -  G o  a ezL.ic t -C L-&~LL~~- .  .. . . < & R & : *1Q&Jq / (? 3.. 3 .55  ---- . 

, V ,  L {  (L*:- ~ J ~ ~ ~ . , , & ~ . ~ ~ ~ ~ _ I ~ ~ ~ ~ ~ ~  R & - ~ L k & w ; g - - -  
. :.d:,.2&.k%:Q::-l 

ib,,zDA,-~Q,-&h,f.c%7 ud R.6 . 1/1 { I  4 ! I  , b136- 55 P 6r) --- 
- --d!L~&&uA<L2&a--- - 

d2-9 & 3 Lu/&+ & ,511.i ,=j,3~~1,52 -- 
,e --_>L__ $&%.'li~& & z r L C L C I ^ t t  A&- - - 

) 

. lji2:ctULd- . . . . ~ L 2 g . ~ - : ~ l U J ~ ~ L 4 ~ ~ ~ - % L ~  a G : 3 3 1 f J J 3s p- 
-- 

I I 
1 

f)&& 
~. J..eL-iikv3A - . ~ ~ F ~ e 6 ~ ~ c . ~ ~ ~ ~  > -vi ~ ~ ~ - - - e b - ~ - = ~ ~  1 i 

! 

5 P.. T O  1. S /c<;s-LZ& d l . ~  j 
- 

i., 

i 35' '1'7~y .:s P". GQ -TV+-, ~ . & b . h < & h i w d ~ - - -  
i>z,. ,, ;,>L--; J 

I 
I ' J ' : ' , 

, . I  
_ S .  ' - r-~.+~-+- - a -  - - c*3m .,.----.- * '  L-- 

/ . . 
I 1  'h *R - e:-- 

.. ; : - . , f L L % d z i n - ~ - > r ~ A  ---?h 'qwPw ' A U ~ Q ~  '-A i ,- . I -- ! 





A S S O C ~ A ~ ~ ~  m S G A W  CffL 
CNBJ:05631298/0001-10 

RUA 03, N01150, Setor Pestana/ Giiaraí - Tocantiris. 

Aos 24 de abril de 2006, As 14:3O horas, na Rua 03, n611S0, Centro, cidade de (Tlrwmí, Estado do 
Tocantins, reuniram-se em Assembléia Extraordinária os associados da  ASSOCIA^&^ RESGATE 
C t J L , T W  ), com a finalidade especificrr de msrni$estar apoio A kiciativa desta entidade, que 
pretende obter a autorização para execuçCio do Seiviço de Radiodfisão Comunitária, na Rug 03, 
$1 150, centro, cidade de Guaráf, Estado da Tocantins CE?:77'"16O7880 (enderem çomplets da 
sistema irradiante) de modo a atender a toda comunidade envolvida, em conformidade com as 
dêteminações dispostas na Lei 9612198 e demais instrumentos legais e normativos, os quais 

(- , passamos a leitura para ciência de todos aqui presentes, Sr. Selvone Silva - Presidente, Sr. César 
Bemardo da Silva - vice-Presidente, Senhora Mkria de Fátima Silva 2" Vice-Presidente, Senhora 
Maria Mônica Raimundo da Rocha, l a  Secretária, Sr. Paulo Nazareno Brito 2O secretário, Sr. Agnaldo 
Pereira Soares I0 ksoureiro, Sr. Domingos Aelton Visira Pereira 2' tesoureiro,A presente ata, para 
efeito do dispssto no subitem 7.2.4 da Norma Complementar n o 112004, após lida pelos associados 
presentes e em dia com as duas obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por 
todos, que por sua vez manifdstaram total apoio à iniciativa, Para fins de direito esta ata será inscrita e 
registrada no registro de títulos e documentos do Cartório competente e não havendo mais a tratar foi 
dada por encerrada a reunião as 20:20 horas do dia 26 de abril de 2006 e eu Maria Mônica Raimundo 
da Rocha (nome). na função de secretário da reunião, lavro esta ata. 

Endereço completo: 
Av. Bernardo Sayão 1375 
ÇEP:77700-000, 

C %me e assinatura do associado: Selvone Silva 

W da Identidade J2.92 9 
E~dereqo completo: AV. Bernardo Saygo, nO1 375 
CEP: 77700-000 

CBP:77700-.000 
: Maria de Fátima Silva 

Endereço completo: Rua 03, n" 160 
CEP:77700-O00 



ATA '95% A $ S E ~ E @ P A  GE 
STAÇAQ DOS ASSOC o$ DA EmPDOE REQUERENTE 
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D E C L A R A Ç Ã O  
Em favor ao Manifesto de Apoio por Entidade Associativas e Comunitária em apoio a iniciativa da 
Associação Resgate Cultural de Guaraí, que tem por interesse executar o Serviço de Radiofusão 
Comunitária. 

do CPF no , residente e 
c- 

,nesta cidade. Venho declbrarque 

tendo em vista a liberaçãb3Ío sina\ para a instalação de uma RADIO DIFUSAO COMUNITARIA 

"FWI", nesta cidade, por parte do Ministério de Estado das Comunicações, constante do Ministério 

das Comunicações, constante do AVISO no 01/2006, datado de 05/04/2006, D E C L A R 0 ,  para os 

devidos fins e direitos, que através deste ato MANIFESTA seu APOIO à Implantação desse meio de 

comunicação em favor da ASSOCIAÇÃO RESGATE CULTURAL DE GUARA~, localizada na Rua 

03, no 1.150, Centro, nesta cidade. Porquanto trata-se esta Associação de uma entidade sem fins 

lucrativos e que o funcionamento dessa Rádio Comunitária é de fundamental importância para a 

comunidade local, no que diz respeito a divulgação da informação, cultura e entretenimento dos seus 

municípios. 

Guarai- TO, d\!? de de 2006. 



Comprovante de Inscrição e de Situa~ão Câdastral , . ... 
> 
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Contribuinte, +, a .I , 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
SRF a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO 
33.200.304/0001-51 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO :"gi:rRA 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COM DOS MORADORES DO SETOR AEROPORTO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

C6DIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECON~MICA PRINCIPAL 
91.995-00 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

C6DIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
N%o informada 

c6DIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
AVENIDA 6-4 

BAIRRO~ISTRITO MUNICIPIO 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

C 
Emitido no dia 18/5/2006 às 09:42:16 (data e hora de Brasilia). 

[Voltar] 
Prap?rar página 
para irnpvessao 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui. 
Atualize sua @$na 
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ASSOCIAÇÃO C 0  BO DO BEM 

FUNDADA EM 03 DE JULHO DE 2005 CNPJ No O7,504653/0WI -57 
SEDE P R O W S Ó ~ :  RUA 9 B0 1 I81 ,CEHTRO, GUM-TOC~PSTINS 

TEL:(63) 81 11-7746 / 81 157121 e - d l :  ~~ob&yahoo.ooni.br 

OmCIO DIR No 0412006 
hsuntõ: Denuncia - RADCOM 

- TO, 1 9 de J u h o  de 2006. 

Exmo Senhor Chefe do Del~artauaento de Outorga de Srviços de C~lrnunicaeo EIeMnica, 

Apraz-nos cumprimentá-lo muito cordidmente, e~e;l~nlhasraw através deste ofkio (AR 

i, POSTAL) um REM T ~ I O  / DE-IA, datado de 16 de jonho de 2006, com 
L 

(01 até 1'71, sobre supostas irregularidades na diretoria da eotidade: MSOCIAÇAO RESGATE 

CULTURAL, CNPJ No 05.031.29810081-10, que atualmente mantém aun do pedido de oiii-orga para a 

execução do Serviço de Radiodifkão Crmaunithria no PdLurmiicipio de Gmai-TO. T n f ~ m o s  ainda qrie 

tal entidade se encontra cadastrada sob P COM o" 53665030018B0432. 

Informamos que nossa entidade (ASSOG'MC:AO C O M U M T ~ R ~ ~ A ~ B ~  EPO BEM) 

- participoti do Aviso de Habilitaqso o0 811/S086 e qz o  osso prmesso OM se encontra 

registrado sobre o no 53000.039123105, 

Solicitamos Que este departmento apure estas denuncias em desfavor da entidade 

w ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ Ã ~  IIESGATE CULTU4RAEw, do Municbio de Guaraã - TO, procedendo de acordo 

com o que diz a legislação atual pois tal entidade é noma concorrente e tanibém participa do ultimo 

Aviso de h,&ilit~qão. 

C Na catem de poder cotitar com o Uiestkiiz-ivel apoio e i t i cdvo  deste deyastanietito, tios 

despedimos reiterando protestos de elevada considera@o e a p r q  

Vice - Preside~t& cila Assocfagd~ 
(63) 8115 -7121 

Ao Senhor 
C-LOS ALBERTO 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Minlrtério das C o m u n i c a ç ~  
Brasaia -DF 



ASSOCIA~ÃO C 0  
FUNDADA EM 03 DE JULHO DE 2005 CNPJ W" 07.564.5531~1-57 
SEDE PROVIS~WA: RUA 9 No i i81 ,CENTRO, GuARAÍ-TTOCAMTIWS 

TEL:(63) 81 11-7745 / 81 15-7121 e;-mail: -bt7Ibdobem~v&oo.wm.br 

OFZCZO DZR No 04/2006 
Assunto: Denuncia - W O M  

- TO, 19 de Junho de 2006. 

Exmo Senhor Chefe do Departamenfu de Outorga de Seniqos de Cumuníc~@o ElI.lr&nica, 

Apraz-nos ciunprimentá-10 niiuto cordialmente+ enctiminhamm datravés deste oficio (AR 

L 

POSTAJ-,) i1n1 RGLAT~RIO / D E ~ N C I A ,  datado de 16 de junho de 2006, com documentos anexos 

(01 até 171, sobre supostas irregularidades iia diretona da entidade: ASSOCIAÇAO RESGATE 

Ckl%TURAL, CNPJ No 05,031.298/0W1-10, que atxdmente mantém EEB do pedido de ouIorga pza a 

exwiiqão clo Serviço de Ra&o&fiisão Curntmilhria no Mtrnicípr'o de Gtiaraií-TO. Iriforwarnou ainda que 

td ili~tidacle se eíxor1-6.a c&sir* sob Fract?sso 

hformrnos que nossa entidade (.MSCPIClACÃt) CON~UNBT~PBTRLLBC) DO BEM) 

participou do Aviso de tlabilitação no 01/20M e que o nosso processo OM se encontra 

registrado sobre o no 53000,039123/05, 

Solicitamos alie este departamento a~ire estas denuncias em desfavor da entidade 

~ASSOCIACÃO RESGATE CULTUMLn, do Mdcbio de G m '  - TO, ~roce&ndo de mordo 

com o que diz a legislacão atuat pois tal entidade é nossa concone&e e ta&m _parifcba do ultimo 

Aviso de habilitação. 

C\ Na certeza de poder contar com o inestimável apoio e incentivo deste dq-nento, nos 

despedimos reiterando protestos de elevada consideração e aprqo 

Respeitosamente, 

Vice - Besirbente d~ A~SOC~BÇ&O 
(63) 8115 -7121 

Ao Senhor 
05 ALBERTO FREIRE RESEPSDE 

Departamento de Outorga de Serviços de ConaunicaçCio Ektr8níca 
Ministério das Comunicações 
Brasíiia - DF 



Ilmo. Sr.Carlos AlbePeo Freire Resende 
Departamento de Outorga de Sewiços de Comuraicaç2o Eletrbwia. 

(Com cópias para o Ministério PíiMico Estadual e Federal.) 

A u ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ç Ã ~  COMUNITÁRIA TRIBO DO BEM", 
entidade devidamente constituída e regular, CNPJ N O  OX.5(3?4.653/(%QI"q-57 
(ANEXO -- Orl), Fundada em 83 de julho de 2005, 

%. 
RADCOM 'sob o no 53000.039123/05 (ANEXOS - 02 e 03). por seu 
representante legal, vem respeitosamente pelo presente, i n t e ~ s r  

ASSOC~AÇ&O RESGATE CULTURAL, CNPJ No 
05.03.298/00Oá -9 O (ANUO -- 841, entidade Snteresada em executar s 
scáswl~o de radiodifusão comadni~ria, a qual pmsajli "1"R")CESSO 
IIN~STÉRIO DAS COMUNICAÇÓES RADCOM sob o No 
536650080"1/2002 (ANWGflhC - O5,OA e O q ,  pelas BRREGU 
motivos adiante aduzidos: 

11 WAH - 3  1 

bl hi? 



&as C, 

$;I$,: :o f i  d. 
DOS FAWOS ~ K U M ~ :  Y? O 

4 - 5  
%i"ac 

A ASSOCIAÇÁO RESGATE CULTUTAL, possui atualmen?e 
como Presidente de seu quadro direuvo o Sr- SELVONE SlLVA, CPF No 
607.2"(".74-72 (ANEXOS .--. OS, 1" 1% 0 qual, satvs engana nosso, 
poder-i estar inapto para solicitar outorga do sewi~o de Radiodifus3o 
Comadnit-iria, pois conQariando s que rege a Noma Complementar na ,, 

seda, em Guaraí -'$oearatins. 

De acordo com documentos que ora apresentamos, ve-se a 
""Ceeidão de Quirt- ao Eleitoral" do Sr. Selvene Silva (ANDO - OI)), 
provando que o mesmo tem domicílio eleitoral na cidade de Palmas, 

C- Capital do Estado do Tocantins, desde 616/0ê0120N3. 

Ainda temos a informaçao de que o Sr. Selvone Silva, 
pseud6nirno ""Rogério Morenoyy, atualmente reside em Palmas -JO, e 
trabalha naquela cidade prestando sewíps de Owu~as na R-dlo 96 FM 
(Paimas FPW) (Ver documentos do âite 
no link ""edlt<orialW e site 
Equipe"') (MEXO - 10 e i 1 respedivsamente). 

O Sr. SELVONE SILVA 6 casado com a Sra. MARIIA 
MONICA RAIMUNDO DA ROCHA SILVA (certidão de casamento ANEXO 
- 12), C P W O  856. "1 14.761-04 (Anexo - 13). Estamos ainda enviando junto 
a este documento, cópia autentícci do comprwante de endereqo no 
Municipio de Palmas -TO da Sr. MARIA MONICA (ANEXO - 14). Ainda 
vale ressaltar que de acordo mm o âite 
(ANEXO --. 10), o Sr. SELVONE SILVA, pseudanimo "Rogério Moreno", 
"moran em Palmas --TO, -? msado com a publicithría "Mo-iica Rmha" 
(Maria Nlbnica Raimundo da Rocha Silva). 

A Sr. Maria M6níca Rairnundo da Roehâ Silva também 
possui dsmicilio eleitoral no Município d e  Palmas -TO desde WO-)l"04, o 
que se comprova com a ""Cedida de Q~arib-30 Eieitoml" (ANEXO -- 15)* 

Reza o Item 7.9 letra ""%i', da Noma Complementar No 
1l2004 do Ministério das Comuním~6es, ipsis litebs: 



"7.1. A entidade requerente deverá 
apresentar a seguinte docmentação: 

h 1 declaração, assim& pelo 
rqrasatmte legal, de T e  todos os 
seus &rigentes sesídm na &ea da 
comuni&& a ser a t a d i a  pela 
estação, ou ~zai. 

locali&&, con%s 
nossoB 

Deste modo, AQNTICBBaRBANDO o dispositivo do Item 7.4 

C> 

Ademais, o Presidente, ao declarar quer todos residem na 
área a ser atendida pela estaqâo, ou na 2rea ubana da I~mlidade, pode 
até mesmo estar incorrendo no delito de falsidade ideológim, tipifiado no 
Art. 299 do Código Penal como " ~ m i ' t i r ,  e m  &c ta p ú b l i c o  ou  
pa~ticular, d e c l a r a ç ã o  que  dele d e v i a  c o n s t a r ,  ou nele 
i n s e r i r  o u  fazer inserir d e e l a r a ~ ã s  falsa  ou &versa & 
q e  &-r8a ser escrita, e m  o fh de p~:eju&e-ar &reito, 
criar sbrigaqão ou a l & e a o -  a vez&& sobre fa.&o 
jusl&ca~rrmente rele-.slxntef9. 

I- 

Disp6e ainda o Item 8.2, letra ""c", que: 

"8.2 AS funda~des e associações 
comunitárias interessadas em executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

c) ser dírigidas por pessoas naturais 
brasileiras, natas ou naturalizadas 
há mais de dez anos, com capacidade 



, 

ServLqo, exceto nas Iscalidade 
pequeno porte, onde poderão sesidPr 
em qualquer ponto da Area urbana;" 

Ilustre Diretor do Bepamrnenio de Outorga de Sewí~os de 
Comunica@o Eletronicgi, o dispositivo deste item só vem a mrroborar som 
o fato de que a hssocia~ão RESGATE CULTUML est5 a infringir todo o 
promsss de csnmssso do Ser\/i~o de Radiodífus"i-, falseando a verdade 
com o intuito de ludibriar este Depafiame-sto do Ministério das 
Comunicafles para conseguir, à todo custo, outorga para o referido 
S e w i ~ ,  o que, aos olhos dos homens de bem, rp" scoegespo-rde aos 
ânseios da comunidade guaraiease nem com as princípios da boa f6, da 
moralidade e da legalidade, que no~eiam o pro~~?"so administrativo e sob 
as quaiç este Depa~amento deve se pautar. 

(1 O dispositko do Item 9.2, ""a" "Wb'", da Norma 
Complementar No 1/2004 do Ministkrio das Ce~muni~$ães, nos diz á, 

seguinte: 

"9.2. A constataq@o de 
irregularidades na documentação 
instrutbria dos pedidos poder& levar 
a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Elets6nSca a adotar m a  
-8 a s  previstas a s . r : 

a) ssPBcitas à entidade o aEendimeneto 
a exigências e m  razgu de 

resolvidas mediante retificaqão 
dos documentos encaminhados ou por 
acréscimo de novos documentos; e 

b) to do peBLigO 
& autorização, T r a t e  & 
%ncoqatibili&d(~ &kíii enti&& com 
as gências Begaiás . " 
(Grifo nosso) 

Analisando este item 9." suas alíneas, p rebe-se que no 
caso em tela, a FbAGMNTE e GMVE em que incorre a 

h ii Presidente, o Sr. 
SELVONE SILVA, juntamente com çua esposa Sra MAR& M~NICA 
(Secretária da kâocia$3o Regate Cuftural), atuam e trabalham na cidade 
de Palmas-TO, o que afrontam sem sombras de dúvidas a LegislâMo 





Ex vi posifis, com espeque nos itens 9.7, 9.7.1, da Norma 
Complementar No "12004 do Míniât6ríç% das Camunim$&es, EQUER: 

a) A Procedência da presente DENÚNICA em todos os seus 
tem os; 

L-) 8 ARQUIVAMENTO do proc o da ASSOCIAÇÃO RESGATE 
CULWML, s qual estsâi registrado sob O na 5"6"56300018/200& por 
total vislaç%o âç disposiggjles da Noma Complementar No l/AOM do 
Ministério das Comunicaç&s. 

Por ser de direito, 
Pede e aguarda deferimento. 

Guaraí - TO, 16 de junho de  2006. 

Imel Lops & Sornsa 
CPF O$ "l.d"-5.031-01 

Secret4rlo Assc~cja~& Cgarnunrbdria Tfibg, do Bem 



+. L 

I 

ROI de Documentos: 

Anexo 61 - CNPJ Asçoda~ão Comunítáda Tribo do Bem 
Anexo 02 - Andamento de prowsso da Açsocla@o Gomunit5ria Tdbo do 
Bem 
Anexo 03 - Dados da Associação Csmunitâria Tdbo do Bem na página do 
Ministério das Comunimções 
Anexo 84 - CNPJ Assoelaç"o Reqate Cultural 
Anexo 05 - Andamento de p r ~ e s s o  da Associâg%o Resgate Cultural 
Anexe, 86 - Dados da Associação Associaçaa Resgate Culkumli na pâgina 
do Ministerio das Cornunicafles 
Anexo 87 - Reia@o das Entidades interessadas em B e d a r  O SFIWÍÇB 
de Radiodifusão Comunitiria, com No de promsso e Faw dos mesmos, na 
página do Ministério das C o m u n i m ~ s .  
Anexo 88 - CPF SELVONE SiVA, Presidente da ksociea-h Resgate 
Cultural 
Anexo 09 - Cedida de Quitação BeihoíaI de SEL\JOIB.dE SIVA, Presidente 
da Associação Resgate Cuitural, onde consta mmo sendo seu domicílio a 
Cidade de Palmas, Capital do Estado do Tocantins. 
Anexo 490 - Editorial do Síle m m  relato 
da trajetória de SELVQNE SIVA, Presidente da Assoda~Go Resgate 
Cultural, que csnfirma seu dominilio e atividade de Iocutsr na Cidade de 
Palmas, Capital do Estado do Toantins. 
Anexe, "O - Editodai do Site ande consta 
relaçgo da Equipe de Jornaiisms, Presidente da 
Associaç"~ Resgate Cultural, que confima que o mesmo exerw &i 

atividade de locutor na Cidade de Palmas, Capital do Estado do T~wntins. 
Anexo 12 - Certidão de Casamento do Sr. PBELVONE SILVA e da Sra. 
MAMA M ~ M I C A  MMUND6 ebEa ROCHA SLVA 
Anexo 13 -- CPF da Sra. MARIA M~NIGA MlMUNDB DA ROCHA SILVA 
Anexo 14 - Comprovante de Endereço do Sr. SELVONE SILVA e da Sra. 
MAMA M ~ A I I G A  MlMUNDB DA ROCHA SILVA. Tal c~mprovante se 
encontra em nome de apenas MARIA M~NICB MIMUIVW eSA ROCM 
SILVA 
Anexo 15 - Certidáo de Quitação Eleitoral da Sra. MARIA MONICA 
WIMUNDB DA ROCI4A SILW, onde consta mmo sendo seu dsmícífio a 
Cidade de Palmas, Capital do Estado do Tocantinn. 
Anews 18 - ATA DE CONSTITUISAO DA ASSQCIAÇP~O RESGATE 
CULTUWL. 
Anexo 97 - ATA DE ELEIGAO OSSE DA ATUAL DIRETORIA DA 
ASSBCIAÇAO RESGATE CULTU 



Comprovante de Inscngão e de Sitmgão Cadastra1 

Ah/GXO -01 , . -$iiq ; 4fl"3 , 
Comprovante de Inscri~ão e de SEuaçgo Cadastml I 

Contribui& 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer diverggda, providencie junto à 
SRF a sua atualiza@o cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DIGA 

COWPLEMMK) 

Aprovado pela Instrução Norrnativa RFB no 5-68. de 8 de setembro da 2005. 

; Emitido no dia 0810612006 As 19:00:58 (data e hora de Eirasilia). 

A SRF agradece a sua visita. Para infom@es sobre política de privacidade e uso, 
Atualize sua página 



MC i Sistemas Interativos / SICAP 
q-$:,%z- - , Página I de 1 

2, 

:'k .$ 5 .3 
I \. 

- .  
Acompanhe seu Processo (GPROD - Gontrcale de Processos e Documentos) 

E d- 

&ocalPzag;ão de P ~ ~ ~ e s s o s  
Prcms~ço no: 53000.0381291~0l 
Assunto : DEMONSTRA INTEWBSE EM EXECUTAR O SERMCO DE WDCOM. 
Interessado: ASSOCIACAO COMUNITARIA TRIBO DO BEM 

8EDCiCiCOGMlGM. SERVICO DE DOCUMENTAMO E ARQUIVO 
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Comprovante de Insenç2io e de Sitliaç%o Cadas&al g,,.: 4 L": 1. 
- 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identifica@o da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergância, providencie junto a 
SRF a sua atualização cadastral. 

REFSÚBLIGA FEDEWTIVA DO BMSSL 

CADASm0 NACIONAL IC3A PESSOA JUR~BICA 

SINAÇAO CADMTRAL DATA DA ssmiaçAo CADASTRAL 

Ç I n i A @ 0  ESPECIAL DATA rx\ SITUAÇ~O ESMMAL 

Aprovado pela InstruçSIo Nomativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 
#' 

. '- Emitido no dia 0910612006 As 18:65:37 (data e hora de Brasilia). 

A SRF agradece a sua visita. Para informa@es sobre política de privacidade e uso, 
Atualize sua pkina 
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Acompanhe seu Processe, (CPRBD - Controle de Processos e Documentos) 

Lomlixa@to de Prscwsos 
P r o ~ t o  no: W6õ.00001W2002 
Assunto : INTERESSADA EM mECUTAR SERVICOS DE RADICOFA 
Intemasado: ASSQCIACAO RESGATE CULTUML NORDBTE QOIANO 

Página 1 de 1 - -.-- - 

CfSC -ARQUIVO SETORIAL DO DEPT.D"UTORuB DE EIERWCOB DE COMUNICACAO ELETR 

, * -. 

L' 
http: //WWW. mc. gov. br/sistemadsicap/sicap-index. asp 



SISTEMA CONTROLE - [SIS versão 2,1.57] 
_ - 

Página 1 de 1 

SRD *a RADCOM I ~ P  Consultas W R  Adminlstratlvo PB Pedldo de Outorga 

Pedido de Outorga - Consultar - M D W M  

CNPJ: [05031298000110 1 4 
Nome da Entldada: ASSDCIACAO RESGATE CULTURAL 

Endereqo 

Q 
Pals: Brasil 
Cep: 77700000 Logradouro: RUA 03, N. 1150 

NOmoro: . Complemento: 
1 Munlcípio: Guaai Distrito: Guanrl 

9 Coordenadas Geogrlf cas do Mudciplo 

Telefone: 

Bairro: CENTRO 
SubDlotrito: 

Longitude: 1-1 
Fax: 

Nome Fanta~ia: 

UF: TO 

Raio: 143 t 

LJ 
htf$://sistemas. anatel. gov.br/SRD/RADCOPvl/Outorga/Pet,\ito/Tela.asp 
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Comprovante de Inscrigão e de Situagfio Cadastra1 no CPF 

- . r. An/t%o 

Comprovante de Xnscrii@o e de Situaç%o Cadastra1 no CPF 

Ministério da Fazenda 
Receíta Federal 

Comprovante de Inscri~%o e de Sttuaq%o Cadwtrcgl nas GPF 
N" da CPF: 607.260.671-72 

Nome da Pessoa Fisica: SELVONE SILVA 

Situa~Lt~ Gadastral: REGULAR 

Comprovante emitido às: 17:17:08 do dia 0410512006 (hora e data de Brasilia). 

Código de controle do comprovante: 69i79.9750.493@.646C 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na p6gina da Recelta 
Federal na Internet, rio endereço www.receita.fazenda.gsv.br. 

Aprovado pela INISRF n4 461, de 18/1012004. 

Nova Consulta 

Página I de 1 
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Certidão Quitíaqão Eleitoral 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Nacional de 
Eleitores e cam o que dispões a Res.-TSE no 21.823/2004, o eleitor abaixo 
qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: SELVCfEIE SELVA 

Inscrição: 027045252704 Zona: 29 Seção: 341 
Município: 73440 - PALMAS iJF: TO 

Data Nascimento: 22/10/1472 Dorniciliado desde: 06/Q2/2003 

Filiação: 
OSMARSNA SILVA E SILVA 
OLAVO PEREIRA DA SILVA 

Certidão emitida as 18:29 de 06/06/2006 

R~s.-TSE no 21.823/2084: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos poliows, o regular exercido do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocaçóes da Justiça Eleitoral para auxiliar os habaihos relativos 
ao pleito, a inexlst@ncia de multas aplicadas, em cardber d&nitivo, pela Justiça eleitoral e não mit idas,  
excetuadas as anistias legais, e a regular presta@o de contas de campanha eleitoral, quando se &&r de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos dewrre da inowrrência de perda da nadonalidade; cancelamento de 
naturaliza(;ão por senbenca transitada em julgado; inteniiçZo por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cummr obrigaç30 a todos imposta 
ou prestaflo alternativa; condenação por improbldade administrativa; conscriçao; ineglbllldade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada 
na pagina do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 
hEp://www.be.sov.br, através do código M7/9.BWEO.3lvfFW.QKQK 



Todo o dom ou talento gõralment9 se revela durante a inf&nci&. 
Moreno, que dsscobrtu ainda cPian@, s talento para o desenho. 

aos sete anos. A partir daí, eie começou a mostrar sua arte nas paredes das casas do munlcipio, 
Guaral, centro-norte do Estado do Tocantlns, fai ld que Rog&io Moreno Inlciou a vida srtistlca rabiscando papkis 

Sita - E esse humor todo, parque voe8 B muiko bem Biurnorado rambhm; da onrle ursm e s e  a6t11o7 

, 

'2 
h*: //vvtvw.chargesdomoreno .com. brieditorid 

Mas o futuro lhe reservava outras surpresas. Aldm do dom para o desenho, Deus o presenteou tambétm com uma 
bela voz, que aos 16 anos, o colocou nas ondas do rhdio. E hoje, ele j6 tem no curriculo passagens gelas Rádios 
Guarai AM, Anhanguera AAM, Araguaia !=M e Tocantins FM. 

Mas mesmo atuando no rádio, Rcg6tfo Mcmno, n8o deixou da lado, o tãlento para desenhar, O Bata da ser 
extroveNdo e alegre, sempre brincando com os colegas, passou a inclui-los em seus desenhos. Na0 demarou 
muito E 18 estava, Rogério Moreno, com as Chwges do Moreno, no programa Esporte D e b m  da Redesat TV 
Paimas, 

A partir daí, o que era apenas brincadeira, vlrou coisa séria. O chargista ganhou a simpatia do telespectador. Com 
char~es di4rias abordando dtuações do esporte no Tocantlns, rapidamente o quadro se transformou na principal 
atras&o do programa. E como talento tem que ser mostrado, Rog&rio Moreno tambdrn atua como cartunista para 
alguns jornais da capital, entre elas: O Sirasscl e Voz do TocanUns, 

Outras facetas do artista é criar personagens e fazer as vozes carlcatas das charges, além da produ&áo. Ah! Ele faz 
questfio de tembrar que torce pelo Vasco da Gama. E na Capital se diz torcedor do Palmas Futebol e Regatas. 

p i n ~  AA.LLQG d ~ i q  aAl.r/(umO P,OCICI~ S ~ L V A .  

desenhista, cartunista e radialista, Rogério Moreno mora em Palmas, é casado com a pubiic1t;iria 
com quem tem uma filha, Vit6ria Hadassa, de ctnco anos. Rogério trabalha na Redesat Tocantins, 

prestando serviço na drea de locu~ão na 96 FM. 

Sife - Coma comei;ou a WBia da Saxar a sBs de &argas? 
RogBria - Quando VI as charges el&rBnicas na inkemet, em vdrtos programas de TV e aM em comerciais, senti que 
darla conta de fazer as anfmaçães jd que tenho facilidade em desenhar. Enrâo coloquei a +deia em pr6Nca e, sem 
expíicações, sem cursos, ma6 com algumas notks sem domlr, consegui reelirar esk  sonho, Deu certol Daipols de 
algumas dores de cabeça e muita dedtca@o, o resultado que se v& é gratificante, jSi que a charge eletr8nlca é uma 
ilustração anlrnada da vida real, E alguém me disse uma vez que os sonhos n%o temem desafias. Agora eu entendo 
porque, 
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Comprovante de 1nscric;ão e de Sihagão Cttdastrd no CPF Pkgina i de I 
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Comprovante de Inscri@o e de Situsgáo Cadastral no CPF );i?;.: 413 '?:. T'A 

\$u.útm: $? 
3 ,'L @s ., 

Ministério da Fazenda 
Receita Federa! 

Comprovante de Inscrlgío e de Situai~go Cadastra! no CPF 

t ob~'&vM O C PF -D o 
NQ do CPF: 856.1 "1.761-04 (0 M í ) . e o V e h / r G  9 6 GW 

=O , + & E K O - / ~  doi1*6 l )G 
C Nome da Pessoa Fisica: MARIA MOMICA RAIMUNm DA W H A  3 

s ~ L S ~ ; - -  I 

Situação Cadastral: REGULAR 

Comprovante emitido as: 18:35:06 do dia 05/08/2OQ6 (hora e data de  Braçilia). 

Código de controle do comprovante: 43741OF8."5E13).2828 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Receita 
Federal na Internet, no endereço ww~.receita.fazet7da.g~v.br. 

Aprovado pda IWSRF n"61, de 18/10L2004. 

Nova Consulta 

http://wwur.receita. fazenda. gov. br/scnipts/srf/cpf/cpfZOO2. dl 



DADOS D A  UNIDADE CONSUMIDORA I FATURAMENTO I FORNECIMENTO 
CLA~S IF ICAÇÃ~  

RESIDENCIAL I CONVENCIONAL 1 MONOFASICO 

USUARIO DA UNIDADE CONSUMIDORA ICLI 

5186161 . MARIA MONICA R4114UNDO DA ROCHA SILVA 

INSTALAÇAO TRANSFDRtiiADDRAiCHAVE 

5700944122 
DADOS D A  MEDICÃO - CONSUMO REGISTRADO NO MÊS 0412006 

EQUIPAMENTO: MO 1000083293 
UNIDADE DE MEDIDA: kWh 
ORIGEM DA LEITURA ATUAL 

DATA  D A  LEITURA ATUAL 

DATA D A  LEITURA ANTERIOR 

NUMERO DE DIAS FATURADOS 

LEITURA ATUAL 

LEITUR9 ANTERIOR 

CONSTANTE DE FATURAMENTO 

CONSUMO ME0100 NO MES 

(- ,ONSUMO FATURADO NO ME% 

ANL 
28/04/2006 
3010312006 

29 
6571 
6452 
1 ,oo  

119 
119 . 

145 LIDO 4.67 
130 LIDO 4.64 
153 LIDO 4.93 
125 LIDO 4-16  
185 LIDO 6.16 
156 LIDO 5.03 
187 LIDO 6.23 
202 LIDO 6.12 
144 LIDO 4.96 
157 LIDO 5.23 
164 LIDO 5.12 
145 LIDO 5.00 

Demonstrativo Valores Faturamento (Res. 166105) 
ENERGIA 17.23 TRANSI4I SSAO 0.82 

LANCAMENTOS 9 
o ~ s c n ~ ç Ã o  QTDE REF TARIFA VALORIR t l  9 

FATURADA SIICMS a 
CONSUMO 119 0.364650 43.39 @ 
VALOR DO COFINS 3.13 -; 
VALOR DO PIS O 68 
JUROS CONTA ANTERIOR O212006 0.48 
MULTA CONTA ANTERIOR , 0212006 1.39 
CIP-CONTRIB DE ILUM PUB 5 80 
VALOR DO ICMS 15.73 

APURACÁO DO ICMS 
@&SE DE CALCULOIRII: 62.93 A L ~ O U O T A i n ~ l  25 VALOR IRYI: 15.73 
PARA PAGAMENTO APOS VENCIMENTO, SERA COBRADO MULTA DE 2%. 
ACRESCIDO DE JUROS DE , 0 3 3 3  9'0 POR DIA DE ATRASO, CONFORME 
LEI No 10 .438102 E CORRECÁO MONETARIA CONFORME LEI NU 10.192101. 
< < <,< REAVIS.0 DE VENCIMENTO DE CONTA > > > >, 
Esta Unidade Co~isuinidora (UCI apresenta a ( s )  s e g u l n t e ( s 1  f a t i i r a ( s 1  e in  d e b i t o .  
0 3 1 2 0 0 6  R$ 85 .34 ,  

DISTRIBUICAO 20.32 ENC . SETORIAIS 
TRIBUTOS 21.06 Soma D e m ~ i l ~ t r d t i ~ ~  

AGÊNCIA DE ATENDIMENTO I MENSAGENS 
104 N CONJ 04 LT 12.(0800-6464-196) 

~ ~ l m ~ e  Cia. de Energia Eletrica do Estado de Tocaiitins 
i 0 4  N m e .  Cai,jiino IV. Lo lo  1 2 4  - PNnim .TO 

REDE CGC 25.08U.O34/Cü01-71 I i i s rEs t .  2002031i)[1B4 

FICHA DO CAIXA 

celtins& C i a  de Energia ~ l ~ t r i c ;  do Estado deTocantins 
1ü4 N m a .  Co i yu r i a  IV. Lo i s  12-A - P d r n . ~ .  TO 

REDE CGC 25.086.034im<H-71 IIIELESI. 2802CUi998.8 
EMPRESA 

vFEi~:ir~lrEIrO 

1 l/G~;;;!~:l~i~ 
v a l O R  r;OnRAOO i R B l  

70.60 

836400000003 706000120008 001050020062 153249115285 

.... A- ........... ... ............ ..................... 

ETAPAILI'JRO 

19/122?C1 
HEFERENCIii 

0412006 

CEDENTE 

CELTINS 
DATA DOCUMENTO 

28/04/2006 

snc AO0 

IHAilIA MON!!i IbIII.1UNOO DA ROCIIA SILVA 

,'EICI IENTO 

17/05/2006 
i ' < ~ o R  c0 'anAqO i R j i  

7 0  6 0  - 
836400000003 706000120008 001050020062 153249115285 

1 ,'Ir!; ,, 8 

, ' ,* 
r!  

M A R ,  i 

ET l r 'A  LI/ri) 

1 9 1 1 ~ 7 ~ 0 1  
REFERENCIA 

f l . ! ~ ) ~  #, 

CEDENTE 

CELTINS 
DATA DOCUI4ENTO 

28101170Cb 

UNIDADE CDNSUldlDORA 

5011205 
NU~ICIIO REFERENCIA 

FAT.05-2006153249115.28 
O A r A  PR3CESSAMENlO 

28/04/2006 

SACADO 

MARIA MONICA RAIMUNDO DA ROCHA SILVA 
UNIDADE C O N S U ~ ~ I D O R A  

5011205 
NUhIERO REFER~NCIA i 

fAT 05.?006153239115.28 
DATA PROCESSAMENTO 

20/04/2006 



CerEidgo Quitação Eleitoral 

JWSJEÇA ELESTOML 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITOML 
Ceréid-o de Qui.ta@o Eleitoral 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Nacional de 
Eleitores e com o que dispões a Res.-TSE no 21.823/2004, a eleitora abaixo 
qualificada ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitora: MABZA MONICA RAIMUND0 DA ROCHA SILVA 

Inscrição: 030318892712 Zona: 29 Seção: 388 
Município: 73440 - PALMAS UÇ: TO 

Data i4ascimento: 22/07/1975 Domiciliada desde: 04/02/2804 

Fiiiação: 
MARIA DO SOCORRO DA ROCHA 
ADRO RdIMUNDO DA ROCHA 

Certidão emitida às 18:18 de 09/06/2006 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercído do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os traballios relativos 
ao pleito, a inexistbncia de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de c o n k  de campanha eleitoral, quando se batar de 

i candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrênua de perda da nadonalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdiçáo por incapacidade civil absoluta; mndmaçáo 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem sws  efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestaqão alternativa; condenaGo por improbidade admlnktrativa; cotiscrlção; inegibifidade; e opgão, em 
Portugal, pelo estatuto da Igualdade. 

Esta certid%o é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada 
na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 

, atravds do &digo ABVSa.WU70.Ml.V""a 

http://www2,tre-df, gov. bi./servlet/emitú-ce~dao 



Certifico a pedido verbal de parte interessada, que revendo em meu poder e Cartbrio, os 
livros de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, neles encontrei o registro da Ata de Fundação/Estudo e 
Aprovação do Estatuto da Associação Resgate Cultural de Guaraí, que se encontra protocolado no livro A-1 sob 
no 2247 , em 26.032002, e Registrado no livro A-4, As 8s:13, sob no 389 em 26.032002. Com o seguinte teor: 
Reunião para criação da Associação Resgate Cultural e escolha da liderança. Aos vinte e três dias do mês de 
março de dois mil e dois, sábado, exatamente as dezenove horas e trinta minutos, deu-se inicio a reunião para 
criação e escolha dos lideres da Associação Resgate Cultural, esteve presentes na referida reunião os constantes 
no termo abaixo assinado, na mesma tratou-se de assuntos como a criação da A s s o c ~ ,  como já antes 
relatado, onde inicio com a palavra a SP Maria Mônica R. Rocha, candidata pela chapa única "consciência e 
maturidade", falando sobre a importância de uma Associaçib Cultural na cidade e o por quê de criar esta 
Associa@o, e seus objetivos que foram debatidos entre os presentes, onde veio nascer várias idkias como 
constmção de um espaço cultural onde toda á comunidade pudesse usufiir e valorizar os talentos locais, 
descutiu-se tarnbCm sobre o incentivo de eventos culturais como: o teatro, festival de música e danças. Essas 
alternativas de diversões pode amenizar as injustiças sociais e enegizar a população com cultura. Em seguida 
passou-se a palavra para o Sr. Selvone Silva candidato da mesma chapa, que iniciou sua fala apresentando os 
demais candidatos que por unanimidade e através de votos secretos foram aceitos, sendo (16) dezesseis votos a 
favor e nenhum contra, ficando assim: Selvone Silva - Presidente, César Bernardo da Silva - 1 "  Vice- 
Presidente, Maria de Fátima Silva - 2" Vice-presidente, Maria Mônica Raimunda da Rocha - 1"Secretriria. Ely 
Alves de Carvalho - 2' Secretario, Domingos Aelton - I" Tesoureiro, Carlos Vital - 2' Tesoureiro, sendo 
verdade finalizamos os termos de abertura no qual eu Maria Mônica Raimundo da Rocha escrevi, afirmo e 
subscrevo-me Maria Mônica Raimundo da Rocha, Selvone Silva, Cksar Bernardo da Silva, Ely Alves de 
Carvalho, Domingos Aelton Vieira Pereira, Orlene Rodrigues Gama, J o h  Junior Caixeta, Edvaldo Arrais 
Miranda, Valdemar O. Gomes, Fabiano Vieira Pereira. Maria de Fátima Silva, José Olavo Silva e Silva. 
Reuni30 para estudo e aprovação do Estatuto da AssociaçS Resgate Cultural. Aos vinte e quatro dias do mês 
de marw de dois mil e dois, rís 2 i horas, reuniram-se na Escola (Centro de Perf Paulo Freire) localizado na Rua 
3, no 1 160, a diretoria da Associaçlío Resgate Cultunl para estudo e aprovaçh do Estatuto da mesma. na qual 
estiveram presentes o Sr. Selvonc Silva - Prcsidcnte, CLwr B. Silva - 1" Vice-presidente, Maria de Fátima 
Silva. 2" Vicc-Presidente. Maria MGnicri Kaimundo da Rocha - I" Secretaria. Ely Alves de Carvalho - 2" 
Scxretario. Domingos Aclton Vieira - I O Ttwureiro. Carlos Vital - 2' Tesoureiro, Olavo Silva e Silva - Sócio. 
Orlene Rodrigues G m a  - Scia.  f:abiano Vieira Pereira - Sócio. Konaldo Rogério da Silva. Thiago Ayslan dc 
Oliveira Rocha - Sócio. na mesma houvc debate. discurs3o e apn.>va@o do estatuto conforme acordo com a 
1,egislaçào C'ivil, scni tins lucrativos. p&;a a reger-se pelo estatuto apresentado e pelas disposiçdes legais do 
pais a nível de t~rritório nacional. a entidade assim constituída denomina-se AsçcxiaqAo Resgate Cultunl. que 
ter3 sua x d e  em Gunni. Estado do 'l'omtins a sede provisciria a ma 3. nO1 160 

I 
1 

I 
Av. Araguaia, 1376, Guarai - TO CEP,: 77.700-000 - Tel.: (63) 3464-2160 Fax: ( 6 3 )  3464-1839 I 



Paulo José Coelho Silva Marlene O. Coelho Silva 
Tabelião Escrevente Substituta 

Associação para duração e indeterminado, com o objetivo principal de aproveitar a cultura Regional e 
proporcionar eventos, criar espaço físico cultural e por fim para que a Associação Resgate Cultural alcance seus 
objetivos, todos os Associados deverão ter transparência em suas atitudes em relação a honestidade e 
finalidade, de pois de aprovado finalizamos o termo pelo qual subscrevo-me, Maria Mônica Raimundo da 
Rocha, Selvone Silva, César Bernardo da Silva, Ely Alves de Carvalho , Domingos Aelton Vieira Pereira, 
Orlene Rodrigues Gama, Ronaldo Rodrigues da Silva, Fabiano Vieua Pereira, Maria de Fatima Silva, Jose 
Olavo Silva e Silva, Thiago Aysla de Oliveira Rocha, Carlos Victor de Freitas. +JG~ Cc‘,\ 

O referido é verdade e dou fé. a,,,: l cl *-. (I., 
RijVnz3: ki:i 

.'3 
Guaraí-TO, 13 de junho de 2006. A+ q~ .a. C),,. . - .I.> < I  

Av. Araguaia, 1376, Guaraí - TO CEP.: 77.700-000 - Tel.: (63) 3464-2160 Fax: (63) 3464-1 839 



Paulo José Coelho Silva Marlene O. Coelho Silva 

Paulo José Coelho Silva, Oficial do Cartório do Registro Civil de 
Pessoas Jurídica, Títulos, Documentos, Protesto e 2" Tabelionato 
de Notas, da cidade e Comarca de Guaraí-TO, na forma abaixo: 

Certifico a pedido verbal de parte interessada, que revendo em meu poder e Cartbrio, os 
livros de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, neles encontrei o registro da Ata de Mudança da Diretoria da 
Associação Resgate Cultural de Guaraí, que se encontra protocolado no livro A-1 sob no 2465, em 04.05.2006, 
e Registrado no livro A-5, íis fls:03v0, sob no 609 em 04.05.2006. Com o seguinte teor: Guaraí, aos 20 dias do 
mês de março de 2006, ás 20 horas, reuniu-se em assembléia geral, os dirigentes e demais membros da 
Associação Resgate Cultural de Guaraí, localizada a Rua 3, no 1150, nesta cidade, a reunião foi para tratar de 
assuntos inerentes a nova diretoria, os demais membros e visitantes não apresentaram chapa com candidatos, a 
chapa Única formada com os atuais dirigentes apresentaram seus projetos para esta gestão, todos os presentes 
foram unanimes em favor da chapa única e de seus projetos apresentados, a formação da ciiapa explicou sobre a 
forma de trabalho com os novos projetos sociais e em parceria com a política publica da atual gestão do Estado, 
a diretoria eleita ficou formada da seguinte forma. Selvone Silva - Presidente, César Bernardo da Silva - Vice- 
Presidente, Maria de Fátima Silva - 2" Vice-presidente, Maria Mônica Rainiunda da Rocha - 1" Secretaria, 
Paulo Nazareno Brito - 2" Secretario, Agnaldo Pereira Soares - I O Tesoureiro, Domingos Aelton Vieira Pereira 
- 2" Tesoureiro, a reunião foi encerrada com a fala do presidente que agradeceu a presença de todos encerou 
com oração e em seguida pediu para que a secretária ler-se a ata, logo após a leitura todos assinaram, por ser 
verdade e em conformidade todos aprovaram o teor dos termos escritos, subscrevo-me, Maria Mônica 

_ Raimunda Rocha, Selvone Silva, César Bernardo da Silva, Paulo Nazareno Brito, Maria de Fátima Silva, 
Denizze de Sousa Tavares, Fabio Sousa Ferreira, Aguinaldo Pereira Soares, Luiz Carlos Silva, Domingos .../ 

, Aelton Vieira Pereira, Jose Olavo Silva, Osmarina Silva e Silva, 
I ' Maria Julia Silva Neta, Carlos Victor de Freitas, Fabiano Vieira Pereira. 

O referido é verdade e dou fé. 

Guarai-TO, 13 de junho de 2006.7". ' 

1 , . . 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE MDGOM 
-.#,- 

Identificação do Processo 

Número: 53000.055019/06 Localidade/UF: GuarailTO 

Entidade: Associação Resgate Cultural 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

I Latitude: 0884948 0885003 I 
I Longitude 48W3040 48W3037 1 

Distância A:B 0.47 
( IBGE ) 

m ~ n d e r e ~ o  da Antena Proposta 

, 

ti -- 

I d e r e P o  do Studio 

1 5. I Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal I ACO I 

Processo 

1 s I A e S t a ç ã o  situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

1. I Entregou documentação tempestivamente? Sim 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE RADGOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.05501 9/06 LocalidadeIUF: GuaraiITO 

Entidade: Associação Resgate Cultural 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

I 10. I Enderepo da Sede Administrativa da Emissora I 

9. 

1 12. I ~ o n c l u s ã o  da Análise I 

A área urbana da localidade 6 <= 3,5 km? 

****Tem concorrente. 

1811 212006 Página 2 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELECÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.05501 9/06 Localidade/UF: 

Entidade: Associação Resgate Cultural 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

datada em 23/03/2002 (FIs32), o Estatuto Social (FIs.23 a 31) e a Ata de Elelçáo datada em 20/03/2006 (Fis.34) estáo 

Sim '' 
Manlfestaçaes de apoio à inlclativa, formulada por entldades assoclatlvas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sedladas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um círculo com ralo menor ou Igual a 3,5 Km, sedladas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurldlcas que tenham resld~ncla, domlcillo ou 

Sim 10. 

1 71. 1 NO de Inscriçáo no CNPJ(CGC)? 

Declaração, asslnada pelo representante legal, de que a entldade não 6 prestadora de qualquer modalidade de 
SeMço da RadlodlfusBo, Inclusive comunltárla, ou de qualquer serviço de dlstnbulç%o de canals de televisáo 
rnedlante assinatura, bem como de que a entldade nBo tem como integrante de seus quadros de s6clos e de 
admlnistradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execuç8o 
de qualquer dos serviços mencionados? 

CBsar Bernado da Silva 546'722'281-34 V(,-Pre,/dente Sim Sim S h  

623.337.981-49 i Maria de FBtima Silva I 

14/03/2007 RadCom P"ha 1 ~ 2 $ ~ A # _ l ] ~  
I I 

I 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
*-- , 1 I&. &Z$ 
'v<'% 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
L* ,, 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
& " sGc2 

ROTEIRO DE TRIAGEM E ÇELECÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.05501 9/06 Localidade/UF: GuaraiTTO 

Entidade: Associação Resgate Cultural 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

Agulnaldo Pereira Soares 
764.906.61 1-87 10Tesoureiro Sim Sim Sim 

Nome do Dirigente 

Paulo Nazareno Brito 

'sede: (Fls.71) Rua 3, no 1150, setor centro, esquina com a Av. Bernardo Sayão, centro 
v.-_ - 

I keiação dos Associados: (F1s.35 e 36) 
Comprovante de depósito da taxa:(Fls.73) 
Comprovante que a entidade não possui vínculo: (Fis.71) 

IA Entidade deve. cumprir as seguintes exigências: 

CPF 

924.932.201-10 

-&pia d o  Estatuto Social, constando as aiteraç6es estatutárias abaixo: -inclusão de dispositivo que indique de forma expressa as determinações 
dispostas no C6digo Civil, no caso de associações, ari. 59 caput e parágrafo Sinico da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002, alterada pela Lei 
11.127, d e  28/06/2005, ?que ser8 assegurado a 115 (um quinto) dos associados o direito de promover a convocação dos 6rgãos deliberativos; - 
inclus8o de dispositivo, que indique: -o tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria; -Inclusão de dispositivo especificando as fontes 
de recursos para manutenção da entidade; -inclusão de dispositivo que atenda aos preceitos do C6digo Civil, em caso de extinção, o remanescente 
do seu patrimBnio ifquido será destinado, por deliberação dos associados, à instituição municipal, estadual ou federal, de fins Idênticos ou 
semelhantes; -inclusão do que determina o ari. 18 da Lei no 9.612198 7 ?patrocínio sob forma de apolo cultural?. 

É o relatório. 
A Consideracão Superior. 

Cargo 

20Secretáfio 

Rochelle 

14/03/2007 RadCom Página 2 de 2 

Maioridade ' 
Emancipação 

Sim 

Nacionalidade 

Sim 

Declaracao 

Sim 



M I N I S ~ R I O  DAS COMUNICACÓES 
SECRETARIA DE SERWÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaíDF 

Fone: (61) 31 1-6890 - Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no 3 305 /2007/RADCOM/DOSlSSCE-MC 

Brasília, j5 de março de 2007. 
A(o) Senhor (a) 
SELVONE SILVA 
Associação Resgate Cultural 
Rua 3, no 1150 
77700-0001 Gauraíí TO 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor (a) Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.05501912006, na 
localidade de GuaraíITO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

Estamos encaminhando anexo a este oficio, cópia de denúncia encaminhada pelo 
Sr. Klaus Ferreira Miranda, Presidente da Associação Comunitária Tribo do Bem, para que esta 
Entidade as esclareça dentro do prazo legal. 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 
<Y ' 

1) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as 
alteraçBes estatuthrias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Juridicas ou microfilmado em Pessoas <: Jurídicas: 

(&i 

a) - inclusão de dispositivo que indique de forma expressa as determidações 
dispostas no Código Civil, no caso de associações, art. 59 caput e parágrafo único da Lei nQ 
10.406, de 10 de janeiro de 2002, alterada pela Lei 11.127, de 28/06/2005, "que será assegurado a 
115 (um quinto) dos associados o direito de promover a convocação dos órgãos deliberativos; 

b) - inclusão de dispositivo, que indique: o tempo de mandato dos membros que 
compõem a diretoria; o+ 

c) - inclusão de dispositivo especificando as fontes de recursos para manutenção da 
entidade; o* 

I 

,> ' 
rbp - DOSISSCE-MC I 



.i? 
d) - inclusão de dispositivo que atenda aos preceitos do Código Civil, indic 

&' (5J.d * 

que: em caso de extinção, o remanescente do seu patrirnônio líquido será destinado, por 
deliberação dos associados, à instituição municipal, estadual ou federal, de fins idênticos ou 
semelhantes; 

6 

e) - inclusão do que determina o art. 18 da Lei no 9.612198 - "patrocínio sob forma 
de apoio cultural", 

r'- 

f) Alterar o artigo 8" de: Associação Resgate Cultural terá número limitado de 
associados, para: Associação Resgate Cultural terá número ilimitado de associados. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os 
itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 

i ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

ZILDA BEATRIZ s , , ~ E  CAMPOS A$REU 
Secretária de Serviço de Comunicaçã hletrônica 4 

.,' 9 

-. I , '  

rbp - Proc. No 53000.055019/2006 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 



PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

I 

of ilO1 ~ ~ ~ / ~ ~ ~ ~ ~ R A D C O M / D O $ / ~ $ ~ E - M ~  
SELVONE SILVA 
AsSOC. RESGATE CULTURAL 
RUA 03 No 1150 

GAURAI/To 

PRIORITAIRE 



*TRYf~~  ' 3 
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~ s s o c i ~ ç Ã o  COMUNITARIA FM SEM FRONTEIRAS DE GUARA~-TO - ASÇEF "" "'1 
SEDE: AV. B - 1 No 3210, SETOR AEROPORTO, GUARAl , ESTADO DO TOCANTINS 

CEP: 77700-000, CNPJ No 07.956.62810001-04, TEL.:(63) 34644312, 
e-mail: fmsemfronteiras@hotmail.com 

OFICIO DIR. No 4305 12007 

Assunto: Encaminha denuncia em desfavor da Associação Resgate Cultural e solicita 

desarquivamento dos processos da localidade. 

PROCESSO: 530aD055019120045, '. 

,,; -1 Exmo Senhor Chefe do Departamento de Outorga de Serviços de ComunicaçBo EletrGnica, 

Encaminhamos via AR Postal um RELATÓRIO DENÚNCIA, datado de 1 8  de Abril de 

2007, com documentos anexos (O1 até 17), sobre supostas irregularidades na diretoria da 

entidade: ASSOCIAÇÃO RESGATE CULTURAL, CNPJ no 05.031.29810001-10, que participa 

==--. o Aviso no 112006 das Rádios Comunitárias na localidade de Guaraí -TO. Informamos ainda 

que tal entidade se encontra cadastrada sob Processo RADCOM no 5300005501 912006. 

Solicitamos que este departamento apure estas denuncias, procedendo de acordo 

com o que diz a legislação atual, e desarquive os processos desta localidade até que a 

.r '1 presente denuncia seja apurada. 

Respeitosamente, 

iveira de Menezes 

Presidente da ASSEF Secretário da ASSEF 

Ao Senhor 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 
Brasília - DF 



ASSBCIAÇ ITÁRIA m SEM FRONTEI 
i-TO - ASSEF 

SEDE: AV. B - 1 No 3210 ,  SETOR AEROPORTO, GUARAÍ , ESTADO DO TOCANTINS 
CEP: 77700-000,  CNPJ No 07 .956 .628 /0001-04 ,  !J!EL.:(63) 3464-4312 ,  
e-mail: fmsemfronteiras@hotmail.com 

Processo no 53000055019/2006. 

Ilmo. Sr.Carlos Alberto Freire Resende 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

TTÁRIA E'TA SEM FRONTEIRAS DE 

G -TO - ASSEFvr entidade devidamente constituída e 

regular, CNPJ Mo 07.956.628/0001-04 

Município de Guaraí -TO, 

de Radiodifusãlo Comunitária no Municipio de Guaraí-TO, 

PROCESSO NO MINISTÉRIO DAS C COM sob o no 

53000.053627/2006 (MEXO - 02), por seu representante legal, 
comparece à Vossa presença para interpor a presente 

CIA, em desfavor de 

AS SOCIAÇÃO RESGATE CULT r CNPJ No 

05.031.298/0001-10 ( XOS - 03 e 041, entid-de interessada em 
executar o Serviço de Radiodi£us5o Comunitária, a qual possui 

PROCESSO no MINISTÉRIO DAS C ICAÇÕES COM sob o G . ~ Q 1 b  t a  '1 , ' I 

1 ' 



%3000055019/2006 ( - 051, pelas IRREGULARIDADES fáticas e 

jurídicas abaixo expostas : 

DOS FATOS 

A M S Q C I A ~  RESGshTE CU%TU%U, possui desde sua 

fundação até a presente data, como Presidente de seu quadro 

diretivo o Sr. SE& SIPIVA, CPF No 607.260. $71-72 ( S - 
06, 07 e 08) , o qual, salvo engano nosso, poderá estar inapto 
para solicitar outorga do serviço de Radiodifusão Comunitária, 

pois contrariando o que rege a No Complementar no 1/2004, - o 
mesmo & diretor da entidade interessada e não reside no 

m u n í c d d o  pre&eadddo p r a  a insta2a~ão do sdst irzad2ala te, 

qual seja, em Guaraí -Tocan%ins. 

De acordo com documentos que ora apresentamos, vê- 

se a "Certidão de Quitação Eleitoral" do Sr. Selvone Silva 

(ANEXO - 091, provando que o mesmo tem domic i l io  e l e i t o r a l  na 

cidade de Palmas, Capital do Estado do Tocantins, desde 

06/02/2003. 

Ainda temos a informação, através de denuncia 

realizada pela ASSOCIRÇÃO COPJIIJNITÁRIA TRIBO DO BEN C N P J  no 

07.504.653/OOOI-57, PROCESSO DENLTATCIA N o  530000622051/2006 

XO - 10) de que o Sr. Selvone Silva, pseudônimo \\Rogério 
Moreno", reside em Palmas -TO, e trabalha naquela cidade 

pres tando s e r v i ç o s  de 2orsaçí?o na Rádio 96 lcE9 (Palmas FM) (Ver 

documentos do Site www, ges&omrcsna. com.bs no link 

'editorialrf acessãdo em 06/06/2006 e site m w .  redesat- 

to. com.br no link \\rádio 96 .EM / Ecyiperl) (ANEXO - 11 e 12 

respectivamente) . 



Cumpre ainda ressaltar que o Sr. SELVO%áE SILVA é 

casado com a Sra. .KA DA ZiA SILVA 

(certidão de casamento ANEXO - 13), CPF No 856.114.761-04 

(Anexos - 14 e 15). 

Estamos ainda enviando junto a este documento, 

cópia do comprovante de endereço {residência) no Município de 

Palmas -TO da Sr, i a  M â n i e a  (ANEXO - 16) e x t r a í d a  do site 

da Companhia de Energia Elétrica do Estado do Tocantins - 

CELTINS . 

Ainda vale ressaltar que de acordo com o site 

(MEXO - 11) , o Sr. 59%JLVONE SILVA, 

pseudônimo "Rogério meao", "mora" e m  Palmas -TO, é casado 

com a publicitária "Monica Racha" (Maria Mônica Raimundo da 

Rocha Silva), o que não deixa duvidas de que no momento em que 

a Associação Resgate Cultural respondeu ao Aviso de 

Habilitação no 1/2006, o seu Presidente e a l0 Secretária, 

residiam em Palmas -TO, e não na localidade pretendida para a 

prestação do serviço RADCOM. 

A Sr. Maria Mônica Raimundo da Rocha Silva também 

possui dorrticiI.io eleitoral no Municiplo de Palmas -TO desde 

04/02/2004, o que se comprova com a " C e r k i d ã s  &e. Quiaçãs 

Eleitoralfr (ANEXO - 17 ) . 

DOS NTOS JURIDICOS 

De acordo com o Itm 7.1 letra "hf*, da Norma 

Complementar No 1/2004 do Ministerio das Comunicaqões: 



'7.1. A entidade requerente deverá apresentar a seguinte 
documentação: 

h) declaraçh, assinada pelo representante legal, de que 
todos os seus dirigentes residem na área da comunidade 
a ser atendida pela estação, um m &EU d a n a  da 
localirlade, corfome o caso" (grifo nosso) 

Assim sendo, CONT O o dispositivo do Item 

7.1 letra "h" , o q u a l  exige "qure os &rigentes da entidade 

devem residir na áre 

e s t a ç ã o ,  o u  n a  á r e a  urbana  da l o c a l i d a d e " ,  o S r .  Selvone S i l v a  

e sua esposa Sra. Maria Mbnica Raimundo da Rocha S i l v a  

integram a Diretoria da Associação mSGATE CULT , - sem 

residir na cidade de Guaraí-TO. 

Além disso, o Presidente, ao declarar que todos 

residem na área a ser atendida pela estação, ou na área urbana 

da localidade, pode até mesmo estar incorrendo no delito de 

falsidade ideológica, tipificado no Art. 299 do Código Penal 

como " O m i t i r ,  em documento público ou p a r t i c u l a r ,  declaração 

que  d e l e  d e v i a  c o n s t a r ,  ou nele i n s e r i r  ou fazer  ín s e r i r  

d e c l a r a ç ã o  falsa o u  &versa da gue deaia ser escrifa, cam o 

f i m  d e  p r e j u d i c a r  d i r e i t o ,  c r i a r  o b r i g a ç ã o  ou  a l t e r a r  a 

v e r d a d e  sobre f a t o  j u r i d f  camen t e  r e l e v a n t e " .  

Diz o Item 8 . 2 ,  le tra  "c" , que: 

"8.2 AS fundações e associações comunitárias interessadas 
em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

c )  ser dirigidas por pessoas naturais brasileiras, natas ou 
naturalizadas há mais de dez anos, com capacidade civil 



poderão residir em qualquer ponto da área urbana;" 

Ilustre Diretor do Departamento de Outorga de 

Serviços de Cornunica~ão Eletrorrica, o dispositivo deste item 

só vem a corroborar com o fato de que a Associação RESGATE 

CULTURAL está a infringir todo o processo de concessão do 

Serviço de Radiodifusão, falseando a verdade com o intuito de 

ludibriar este Departamento do Mir~istério das Comunicações 

para conseguir ,  à todo cus to ,  outorga p a r a  o r e f e r i d o  Serviço ,  

o que, aos olhos dos homens de bem, não corresponde aos 

anseios da comunidade guaraiense nem com os princípios da boa 

fé, da moralidade e da legalidade, que norteiam o processo 

administrativo e sob os quais este Departamento deve se 

pautar. 

No dia 24/05/2006, quando a Associação Resgate 

Cultural respondeu ao Aviso de Habilitação no 1/2004 (Anexo - 
1 
T 

O Z ) ,  a mesma tinha como representante Legal o Sr. Selvone 
i' 

3 Silva, o qual não mantinha residência na área pretendida para 

, O  ] a prestação do serviço RADCOM. Mesmo utilizando-se de manobras 

.J no sentido de alterar o quadro diretivo da entidade, após 
3 findado o prazo para a entrega do "Formuclário A-S", não 
i - J 

.I poderia esta entidade participar de tal Aviso, ou mesmo 

-1 concorrer com as demais entidades inscritas para esta 

~ -/) localidade. 
3> 

O dispositivo do I t a  9.2, a e "b", da Norma 
.I 

1 
Complementar No 1/2004 do Ffinistério das Comunica~ões, nos diz 

1 o seguinte: 
' i '  

1 



"9.2. A cons tatação de irregialaridades na documentação 
instrutória dos pedidos poderá levar a Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica a adotar uma das 
medidas previstlis a seguir: 

a) solicitar a entidade o atendimento a exigências em 
razão de 
que possam ser resolvidas mediante retificação dos 
documentos encaminhados ou por acréscimo de novos 
documentos; e 

b) comunicar o arquivamento do pedido de 
autorização, frente à incompatibilidade da 
entidade com as exigências legais." 
(Grifo nosso) 

Analisando este item 9.2 e suas alíneas, percebe- 

se que no caso em tela, a F W 1 L G W T E  e G M V E  imegnbaridade em 

que incorre a ASSOCIAÇÃO RESGATE CULTURAL, haja v i s t a  que  s e u  

Presidente, o Sr. SELVONE SILVA, juntamente com sua esposa Sra 

MARIA MÔNICA (Secretária da Associação Regate Cultural), atuam 

e trabalham na cidade de Palmas-TO, o que afrontam-sem sombras 

de dúvidas a L e g i s l a ~ ã o  pertinente. 

Irregularidade desta natureza E IMPOSSÍVEL DE SER 

S-ABA, visto que os Diretores suso referidos já possuem uma 

vida estável no municipio de Palmas-TO, razão pela qual não os 

permite morar/residir aqui no Município de Guaraí-TO, mesmo 

usando manobras no sentido de se adquirir imóvel (casa / 

residência) neste município, a fim de tentar se enquadrar na 

exigência legal imposta às entidades requerentes, qual seja, 

possuir domicil.ic, na área pretendida para a Execução do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Ademais, o Item 8.2, "drrestabelece que: 

"8.2 AS fundações e associações comunitárias interessadas 
em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 



c) não ser detentoras de outorga para a execução de 
qualquer outra modalidade de serviço de radiodifusão 
ou de serviços de distribuição de sinais de televisão 

(Grifo Nosso) 

A luz  desse  d i s p o s i t i v o  l e g a l ,  c o n s t a t e - s e  que a  

Associação Resgate C u l t u r a l  V I O L A  FLAGRANTEMENTE e s t a  norma, 

v i s t o  que o  seu Pres iden te ,  o Vice-Presidente  e o  1' 

Tesoure i ro ,  fazem p a r t e  de en t idades  d e t e n t o r a s  de outorga 

p a r a  execução de s e r v i ç o s  de rad iod i fusão ,  a  sabe r :  

S r .  SELVO%JF, SILVA - P r e s i d e n t e  da Associação Resgate C u l t u r a l  

- Pseudônimo n ~ ~ É ~ x ~  MQWeMQ", é l o c u t o r  da Rádio 96  EM, com 

sede em Palmas-TO, o  que s e  comprova p e l a  documentação em 

anexo, in tegrando seu quadro programático,  conforme Anexos 11 

e  1 2 .  

O senhor Agnaldo Pereira Soares ,  l0 Tesoureiro,  é l o c u t o r  na 

Rádio Guaraí AM, tendo um programa d i á r i o  n e s t a  emissora,  o 

que é p ú b l i c o  e no tb r io .  

Ainda o  G t e r n  8 . 2 ,  "f" e s t a b e l e c e  que: 

"8.2 AS fundações e associações comunitárias interessadas 
em executar o Serviço de Radiodihsão Comunitária 

f) não manter vhculas que a subordinem ou sujeitem a 
gerencia, a administração, ao domínio, ao comando ou 
a orientação de gcralqcrer outra ei~tibabe, rr~ediarrte 



,,\iiLbna: 
<< "c?&, - @-- 

compromisso ou relações financeiras, religiosas, 
familiares, político-partidárias ou comerciais;" 
(Grifo Nosso) 

Ainda relacionado com este Item, apresentamos mais um 

agravante ,  p o i s  no momento em q u e  a ent idade  respondeu ao 

Aviso no 1/2006, sua diretoria possuía uma composição que 

caracterizava um vinculo familiar, onde o Sr. Selvone Silva 

possuía dois parentes de primeiro grau na diretoria da 

entidade. A Sr. Maria M ô n i c a  Ra' do da Rocha Silva - 1' 

Secretária é esposa do Sr. Selxrone silva, e a Sr, ia de 

Fát Silva - 2' Vice-presidente, é irmã do Sr. Selvone 

silva. 

DO PEDIDO 

Pelo exposto, com fundamento nos itens - 9.7, 9.7.1, 

da Norma Complementar No Z/'2004 do Ministério das 

Comunicações, ElEQTI S :  

a )  A Procedência da presente B E N ~ I C A  em todos os seus 

termas ; 

b) O M Q U I  NTO definitivo do processo da ASSOCIAÇÃO 

IIESGATE, CtXL , o qual está registrado sob o no 

53000055029/2006, por t o t a l  -c~iol.ação às  disposições da 

Norma Complementar No 1/2004 do Ministério das 

Comunicações. 

c) O DESARQUI NTO dos demais processos das entidades 

participantes do Aviso de H.gibilitaqRo no 1/2006 do 



Município de Guaraí-TO, até que a presente denuncia seja 
i 

apurada. 

Por ser de direito, 

Pede e aguarda deferimento. 

Guaraí - TO, 18 de Abril de 2007. 

ró Secretário da ASSEF. 

Valmir de eira de Menezes. 
CPF 264.722.441-20 

Presidente da ASSEF. 



e Anexo 01 - CNPJ Associação Comunitária FM Sem fronteiras 

de Guaraí-TO. 

e Anexo 02 - Andamento de processo da Associação E'M Sem 

fronteiras de Guaraí-TO 

a Anexo 03 - CNPJ Associação Resgate Cultural. 

e Anexo 04 - Certidão Negativa de Débito da Associação 

Resgate Cultural. 

Anexo 05 - Andamento de processo da Associação Resgate 

Cultural. 

e Anexo 06 - CPF SELITOATE  SI^, Presidente da Associação 

Resgate Cultural. 

e Anexo 07 - ATA DE CONSTITUIÇÃO DA ASSOCIAÇÃO RESGATE 

CULTUML . 
b m e x o  08 - ATA DE ELEIÇKO E POSSE DA ATISkL DIRETORIA DA 

ASSOCIACÃO RESGATE CLTLTLTL9AL. 

Anexo 09 - Certidão de Quitação Eleitoral de SELVONE 

SIVA, Presidente da Associação Resgate Cultural, onde 

consta como sendo seu domicílio a Cidade de Palmas, 

Capital do Estado do Tocantins. 

e Anexo 10 - Andamento do processo de denuncia da 

Associa~ão com-imitária Tribo do Bem. 

e Anexo 11 - Editorial do Site www.clkargarsdmoreno.cczm.br 

com relato da trajetória de SELVONE SIVA, Presidente da 

Associação Resgate Cultural, que confirma seu domicílio e 

atividade de locutor na Cidade de Palmas, Capital do 

Estado do Tocantins. 

h e x o  12 - Editorial do Site nww.redesat-to.cm.br, onde 

consta relação da Equipe de Jornalismo, o Sr. SELVQNE 
I 



SIVA, Pres iden te  da Associação Resgate C u l t u r a l ,  que 

con£irma que o  mesmo exerce  a  a t i v i d a d e  de l o c u t o r  na 

Cidade de  Palmas, C a p i t a l  do Estado do Tocant ins .  

e Anexo 13 - Cer t idão  de Casamento do S r .  SELVONE SILVA e 

da S r a .  IA MÔNICA RAI O DA ROCHA SILVA 

Anexo 14 - CPF da Sra .  MARIA MÔNICA RAIMUNDO DA ROCHA 

SILVA 

e Anexo 1 5  - Certidão negativa de debito da Sr .  Maria 

M6nica Raimundo da Rocha S i l v a ,  

e Anexo 16 - Comprovante de Endereço do S r .  SELVONE SILVA e 

da S r a .  O DA ROCNA SILVA. Tal 

comprovante s e  encont ra  e m  nome de MARIA MÔNICA RAIMUNDO 

DA ROCHA. SILVA. 

e Ãnexo 17 - Cert idão  de Qrritaqão Eleitoral. da S r a .  &PARIA 

MÔNICA @.&IMUNDO DF, P.OCHA SILVP-, onde consta como sendo 

seu  domic í l io  a Cidade de Palmas, C a p i t a l  do Estado do 

Tocant ins .  7 
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c .  

Comprovante de Inseri-ão e de Situação Cadastra1 *% - 'L - ,% 
A %. 

6 $ ,  5" --$P 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAUL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

Aprovado pela Instruç%o Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia I710412007 Bs 22:43:43 (data e hora de Brasilia). 

[Voltar] 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 





' 4a.3 CI 

j '3;18, 

Comprovante de li-scrigao e de "tanação Cadastral , 
3 nlilKiiE 

t '5:, 7 Contribuinte, 

-1 
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
SRF a sua atualizaç40 cadastra]. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇAO 

06.031.298/0001-10 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO "$tiFRA 

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO RESGATE CULTURAL 

CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

94.93-6-00 -Atividades de organizaç6es associativas ligadas à cultura e A arte 
94.994-00 -Atividades associativas nao especificadas anteriormente 

i 
399-9 -OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 

MUNICIPIO 
GUARAI 

SITUAÇAO CADASTRAL DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

03/11/2006 

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SWUAÇAO ESPECIAL - 
-, 
- )  P? ovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. i 
/ Emitido no dia 0310412007 às 14:42:15 (data e hora de Brasília). 

I - A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique a ~ u i .  
A t u a l i z e s i e n g i  

1 



) Certidáo Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União /I - 

- - - - - - - - - - 

") 
i 2 Resultado da Consulta 

(-1 As informações disponíveis na Secretaria da Receita Federal - SRF sobre o contribuinte 05.031.29810001 -10 são 

,3 insuficientes para a emissão de certidão por meio da Internet. Para análise específica do caso, dirija-se à unidade cla 

-'i 
SRF de seu domicllio. Para maiores esclarecimentos, consulte a página Orientacões para emissão de Cedidão nas 

t J iinidades da SRF. Caso o contribuinte possua Certificado Digital e-CPF ou e-CNPJ, poderá consultar sua situação fiscal 
por meio do Centro Virtual de Atendimento e-CAC . 

2' 

:I 
1 
) 
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CertInter/Resultado. asp? > 

1 
'i 
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3 Cl ique  aqui para voltar à Pácgrna Irricial. -. 

Ministério da Fazenda 
Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF 
NQ do CPF: 607.260.671-72 

Nome da Pessoa Física: SELVONESILVA 

Situação Cadastral: REGULAR 

Comprovante emitido às: 23:39:44 do dia 17/04/2007 (hora e data de Brasilia). 

Código de controle do comprovante: 2El6.E444.AF6E.O65D 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Receita 
Federal na Internet, no endereço www.~eceitã.faz~ncia,gov.br. 

Aprovado pela INISRF nQ 461, de 18/1012004. 

Nova Consulta 



Certifico a pedido verbal de parte interessada, que revendo em meu poder e Cartório, os 
livros de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, neles encontrei o registro da Ata de FutidaçãoIEstudo e 
Aprovação do Estatuto da Associação Resgate Cultural de Guaraí, que se encontra protocolado no livro A-1 sob 
no 2247 , em 26.03.2002, e Registrado no livro A-4, às fls:13, sob no 389 em 26.03.2002. Com o seguinte teor: 
Reunião para criação da Associação Resgate Cultural e escolha da liderança. Aos vinte e três dias do mês de 
março de dois mil e dois, sábado, exatahente as dezenove horas e trinta iriinutos, deu-se inicio a reunião para 
criago e escolha dos lideres da Associação Resgate Cultural, esteve presentes na referida reunião os constantes 
no termo abaixo assinado, na mesma tratou-se de assuritos como a criaçao da Associação, wmo já antes 
relatado, onde uiicio com a palavra a Sra Maria Mônica R. Rocha, candidata pela chapa única "consciência e 
maturidade", falando sobre a importância de uma Associação Cultural tia cidade e o por quê de criar esta 
Associaçiio, e seus objetivos que foram debatidos entre os presentes, onde veio nascer várias idéias como 
construção de um espaço cultural onde toda á comunidade pudesse usufruir e valorizar os talentos locais, 
descutiu-se também sobre o incentivo de eventos ciilturais como: o teatro, festival de música e danças. Essas 
alteriiativas de diversões pode amenizar as injustiças sociais e enegizar a populaçko com cultura. Eni seguida 
passou-se a palavra para o Sr. Selvone Silva candidato da mesma chapa, que iniciou sua fala apresentando os 
demais candidatos que por unanimidade e através de votos secretos foram aceitos, sendo ( I  6) dezesseis votos a 
favor e nenhum contra, ticando assim: Selvorie Silva - Presidente, César Bernardo da Silva - I" Vice- 
Presidente, Maria de Fátima Silva - 2" Vice-presidente, Maria Mônica Raimunda da Roclia - 1-ecretaria, Ely 
Alves de Carvallro - 2" Secretario, Domingos Aelton - I" Tesoureiro, Carlos Vital - 2" Tesoureiro, sendo 
verdade finalizamos os termos de abertura no qual eu Maria Mônica Raimundo da Rocha escrevi, afirmo e 
subscrevo-me Maria Mônica Raimundo da Rocha, Selvone Silva, César Bernardo da Silva, Ely Alves de 
Carvalho, Domingos Aelton Vieira Pereira, Orlene Rodrigues Gama, João Junior Caixeta, Edvaldo Arrais 
Miranda, Valdemar O. Gomes, Fabiano Vieira Pereira, Maria de Fátima Silva, José Olavo Silva e Silva. 
Reunião para estudo e aprovação do Estatuto da Associação Resgate Cultural. Aos vinte e quatro dias do mês 
de março de dois mil e dois, ás 2 1 horas, reuniram-se na Escola (Centro de Perf Paulo Freire) lobalizado na Rua 
3, no 1160, a diretoria da Associação Resgate Cultural para estudo e aprovação do Estatuto da mesma, na qual 
estiveram presentes o Sr. Selvone Silva - Presidente, César B. Silva - 1 Vice-presidente, Maria de Fátima 
Silva, 2" Vice-presidente, Maria Manica Rairnurids da Rocha - I" Secretaria, Ely Alves de Carvalho - 2" 
Secretario, Domingos Aelton Vieira - I O Tesoureiro, Carlos Vital - 2" Tesoureiro, Olavo Silva e Silva - Sócio, 
Orlene Rodrigues Gama - Sócia, Fabiano Vieira Pereira - Sócio, Ronaldo Rogério da Silva, Thiago Ayslan de 
Oliveira Roclia - Sócio, tia mesma houve debate, discursão e aprovação do estatuto conforme acordo com a 
Legislação Civil, sem fins lucrativos, passa a reger-se pelo estatuto apresentado e pelas disposições 
país, a nível de território nacional, a entidade assim constituída denomina-se Associação Resgate Cul 
terá sua sede em Guaraí, Estado do Tocantins a sede provisória a rua 3, nO1 160 - Centro. O 

Av. Araguaia, 1376, Guaraí - TO CEP.: 77.700-000 - Tel.: (63) 3464-21 60 Fax: (63) 3464-1 8 

e-mail: 2tabelionato@cultur.a.cotn.br 



Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, Títulos e Docunienlos. 

Paulo Jose Coelho. Silva Marlene 0. Coelho Silva 

objetivos, todos os Associados deverão ter transparência em suas atitudes eni relação a honestidade e 
finalidade, de pois de aprovado finalizarnos o termo pelo qual subscrevo-me, Maria Mônica Raimundo da 
Rocha, Selvone Silva, César Bernardo da Silva, Ely Alves de Carvalho , Domingos Aelton Vieira Pereira, 
Orlene Rodrigues Gama, Ronaldo Rodrigues da Silva, Fabiano Vieira Pereira, Maria de Fátima Silva, JoSe 
Olavo Silva e Silva, Thiago Aysla de Oliveira Rocha, Carlos Victor de Freitas. 

O referido é verdade e dou fé. 

Guarai-TO, 13 de junho de 2006. 

r. r!. , I . .r,:'; 

I ' , , . .  ~ * 1 ,  ., 

, ,  _,,_) _._ -. ..- ., 

' Av. Araguaia, 1376, Guaraí - TO CEP,: 77.700-000 - Tel.: (63) 3464-21 60 Fax: (63) 3464-1 839 
e-mail: 2tabelionato@cultura.corn.br 



Paulo José Coelho Silva, Oficial do Cartório do Registro Civil de 
Pessoas Jurídica, Títulos, Docunientos, Protesto e 2' Tabelionato 
de Notas, da cidade e Comarca de Guaraí-TO, tia forma abaixo: 

Certifico a pedido verbal de parte interessada, que revendo eni ineu poder e Cartório, os 
livros de Registro Civil de Pessoas Juridicas, neles encontrei o registro da Ata de Mudança da Diretoria da 
Associação Resgate Cultural de Guarai, que se encontra protocolado no livro A- l sob no 2465, em 04.05.2006, 
e Registrado no livro A-5, às fls:03v0, sob no 609 em 04.05.2006. Com o seguinte teor: Guaraí, aos 20 dias do 
mês de março de 2006, ás 20 horas, reuniu-se em assembléia geral, os dirigentes e demais membros da 
Associação Resgate Cultural de Guaraí, localizada a Rua 3, no 1 150, nesta cidade, a reunião foi para tratar de 
assuntos inerentes a nova diretoria, os demais membros e visitantes não apresentaram chapa com candidatos, a 
chapa única formada com os atuais dirigentes apresentarani seus projetos para esta gestão, todos os presentes 
foram unanimes em favor da chapa única e de seus projetos apresentados, a formação da chapa explicoii sobre a 
forma de trabalho cotn os novos projetos sociais e em parceria com a política publica da atual gestão do Estado, 
a diretoria eleita ficou formada da seguinte forma. Selvone Silva - Presidente, César Bernardo da Silva - Vice- 
Presidente, Maria de Fátima Silva - 2a Vice-presidente, Maria Mônica Raimunda da Rocha - i" Secretaria, 
Paulo Nazareno Brito - 2a Secretario, Agnaldo Pereira Soares - I O Tesoureiro, Domingos Aelton Vieira Pereira 
- 2" Tesoureiro, a reunião foi encerrada com a fala do presidente que agradeceu a presença de todos encerou 
com oração e em seguida pediu para que a secretária lei-se a ata, logo após a leitura todos assinaram, por ser 
verdade e em conformidade todos aprovaram o teor dos termos escritos, subscrevo-tiie, Maria Mônica 
Raununda Rocha, Selvone Silva, César Bernardo da Silva, Paulo Nazarerio Brito, Maria de Fátima Silva, 
Denuze de Sousa Tavares, Fabio Sousa Ferreira, Aguinaldo Pereira Soares, Luiz Cailos Silva, Domingos 
Aelton Vieira Pereira, Jose Olavo Silva, Osmarina Silva e Silva, Thiago Aysla de Oliveira, Joio Batista Silva, 
Maria Julia Silva Neta, Carlos Victor de Freitas, Fabiano Vieira Pereira. 

A U - r ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ Á O  r 
-, ,nm o original 

O referido é verdade e dou fé. 

Guaraí-TO, 13 de junho de 2006. 
I - 
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JUSTIÇA ELEITOML 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITOFIAL 
Certidão de Quitação Eleitoral 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Nacional de 
Eleitores e com o que dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, o eleitor abaixo 
qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: SELVONE SILVA 

Inscrição: 027045252704 Zona: 29 Seção: 341 
Município: 73440 - PALMAS UF: TO 

Data Nascimento : 22/10/1972 Domiciliado desde: 06/02/2003 

Filiação: 
OSMARINA SILVA E SILVA 
OLAVO PEREIRA DA SILVA 

Certidão emitida as 19:55 de 16/04/2007 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleltoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facuitativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, 
em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada 
na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 
http://www.tse.gov.br, através do código CA5T.BWNI.YRWB.QFVM 

Imprimir 
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023;73440;22;008186492798;REGINALDO LAETE DA CRUZ;06/10/1999;197; @ .45$*: 
029;73440;22;029381142720;REIDAMAR RODRIGUES PEREIRA;27/03/2004;409; 

, m": 
029;73440;22;016549542763;REINOR VIEIRA DO PRAD0;02/10/2003;005; 
029;73440;22;033643062771;RELSON GOMES ARRUDA;04/10/1998;070; 
029;73440;22;014059832054;RENATA PAIVA DA SILVA;05/03/2004;393; 
029;73440;22;033489252747;RICARDO AGRELI;02/10/2003;133; 
029;73440;22;034232892739;RITA ALVES DE MIRANDA;23/06/2002;169; 
029;73440;22;022112472720;RITA ANUNCIADA DE JESUS;O1/02/1999;370; 
029;73440;22;040370701040;RITA ARAUJO C~NANEA;02/10/2003;201; 
029;73440;22;031098822771;RITA FERREIRA DOS SANTOS;15/09/1999;247; 
029;73440;22;030061512720;ROBERTO BORGES RODRIGUES;02/10/2003;067; 
029;73440;22;008856151309;ROBERTO GERMANO ANDERS;18/09/2003;273; 
029;73440;22;032348642798;ROBERTO MARCOS DE OLIVEIRA LUCENA;02/10/1997;260; 
029;73440;22;008272252755;ROBSON ALVES JAPIASSU;29/09/2001;035; 
029;73440;22;039062211309;RODRIGO VASCONCELOS FARIAS;02/10/2003;364; 
029;73440;22;032066882704;ROGERIO BORGES DOS SANTOS;30/07/1995;213; 
029;73440;22;229088630159;ROGERIO CORCE;28/09/2005;272; 
029;73440;22;033612992747;ROGERIO SILVA RODRIGUES;21/06/2000;388; 
029;73440;22;178217421155;RONALDO DUARTE PINHEIR0;09/03/2004;258; 
029;73440;22;033426812739;RONALDO PAULINO DA SILVA;05/10/2001;225; 
029;73440;22;032767322739;RONE TADEU DA SILVA;02/10/2003;128; 
029;73440;22;030156572720;ROSA MARIA RODRIGUES DE SOUSA;04/10/1998;062; 
029;73440;22;033065242712;ROSAMELIA TEIXEIRA DA SILVA;18/02/1998;045; 
029;73440;22;031045362771;ROSANA BRELAZ BATISTA;29/08/2005;070; 
029;73440;22;032371172798;ROSANGELA ROSA DE OLIVEIRA;28/09/2001;112; 
029;73440;22;032928592798;ROSELI FERNANDES DE SOUZA;29/09/2001;055; 
029;73440;22;041963831007;ROSELI FERNANDES FERR0;28/07/1999;345; 
029;73440;22;013932661171;ROSELIA ALVES DO NASCIMENT0;02/06/1992;194; 
029;73440;22;033965571090;ROSIEL RODRIGUES DE REZENDE;02/10/2003;364; 
029;73440;22;026785612771;ROSILDA DOS ANJOS ~ENDES;02/10/2003;002; 
029;73440;22;023338862755;~OSILENE BARREIRA DE SOUSA ~~~~C~NA;18/03/2004;169; 
029;73440;22;159382580116;ROSINEI MARIA DA SILVA;02/10/2003;318; 
029;73440;22;015105401279;ROSINEIDE SOARES DO ~~SCIMENT0;02/10/2003;197; 
029;73440;22;030123572771;ROSIRON NERES DE LACERDA;19/12/1997;066; 
029;73440;22;033646972704;ROSSICLER MATOS DE FREITAS;18/12/1998;057; 
029;73440;22;025198582704;RUBENS JOSE DE QUEIROZ;02/04/1992;105; 
029;73440;22;031875132704;RUTE PEREIRA DE C~RVALH0;24/09/1999;103; 
029;73440;22;177843740183;SABRINA FERNANDA DA SILVA;15/02/1990;004; 
029;73440;22;034213832704;SADRAQUE NOBREGA C~VALCANTE;02/10/2003;034; 
029; 73440; 22; 033649162720; SAMUEL ACASSIO ALVES DA SILVA; 02/09/2001; 129; 
029;73440;22;034695802704;SAMUEL ANDRADE ~IEIRA;05/04/2000;195; 
029;73440;22;032357222720;SANDOVAL ROBERTO MILAN;17/04/2000;117; 
029;73440;22;032897012747;SANDRA FERREIRA DE MORAES CORREA;27/09/1999;087; 
029;73440;22;030490292747;SANDRA HELENA ANDRADE;O9/06/1992;083; 
029;73440;22;032775532798;SANDRA MARIA MEL0 DE ~RAUJ0;04/10/1998;127; 
029;73440;22;024476331015;SANDRA REGINA BARBOSA ALVES;28/07/1999;389; 
029;73440;22;030111082704;SANDRO FREITAS MATOS;04/03/1992;041; 
029;73440;22;010622961198;SEBASTIANA COSME DA SILVA S0~~ES;11/12/1995;319; 
029;73440;22;032178312704;SEBASTIANA PEREIRA ~~~ISTA;27/03/2004;233; 
029;73440;22;029110172739;SEBASTIANA RIBEIRO DO ~~~~1~~~T0;19/12/1997;043; 
029;73440;22;031037162704;SEBASTIAO CARVALHO ~~~~~~E;28/09/1999;074; 
029;73440;22;034554222704;SEBASTIAO FARIAS DA SILVA;15/09/1999;198; 
029;73440;22;035754362720;SEBASTIAO GONCALVES ROSA NET0;14/04/2000;254; 
029;73440;22;032764442780;SEILA ALVES PUGAS;02/10/2003;127; 
029;73440;22;032359242712;SELDA LIMA DE S0~S~;02/10/2003;088; 
029;73440;22;031049692798;SELMA PIRES QUERID0;02/10/2003;064; 
029;73440;22;027045252704$ELVONE SILVA;31/08/1995;341; 
029;73440;22;032101772755;SERAFIM RICARDO DE SOUSA FILH0;03/03/2004;375; 
029;73440;22;013886440841;SEVERINO RAMOS DE SOU~A;24/03/2004;192; 
029; 73440; 22; 035274011082; SHIRLEY IRIA DOS SANTOS SOUZA; 15/12/19 
029;73440;22;036203322771;SILMARA PEREIRA DE SOUSA;22/03/2004;278; 
029;73440;22;023356262704;SILVAN GOMES RABEL0;02/10/2003;185; 
029;73440;22;033923702712;SILVANI MARIA MOREIRA;O7/07/2003;174; 
029;73440;22;032184392755;SILVANIA MARTINS DA SILVA;30/09/1997;103; 
029;73440;22;031371162771;SILVEIRO QUEIROZ DE ARAUJ0;12/05/2000;151 
029;73440;22;032776222755;SILVIO SILVEIRA DA SILVA;30/09/1999;11 

http://www.tre-to.gov.br/aplic/servicos/partidos/partidos/fílliad 
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I0 DO RBGImO CIVIL DAS PESSOAS RATURAiS 
AV. @IAS, 1960 

WABAI-Estado do Tocantins 
(IgIYIIDAO DI (Y&Amfm 

Certifico que 8s £16. U, sob O no 931, do l i m  n' B AUX-4 
de istros de casamentos, foi la 
i a t r b o  de sg~m S I L ~  e IRRU %a0 
ROCBA contraído no Qia 4 de jnnho de 1999, pe 
Juiz &e Paz a exerclcio , e as testenamhas constantes do 
t e m .  

O contraente 6 nascido ea W I ,  Estado Qo Tocantins, a 
22 Qe outubro de 1j72 de esta00 civil solteiro de 

fissão LOCOIOR, dmciiiado e residente , filho de b ~ v 0  !i&m B SILM a SILN B S I L ~ .  

AUTENTICAÇAO 
Confere com a original 

Tahelião do 1" Ofi 

CARTORIO DO I P  OF~CIO 
Viliyane Milhoniem Rod* es Nunes 

ESCREVEN E 
G u ã r a í  - TO 



Ministério da Fazenda 
Receita Federal 

-', 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 no CPF 

1 -1 
NQ do CPF: 856.1 14.761-04 

_ Nome da Pessoa Física: MARIA MONICA RAIMUNDO DA ROCHA 

1 i Situação Caciastrat: PENDENTE DE REGULARIZAÇÃO 

1 
2 1 Comprovante emitido as: 14:46:07 do dia 03104/2007 (hora e data de Brasilia) 

<> Código de controle do comprovante: 49FE.C238.B59FPE1A9 

0 
1 A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Receita Federal na 

Internet, no endereço www,receita.fazenda.gov.br. 
1 
1 Aprovado pela INISRF nQ461, de 18/10/2004. 

1, 
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- Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

-) 
União - - - - 

- - -  - - - - 

3 
- Resultado da Consulta 1 

" ) CPF 856.1 14.761 -04 - inscrição pendente de regularização, desde 10/02/2007. 
Para maiores esclarecimentos, consulte a página Cadastro da  Pessoa Física - CPF 

Nova Consulta 



Companhia de Energia Elétrica do NOTA FISCAUFATURA DE ENERGIA ELÉTRICA - SÉRIE ~NICA 
Estado do Tocantins GRUPO 'B' 
104 Norte, Conjunto IV,Lote 12-A - Palmas - TO EMISSÃO: 372048 - FAT-05-2007188175405-57 
INSC. EST. 29.031.998-6 CNPJ 03467321/0001-99 REFERÉNCIA: 01/03/2007 REDE Mtp:lhnrww.redeceltlns.com.br 16/04/2007 PER~ODO DE CONSUMO: 28/02/2007 ATÉ 29/03/2007 

- SEGUNDA VIA DE FATURA - 

MARIA MOMCA RAIMUNDO DA ROCHA SILVA No DA UNIDADE 
UNIDADE CONSUMIDORA 

CPF 8561 1476104 501 1205 

Companhia de Energia Elétrica do Estado 
do Tocantins 
104 Norte, Conjunto IV,Lote 12-A - Palmas -TO 
INSC. EST. 29.031.998-8 CNPJ 03467321/000t-99 nEDE hüp:/lwww.mdeceltlns.com.br 

VENCIMENTO 
17/04/2007 

FICHA DO CAIXA 

CEDENTE SACADO ETAPA I LNRO VENCIMENTO 
' CELTINS MARIA MONICA RAIMUNDO DA ROCHA SILVA 1911 2220T 17/04/2007 

QDR 1203 S QI 25, - A L  0 5  LT 02  CONSUMO TOTAL FATURADO 

DATA DOCUMENTO NOMERO REFER~NCIA DATA PROCESSAMENTO UNIDADE CONSUMIDORA REFERÊNCIA VALOR COBRADO (R$) 
30/0312007 FAT -05-20071 881 75405-57 30/03/2007 501 1205 01/03/2007 104,17 

S T  SUDOESTE - PALMAS - T O  - 77145265 ATENDIMENTO AO CLIENTE 
LOCAL: 0122 ETAPA 1 LIVRO1 9/12220T/l34 LIGUE 

08006464196 

157 kWh 
VALOR ATÉ O VENCIMENTO 

R$ 1o4,17 
REAVISO DE VENCIMENTO DE CONTA > > > Esta Unidade Consumidora (UC) apresenta a(s) seguinte(s) fatura@) em d6bito: 0212007 R$94,17, Se a(s) mesma(s) não for(em) paga@) ate 15/W2007, 

a UC estará sujeita a suspensélo do fornecimento de energia, conforme legisla@o vigente. Caso o(s) pagamento(s) tenha@) sido efetuado(s), favor desconsiderar este aviso. 

836500000010041700120003001050020070188175405573 

II IIIIII III IIIIIII111 IH0111111111111 111 11 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão de Quitação Eleitoral 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Nacional de 
Eleitores e com o que dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, a eleitora abaixo 
qualificada ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitora: MARIA MONICA RAIMUNDO DA ROCHA SILVA 

Inscrição: 030118892712 Zona: 29 Seção: 388 
Município: 73440 - PALMAS UF: TO 

Data Nascimento: 22/07/1975 Domiciliada desde: 04/02/2004 

Filiação: 
MARIA DO SOCORRO DA ROCHA 
ADAO RAIMUNDO DA ROCHA 

Certidão emitida às 19:52 de 16/04/2007 

Res.-TSE no 21.82312004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, 
em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada 
na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 
http://www.t:se.go~v~, através do código KDB.DW+CmXIFQ.C7HI 

Imprimir 
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ASSOCIAÇÃO RESGATE CULLTURAL DE GUARAÍ 

l d  os + @ 
RUA 03, NO1150 

M l~ l~;T$Rlel  DA% QQIIIUNICA CBEB 
BRABRIA DF 

5aiãb0 Q3.14112,ipoQOT 3 2  
Oficio 06/2007/ 
Associação Resgate Cultural de Guaraí 

' 22 .  Csuarâí, 22 de maio de 2007. 

A Sua Excelência a Senhora 
ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU 
Minist6rio das Telecomunicações 
Brasília - DF 

Assunto: Resposta ao Oficio 1 3 05 

Senhora Secretária, 

Em resposta ao exposto no Oficio 1305 do Ministério das 

telecomunicações, informamos a Vossa Excelência que estamos enviando anexo as 

providências exigidas no oficio supracitado, co.m suas devidas alterações, inclusive as 

alterações do Estatuto e cópias das atas da Associação com suas respectivas reuniões 

pautadas e devidamente assinadas, e ainda todos os documentos registrados em cartório 

wnforme exigências da Lei. * 

PRESIDENTE 

€%& 06/07 Associação Ragate Cultural de Guaraí/ Rua 03, nO1 150 
Resposta ao oficio if1305 do Ministério das Telecomunica@es em respeito a altera* no Estatuto e a infonnaçk pessoais sobre. a ex- 
presidâicia. 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLIGA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JU~DICA 

NOMERO DE INSCRICAO 
05.031.29810001-10 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÁO E DE SITUAÇÃO g3iEyTURA 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO RESGATE CULTURAL 

ThULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ASSOCIACAO RESGATE 

C ~ D I G O  E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECON~MICA PRINCIPAL 
94.30-840 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

C ~ D I G O  E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECON6MICAS SECUNDARIAS 
94.936-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99440 -Atividades associativas nao especificadas anteriormente 

C ~ D I G O  E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 22/05/2007 às 14:07:15 (data e hora de Brasilia). 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 



Oficio 06/2006/Associação Resgate Cultural de Guaraí 

Guaraí, 10 de abril de 2007 

A Sua Excelência o Senhor 
ZILDA BEATRIZ S. DE 
Ministério das Telecomunicações 
Brasilia - DF 

Assunto: Resposta ao Oficio 1305 

Em resposta ao exposto no Ofício 1305 do Ministério das 
telecomunicações, expomos a Vossa Excelência que há cinco anos estarnos tentando a 
autorização junto ao ministério das comunicações. Uma luta que começou desde 1985 
quando começamos nesta carreira fascinante e encantadora que é o rádio, sempre fui 
amante do rádio, companheiro de todas horas. Mas era impossível, pois uma concessão de 
rádio comercial era e continua sendo caro. E esta oportunidade surgiu com a aprovação do 
congresso nacional autorizando execução das rádios comunitárias. Nós locutores sempre 
trabalhamos com a comunidade divulgando a cultura encontramos nesta aprovação do 
congresso a maneira mais rápida de uma liberação para enfim, e dentro da lei colocarmos 
em prática o nosso projeto. Eu Selvone Silva, sadialista há 22 anos DRT 11 1/03. Fui 
Presidente da Associação Resgate Cultura de Guaraí por cinco anos, sou nascido em 
22/10/1972 na cidade de Guaraí quando ainda era povoado, município de Tupirama. 
Guaraí está localizado há 190 Km da Capital Palmas, estamos exatamente 2hs e 30 min de 
viagem, sou filho de Olavo Pereira da Silva que junto com seu tio Pacifico Silva fundaram 
a cidade de Guaraí, nasci e me criei nesta cidade, aqui me casei com a SI" Maria Mônica R 
Rocha Silva, com quem tenho uma filha de seis anos. 
Nos casamos em 1999, em 2000 minha esposa passou em um concurso publico Estadual, 
trabalhávamos tentando ter uma vida digna, eu trabalhava na Rádio Guaraí AM e ela na 
delegacia Regional de Ensino, no final de 2000 inicio de 2001 minha esposa foi removida 
para capital Palmas, eu continuei morando em Guaraí, pois em Palmas ainda não havia 
chance de emprego na minha área, e aguardei. Enquanto isso em 2002, precisamente em 
t-tbril, eu e alguns amigos radialista resolvemos juntar a população para abrirmos uma 
Associação e através dela constituída solicitarmos o serviço de Rádio Difusão Comunitária 
e assim o fizemos, constituímos e demos entrada ao Processo, Durante esse período eu 
sempre residi em Guaraí, passava os finais de semana em Palmas ou midm esposa vinha a 
Guaraí, em 16 de abril de 2003 fui contratado pela Rádio Palmas FM ou 96 FM, na cidade 
de Palmas TO, onde há quatro anos trabalho apenas, finais de semana wmo foguista, o que 
aão me impede de residir em Guaraí, onde tenho residência fixa, na avenida Bernardo 



Sayão 1375 centro. Temos uma casa em Palmas, onde minha esposa trabalha e estuda junto 
com a minha filha de seis anos. 

Sou desenhista e faço trabaíhos de charges animadas, para o site 
www.cha~esdomoreno.com.br da empresa Escolha Certa que tem como proprietário o 
empresário e web design Eliseu T. lima. Após anos de sonhos é difícil aceitar que por falta 
de sabedoria minha, posso fnistrar o sonho dos amigos da associação quando transferir 
meu voto para capital Palmas. Confesso que não tinha conhecimento deste detalhe. 

Quando fui alertado, já tinha enviado os documentos para o ministério, e em seguida 
mia. 

ciação Resgate Cultural sempre esteve perto da comunidade, amo minha 
cidade, conheço tudo aqui em Guaraí, cresci junto com ela, prova disto foram as 
manifestações populares os apoios de 13 associações (quase todas), todos os credos 
religiosos e mais de 4.000 manifestações populares que vai do doutor ao lavrado que vem a 
cidade nos dias de feira, conheço tudo em Guaraí, suas histerias e seus costumes, afinal 
faço parte das estatísticas desta cidade pela a qual nossa associação Resgate cultural esforça 
para o bom desenvolvimento social e cultural o quem vem provar que nunca me afastei de 
rninui cidade natal. 

Sonhamos por um veículo que atenda os anseios totalmente voltados para 
comunidade, e após anos de profissão aprendi na prática que é através do radio que o 
cidadão se alimenta de cultura, informação e entretenimento. 

Eu poderia inventar um historia mais não posso, sou um cristão temente a Deus 
confio a minha vida nele e acredito que neste momento em que a senhora se encontra lendo, 
possa entender o que de fato aconteceu. Sou um cidadão honesto a ponto de reconheço o 
meu erro, mesmo- que por falta de conhecimento da lei. 

Respeitosaments, 

~e l%ne Silva (vulgo: Rogério Moreno) 



E S T A ~ O  DA ASSOCIAÇÂO RESGATE CUL 
ESTATUTO SOCIAL 

cAPíTUL0 I 
(Constituição, denominação, sede e duração, objetivos e metas). 

aírt l0 A Asociaqão Resgate Cultural, criada de acordo com legislagão civil, sem fins 
lucrativos, sem remuneração a sua diretoria e demais membros, passa a reger-se pelo 
presente ESTATUTO e pelas disposições legais do país, ao nível de território nacional. 

Art. 2" A entidade assim constituída denomina-se Associação Resgate cultural, 

1 DA SEDE i 
I 

&.Y A Associação Resgate Culturd tem sede em Guaraí Estado do Tocantins com sede 
provisória na Rua 3, n. "1 150-centro. 

PIA DURAÇÃO 

k 4 "  O prazo da duraqão da Associação é por tempo indeterminado. 

A&. 5" A Associação Resgate Ctiltural de Guaraí sobrevive de patrocínios para apoio 
culturais para realizações de feiras culturais expondo em estandes trabalhos artesanais 
como: fabricação de velas, capim dourado, corte e costura, sabão e treinamentos para 
desenvolver uma profissão aos menos favorecidos. entre outras atividades. E ainda da 
contribuição dos sócios exigidas no capitulo 3, Art9", C) deste estatuto. 

CAPITULO 2 I 

(Objetivo Sociais-Geral E Específico E Disposições Gerais) 

DO OBJETIVO GERAL 

Art.6" O objetivo principal da entidade é visar o crescimento cultural de Guaraí. 

~ r t . 7 '  A Associação Resgate Cultural tem por meta os seguintes objetivos: 

I 

I 



1) Como Objetivo a implantação e execução do serviço de radiodifusão comunitária 
"t?'"" is3 " 4 

onde pode associar todo e qualquer cidadão domiciliado na área de execução do 
serviço, bem como entidades sem fins lucrativos nela sediada. 

Com a finalidade de: 
f - beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; 
b) oferecer mecanismos a formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura 
e o convívio sociai; 
e) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 
necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
mbklisias, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 
acessível possível. 
H - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio do 
desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jomalísticas na comunidade e da integração dos 
membros da comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 
membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político- 
xdeológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 
$1" É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação 
política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão 
dos associados; 
$2" Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias 
p~lêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 
Interpretações relativas aos fatos noticiados; 
93" Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 
Assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, 
sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da 
programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado a direção responsável pela Rádio 
Comunitária. 
Art. 3" - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
áOrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão 
por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 
Art.4"- A receita da ASSOCIAÇÃO RESGATE CTULTURAL DE GuARAÍ será 
dlizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e 
H%O será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem 
como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer 
dos seus associados ou dirigentes. 

2) Oferecer projetos e soluções acompanhando o desenvolvimento cultural de Guaraí. 
3) Formar consciência, esclarecendo e levando cultura. 
4.) A criatividade presente a cada momento com programações especiais como, por 

exemplo; palestras, eventos musicais, esportes e outros. 
5) Consciência e maturidade contribuindo para a formação de caráter e personalidade. 



""C.-, 

?i4.! ,!, i 
6) Incentivar a comunidade Guaraiense na criação de novas Associações que venham sw1b. 4 

beneficiar a comunidade em geral. 8.9 8 

~r t .8 '  Para alcançar seus objetivos da Associação Resgate Cultural deverão ter: 

1) Transparência em suas atitudes em relação: a honestidade, fidelidade. 
2) Planejar todas as atividades culturais com intuito de funcionar como canal das várias 

etnias respeitando linguagens e indenidades regionais. 
3) Responsabilidade em todas as funções desempenhadas 
4) Persist6ncia e força de vontade 

(Dos associados, suas categorias e admissão) 

Art. 9' Associaçlo RESGATE CULTURAL de Guaraí ter4 números ilimitado de 
associados, desde que todos os interessados estejam com o intuito de colaborar com o 

1 
desenvolvimento da Cultura e do bem estar social deste municipio. 

~rt.10'  Poderiio ser admitidos como associados da associação RESGATE Cultural: 

a) Jovens com disposição para o trabalho Cultural 
b) Brasileiros com idade para fazer parte da associação a partir de 18 anos. 
c) Assinar um termo de compromisso se comprometendo em pagar a contribuição 

prefixada para cada associado e concordando com os termos deste estatuto. 
Art. 11' O quadro de associados constituídos sem distinção de sexo, cor, crenpas religiosas ou 
políticas, de qualquer etnia. Será composta das categorias seguintes: 

a) Fundadores 
b) Contribuintes 
c) Temporários 

Art. 12' São associados tundadores todos aqueles que assinaram a ata de fwndação da 
Associa ão. F Art, 13 São contribuintes todas aqueles que admitidos na forma prevista neste estatuto, 

) individualmente ou como firma ou sociedade fica sujeitas à cootribui~ão fixada pela 
Diretoria, 
Art. 14' A admissão de associados contribuintes será pela Diretoria em reunião ordinária 
mediante proposta aprovada pelo conselho. 

CAPITULO 4 

Art. 15' São os direitos dos associados 

a) Votar e ser votado, desde que esteja quite com a tesouraria da Associagão e conte com mais 
de 12 meses de inscrição no seu quadro social. 

b) Comparecer a Assembléia Geral podendo tomar parte em todas discursões e deliberações. 
c) Representar por escrito a Diretoria sobre assuntos de interesse da Associação 



I 

d) Comparecer às reuniões da Diretoria discutir e apresentar propostas e indicações da classe. 
e) Apresentar sugestoes que venham ampliar a produtividade da Associação. 

Art. 16' S%o deveres dos associados 

a) Exercer os cargos ou comissões para os quais forem feitos e nomeado. 
b) Comparecer e cumprir este estatuto, os regimentos ordens e expedidas para a sua 

execução bem como as deliberações da Assembléia e da Auditoria. 
c) Colaborar para completar realização dos objetivos sociais. 
d) Apoiar as gestaes e projetos que a Associação Resgate Cultural realiza para o 

cumprimento de suas objetivas finalidades sociais. 
e) Respeitar e cumprir este estatuto os regimentos ordens expedidas para sua execução 

bem como as deliberações da Assembléia Geral e da Auditoria. 
f) Apoiar as gestões e projetos que a Associação RESGATE CULTURAL realizar para o 

cumprimento de sua objetiva finalidade cultural 
g) Zelar pelo bom nome da Associação RESGATE CULTURAL Parágrafo Único: 

Formar uma comissão de Ética. 

CAPITULO 5 1 
Art. 17' Os sócios da Entidade estarão sujeitos às seguintes penalidades: 
a) Advertência 
b) Suspensão 
c) Eliminação 
Parágrafo único: Compete á Diretoria impor as penalidades, acima previstas a qualquer 
associado. 

Art. 18' Caberá pena de advertência sempre que a infração não for expressamente aplicável 
outra penalidade. 

Art. 19' São motivos de suspensão dos direitos dos associados. 
a) Reincidência a falta que deu motivos á pena de advertência. 
b) Prática de atos contrários aos interesses da Associação, prejudicando-a por qualquer 

forma e de comportamento incompatível com morais ou bons costumes a juízo da 
Diretoria. 

c) Falta de pagamento de contribuição de vida até a efetiva quitação das mesmas. 

Parágrafo único: A graduação do prazo de suspensão ficará a critério do conselho ético. 
Atendendo-se a gravidade da falta, sua repercussão no quadro social e a pessoa do infrator. 

Art. 20' Será aplicada a pena de exclusão ao associado que: 
a) Reiniciar em faltas que já deram motivos à suspensão. 
b) Infligir este estatuto, os regimentos internos, as deliberações dos órgãos da 

administração da Entidade. 
c) Faltar ao pagamento das contribuições por período superior a 90 dias, desde que a 

associação esteja em dias com a porcentagem dos proventos. 
d) Falta a três reuniões consecutivas sem justificativa aprovada pelo Conseho Ético. 



R :  ' 1 
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Art. 2 1' O associado suspenso ou excluso por falta de pagamento das contribuições podeni ser @8 - se @ 
integrado ao quadro social, desde que efetuar o pagamento até a data de sua readmissão 
acrescida da multa. 

Art. 22' O associado que, por vontade própria, retirar-se da Associação em qualquer época 
obedecido os tramiteis previstos nestes estatutos e no regimento interno, poderá ser admitido, 
a critério da Diretoria, 

CAPITULO 6 

Dos órgãos da Entidade 

Art. 23' São órgãos da Associação: 

a) Assembléia Geral: 
b) Diretoria: 
c) Conselho Fiscal: 
d) Conseího de Ética: 

Da Assem bl6ia Geral 

Art. 24' A Assembléia Geral é o órgão soberano da Associação e se comporá dos sócios 
hndadores contribuintes. 

Art. 25' A Assembléia Geral reunir-se-á, ordmariamente, bimestralmente e ao quando for 
necessário. Mediante convocação da Diretoria do Presidente da Entidade. 

Art, 26' A Assembléia Geral, ordinária ou extraordinária será convocada com antecedência 
n~lnima de 15 dias, através de circulares com ou edita1 publicado em jornal ou na rhdio local 
do qual conste a indicação do dia, hora e local da reunião, bem como um resumo da rodem do 
dia. 

1) Parágrafo Único: Nas Assembléias Gerais serão adotados de qualquer critério de 
1 maioria de votos presente no momento da votação. 

Art. 27' As assembléias Gerais presididas pelo presidente da Associação ou em caso de 
ausência, falta ou impedimento deste, por quem for indicado pela Assembléia e secretariado 
por sócios escolhidos na abertura dos trabalhos. 

Art. 28' Compete a Assembléia Geral Extraordinária. 
a) A resolver em definitivo todas as propostas que lhes forem submetidas pelo Conselho 

Fiscal, pela Diretoria. 
b) Alterar ou modificar o presente estatuto. 
c )  Julgar recursos interpostos contra atos da Diretoria. 
d) Deliberar sobre a aquisição, alienação e gravação de bens e imóveis mediante 

propostas da Diretoria. 
e) Discutir e resolver assuntos de interesses da Associação. 



Da Diretoria 

Art 29" A diretoria t? o órgiio respondivel pela orientação e supervisão da Entidade, e será 
composto de: 

a) 1 (um) presidente 
b) 2 (dois) vice-presidentes 
c) 2 (dois) secretários 
d) 2 (tesoureiros). 

Art.30° A diretoria ter4 sua eleição em tempo biênio, com um prazo de duração de mandato, 
para a diretoria de dois anas, podendo a diretoria atual, inclusive o presidente atual ser 
reeleito por at6 dois mandatos consecutivos, ou pedir afastamento do cargo para cumprir 
outros interesses ou por mudanças territoriais ou mesmo ser afastado por decisão absoluta 
da maioria dos membros caso não esteja em cumprimento com as exiggncias das normap 
deste estatuto e ainda reunir-se4 ordinariamente, uma vez por mcês e extraordinariame- ," 

quando necesssrio por convocação do Presidente ou da maioria absoluta de seus memb&# 
1 

Art.3 1 O O Diretor que faItar: 
Parágrafo 1 :No caso da vaga na presidência, a mesma será preenchida pelo 1' vice-presidente. 
Parágrafo 2: No caso de uma vice-presidência ou titular ser6 eleito pela Diretoria em reunião 
extraordinária. 

Art.32" Reunindo-se coletivamente a Diretoria caberá ao Presidente, mesmo resignatario, sob 
pena de responsabilidade convocar imediatamente à assembléia Geral para tomar conhecimento 
da renuncia e proceder incontinentímente A eIeição da nova diretoria, cujo mandato vigorai$ pelo 
prazo que restar ao resignatário. 

Art.33" compete h diretoria: 
a) Dirigir as atividades e os trabalhos da Associação e administrar suas rendas. 
b) Encaminhar os assuntos que devem ser submetidos à apreciação e deliberação da 

Assembléia Geral e o Conselho Fiscal, 
c) Apresentar A Assembldia Geral ordinária, por intermédio do presidente o relatório, 

como e balanço de cada exercício. 
d) Fazer cumprir as liberações da Assembléia Geral 
e) Conceder ou recuar à admissão de sócio. 
f )  Suspender ou eliminar sócios notificando-se de tal decisão no novo prazo de 05 (Cinco) 

dias, ao sócio atingido que poderá interpor recursos, sem efeitos a suspensivos à 
Assembléia Geral, dentro de 30 dias a contar do recebimento da notificação. 

g) Fixar contribuições sociais 
h) Propor a Assembléia extraordinária a reforma ou alteração deste estatuto. 
i) Elaborar o regimento da Associa~ão, 
j) Criar, ampliar, mediante proposta da Diretoria, órgãos auxiliares de administração, e de 

prestação de serviço à Assembléia ou aos sócios. 
I) Criar com base nas parcerias, os cargos de voluntários necessários dos serviços da 

Entidade, deixando-lhes claros de que seus serviços são voluntários e que não haverá 
remunerações a quem se dispor. 



Do Presidente 
Art. 34' O Presidente da Associaqão deverá ser sempre brasileiro 

Art. 35' Compete ao Presidente: 
a) Representar a entidade ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente podendo 

delegar poderes. 
b) Representar junto com o tesoureiro, e na falta deste, com o secretário ativa e 

passivamente em tudo que se referir a assuntos de interesse da Associação. 
c) Exercer o voto da qualidade, nas deliberações da Diretoria, sempre que se verificar 

empate. 
d) Convocar e presidir as reuniões da Diretoria e as Assembldias Gerais. 
e) Convocar o Conselho Fiscal 
f) Solucionar os casos de urgência submetendo-os posteriormente a aprovação do 6rgão 

1 
competente. 

g) Admitir, promover. Conceder licenças, suspender e admitir funcionários da á Associação. 
h) Assinar com o 1' tesoureiro todos os cheques, ordem de pagamento e títulos que 

implicam em responsabilidade financeira da Associação. 
i) Assinar ATAS das reuniões da Diretoria bem como a correspondência oficial da 

Associação. 
j) Requisitar a qualquer órgão da Associação informações ou relatórios que o habilitem a 

exercer a supervisão geral das atividades e serviços da mesma. 
k) Assinar convênios, contratos e demais dooumentos de interesses da Associagiio. 
1) Representar atualmente a Assembldia Geral ordinhria em nome da diretbria, o relatório, 

contas de balanços do ultimo exercício, justamente com parecer fiscal do Conseiho 
Fiscal. 

m) Consultar comissões especiais e grupos de trabalho. 

B Dos Vice-presidentes 
I 

Art. 36' compete ao Vice-presidente: 
a) Substituir o presidente em suas ausências ou impedimentos. 

Art. 37' Compete ao segundo Vice-Presidente: 
a) Substituir o Vice-presidente em suas faltas e impedimentos. 

Coordenar os trabalhos que lhes forem ordenados pelo Presidente. 

ITEM 3 

Dos Secretários 

Art. 38'Sb atributos do 1' Secretário: 
a) Substituir o 1' Vice-presidente em suas faltas e impedimentos. 



T;L5:A$q 
b) Elaborar as atas das reuniões da Diretoria. &\ P ~ : C S  < I  
c) Levar as atas às reuniões, tendo sob responsabilidade os respectivos livros. LTS,? ‘%v,1-. I '  1 

6 - U  d) Supervisionar os serviços da secretaria. 
e) Organizar e secretariar as reuniões da diretoria e assinar juntamente com respectivas atas: 
f) Receber e ordenar o expediente: 
g) Manter em dia toda correspondência da Entidade: 
h) Receber proposta de admissão de novos sócios e encaminhá-Ias ao presidente. 
i) Elaborar correspondência, relatório e outros documentos análogos, 

Art. 39' São atribuições do segundo secrethrio: 
a) Substituir o primeiro secretário em suas ausgncias ou impedimentos. 
b) Organizar e zelar pelo fichário, arquivo e material de uso da secretária: 
c) Assinar juntamente com presidente todos os cheques, títulos, atos e contratos que 

representam obrigações e associações. 
d) Diligenciar para que os associados mantenham em dia as obrigaç6es financeiras com a 

entidade. 
e) Submeter mensalmente a diretoria, a relação dos s0cios em dtSbitos com associação. 
f) Supervisionar a elaboraçgo e encaminhar ao Presidente até 30 de Outubro de cada ano, o 

projeto de orçamento do ano seguinte: 
g) Apresentar mensalmente a Diretoria balancete da receita e despesa da Associação e 

anualmente o balanço do exercício finda. 
h) Efetuar mediante recibos todos os pagamentos autorizados pela diretoria ou pelo 

Presidente. 
i) Recolher a estabelecimento bancário toda e qualquer importância que receber. 
j) Fazer licitação todas as vezes que efetuar uma compra visando bons preços e qualidade 

no material comprado. 

Art. 40' Compete ao 2' Tesoureiro: 
a) Substituir o 1 tesoureiro ausências ou impedimentos. 
b) Exercer as funções que lhe forem atribuídas pela Diretoria mediante proposta do 1' 
tesoureiro. 

Art. 41' O conselho fiscal compõe-se de 3(três) membros efetivos e três suplentes eleitos 
conjuntamente com a diretoria pelo período e forma podendo ser eleito. 

a Art. 42' São atribuiçaes do conselho fiscal: 
, % -2 a) Assinar relatíirios fiscais das auditorias referentes dos exercícios contábeis ocorridas no 

mandato atual da publicação dos mesmos. 
b) Informar por escrito. 
c) Examinar anualmente os livros, contas e balanços, orçamento, registro e todos os 

documentos de caráter patrimonial financeiro da entidade, emitindo parecer que será 
apresentado á Assembléia Geral juntamente com relatório de diretoria. 

Art. 43' O Conselho Fiscal poderá ser encontrado: 
a) Pelo Presidente da Associação. 
b) A requerimento da maioria dos membros da Diretoria. 
c) O requerimento fundamentado de 213 dos sócios em pleno gozo de seus direitos 

estatuários. 







ASSOCIAÇAO COMUNITARIA TRIBO DO BEM 
FUNDARA EM 83 DE JULHO DE 29QS ÇNPJ No 97,594,65310801-57 
SEDE PROVISÓRIA: RUA 9 No 1 181 ,CENTRO, GUARA~-TOCANTINS 

TEL:(63) 3464 - 4019 1 8118-71 21 1 81 11-7746 ; e-moil: 

Processo: 53099.05591 9t2QO6 

Gtrar~í - "r, 09 de Outubro de 2897. 

8oiicita à Secretsris de bierviços de Ç~rnunic@çlo ElstrGniça, Psrscsr e~trre aitu@çiio dos 

, ' 
Processos nQ 53000082051B008 e 53000028778/2007. 

Excelentíssima Senhora Secrethria, 

Apraz-me çumprimsntá-Ia muito cordialmente, oportunídade em que deste me valho 

I 
para argumentar e, ao final requerer, o que segue. 

Enviamos relatbrio-denSlncia em dasfavor da , 0 que 

gerou s processo no 530000620821/280& Quanto a isto, recebemos do Ministbrio das 

Comunica~Bes o oficio no 

(Reçebido via AR Postal em 03/0-4/2Q07), nos informando acerca de e ~ v i o  da r~ferida 

denúncia à mencionada entidade, para prestar esclarecirnsntss e providaneias 

necessárias, eujas &pias seguem anexas. 



No entanto, nao recebemas da MC qualquer infarmaçao sobre a defesa da enti 
I 

ora denunciada (Associac30 Resgate Cultural), e conforme demonstra no sltio do MC na 

Internet, nao consta nenhum protocolo de uma poss[vel defesa de tal entidade no prazo 

h8bll (45 dias), r~ferente h deniinçia of~reeida por n6s. 

Por outro lado, se faz necessário quer este Ministhrio tambhm nos informe e dB 

parecer acerca do prgcetsso de revisf40 de decisão de ssbr@stamento de noeso sromeio, 

s que gerou os autos no 5300002W761280b (Enviado via AR Postal em 02/05/2009), 

de acordo com o direito de petiç8o e resposta, consagrado no Art. !!iQ, XXXIII da Carta 

Magna, in verbis: 

XXXIII todos têm direito a receber dos QrgBos gúbllcos 
informações de iaeu Interorsse particular, ou de? interesse 
coletivo su geral, que serao prestadas no prazo da lei, sob 
peniri de r@seon@akl!/d@d@, r~t@sa!vaCI~s @qu@!as CU~Q erigj!o @ej@ 
imerescindíusl segurança da sociedade e do Estado;" 

Pelo exposto, requeremos, am caráter da uraBncla: 

a) informaçeies deste Ministbria acerca do acolhimento da Pedida de Revisao de 

DecisCio, o que deu origem aos autos no 53000026774312007; 

b) informacjeies deste Ministério acerca da Dsnúnclra por n6s oferecida em desfavor 

da Associação Resgate Cultural, o que deu origem aos Autos No 

c) O arquivamento do processo da AssoçlaçBo Rssgats Cultural 

(S3000.OãSBl912006) , por não r~sponder B denúneia em tempo hábil (45 dias) e 

estar irregular para executar o serviço de RADCBM; 

d) A normal tramitação dos proeessos suso referidos, vez que ss encontram sem 

qualquer andamento. 



Ao ensejo, reitero protestos de elevada estima s apreço. 

Respeitosamente, 

i ) A Exma Sanhorâ 
ZILDA BEATRIZ SILVA DE CAMPOS ABREU (Interina) 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrbnica 
Mlnistérlo das ComunicagQes 
Brasilia - DF 



Esplanada 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔWCA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 311-6890 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 306 /2007lRADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor (a) 
KLAUS FERREIRA MIRANDA 
Associação Comunitária Tribo do Bem 
Rua 9, no 1181, centro 
77.700-0001 Guaraí/TO 

Brasília, 15 de março de 2007. 

1 Assunto: Sobrestamento de Processo 
'? 

Senhor (a) Representante, 

Em atenção a denúncia enviada, informamos que a cópia foi encaminhada para a 
entidade para esclarecimentos e providências necessárias. 

Em atendimento aos princípios constitucionais do contraditório de ampla defesa. 

Segue abaixo quadro constando a Pontuação Ponderada de cada uma das entidades na 
localidade de Guaraí - TO: 

Face ao exposto, e considerando o disposto no item 10.3, B da Norma 0112004, seu 
processo ficará sobrestado até que haja autorização ou arquivamento da Associação retrocitada. 

I \t 
i f ," 

Atenciosamente, 
A 

ZILDA E CAMPOSBREU 
Eletrônica 

Soma das 
Manifestações de 

apoio comprovadas 
3.846 
1.644 
216 
40 

No do Processo 

53000.055019/2006 
53000.039123/2005 
53000.054678/2006 
53008.053627/2006 

Entidade 

Associação Resgate Cultural 
Associação Comunitária Tribo do Bem 
Associação Beneficente Dona Zuleide 

Associação Comunitária Fm Sem Fronteiras ASSEF 





. - . -. , . . 
r-. 

Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
CONFORME PORTARIA No 336 DE 1 1 DE JULHO DE 2003 
REQUERIMENTO DE VISTA, CÓPIAS E CERTIDÕES DE PROCESSOS E DOCÜMENTOS ! 

1 

Considerando o interesse em informações relativas ao Processo de: ( ) Outorga, ( ) Pós-Outorga ou ( )? 
Acompanhamento e Avaliação, solicito, junto ao atual responsável da unidade na qual o processo se 
encontra: 

o Processo - folhas - à folhas -; 
rtidão do Processo; / 

Processo no 

Relativo ao Serviço de o/TV Comercial /( )RTV I( ) SARC 

J 

Endereço completo: 

O interessado devera assinalar a sua qualificação, considerando os itens abaixo e ainda, devera comprovar a sua condição 
por meio de documento a ser anexado a esta solicitação antes da realização de vista, reprodiição da cópia (prazo 5 dias) ou 
solicitação da certidão (prazo 5 dias). Podem requerer vista, certidões e cbpias de processos e documentos interessados, nos 
termos da Lei 9.784 de 1999, conforme a seguir especificado: 

\ 

/ ( ) I - Pessoas físicas ou jurídicas, que os tenham dado inicio como titulares de direitos ou interesses individuais ou no 
exercicio do direito de representação *; 
( ) II - Pessoas físicas ou jurídicas, OU os seus representantes legais, que, mesmo sem os terem iniciado, possam ter --i- 
ou interesses afetados por decisões neles proferidas ou a serem adotadas* ; 
( ) IZI - As Organizações ou as Associações representativas, em defesa de direitos e interesses coletivos**; 
( ) IV - As pessoas ou as Associações legalmente constituidas ou seus representantes legais, em defesa de direitos e interesses 
difusos **; 

* Representantes Legais / Procuradores exar cópia da Identidade e Cópia de Procuração válida oÚ C6pia da OAB; 
** Organizações/Associaç6es - Anexar cópia de documento que comprove a condição de representação do 

\i 

Em atenção A solicitação apresentada e após av#&guação da qualificapão de interessado, anexando a devida eomprovaçãa 
junto à este requerimento, providenciei, na presente data, todos os atos necessários à realização do requerido. 

J - 

Assinatura e Matrícula/Siape do Servidor responsável pela autorização do reque$do . 



EU, CESAR BERNADO DA SILLVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, PORTADOR DA CARTEIRA 
DA IDENTI~ADE (RG) No 1 2 9 9 1  SSP-TO E DO CPF NO 546.722.281-34 RESIDENTE E 
DOMICILIADO NA RUA AVENIDA B-7, NO4307 SETOR PIASSAVA EM GUARAÍ - 
TOCANTINS, NESTE DENOMINADO COMO PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO RESGATE 
CULTURAL DE GUARAI, CNPJ NO 050312980001 10 COM SEDE NA RUA 3, NO 1150 EM 
GUARAÍ-TOCANTINS, DECLARO PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO QUE O SENHOR 
HELIO FERREIRA DA SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, PORTADOR DA CARTEIRA DE 
IDENTIDADE NO 1.087.667 SSP-TO E DO CPF NO 620.622.631-04, RESIDENTE E 
DOMICIUADO NA QUADRA 203 NORTE, ALAMEDA 04, Q I  "Drr LOTE 02 CASA 04 EM 
PALMAS, TOCANTINS; É PROCURADOR DESTA ENTIDADE PARA TODO E QUALQUER 
PROCESSO DESTA ENTIDADE NO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES. 
POR SER VERDADE, FIRMO O PRESENTE, 

REêONME oiw GUARAI, TOCANTINS, 14 DE JANEIRO DE 2.008 F, 





Quantidade de folhas : 4 ?A 

Situação: h pago ( ) Falta pagar 

Entrega: { ) em mão { ) via correio 

Telefone para contato : 

Endereço para correspondência: 9 .ttfi?m &i? 
q/wcí)4 OS Q 02 @Y4 

CGP : =I$. - (820 
Cole aqui o comprovante 

I 
SLSBB - s I S ~ ~ M A  i i ~  INFORMACOES BANCO 0 0  B R A S I L  
l7/0l/?@gtj - t\tJTO-ATENDIMENTO - 15: 16:29 
287374632 0163 

( I TRANW'RENCIA  PARA CONTA U N I C A  0 0  IESOURO . ,I 
C L I E N T E :  H E L I O  FERREIRA DA S I L V A  
AGENCIA:  2781-2 CONTA: 7,007-6 
_________--- ---...-- -____________-__--_---------------- 
VALOR: 97,40 
--- ______-___-_________------------------------ 
I D E N T I F I C A D O R  i 
1 = 41000300001188220 
2 = 62062263104 

_--_---- ____-______-_____------------------ 



MINISTEIRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇAO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 

Memorando nP /2007DEAA/SCE/MC 
Em 04  de Qe(p de 2007. 

I 1 . 1  

A1INIF;TEFIIO DA4  CBMONICB F . B E ~  
EmagIL~fi. - DF 

53090 8aGQ3334i%l$s07 -1 5 

81EBPABG 
U M  2tP;IC107-1 I :I 1 

A Senhora Coordenadora do Serviço de Radiodifusão Comunitária 

i 11 
Encaminhamos a Vossa Senhoria o e-mail de 2911 1/07, proveniente da Presidência 

da República, por se tratar de assunto de competência dessa Coordenação. 

Atenciosamente, 

Diretora do Departamento de to e Avaliação de 
Serviços de 



I i 1 I 

i 

Gabinete do Ministro das ComunicaçBes De: 
Enviado em: quinta-feira, 29 de novembro de 2007 08135 
Para: Chefia de Gabinete 
Assunto: ENC: Encaminhamento de Mensagem Enviada ao Presidente da República 

----- Mensagem original----- 
De: infoap@planalto.gov.br [mailto:infoap@planaltoOgov.br] 
Enviada em: quarta-feira, 28 de novembro de 2007 14:26 
Para: Gabinete do Ministro das Comunicações 
Assunto: Encaminhamento de Mensagem Enviada ao Presidente da República 

ENCAMINHAMENTO 

*rezados Senhores,Retransmitimos mensagem dirigida ao Presidente Luiz Inácio Lula da 
)ilva para análise e providências que julgarem necessárias. Solicito-lhes a gentileza 
de informar diretamente o interessado das providências adotadas. Para contato com esta 
diretoria, por £avor, liguem para (61) 3411 1946 ou 3411 1948. Atenciosamente, 
Diretoria de Documentação HistÓricaGabinete Pessoal do Presidente da República 

MENSAGEM ORIGINAL 

Boa tarde Senhor Presidente, Gostaria que o senhor emcaminhasse este documento para o 
Ministério da Comunicações -MC, e que o Ministério me enviasse respostas, pois a 
DENÚNCIA de que trata este documento é muito seria e bem fundamentada. Aguardo 
respostas . . .  ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA TRIBO DO BEM FUNDADA EM 03 DE JULHO DE 2005 CNPJ 
No 07.504.653/0001-57 SEDE PROVISÓRIA: RUA 9 No 1181,CENTR0, GUARAÍ-TOCANTINS TEL: (63) 
3464 - 4019 / 8115-7121 / 8111-7746 ; e-mail: tribodobem@yahoo.com.br puaraí - TO, 09 
de Outubro de 2007. processo: 53000.055019/2006 Assunto: Solicita à Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica, Parecer sobre situação dos Processos no 
53000062051/2006 e 53000026776/2007. Excelentíssima Senhora Secretária, Apraz-me 
cumprimentá-la muito cordialmente, oportunidade em que deste me valho para argumentar 
e, ao final requerer, o que segue. Enviamos relatório-denúncia em desfavor da 
Assoc_iação Resgate Cultural! o que gerou o processo no 53000062051/2006. Quanto a 
/isto, recebemos do Ministério das Comunicações o oficio no 13C%f2007--=-' 
RADCOM/DOS/SSCE-MC, datado de 15/03/2007 (Recebido via AR Postal em 03/04/2007), nos 
informando acerca do envio da referida denúncia à mencionada entidade, para prestar 
esclarecimentos e providências necessárias, cujas cópias seguem anexas. No entanto, 
não recebemos do MC qualquer informação sobre a defesa da entidade ora denunciada 
(Associação Resgate Cultural), e conforme demonstra no sítio do MC na Internet, não 
consta nenhum protocolo de uma possível defesa de tal entidade no prazo hábil (45 
dias), referente à denúncia oferecida por nós. Por outro lado, se faz necessário que 
este Ministério também nos informe e dê parecer acerca do processo de revisão de 
decisão de s ~ b ~ ~ s ~ a m ~ n t ~ ~ ~ - n ~ ~ ~ ~ o  processo, o que gerou os autos no 53000026776/2OOY - 
mnviado via AR Postal em 02/05/2007), de acordo com o direito de petição e resposta, 
consagrado no Art. 5O, XXXIII da Carta Magna, in verbis: Art. 5'. . . . XXXIII - todos 
têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse particular, ou 
de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 
responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado; Pelo exposto, requeremos, em caráter de urgência: a) 
informações deste Ministério acerca do acolhimento do Pedido de Revisão de Decisão, p 
que deu origem aos autos no 53000026776/2007;_b) informações deste Ministério acerca 
da-~TnÚncia por nós oferecida em desfavor da Associa~ão Recqat-e Cultural, o que deu 
origem aos Autos No 53000062051/2006; 1 c) O arquivamento do processo da Associação 
Resgate Cultural (53000.055019/2006) , por não responder à denúncia em tempo hábil (45 
dias) e estar irregular para executar o serviço de RADCOM; d) A normal tramitaç2lo~'8os 
processos suso referidos, vez que se encontram sem qualquer andamento. Ao ensejo, 
reitero protestos de elevada estima e apreço. Respeitosamente, Klaus Ferreira-Miranda 

1 i !: 'AR , 3 ) 



Pfesidente (63) 8115-7121 / 8111-7746 tribodobem@yahoo.com.br $. Exma Senhora ZILDA 
BEATRIZ SILVA DE CAMPOS ABREU (Interina) Secretária de Serviços de Comunicação 
Eletrônica Ministério das Comunicações Brasília - DF 

h... 

DADOS DO REMETENTE 

Nome: KLAUS FERREIRA MIRANDA 
Cargo: Presidente 
Instituição: Associação Comunitário Tribo do Bem 
Endereço: Rua 9, 1181 
Bairro: Centro 
Cidade : GUARA~ 
UF: TO 
CEP: 77700000 
Pais: BRASIL 
Telefone: (63) 3464-4019, 8115-7121 
Fax : 
E-mail: tribodobem@yahoo.com.br 

RESPOSTA AO REMETENTE 
-i 

*,drezado Senhor, Em resposta a sua mensagem endereçada ao Presidente Luiz Inácio Lula 
da Silva, informamos que ela foi encaminhada ao Ministério das Comunicações para 
análise e eventuais providências. Caso julgue necessário obter informações sobre o 
tratamento do assunto nela contido, recomendamos-lhe escrever diretamente ao setor 
pertinente. Cordialmente,Claudio Soares Rocha Diretoria de Documentação 
HistóricaGabinete Pessoal do Presidente da República 



I - 
- 2  - --- -- . 

4 -. 
.i 

Ministério das Comiinicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
CONFORME PORTARIA No 336 DE 11 DE JULHO DE 2003 
REQUERIMENTO DE VISTA, CÓPIAS E cERTIDÕES DE PROCESSOS E 

Considerando o interesse em informações relativas ao Processo de: ( ) Outorga, ( ) Pós-Outorga ou ( )3 i 

Acompanhamento e Avaliação, solicito, junto ao atual responsável da unidade na qual o processo se  
I encontra: I 

&vista do Processo; 
t 

B.9i Cópias dos autos do Processo - folhas - à folhas 2 
í ) Certidão do Processo: . , 

, Processo no 

Relativo no Serviqo de: N ~ á d i o  Comunitária I ( )Rádiomi Educativa l ( )Rádioini  Comercial I( )RTV i( ) SARC 

Nome do interessado: 

~ n d e r e ~ o  completo: 

O interessado deverá assinalar a sua qualificação, consiilerando os itens abaixo e ainda, deverá comprovar n sua condição 
por meio de docuniento a ser anexado a esta solicitação antes da realização de vista, reprodução da c6pia (prazo 5 dias) ou 
solicitação da certidão (prazo 5 dias). Podem requerer vista, certidões e cópias de processos e documentos interessados, nos 
termos da Lei 9.784 de 1999, conforme a seguir especificado: 

( ) I - Pessoas físicas ou jurídicas, que os tenham dado início conio titidares de direitos ou interesses individuais ou no 
exercício do direito de representação *; 
( ) II -Pessoas físicas ou jurídicas, ou os seus representarites legais, que, mesmo sem os tereni iniciaclo, possam ter direitos 
ou interesses afetados por decisões neles proferidas ou a serem adotadas* ; 
( ) ZU[ - As Organizações ou as Associações representativas, em defesa de direitos e interesses coletivos**; 
( ) IY - As pessoas ou as Associações legalmente constituid:s ou seus representantes legais, em defesa de direitos e interesses 
difusos **; 
* Representantes Legais /Procuradores - Anexar cópia da Identidade e Cópia de Procuração válida ou Cópia da OAB; 
** OrganiZaçÓe~/A~~ociações represeiitativas - Anexar cópia de documento que comprove a coildição de representação do 

Em atenção à solicitação apresentada e após averiguação da qualificação de interessado, anexando a devida comprovaçáo 
junto à este requerimento, providenciei, na presente data, todos os atos necessários à realização do requerido. 



$ 3  4 Quantidade de folhas : 

q6 &o Valor total: 1 

situação: &pago ~ Falta pagar 

mão { ) via correio 

Telefone para contato: 

Endereço para correspondência: 

Cole aqui o comprovante 

I 
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ASSOCM~AO COM TRIBODOBEM 44k %+ >+ 
FUNDADA EM 03 DE JULHO 0 07.504.653/0001-57 b - 1  

SEDE PROVISÓRIA: RUA 9 NO 1181, CENTRO, GUARAÍ-TOCANTINS t, 'I *I j 
TEL:(63) 8111-7746 / 8115-7121 e-rnail: tribodobem@vahoo.corn.br && - $pLJ{ 

Ilmo. Sr.Carlos Albedo Freire Resende 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

A "ASSOCIAÇÁO COMUNITARIA TRIBO DO BEM", 
entidade devidamente constituída e regular, CNPJ No 07.504.653/0004 -57, 

* I  
53000.039123105, por seu representante legal, vêm respeitosamenta pelo 
presente, interpor 

DENÚIUCIA, em desfavor da 

ASSOCIAÇ~O RESGATE CULTURAL, CNPJ No 
05.031.29810001-10, entidade interessada em executar o sewip  d e  
radiodifusão comunitária, a qual possui PROCESSO no M I N I Ç ~ R ~ O  
DAS COMUNICAÇÓES RADCOM sob o No 5300005501912006, pelas . 
IRREGULARIDADES e motivos adiante aduridos: 

' .R; 



DOS FATOS 

A ASSOCIAÇÁO RESGATE CULTUTAL, participou do 
Aviso de Habilitação no 0112006 das rádios comunitárias e declarou de 
acordo com o ítem 7, paragrafo 7.1 alínea n, como local pretendido para 
a instalação do sistema irradiante o endereço: "Rua 03 no 7450, Centro, 
Guaraí-TO, CEP 77700-000, local este que também é o endereço da sede 
provisória da associação. 

Desde antes da época da escolha deste local (prazo previsto 
no aviso de habilitação) até presente data, este endereço abriga um local 
religioso (entidade I ou seita religiosa) aberto ao publico e ligado ao 

3 segmento católico neste município. Trata-se da Casa de Maria de Fátima, 
local este de adoração da imagem sacra de nossa senhora de Fátima, de 
acordo as fotografias em anexo (obtidas em 2010412008). 

Vejamos o que reza a Norma Complementar no 1/2004: 

... 
7 .  DA DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA 
7.1. A entidade requerente deverá 
apresentar a seguinte documentação: 
n) declaração, assinada por profissional 
habilitado ou pelo representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas 
geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou 
WGS84, e o endereço proposto para 
instalação do sistema irradiante; 
S . .  

A escolha deste endereço para a instalação da referida 
emissora RADCOM, CONTRARIA a Norma Complementar no 112004, no 
que se refere a requisitos para analise da documentação em seu item 
8O, parágrafo 8.2 alínea f, que dispõe: 

S . .  

8. REQUISITOS BÁSICOS PARA ANÁLISE 
. . .  
8.2. As fundações e associaç6 es 
comunitárias interessadas em executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitár ia 
deverão atender os seguintes requisitos= 



I 

f) não manter vínculos que a subord 
ou a sujeitem A gerência, '3 
administração, ao domínio, ao comando ou 
a orientação de qualquer outra entidade, 
mediante compromissos ou relações 
financeiras, religiosas, familiares, 
político-partidárias ou comerciais; 
. . . (grifo nosso) 

Dessa feita, percebe-se que a entidade Associação Resgate 
cultural viola claramente a norma em comento, devendo ser rechaçada 
qualquer hipótese de outorga de concessão de execução do serviço 
RADCOM a esta entidade. 

DO DIREITO 

Reza o Item 7.1 letra "n", da Norma Complementar No 
112004 do Ministério das Comunicações, ipsis literis: 

"7.1. A entidade requerente deverá 
apresentar a seguinte documentação: 

"n ) declaração, assinada Por 
profissional habilitado ou pelo 
representante legal da entidade, 
confirmando as coordenadas 
geográficas, na padronização GPS- 
SAD69 ou WGS84, e o endereço proposto 
para instalação do sistema 
irradiante;" (grifo nosso) 

Deste modo, ao declarar e informar o endereço atual proposto para a 
instalação do sistema irradiante, em um local tido como religioso pela 
comunidade católica e de adora~ão de imagens sacras,'tal entidade, está 
contrariando o disposto no item 8, 8.2 letra "fl, pois está TOTALMENTE 
subordinada ao domínio e a orientação do segmento religioso 
católico e indiretamente a doutrina religiosa católica, mediante vinculo, 
compromiâsos ou relações Religiosas. 

I 



O dispositivo do Item 9.2, " & ' e  '%", da Norma 
Complementar No 112004 do Ministério das Comunicações, e enfático em 
prelecionar o seguinte: 

"9.2. A constatação de 
irregularidades na documentação 
instrutória dos pedidos poderá levar 
a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica a adotar uma 
das medidas previstas a seguir: 

a) solicitar à entidade o atendimento 
a exigências em razão de 
irregularidades passíveis de 
saneamento, que possam ser 
resolvidas mediante retificação 
dos documentos encaminhados ou por 
acréscimo de novos documentos; e 

b) comunicar o arquivamento do pedido 
de autorização, frente a 
incompatibilidade da entidade com 
as exigências legais." 
(Grifo nosso) 

Analisando este item 9.2 e suas alíneas, percebe-se que no 
caso em tela, HA FLAGRANTE e GRAVE na qual incorre a 
ASSOCIACÃO RESGATE CULTURAL, haja vista o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante, é um local que deixa tal entidade em 
situação de subordinação, dependência ou orientação de natureza 
religiosa. 

\ 

DO PEDIDO 

Ex vi positis, com espeque nos itens 9,7, 9.7.1, da Norma 
Complementar No 112004 do Ministério das Comunicações, REQUER: 

a) A Procedência da presente DENÚNICA em todos os seus 
termos; 

b) O ARQUIVAMENTO do processo da ASSOCIAÇÁO RESGATE 
GULTUML, o qual está registrado sob o No ~0000550~9 l2006,  por 
total violação as disposições da Norma Complementar No 112004 do 
Ministério das Comunicações. 

, ,, , i? 

. '  I 



c) O DEÇARQUIVAMENTO dos demais processos das entidades 

participantes do Aviso de Habilitação no 112006 do Município de 

Guaraí-TO, até que a presente denuncia seja apurada. 

Por ser de direito, 
Pede e aguarda deferimento. 

Guaraí - TO, 20 de Abril de 2008. 

Klaus Ferreira Miranda 
CPF 875.261.581 -20 

Presidente 

CPF 703.239.1 71 -00 
Více-Presiden te 



l i '  WAH - ?  
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ASSOGIAÇÃO COMUNITÁRIA TRIBO 
FUNDADA EM 03 DE JULHO DE 2005 CNPJ No 07.504.653/0001-57 
SEDE PRBVI"ÓRIA: RUA 9 No 1 I 81  ,CENTRO, GUAFIAI-TOCANTINS 

TEL:(63) "464 - 401 O 1 81 15-Ta21 I 8"14"1-7"6 ; e-mail: 

OFICIO DIR. No 00112007 , Quarei - Ta, 01 de julho de 2807. 

Assunto: Solicita à Secretaria de Serviços de ComunicaçZio Elett-dnica, a anexação do processo no 
5300001 748712008 ao processo no 5300005501 912006 por se tratar de denúncia e desfavor da Associação 
Resgate Cultural. 

Após cumprimentá-la muito cordialmente, solicito que o processo de denúncia no 
v 

""080.01W4812008 da Associação Comunitária Tribo do Bem, seja anexado ao processo 

no 53680.0550491~00, da Associaçiio Resgate Cultural, entidade ora denunciada. 

Solicitamos ainda a apuração da presente denuncia em todos os seus termos. 

Respeitosamente, 

~ 1 - u ~   erreii ia Miramda 
Presidente 

(63) 8415-91" 18111-7W4" 
t~bodobem@vah~o~c~m.br 

À "ma Senhora 
a L D A  BEATRBZ SILVA DE CAMPOS ABRECP 
Secretária de Sei-viços de Comunicação Eletroniea 
Mi-ilsthrio das Comunicações 
Brasíliâ - DF . ,e \  



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3' andar - anexo oeste - sala 300' - 70044-900 - Brasíiia/DF --, 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 31 1-6617 

Oficio no A4 4 /2009/RADCOMn>OS/SSCE-MC 

Brasília,~X de abril de 2009. 

Ao Senhor 
CESAR SILVA 
Associação Resgate Cultural 
Rua 3, no 1150 
77700-0001 GuaraU TO 

:)ssunto: Esclarecimento de denúncia. 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no pro,cesso n. O 53000.055019/2006-53, na 
localidade de GuaraUTO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 

%- 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

Em respeito ao princípio do Contraditório e da Ampla Defesa, encaminhamos 
anexo a este oficio, cópia de denúncia remetida pela Associação Comunitária Tribo do Bem, para 
que essa Entidade a esclareça dentro do prazo legal. Informamos que o processo somente 
continuará sendo analisado após a apresentação dos devidos esclarecimentos. 

* 1 Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
- - .  -. este oficio, que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de Recebimento), apresentar 

esclarecimentos sob pena de arquivamento do processo. 

/I 
Atenciosamente, / /  

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

L\@R "i" h.-- 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA && Coh 

4- 

PROCESSO: 53000.05501912006 
LOCALIDADE: GuaraílTO 
ENTIDADE: Associação Resgate Cultural 

-1 Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.05501912006, na localidade de 
Guaraí-TO e considerando as denúncias apresentadas pelos Representantes Legais da Associação 
Comunitária Tribo do Bem (datada de 16 de junho de 2006) e da Associação Comunitária FM Sem 
Fronteiras (datada de 18 de abril de 2007), em desfavor da Associação Resgate Cultural, essa entidade 
deverá ser informada do que se segue: 

Os esclarecimentos apresentados pela Associação Resgate Cultural em defesa das 
denúncias apresentadas, foram considerados satisfatórios e acatados por este Ministério, conforme 
descrição dos itens a seguir: 

1 - DENÚNCIAS: Infração ao item 8.2, letra "c", da Norma Complementar 112004. 

Declaração das Entidades Denunciantes: 

"A Associação Resgate C~iltural possui atuabiiente como Presidente de seu quadro 
diretivo o Sr. SELVONE SILVA, (...) o q~ial, salvo engano nosso, poderá estar inapto para solicitar 
outorga do Serviço de Radiodifiisão Coinurzitcíria, pois contrariando o que rege a Nonna -I Complenzentar no 1/2004, o rnesiizo é diretor da entidade interessada e não reside no m~iizicllpio 
pretendido pctra a irwtalaç20 do sistema irradimzte, qual seja, em Guaraí-Tocantirzs. 

De acordo conz os doc~imerztos que ora apresentamos, vê-se a 'Certiriio de 
Quitcição Eleitoral' do Sr. Selvone Silva, provando que o rnesmo tem donzicílio eleitoral na cidade de 
Palnzas, Capital do Estado do Tocarztins, desde 06/02/2003. 

Ainda ternos a irzformação de que o Sr. Selvorze Silva, pseucloninzo "Rogério 
Moreno", atualrizerzte reside ern Palrnas-TO, e trabalha naquela cidade prestando serviços de locuçiio 
na Rcídio 96 FM (Pal~nas FM). 

O Sr. SELVONE SILVA é casado conz a Sra. MARIA MÔNICA RAIMUNDO DA 
ROCHA SILVA. Estanzos airzcln enviando jtinto a este documento, cópia autêntica do comprovante de 
endereço no Mtirzicllpio de Palnzas-TO da Sra. MARIA MÔNICA. Ainda vale ressaltar que, de acordo 
conz o site i.vi.vi.v.chargesdorizoreno.com.br, o Sr. SELVONE SILVA, pseudôrzinzo "Rogério Moreno" 
"nzora" EM Palnzas-TO, é casado conz a publicitária "Mônica Rocha" (Maria Mônica Raimzindo da 
Rocha Silva). 

A Sra. Maria Mônica Rainiundo da Roclza Silva também possui domicílio eleitoral 
rzo Mzir~icípio de Palmas-TO desde 04/02/2004, o que se conzprovn coni a 'Certidão de Quitaçiío 
Eleitoral' ". 



Esclarecimentos da Entidade Denunciada: 

a) "Eu. Selvone Silva, radialista há 22 anos DRT 11 1/03, 
Resgate Cultural de Guaraí por cinco anos, sozt nascido em 22/11/1972 na cidade de íhiarai qziando 
ainda era povoado, municlpio de Tupirama. (..)nasci e me criei nesta cidade, aqui me casei com a 
Sra. Maria Mônica R. Rocha Silva, com quem tenho zimafilha de seis anos. Nos casamos em 1999, em 
2000 início de 2001 minha esposa foi removida para capital Palmas, eu continuei morando em 
Guaraí, pois em Palmas ainda não havia chance de emprego na minha área, e aguardei. Enquanto 
isso em 2002, precisamente em abril, eu e alguns amigos radialistas resolvemos juntar a popzilação 
para abrirmos uma Associação e através dela constitziída solicitarmos o serviço de Rádio Difusão 
Comunitária e assim o fizemos, constituímos e demos entrada ao Processo. Durante esse período eu 
sempre residi em Guaraí, passava os finais de semana em Palmas ou minha esposa vinha a Gziaraí. 
Em I6 de abril de 2003 fili contratado pela Rádio Palmas FM oii 96 FM, na cidade de Palmas TO, 
onde há quatro anos trabalho apenas finais de semana com fogziista, o que não me impede d e  residir 
em Guaraí, onde tenho residência fixa, na Avenida Bernardo Sayão 1375 centro. Temos tima casa em 
Palmas, onde minha esposa trabalha e estuda com a minha filha de 6 anos. 

Soii desenhista e faço trabalhos de charges animadas para o site 
www.chargesdomoreno.com.br da empresa Escolha Certa que tem como proprietário o empresário e 
web desim Eliseu T. Lima. Após anos de sonhos é dificil aceitar que por falta de sabedoria minha, 
posso frzutrar os sonhos dos amigos da Associacão quando transferir meu voto para capital Palmas. 
Confesso que não tinha enviado os documentos para o ministério, e em sentiida mudamos a 
presidência". 

Tendo em vista a análise das denúncias encaminhadas frente ao dispositivo d a  Lei, os 
esclarecimentos prestados pela Associação Resgate Cultural, bem como em face da nova Ata de 
Eleição encaminhada pela Entidade (datada de 28 de setembro de 2006), na qual consta nova diretoria 
(o Sr. Selvone Silva e a Sra. Maria Mônica Raimundo da Rocha Silva não estão mais entre os 
dirigentes da Entidade), ficou comprovado que -- não - houve &fração ao item 8.2, letra "c", da Norma 
Complementar 1/2004, devendo a Entidade ser comuniãda a respeito do acatamento de sua resposta, 
como também que este departamento dará prosseguimento na análise do seu processo. 

Brasília, 7 de abril de 2009. 

(R'.'.v,47,,.-- . J?CM 
uliana Nascimento Teles &. 
Analista Responsável 

ij !riAH _ ' 

Despacho Inicial - Participante de Aviso -Processo no 53000.055019/2006 - Local: Guaraí/TO ' I 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

of n01306/2007/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

RUA 9 No 1 18 1 CENTRO 
GUARAÍITO 

- 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaJDF 

Fone: (61) 3 11-6i77 - Fax: (61) 3 11-6617 

Ofício no L43 3 /2009/RADCOM/DOSlSSCE-MC 

Brasília, 03 de abril de 2009. 

Ao Senhor 
KLAUS FERREIRA MIRANDA 
Associação Comunitária Tribo do Bem 
Rua 9, no 1 18 1, centro 

Assunto: Informação sobre denúncia. 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a anhlise realizada no processo no. 53000.05501912006, na 
localidade de GuaraUTO, e considerando a primeira denúncia apresentada por esta Entidade 
(datada de 16 de junho de 2006), em desfavor da Associação Resgate Cultural, constatamos que 
não houve infração ao item 8.2, letra "c", da Norma Complementar 112004, pois, conforme nova 
Ata de Eleição encaminhada pela Entidade denunciada (datada de 28 de setembro de 2006), o Sr. 
Selvone Silva e a Sra. Maria Mônica Raimundo da Rocha Silva não mais fazem parte de seu 
quadro diretivo. 

C 
No que tange d segunda denúncia apresentada por esta Entidade em desfavor da 

Associação Resgate Cultural (datada de 20 de abril de 2008), comunicamos que, em respeito ao 
princípio do Contraditório e da Ampla Defesa, foi encaminhada cópia da referida denúncia 
àquela Associação, bem como ofício solicitando que a Entidade providencie todos esclarecimentos 
necessários dentro do prazo legal, dos quais depende o andamento daquele processo nessa 
localidade. 

I 

Atenciosamente, 1 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de omunicação Eletrônica 

,/ 

I 

JT - DOSISSCE-MC 1 

i . :  /.:AR:.! I 





PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 

No Proc: 53000.055019/06 
CESAR SILVA 
ASSOCIAÇÃO RESGATE CULTURAL 
RUA 3, N O  1150 
77700-000 GUARAÍ / TO 

, 
I --- 

I I DECMRAÇAO DE COhTEdDO (SJJEITO A VERIFICAÇAO) 1 DISCRIMINACION 1 )  C U R E Z A  DO ENVIO 1 NATURE DE LENVOI 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaBF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 141 5 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, Oá de abril de 2009. 
Ao Senhor 
CESAR SILVA 
Associação Resgate Cultural 
Rua 3, no 1150 
77700-0001 Guaraíl TO 

Assunto: Solicitação de Documentação 

c.- Senhor Representante, 

\ ! 
. '  Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.05501912006, na 

localidade de GuaraíITO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
informamos o que se segue: 

Os esclarecimentos prestados pela entidade em relação a denúncia apresentada por 
entidade concorrente foram acatados por este Ministério, ou seja, ficou comprovado que não 
houve infração ao item 8.2, letra "c", da Norma Complementar 112004. Desse modo, a análise 
técnico-jurídica terá andamento, devendo a entidade enviar a seguinte documentação: 

$r. 1) Comprovação, por meio de Certidão Cartoriria de que o Estatuto Social foi ob 
devidamente registrado no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em 
Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal registro, em atendimento 
ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004; 

2) Cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfiimado em Pessoas 
Jurídicas: 

a) inclusão de dispositivo que indique de forma expressa as determinações 
dispostas no Código Civil, no caso de associações, art. 59 caput e parágrafo único da Lei na 



10.406, de 10 de janeiro de 2002, alterada pela Lei 11.127, de 28/06/2005, "que será assegurado 
a 1/5 (um quinto) dos associados o direito de promover a convocação dos órgãos 
deliberativos"; L 

d) inclusão de dispositivo que atenda aos preceitos do Código Civil, indicando que: 
em caso de extinção, o remanescente do seu patrimônio líquido será destinado, por 
deliberação dos associados, à instituição municipal, estadual ou federal, de fins idênticos ou 
semelhantes; 

e) inclusão do que determina o art. 18 da Lei no 9.612198 - "patrocínio sob forma 
de apoio cultural". 74, L-/ 

3) Cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no art. 30' do Estatuto Social, tendo em vista 
que o mandato de 2 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 28/09/2008, e havendo 
alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as 
declarações e documentos referentes ao subiteni 7.1, alíneas "e" e "-9 I da Norma 

Complementar no 01/2004; 
' ,' 

a) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF) , 
de acordo com ao subitem 7.1, adnea "e" da Norma Complementar no 0112004; 0 

b) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 
da Norma Complementar no 0112004; (3 11 

c) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar no 0112004; o K 

d) declaração, assinada pelo representante legal, de que (,..) a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 

- qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, (...) a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "j" da Norma Complementar 
0112004. e_ 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que est8 sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os 
itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual penodo, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 

JT- Proc. No 53000.05501912006 /DOSlSSCE-MC 1 ,  



C, j ' : 
;' Q ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no .- 

subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. I 
Atenciosamente, A 

k Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

, 

JT- Proc. No 53000.055019/2006 IDOSISSCE-MC 
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/ A T A D A A S S E  EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO RE 

CULTURAL DE GUARAÍ . 70,  
- 

4 ; E R-> - zFr 
"#&,-*-&F- ---- -* r - - 

AO s Gg&kCaas;.du~Mes Ci$~@3T&leae--2$ - - - -  - v-( DO I S ~~+5@ij:p?4&@ ) 

NA RUA 03 NUMERO 1150, neste Município de GU 

@FJH@,TT QD[>[,(f{DtlDG i c! 
CULTURAL DE GUARAÍ, com endereço a RUA 03, N.1150, município de 

GUARAÍ. A mesa dos trabalhos da Assembléia Extraordinária foi 

presidida pelo Sr. CESAR BERNARDO DA S1LWx:xI ( PE@@XdMrfSEdi.:8--$8j TTThTT! 
B[Ll.Q - LIF 

Entidade. Observado o quorum legal suf iciente""3~I@H2"BG&~B88%-98ção 

~E&P&I%GE 
da Assembléia, o(a) presidente da mesa Sr(a)MARIA DE FATIMA SILVA, C 
declarou a abertos os trabalhos às lghoras, desejando uma boa 

noite a todos. Dando continuidade aos trabalhos o Sr (a) 

Presidente no uso de suas atribuições Estatutárias, solicitou 

do (a) Secretário(a) que o(a) mesmo(a) realizasse a leitura do - 
Edita1 de Convocação de Assembléia Geral Extraordinária Conforme 

determina os Estatutos Sociais da Entidade. QUE A,! S E  DEU DEVIDO 

O F ~ C ~ O ~ ~ ~ ~ / ~ ~ ~ ~ / ~ C ~ M / D O S ~ E - M C  DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, 

DATADO 08 DE A B R I L  DO CORRENTE ANO, QUE S O L I C I T A  A ALTERAÇAO NO 

AINDA O~ICIO~~~~/~OO~/RADCOM/DOS/SSCE-MC, INFORMANDO SOBRE A 
# 

DENUNCIA E SOLICITANDO RESPOSTA AO MESMO, Realizada a leitura de 

praxe, a ordem do d$$ çorjstava da seguinte pauta: a) ~ ~ q a  no 
! = I  ( ' ' r,^ -1 

;"7 i: I c 3  

e s t a t u t o  da A s s p c i ? S i ã a l  r I % - .  O ? )  
resposta a denuncia  $4 .&s@oiaqão 

,:I L'J -I , (  f L, 1 Lu. c I I 
yx 

f f  -+ '4 
,z 4.*1 ( 

concor ren te  E DEQ~WC'IADO~ c T r i b o  do b e m  c ) O u t r o s  ~ p , s & b n t o s  do 
I I <u '? , I 

interesse da catèGorik. Diante da importância dos assuntds a serem , 

tratados e mesa dos trabalhos iniciou a discussão pelo primeiro 
!; ' , ; ' 



c I ~ *  ponto de pauta, sendo esclarecido aos participantes que confo 
> 

' determina as normas legais em seu estatuto, é de livre decisão 

assembléia A DIRETORIA E MEMBROS, reuniram-se para executarem 

mudanças solicitadas conforme a norma complementar de 01/200&L5 4 
1 

0% 4 9 " foram feitas várias declarações e alteração ao estatuto, depols 
C 

lidos todos os documentos a equipe assinaram e discutiram sobre a 

denuncia feita pela Associação concorrente, tratados como 

hipócritas e desleais, 'pois nada tem haver a localidade da 

Associação Resgate Cultural com a casa de Maria - entidade citada 

pela denunciadora, apenas são vizinhos os terrenos, em seguida 

- decidiram gravar um vídeo mostrando o local exato de cada um, e 

com uma declaração do Presidente, para que fique bem claro para 

todas as partes qu& somos pessoas sérias e dignas, trabalhadores, 

, 
que queremos lutar pelo um projeto que não é só nosso, mais da 

comunidade como um todo, encerrou o presidente, além de encaminhar 

um oficio informando respondendo as acusações, que foi elaborado 

em seguida, esgotados os assuntos da ordem do d2.a e nada mais 

havendo a tratar o Presidente, deu por encerrado os trabalhos às 
h 

22hs e 4'5 min. (vinte e duas horas e quarenta e cinco minutos) do 
J 
\\. 

dia, sendo eu Maria de Fátima Silva lavrei a presente ata e 

depois de lida e aprovada será devidamente assinada pelos 
I 

presentes. Guaraí 23 de abril de 2009. 

Maria de Fátima Silva i ;  ' \"h\{ ' : ' 

Presidente 

n , ~ b , s  S ~ ~ d  Demais membros. F E ~ ~ ~ E L ~ J &  J 

J& #@ 
9wzoc 5 $ L 

Continuação: 

& CICII3d C/S 
ei* hn% t t M I L  



Aos 08 (oito) do mês de setembro do ano de 2008 (DOIS MIL E 

OITO), no(a), NA RUA 03 WUMERO 1150, neste Município de GUARAÍ, 
i. : 

realizou-se a reunião de Assembléia Geral Extraordinária da 

Associação RESGATE CULTURAL DE GUARAÍ, com endereço a RUA 03, 

lq.1150, mun5cípio de GURRAÍ. A mesa dos trabalhos da Assembléia 

Extraordinária foi' presidida pelo Sr. CESAR BERNARDO DA SILVA 

(Presidente) da Entidade. Observado o quorum legal suficiente 

c para a instalação da Assembléia, o(a) presidente da mesa 

Sr (a)MARIA DE FATIMA SILVA, declarou a abertos os trabalhos às 

18:30 horas, desejando uma boa noite a todos. Dando continuidade 

, aos trabalhos o Sr (a) presidente no uso de suas atribuições 

Estatutárias, solicitou do (a) Secretário (a) que o (a) mesmo (a) 

realizasse a leitura do Edita1 de Convocação de Assembléia Geral 

Extraordinária publicado no dia 02 de setembro do,corrente ano, 
l W  

conforme determina os Estatutos Sociais da Entidade. Realizada a 

leitura liae praxe, a ordem do dia constava da seguinte pauta: a) 

C 
eleição da nova diretoria b) Outros assuntos do interesse da 

categoria. Que se dá devido à finalização de seu pleito, em 28 de 

setembro deste ano. Diante da importância dos assuntos a serem 
? 

tratados e mesa dos trabalhos iniciou a discussão pelo primeiro 

ponto de pauta, sendo esclarecido aos participantes que conforme 

determina as normas legais em seu estatuto, é de livre decisão da 

assembléia a decisão da nova diretoria e em comum acordo foi 

escolhida a nova diretoria para executarem seus trabalhos durante4 , 

essa nova gestão, os seguintes membros: C_sa~-~Berna$ga d d ~ ~ S i Z ~ a - ?  
1 1 -  $IpP,I( , 

L 



=iria&. ApOs as ~~~~~~~~~s e esclarecimentos , o grupamen&i'rT 
L' ' 

d 
deliberou em comum acordo, decidindo em unanimidade que ;o&# , .: bii 2 

:i , - $ :i -> 

presidente permanecesse por mais um mandato, já que o mesmo vinha 

desenvolvendo um excelente trabalho a frente da associação, 

palavra da maioria dos' membros, logo em seguida decidiram 

escolher a comissão para organização do evento beneficente de 

natal para o mês de dezembro, que ficou a responsabilidade da 

c senhora, membro da entidade Vanuza Vila Nova Dias, que fará uma 

reunião futura e decidirá a comissão que irá trabalhar em equipe, 

esgotados os assuntos da ordem do dia e nada mais havendo a tratar 

<, 

o Presidente, deu por encerrado os trabalhos às 22hs e 45 min. 

(vinte e duas horas e quarenta e cinco minutos) do dia, sendo eu 

Julia Silva que lavrei a presente ata que depois de lida e 

aprovada vai devidamente assinada pelos presentes.,, Guaraí 08 de 

setembro de 2008. 

.:$ 

\ 
P r e s i d e n t e  
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÂO RESGATE CULTURAL 
"' ESTATUTO SOCIAL 

; 

CAPÍTULO I 
(Coilstituição, deilominação, sede e duração, objetivos e metas). 

k t  1' A Associaçao Resgate Cultiiral, criada.de acordo com legislação civil, sem fins Iiicrativos, seiii 
reniilnerapão a sua diretoria e demais rneinb;&s, passa a reger-se pelo presente ESTATUTO e pelas 
disposições legais do país, ao nível de tessitório nacional. 

Art. 2" A entidade assim constituída denomiila-se AssociaçHo Resgate ciiltural. 

I I 

DA SEDE 

. "r$.4'l'*, r '  

ArL.3" A Associaplo Resgate Ciiltriral tem sede em Guaraí Estado'ão ~òcàRfin~! cbilS'!?ede provisória na 
Rua 3, ri. "1 150-centro. ' 

t $. 

h' - 

Art.4" O p w o  da duração da Associação é por tempo i~ideterrninado. 

CAPITULO 2 

v 
(Objetivo Sociais-Geral E Específico E _ Qisp&ições I Gerais) 

, " 
DO OBJETIVO GERAL 

Ai-t.5" O objetivo principal da entidade é visar o cresciilleilto cultural de Guaraí. 



h-t.6' A Associaçiío Resgate Cultural tem por meta os seguintes objetivos: 

1) Como Objetivo a implaiitação e execução do serviço de radiodifusão comunitária onde pode 
associar todo e qualquer cidadiío doiliiciliado na área de execução do serviço, bein coiiio 
entidades sem fins lucrativos nela sediada. 

Coiil a finalidade de: 
I - beneficiar a comuilidade com vistas a: 

a) Dar oportuiiidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comuilidade; 
b) oferecer mecaiiismos à fornlação e iiltegsação da coinunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 
coilvívio social; 
c) presiar seiviços de ~itilidade pílblica, iiltegraiido-se aos sei-viços de defesa civil, sempre que ilecessário; 
d) coiitriùuir para o aperfeiçoameiito profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de 
conformidade c0111 a legislação profissioilal vigente; 
e) pes~ilitir a capacitação dos cidadãos i10 exercício do direito de expressão da forma tliais acessível 
possível. 
I1 - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das fiilalidades educativas, hrtísticas, culturais e infornlativas em betiefício do 
deseilvolviinerito geral da comuilidade; 
b) proinoção das atividades artísticas e jornalísticas tia coinunidade e da integração dos membros da 
comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a iiitegração dos inembros da 
comunidade atendida; 
d) não discri~liiilação de raça, religião, sexo, preferêilcias sexuais, coilvicção político-ideológico- 
partidário e coildição social lias relações co~iiuilitárias; 
$ l0  É vedado o proselitisiiio de qualquer riatureza, assim como qualquer discrin~inação política, filosófica, 
racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza tia admissão dos associados; 
$2" Ser$ obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polên~icas, ila 

, - , psogra~n~~ção opiiiativa e iiifornlativa, divulgando, seinpre, as diferentes interpretações relativas aos fatos 
Z iloticiados; 

$3" Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a einitir opiniões sobre quaisquer 
ass~uitos abordados ila programação da einissora, betn como manifestar idéias, propostas, sugestões, 
reclamações ou reiviildicações, devendo apenas observar o moinento adequado da programação para 
fazê-lo, mediante pedido encaininhado à direção respoilsável pela Rádio Comuilitária . 
A-t. 3" - Os dirigentes e associados t~ão responderão, nem mesino subsidiariamente, pelas obrigações 
contraídas bela Entidade, ressalvados os casos ein que os dirigentes responderão por coinprovada culpa 
tio deseinpeilho de suas fuilções. 
A1-t.4"- A receita da ASSOCIAÇÃO RESGATE CULTURAL DE GUARAÍ será utilizada, úilica e 
exclusivarneiite, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a reinuneração 
de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem coino a distribuição de lucros (sobras), divideiidos, 
vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

2) Oferecer projetos e solu$es acompanhando o desenvolvimento cultural de Guaraí. 



3) Forniar coilscjêilcia, esclarece~ido e levaildo cultura. 
4) A criatividade presente a cada hoineilto com programações especiais coino, por exeinplo; 

palestras, eveiltos musicais, esportes e outros. 
5 )  Consciência e inaturidade coiltribuindo para a formação de caráter e personalidade. 
6) Iiicentivar a comuilidade Guaraiense na criação de novas Associações que veilliaiii beneficiar a 

comunidade em geral. 

Art.7' Para alcançar seus objetivos da Associação Resgate Cultural deverão ter: 

I) Traiisparêilcia em suas atitudes eili relação: a Iionestidade, fidelidade. 
2) Planejar todas as atividades culturais coin intuito de f~~ncionar como canal das várias etiiias 

respeitando liilguageils e indenidades regionais. 
3) Responsabilidade ein todas as futlções desempenhadas c-' 4) Persistêi~cia e força de vontade 

(Dos associados, suas categorias e acliiiissão) 

Art. 8' Associação RESGATE CULTURAL terá números limitado de associados. 
Art. 9' Poderão ser adiiiitidos c01110 associados da associação RESGATE Cultural: 

a) Jovens coin disposição para o traballio Cultural 
b) Brasileiros coin idade para fazer parte da associação a partir de 18 anos. 
c) Assinar um terino de coinpron~isso se comprometendo ein pagar a coiltribuição prefixada 

para cada associado e coilcordaiido com os termos deste estatu.td. 

Art. 10' O quadro de associados constituídos sem distinção de sexo, cor, crença religiosas ou políticas, de 
qualquer e,inia. Será cornposta das categorias seguintes: 

4 ,  

a) Fundadores 
b) Contribuii~tes 
c) Temporhrios 

Art. 11' São associados f~indadores todos aqueles que assiliaram a ata de fuildação da Associação. 
Art. 12' São coiitribuirites todas aqueles que admitidos na forma prevista neste estatuto, iiidividualrneilte 
ou corno firiiia ou sociedade fica sujeitas A contribuição fixada pela Diretoria. 
Ai?. 13' A admissão de associados contribuintes será pela Diretoria ein reuilião ordinária mediante 
proposta aprovada pelo consell~o. 



CAPITULO 4 

. Art. 14' São os direitos dos associados 

a) Votar e ser votado, desde que esteja quite com a tesouraria da Associação e conte com mais de 12 
meses de inscrição no seu quadro social. 

b) Comparecer a Assembléia Geral podendo tomar paite em todas discursões e deliberações. 
c) Representar por escrito a Diretoria sobre assuntos de interesse da Associação 
d) Comparecer às re~iniões da Diretoria disciltir e apresentar propostas e indicações da classe. 

e) Apreseiitar sugestões que veid~an~ ampliar a produtividade da Associação. 

Art. 15' São deveres dos associados 

1: a) Exercer os cargos ou comissões para os quais forem feitos e notneado. 
b) Coinparecer e cumprir este estatuto, os regimei-itos ordens e expedidas para a sua execução 

bein como as deliberações da Assembléia e da Auditoria. 
c) Colaborar para coinpletar realização dos objetivos sociais. 
d) Apoiar as gestões e projetos que a Associação Resgate Cultural realiza para o cuinpriinento de 

suas objetivas finalidades sociais. * 

e) Respeitar e cuinprir este estatuto os regimeiitos ordens expedidas para sua execução bem cotno 
as deliberações da Asseinbléia Geral e da Auditoria. 

i )  Apoiar as gestões e projetos que a Associação RESGATE CULTURAL realizar para o 
cumprimento de sua objetiva finalidade cultural 

g) Zelar pelo boin nome da Associação RESGATE CULTURAL Parágrafo Único: Forn~ar unla 
comissão de Ética. 

CAPITULO 5 
tf. 

Art. 25' Os sócios da Entidade estarão sujeitos às seguintes penalidades: 
a) Advertência 
b) Suspensão 
c) Eliminação 
Parágrafo único: Compete á Diretoria impor as penalidades, acima previstas a qualquer associado. 
Art. 16' Caberá pena de advertência sempre que a infiação não for expressatnente aplicável outra 
penalidade. 

1 

Ai?. 17"~ão motivos de suspensão dos direitos dos associados. 
a) Reincidência a falta que deu motivos á pena de adveitência. 
b) Prática de atos contrários aos interesses da Associação, prejudicando-a por qualquer fornla e de 

coinpoi-tamelito incompatível conl morais ou bons costumes ajuízo da Diretoria. 
c) Falta de pagamento de contribuição de vida até a efetiva quitação das mesmas. 

Parágrafo único: A graduação do prazo de suspensão ficará a critério do conselho ético. 



Atendeiido-se à gravidade da falta, sua repercussão iio quadro social e a pessoa do iiifsator. 

,,Art. 18' Será aplicada a pena de exclusão ao associado que: 
a) Reiniciar em faltas que já deram inotivos à suspensão. 
b) Iiifligir este estatuto, os regiiiieiltos intesilos, as deliberações dos órgãos da adiniilistração da 

Entidade. 
c) Faltar ao pagaineiito das coiltribuições por período superior a 90 dias, desde que a associação 

esteja enl dias com a porceiitagem dos proveiitos. 
d) Falta a três reuniões coiisecutivas sem justificativa aprovada pelo Consellio Ético. 

Art. 19' O associado suspenso ou excluso por falta de pagamento das coiitribuições poderá ser iiitegrado 
ao quadro social, desde que efetuar o pagaineilto até a data de sua readmissão acrescida da multa. 
Art. 20' O associado que, por vontade própria, retirar-se da Associação em qualquer época obedecido os 
tramiteis previstos nestes estatutos e no regiineilto interno, poderá ser admitido, a critério da Diretoria. 

Ai$. 21' São órgilos cla Associação: 

CAPITULO 6 

Dos órgãos da Eiitidade 

a) Asseinbléia Geral: 
b) Diretoria: 
c) Coilselho Fiscal: 
d) Coilselho de Ética: 

t Da Asseiiibléia Geral 

Art. 22' A Assembléia Geral é o órgão soberano da Associação e se coinporá dos sócios fuiidadores 
coiitri buiiltes. 
Art. 23' A Assembléia Geral reuiiir-se-á, ordinariamente, bimestralmeiite e ao quando for ilecessário. . 

Mediante coiivocação da Diretoria do Presidente da Entidade. 



h t .  24' A Assembléia Geral, ordinária ou extraordiiiária será convocada com aiitecedêiicia míniina de 15 
dias, através de circulares com ou edita1 publicado ein jornal ou lia rádio local do qual coiiste a iiidicação 
do dia, hora e local da reunião, bem como um resuino da rodem do dia. 

1) Parágrafo Úiiico: Nas Assembléias Gerais serão adotados de qualquer critério de inaioria de votos 
greseiite no inomeiito da votação. 

Art. 24 As asseinbléias Gerais presididas pelo presidente da Associação ou em caso de ausência, falta ou 
iinpediineiito deste, por quem for indicado pela Assembléia e secretariado por sócios escolhidos na 
abertura dos trabalhos. 
Ait. 25' Compete a Assembléia Geral Extraordinária. 

a) A resolver ein defiriitivo todas as propostas que lhes forein submetidas pelo Coiiselho Fiscal, pela 
Diretoria. 

b) Alterar ou modificar o presente estatuto. 
c) Julgar recursos iiilerpostos contra atos da Diretoria. 
d) Deliberar sobre a aquisição, alienação e gravação de bens e imóveis mediante propostas da 

C ' Diretoria. 
e) Discutir e resolver assuiitos de interesses da Associação. 

SEÇÃO 2 

Da Diretoria 

Ai? 26 A diretoria é o órgão responsável pela orientação e supervisão da Entidade, e será composto de: 
a) 1 (um) presideiite 
b) 2 (dois) vice-presideiites 
c) 2 (dois) secretários 
d) 2 (tesoureiros). i>., 

Ast.27" A diretoria reunir-se-á ordiiiariainente, uina vez por inês e extraordiilariainente quaiido ~lecessário 
por coiiv~pação do Presidelite ou da inaioria absoluta de seus inembsos. 

ti \ 

c <-- M.28" O Diretor que faltar: 
Parágrafo 1 : No caso da vaga lia presidência, a inesina será preenchida pelo 1' vice-presidente. 
Parágrafo 2: No caso de uina vice-presidência ou titular será eleito pela Diretoria em reunião 
extraordiiiária. 

Art.29" Reunindo-se coletivameiite a Diretoria caberá ao Presidente, niesino resignatário, sob pena de 
responsabilidade coiivocar imediatamente à assembléia Geral para toinar coiilieciinento da reiiuncia e 
proceder incontinentiinente à eleição da nova diretoria, cujo inaiidato vigorará pelo prazo que restar ao 
resigiliatário. 

Ast.30" compete à diretoria: 
a) Dirigir as atividades e os trabalhos da Associação e administrar suas rendas. 
b) Elicaininhar os assuiitos que devem ser subinetidos à apreciação e deliberação da Assembléia 

Geral e o Coiiselho FiscaI. 



c) Apresentar à Asseinbléia Geral ordiilária, por intermédio do presidente o relatório, como e 
balanço de cada exercício. 

d) Fazer cumprir as liberações da Asseinbléia Geral 
e) Coilceder ou recuar à adinissão de sócio. 
f) Suspeiider ou eliminar sócios ilotificaiido-se de tal decisão i10 novo prazo de 05 (Cinco) dias, ao 

sócio atingido que poderá iilterpor recursos, sem efeitos a suspeilsivos à Assembléia Geral, dentro 
de 30 dias a contar do recebiineilto da ilotificação. 

g) Fixar coiltribuições sociais 
h) Propor a Asseinbléia extraordiilária a reforma ou alteração deste estatuto. 
i) Elaborar o regiillento da Associação. 
j) Criar, ampliar, mediante proposta da Diretoria, órgãos auxiliares de administração, e de prestação 

de serviço à Asseinbléia ou aos sócios. 
1) Criar coin base nas parcerias, os cargos de voluntários necessários dos serviços da Entidade, 

deixando-lhes claros de que seus serviços são voluntários e que não haverá reil~uiierações a quein 
se dispor. 

Art. 3 1 O O Presideiite da Associação deverá ser seinpre brasileiro 

Art. 32' Coinpete ao Presidente: 
a) Represeiitar a entidade ativa e passivaineiite, judicial e extra judicialmeilte podendo delegar 

poderes. 
b) Represelitar j ~ u ~ t o  com o tesoureiro, e ila falta deste, c0111 o secretário ativa e passivamente em 

tudo que se referir a assuiltos de iiiteresse da Associação. n, ' 

c) Exercer o voto da qualidade, nas deliberações da Diretoria, seinpre que se verificar eilipate. 
d) Coilvocar e presidir as reuiliões da Diretoria e as Asseiilbléias Gerais. 
e) Convocar o Coiisell-io Fiscal 
f) ~&lucioilar os casos de urgência subinetei~do-os posterionnente a aprovação do órgão coinpeteilte. 
g) Admitir, promover. Coiicedes liceilças, suspeilder e admitir funcionários da á Associação. 
h) Assinar coin o 1' tesoureiro todos os cheques, ordem de pagainento e títulos que iinplicam ein 

respoilsabilídade financeira da Associação. 
i) Assinar ATAS das reuniões da Diretoria bem corno a correspondêilcia oficial da Associação. 
j) Requisitar a qualquer órgão da Associação iilformações ou relatórios que o habilitem a exercer a 

supervisão geral das atividades e serviços da inesina. 
10 Assiifar coiivênios, contratos e deinais documentos de interesses da Associação. 
1) Representar atualmente a Asseinbléia Geral ordinária em iioine da diretória, o relatório, contas de 

balaiiços do ultiino exercício, justaineilte coin parecer fiscal do Coilselho Fiscal. 
111) Coilsultar comissões especiais e grupos de traball~o. 



Dos Vice-presideiites 

Art. 33' coinpete ao Vice-Presidente: 
a) Substituir o presidente em suas ausências ou impediinentos. 

Ai?. 34' coii~pete ao segundo Vice-Presidente: 
a) Substituir o Vice-Presidente em suas faltas e iinpedimeiitos. 

Coordenar os traballios que llies forem osdeilados pelo Presidente. 

ITEM 3 

Dos Secretários 

Art. 35' São atributos do 1' Secretário: 
a) Substituir o 1' Vice-Presidente ein suas faltas e impedimeiltos. 
b) Elaborar as atas das reuiliões da Diretoria: 
c) Levar as atas às reuniões, tendo sob respoiisabilidade os respectivos livros. 
d) Supervisioiiar os serviços da secretaria. 
e) Orgaiiizar e secretariar as reuiliões da diretoria e assinar juntamente coin respectivas atas: 
f) Receber e osdeliar o expediente: 
g) Mai~ter e111 dia toda correspoi~dêilcia da Entidade: 
11) Receber proposta de adinissão de 11ovos sócios e encatninhá-las ao presidente. 
i) Elaborar correspoildência, relatório e outros doc~unentos ailálogos. + 

Art. 36' São atribuições do seguiido secretário: 
a) Sukstituir o priineiro secretário em suas ausêilcias ou in~pedimeiitos. 
b) Ofgaiiizar e zelar pelo fichário, arquivo e material de uso da secretária: 
c) Assinar juiitamente c0111 presidente todos os clleques, títulos, atos e coiitratos que representam 

obrigações e associações. 
d) Diligeilciar para que os associados mantenham em dia as obrigações firiaiiceiras com a entidade. 
e) Subineter nieilsalinerite a diretoria, a relação dos sócios ein débitos com associação. 
f) Supervisionar a elaboração e eilcaininliar ao Presidente até 30 de Outubro de cada ano, o projeto 

de orçaineilto do ano seguinte: 
g) Apresentar iiieiisalineilte a Diretoria balancete da receita e despesa da Associação e ailualinente o 

balanço do exercício finda. 
h) Efetuar mediante recibos todos os pagaineiitos autorizados pela diretoria ou pelo Presidente. 
i) Recolher a estabelecimento bancário toda e qualquer iinpoi-tâilcia que receber. 
j) Fazer licitação todas as vezes que efetuar uina coinpra visando bons preços e qualidade iio 

material comprado.. 

ArL 37' Compete ao 2' Tesoureiro: 



a) Substituir o 1' tesoureiro ausêi,cias ou iinpedimeiitos. 
b) Exercer as fi~iições que llie forem atribuídas pela Diretoria inediai~te proposta do 1' tesoureiro. 

k t .  38' O consellio fiscal coinpõe-se de 3(três) membros efetivos e três supleiites eleitos coi~juiitamente 
coin a diretoria pelo período e forma podeiido ser eleito. 
Ai-t. 39' São atribuições do conselho fiscal: 

a) Assinar relatórios fiscais das auditorias referentes dos exercícios contábeis ocorridas no inaiidato 
atual da publica~ão dos ii~esinos. 

b) Iilfornlar por escrito. 
c) Exainiilar anualineiite os livros, contas e balanços, orçaiilento, registro e todos os docuinentos de 

caráter patriinoiiial fiiianceiro da entidade, einitiildo parecer que será apresentado á Asseliibléia 
Geral juiitaineiite coin relatório de diretoria. 

REGISTRO DE PESSOAS 'IiRIDICAS 

  me prc>tocold/I --.-...--......-..- ..-------- ---- ---- 

c :  Art. 40' O Coiiselho Fiscal poderá ser eiicontrado: 
a) Pelo Presidente da Associaç30. 
b) A requesimeiito da maioria dos nieinbros da Diretoria. 
c) O requeriiiieilto fiindameiltado de 2/3 dos sócios ein pleno gozo de seus direitos estatuários. 

I 

I 

I 



DECLARAMOS PARA FINS DE COMPROVAÇÃO 

QUE A ASSOCIACÃO RESGATE CULTURAL DE 

GUARA~, SE COMPROMETE COM O FIEL 

CUMPRIMENTO, DAS NORMAS 

ESTABELECIDAS PARA O ÇERVIÇO; DENTRO 

DA NORMA COMPLEMENTAR DE 0112004; 

SUBITEM 7.1, ALINIA "I". 

$ ; b y d ~ " s Q  43 
CESAR BERNARDO DA SILVA - 

PRESIDENTE; SECRETÁRIA, 

C :  , 

- FABIO SOUSA 

PRESIDENTE; 

TESOUREIRO, FISCAL 



DECLARAMOS PARA FINS DE COMPROVAÇÃO QUE A 

ASSOCIAÇAO RESGATE CULTURAL DE GUARA~, 

ESTÁ DEVIDAMENTE DENTRO DA NORMA 

COMPLEMENTAR DE 0112004, DE QUE TODOS OS 

SEUS DIRIGENTES RESIDEM NA ÁREA DA 

COMUNIDADE A SER ATENDIDA PELA ESTAÇÃO OU 

NA ÁREA URBANA DA LOCALIDADE, CONFORME O 

CASO; SUBITEM 7.1, ALINIA "H". 

CESAR BERNARDO DA SILVA 
PRESIDENTE 



DECLARAMOS PARA FINS DE COMPROVAÇÃO QUE A 

ASSOCIAÇÃO RESGATE CULTURAL DE GUARA~, 

ESTÁ DEVIDAMENTE DENTRO DA NORMA 

COMPLEMENTAR DE 0112004, DE QUE TODOS OS 

c '  SEUS DIRIGENTES RESIDEM NA ÁREA DA 

COMUNIDADE A SER ATENDIDA PELA ESTACÃO OU 

NA ÁREA URBANA DA LOCALIDADE, CONFORME O 

CASO; SUBITEM 7.1, ALINIA "H". 

~ E S A R  BERNARDO DA SILVA 
PRESIDENTE 



DECLARAMOS PARA FINS DE COMPROVAÇÃO QUE A 

ASSOCIAÇAO RESGATE CULTURAL DE GUARA~, QUE 

TODOS OS MEMBROS DA DIRETORIA DA 

ASSOCIAÇAO SUPRACITADA SÃO BRASILEIROS, E 

ri ' TEM MAIS DE 18 ANOS CONFORME DOCUMENTACAO 
EM ANEXO, CUMPRINDO O SUBITEM 7.1, ALINIA "E". 

CESAR BERNARDO DA SILVA 
PRESIDENTE 



DECLARAMOS PARA FINS DE COMPROVAÇAO QUE A 

ASSOCIAÇAO RESGATE CULTURAL DE GUARA~, 

ESTÁ DEVIDAMENTE DENTRO DA NORMA 

COMPLEMENTAR DE 0112004, DE QUE TODOS OS 

é '. SEUS DIRIGENTES RESIDEM NA ÁREA DA 

COMUNIDADE A SER ATENDIDA PELA ESTAÇÃO OU 

NA ÁREA URBANA DA LOCALIDADE, CONFORME O 

CASO; SUBITEM 7.1, ALINIA "H". 

& % A 7  Aa. 
CESAR BERNARDO DA SILVA 

PRESIDENTE 
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, ASSOCIAÇÃO RESGATE CULTURAL DE GUARAÍ 

RUA 0 3, NUMERO 11 5 0, CIDADE DE GUARAÍ - TO 

OFICIO N. 035/2009 DA ASS/RESG.CUL.- GUARAÍ -TO. 

GUARAÍ, 23 DE ABRIL DE 2009. 

AO SENHOR 
CÀRLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA 

',/-- 
Senhor Diretor, 

Q 

Em reposta ao O F I C I ~ ~ ~ ~ ~ / ~ O O ~ / R A D C O M / D O S / S S C E - M C ,  INFORMANDO 
SOBRE A DENUNCIA E SOLICITANDO RESPOSTA AO MESMO, realizamos uma 
assembléia para que respondêssemos juntos responder sobre tais 
calunias feitas a entidade - ASSOCIAÇÃO RESGATE CULTURAL DE 
GUARAÍ, sobre quais informamos que não houve negligencia por parte 
da entidade, somos uma entidade séria, que trabalha com obras 

- sociais, desenvolvendo trabalhos e projetos culturais em prol de 
uma sociedade mais justa e digna, declaramos que estamos 
indignados com tantos desaforos e bombardeio que a entidade vem 
recebendo da concorrente denunciadora, pois estamos localizado na 
Rua 03, numero 1150 sim, e o lote é enorme como vocês poderão 
verificar nas imagens de vídeo anexo a este documento, vizinhos, 
temos de uma lado que faz esquina com a Avenida Bernardo Sayão, 
uma oficina, que tem o nome de oficina dois irmãos, e do outro 

h lado a Casa de Maria, a sede da associação fica no meio dessas 
i : duas citadas. Aqui na nossa sede temos uma sala grande, com 

banheiro, temos uma mesa, 01 computador que foi doado pelo um 
membro da Associação, que é usado para fazermos ofícios, atas, 
declarações, e banquinhos de plásticos, além de alguns livros que 
são usados sempre que preciso, ou emprestado para a comunidade, 
esses livros também foram doados por membros e pessoas alheias a 
Associação, mais que se preocupam com um mundo melhor, o local 
está precisando de uma grande reforma, a mesma está sendo 
organizada pra ser feita esse mês, a Associação funciona 
independente de qualquer ajuda ou parceria de apoio, apenas com 
doações da própria comunidade, estamos preocupados com o bem comum 
de um todo e não com o bem próprio, não temos fins partidários e 
nem político, somos independentes e estamos lutando pra realizar 
um sonho, que não é só nosso mais de todos, e infelizmente algumas 
pessoas maldosas e sem compromisso com a sociedade vem tentan 
burlar ou frustrar mais cremos na justiça e na lei, na seriedad 
acima de tudo em Deus, que nós da ASSOCIAÇÃO RESGATE CULTURAL 
GUARAÍ vamos conseguir, porque trabalhamos com a verdade. E 

1 
I 



estamos lutando não é de hoje e sim desde 2002, como você poderão 
E 

'contatar nas documentações enviadas. 
Informamos ainda que a GRPS foi medida e aprovada com as 

coordenadas 08'49'48"s e 48'30' 4 0 " ~  anexa ao processo 
53000.055019/2006, catalogada pelo ministérios na pagina 17 do 
montante e que está devi-damente correto e aceito. 

Demais membros: aQ , & ~ L V M  c 2 ' ~  &ar 

A 





SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

I OUTROS DADOS: 

PROCESSO Nu 53000.05501 912006-53 ~ 

ASSOCTAÇAO RIESGATE CULTURAL 

MOVIMENTAÇOES 
SIGLA DATA SEQ.: SIGLA DATA 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

i 
I Referente Ofício no 4 5 /O ?/RADCOM/DOS/SSCE-MC de 021 O$/ 

Processono ÇSCYX) . Q5SOi9 / ~ O G  Localidade: 6c/i/om. ' 1 .ti 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( )  cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

\ 
Brasilia, / 1 Analista responsável: 

SIAPE: 

( )  Cumpridas integralmente 
(L) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 



ChTJ -FLS. LG 

ESTATUTO SOCIAL - FLS. 2 a 4 S q  

ATA DE FUNDAÇÃOICONSTITUIÇÃO - PLS. 3-2 

ATA DE ALTERAÇAO~EFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - FLS. 

MEMBROS FLS. 4KJ 4 z d  

Brasília, 0-1 1 06 / 2009 Analista responsável: A~.&L& &- N . dhbf~ 
/ I  

0 1 MAR ;Ui! 



PREENCHER COM LETRADE FORMA AR 

Of n0141Sl2009/RADCOM/DOS1SSCE-MC 
No Pi.0~: 53000.055019106 I I I I I I I I I I I I  

CESAII SILVA 
A~SOCIAÇAO RESGATE CULTURAL 
RUA 3, No i150 

k. : 77700-000 GUARAÍ / TO 

I 
UF 

I I I I I I I I I  
PAIS I PAYS 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 31 1-6890 - Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no 2 13 3 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Brasilia, Q L de junho de 2009. 
Ao Senh'os 
CÉSAR BERNARDO DA SILVA 
Associação Resgate Cultural 
Rua 3, no 1150 
77700-0001 Guaraí/ TO 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.055019/2006, na 
localidade de GuaraítTO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
informamos o que se segue: 

1) CÓpla do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004, constando as 
alkeraqões estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas iunto ao registro inicial do 
Estatuto Social, mio Livro "A" do Registro de Pessoas ,Turídicas ou microfiimado em Pessoas 
Jurídicas: 

4 0  h' 
duh,5 . 

a) assegure o ingresso, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, 
i sediadas na localidade, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o i bild 

direito de escolhes, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem 
como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias 
deliberativas existentes; 

, -?"$.i" 
b) inclusão de dispositivo que indique de forma expressa as determinações 

dispostas no Código Civil, no caso de associações, art. 59 caput e parágrafo único da Lei nQ l \ ~  
10.406, de 10 de janeiro de 2002, alterada pela Lei 11.127, de 28/06/2005, <'que será assegurado (. 
a 115 (um quinto) dos associados o direito de promover a convocação dos Órgãos 
deliberativos"; 

c) inclusão de dispositivo que indique de forma expressa as determinações 
dispostas no Código Civil, no caso de associações, art. 59 caput e parágrafo único da Lei n" 
10.406, de 10 de janeiro de 2002, alterada pela Lei 11.127, de 28/06/3065, ou seja, o Estatuto 



deverá indicar "que as alterações estatutárias dou destituição dos admids 
;> tratadas em Assembléia especialmente convocada para esse fim"; , . l , i ih 

d) inclusão de dispositivo que atenda aos preceitos do Código Civil, indicando que: 
em caso de extinção, o remanescente do seu patrimônio liquido será destinado, por 
deliberação dos associados, à instituição municipal, estadual ou federal, de fins idênticos ou 
semelhantes; h . 42 ta 2, ,L*?? \j> 

11, 
e) inclusão do que determina o art. 18 da Lei no 9.612198 - "patrocínio sob forma 

de apoio cultural"; 

f) indicação de que apenas farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados e de que os 
dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que Ihes assegure imunidade 
parlamentar ou função da qual decorra foro especial. y# i. ,* 4; , ; , ,h, !.I> L ,\'r9 

OBS: A cópia do Estatuto encaminhada não consta as alterações requeridas. 

1 '  

2) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente IQii registrada, constando todos os cargos elencados no art. 29" do Estatuto Social, e que os novos bt3$'* 

membros encaminhem as declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e '~\i_!j'- - 
"i" da Norma Complementar no 0112004; 

i 
.I o a) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados-há mais de dez e !- -- 6. 

anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF) , 
de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar no 01/2004; 

"ãp: ' 
b) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 

cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 
da Norma Complementar no 0112004; 

v\9L7 
C) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentesPgrii 

\ \ C  ,, - residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, -,, 

; conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h'' da Norma Complementar no 0112004; 
; 4t'- ' 01 d) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante \'G/ 

de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço 
de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem como integrante de w- 
seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo com o 
disposto no subitem 7.1, alínea "j" da Norma Complementar 01/2004. 

OBS: Não há equivalência entre os cargos diretivos elencados no art. 29" 
do Estatuto Social (Presidente, 1" e 2" Vice-presidentes, 1" e 2" Secretários e 1" e 2" 
Tesoureiros) e os elencados na Ata de Eleição de 08/09/2008 (nela constam os seguintes 
cargos: Presidente, Vice-presidente, Secretária e Tesoureiro). 

Desse modo, faz-se necessário adequar a Ata de Eleição 08/09/2008 para que 
nela constem os mesmos cargos dispostos no Estatuto Social (devem ser eleitos os ocupantes 



dos cargos de 2" Vice-presidente, 2' Secretário e 2" Tesoureiro), bem tomo enviar a, 
documentação relativa a todos os dirigentes acima explicitada. 7 .  - -. .-- ;:' 

'+>" 
'-*---.& 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os 
itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por. igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme inação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPQ~ABREU 
/"/ Secretária de Serviços de ~omuni~&ão Eletrônica 

I 

JT- Proc. No 53000.055019/2006 DOSISSCE-MC 
-.-. . 

SS V3 iikUb;, 
h& dk h a ' w .  

CONFERE Cm O mNlWb 



& , e Protesto 
Cartório de Registro Civil de Pess.oas Jurídicas, Titulos e Documentos. 

"marca de Guarai - $0 
Marlene O. Coelho Silva 

\i - - - 

Paulo Jose Coellio Silva, Oficial do ~ a r t ~ r i o " ' - ~ . &  ... .-' 
do Registro Civil de Pessoas Jurídica, Títulos, 
Docuineiltos, Protesto e 2" Tabelioilato de 

L - - - =  
Notas, da cidade e Comarca de Guarai-TO; na 
forma abaixo: 9.- a 

! Certifico ter registrado neste Cartório, no livro de Registro de 

j _ _  r Pessoas Juridicas, a ATA DA ASSEMBLEIA G 8 M L  EXTMORDINARIA DA . 
ASSOCIAÇÃO RESGATE CUTURAL DE G(IAXA& Protocolado iio livro A-1 , as -- - -. -- --- - 

fls. 25, sob o no 2640, e& 01.06.2Ob9 e Registrado livro A-5, às fls. 148, sob no 782, 
ein 01.86.2009, Averbado as margens do Registro de 11" 389, fls. 13 do livro A-4 de 

' 
Registro cle Pessoas Jurídicas, e111 01.06.2009. Nada mais a Transladada em 

#I O referido é verdade e dou fé. 

L, 

seguida. 

4 

C; 
\ 't, 
4 j .'. \.,, 

i, 'h,. I 
,.~~., \ 

!,- i' 
'h 

b:;' 7 1 

Av. Araguaia, 1376, Guaraí- TO CEP.: 77.700-000 - Tel.: (63) 3464-21 60 Fa 
P-meil: 2fnhplinnntn~ri1lt11rn~rnm~hr 

0 7 MAR i012 
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ATA DA A S S E ~ L É  IA GERAL EXTRAORDXNÁRXA DA ASSOCTXÇXO " I&&~&TF. 
.. , . ~ 

1 : i. c y ~ u m a  DE GU~I. j '  - . - . ..I t .q: ,  . - , . . .. 
. . .  

-. 7 

-- Aos 08 (oito) do mês de setembro do. ano de 2008 (DOIS MI?" E ''?.'.''...- 

OITO), no (a), NA RUA 03 NUMERO 1150, neste Município de GUARAÍ, 

realizou-se a reunião de Assembléia Geral Extraordinária da 

Associação RESGATE CULTURAL DE GUAMÍ, - com endereço a RUA 03, 

N.1150, município de GUARAÍ. A mesa dos trabalhos da Assembléia 

I 
I Extraordinária foi presidida pelo Sr. CESAR BERNARDO DA SILVA 
i 
1 
I (Presidente) da Entidade. Observado o quorum legal suficiente para 
! 
I a instalação da Assembléia, o (a) presidente da mesa Sr (a) MARIA DE 

' i 
FATIMA SILVA, declarou a abertos os trabalhos às 18:30 horas, 

I desejando uma boa noite a todos. Dando continuidade aos trabalhos o 

Sr (a) Presidente no uso de suas atribuições Estatutárias, 

solicitou do (a) Secretário (a) que o (a) mesmo (a) realizasse a 

leitura do Edita1 de Convocação de AssemS3Léia Geral Extraordinária 
I 

publicado no dia 02 de setembro do corrente ano, conforme determina 

os Estatutos Sociais da Entidade. Realizada a leitura .de praxe, a 

ordem d~ dia constava da seguinte pauta: a) eleição da nova 

diretoria  h) Outros  assuntas do interesse da categoria. Que se dá 

devido A finalização de seu pleito, ein 28 de setembro deste ano. 

Diante da importâl~cia dos assuntos a serem tratados e mesa dos 

trabalhos * iniciou a discussão pelo primeiro ponto de pauta, sendo 

esclarecido aos participantes que conforme determina as normas 

legais em seu estatuto, é de livre decisão da assembléia a eleição 

da nova diretoria, foi apresentado uma chapa úilica, na qual os 

membros presentes votaram e não houve nenhum voto contra, foi 

1 eleita a nova diretoria para executarem seus trabalhos, para --* o . I 
1 

a ..&&L P 
mandato de dois anos, sendo no período de 28 de s e t e m b r o , . , à F ,  j : 

0 7 MAR 1012 1 
I 
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2 0 ,  de setembro ano de 2010, segue a composição da nova ~ i r e t o i $ + :  r L 2 - i S  2 
,i' 

Çesas Bernardo da S i l v a  - Pres iden t e ;  Dahpnne Cris A l v e s  ~ í l v d 2 , -  
- 

V i c e  - Presiden,te;  Paulo Nazareno B r i t o  - Tesoure i ro ,  Maria dd 
* 8 i q ,  

Fátima S i l v a  - S e c r e t á r i a ,  Fábio Souaa Ferreira - fiscal, ~2ismanlb _ -- - 
\,I.. 

*.L<> >dY2 
Chsiisto Alves Silva - Fiscal. Após a s  boas vindas pa ra  a nova 

equipe de t raba lho ,  o r e e l e i t o  p res iden te  da associação Cesar 

Bernardo da S i l v a  agradeceu a confiança de todos em sua pessoa e 

f a l o u  da a l e y r l a  de poder d a r  cont inuidade nos t r aba lhos  

desenvolvidos a f r e n t e  da assoc iação .  Depois d e s t e  momento, passou- 

/ s e  pa ra  o próximo assunto  da pauta  e f o i  apresentado a comissão 

pa ra  organização do evento bene f i cen te  d e  n a t a l  pa ra  o mês de 

dezembro, que f icou  sobre  a responsabi l idade  da senhora, membro da 

en t idade ,  Vanuza V i l a  Nova Dias, que f a r á  uma reunião f u t u r a  e 

d e c i d i r á  a comissão que i r á  t r a b a l h a r  em equipe, esgotados os  

assuntos  da ordem do d i a  e nada mais havendo a t r a t a r  o Pres idente ,  

deu por  encerrado o s  t r aba lhos  As 22hs e 4 5  min. ( v i n t e  e duas 

horas  e quarenta  e c inco  minutos) do d i a ,  sendo eu J u l i a  S i l v a  que 

l a v r e i  a p resen te  a t a  que depois  de l i d a  e aprovada v a i  devidamente 

ass inada .pe los  p r e s e n t e s .  Guaraí 08  de setembro de 2 0 0 8 .  
< 

Presidente Secretásia 



i 
<,<! Pari10 José coeiho Silva. Oficial do C$rt&j.~~.+ 

do Registro Civil de Pessoas Jurídica, Títulos, 
Documentos, Protesto e 2" Tabelionato de 
Notas, da cidade e Comarca de Guaraí-TO: na 
forma abaixo: 

Certifico ter registrado neste Cartório, no livro de Registro dé' 
Pessoas Juridicas, a ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTMODINARIA DA . 
ASSOCIAC@ RESGATE CUTURAL DE GUARAÍ, Protocolado no livro A- I ,  as 
fls. 25, sob o no 2640, em 01.06.2009 e Registrado livro A-5, as fls. 148, sob no 782, 
em 01.06.2009. Averbado as margens do Registro de no 389, fls. 13 do livro A-4 de 
Registro de Pessoas Jurídicas, em 01.06.2009. Nada mais a Transladada, ein 
seguida. 

O referido é verdade e dou fé. 

e-mail: 2t~belionato@cultura.com.br 

- 
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I ~ ATA DA ASSEMBLÉTA GERAL EXTWLORDINÁRIA DA ASY~~I~FP,O~RESGAO~.E~ 8' ' !  .... L ~ ..+ 1 .:,.,. 
, C U L T U W  DE ÇV&VLÍ. ' . , I .$'i:$, i ,." 

-4 1 - .  (7 
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c1 . 3 : ~ '  i .., ga, 
. .. I' ~ Aos 08 (oito) dp mês de setembro do ano de,,,i&$8. $#!$S ..-* M?L 

I 

OITO), no(a), NA RUA 03 NUMERO 1150, neste Município de GUARAÍ, 

realizou-se a reunião de Assembléia Geral Extraordinária da 

Associação RESGATE CULTURAL DE GUARAÍ, com endereço a RUA 03, 

N.1150, município de G U A R A ~ .  A mesa dos trabalhos da Assembléia 

Extraordinária foi presidida pelo Sr. CESAR BERNARDO DA SILVA 

(Presidente) da Entidade. Observado o quorum legal suficiente para 

a instalação da Assembléia, o(a) presidente da mesa Sr,(a)MARIA DE . 

I FATIMA SILVA, declarou a abertos os trabalhos às 18330 horas, 

desejando uma boa noite a todos. Dando continuidade aos trabalhos o 

Sr (a) Presidente no uso de suas atribuições Estatutárias, 

I 
I solicitou do (a) Secretário (a) que o (a) mesmo (a) realizasse a 

I leitura do Edita1 de Convocação de Assembléia Geral Extraordinária 

publicado no dia 02 de setembro do corrente ano, conforme determina 
8 

I os Estatutos Sociais da Entidade. Realizada a leitura de praxe, a 

I , 7 m n w r r r j i r - v r b w  
I ~ ~ ~ * ~ ~ d ~ ~ ~ e + w ~ i + ~ n * a * =  s I b ~ a  ~ ~ d a ~ % ~ w , d - ~ f  e W ~ ~ p ~ ~ ~  t a-y-a,lr;T 71+ p&ãgi9:q~~m@&@IriT~,y 

I 
I 

I ) d i r e t o r i a  b) Outros assuntos do i n t e r e s se  da ca tegor ia .  Que se dá 

I devido à finalização de seu pleito, em 28 de setembro deste ano. 

n: --tA A -  , importância dos assuntos a serem tratados e mesa dos 

iniciou a dj.scussão pelo primeiro ponto de pauta, sendo 

30 aos participantes que conforme determina as normas 

seu estatuto, é de livre decisão da assembléia a eleição 

diretoria, foi apresentado uma chapa única, na qual os 

~resentes votaram e não houve nenhum voto contra, foi 

nova diretoria para executarem seus trabalhos, para o 

e dois anos, sendo no período de 28 de setenlbro de 2008 a 
I 



., " 
128 de setembro ano de 2010, segue a composição da nova Diretoria 

C e s a r  Bernardo  da S i l v a  - PresiGente; Dahyenne C r i s  A l v e s  ~ i l k a  
"k.,' 

V i c e  - P r e s i d e n t e ;  P a u l o  Nazareno B r i t o  - T e s o u r e i r o ,  Maria ytãe--*' 

I 
I 

' F á t i m a  S i l v a  - S e c r e t á r i a ,  F á b i o  Sousa F e r r e i r a  - f i s c a l ,  K l i smann  

I C h r i s t o  A l v e s  S i l v a  - F i s c a l .  Após as boas vindas para a nova 

i r 

equipe de trabalho, o reeleito presidente da associação Cesar 

i Bernardo da Silva agradeceu a confiança de todos em sua pessoa e 

i 

1 falou da alegria de poder dar continuidade nos trabalhos 

I 
1 desenvolvidos a frente da associ.ação. Depois deste momento, passou- 

I se para o próximo assunto da pauta e foi apresentado a comissão 

1 para organização do evento beneficente de natal para o mês de 
I 

que ficou sobre a responsabilidade da senhora, membro da 

Vanuza Vila Nova Dias, que fará uma reunião futura e 

a comissão que irá trabalhar em equipe, esgotados os 

i a  ordem do dia e nada mais havendo a tratar o Presidente, 

!ncerrado os trabalhos as 22hs e 45 min, (vinte e duas 

larenta e cinco minutos) do dia, sendo eu Julia Silva que 

de lida e aprovada vai devidamente ." 
8 W8 

c 
elos presentes. Guaraí 08 de setembro de 2008. ,-?'h &C, 

I Presidente Secretária I 
I 

Regisr;acio no L i v r a  no 
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Associação Resgate Cultural 
CNPJ: 05.031.298/0001-10 

Oficio no O4912009 GuaraíITO., 14 de Julho de 2009. 
? i ! N ! S ? g ~ l ~ i  D.4B C : ~ E ~ ( ~ ~ ~ J I C A ~ , . ~ S E E ;  

BE.4SILiil. - DF 
536i11iBBi Q3268-3 &?O09 8 8  

Senhora Secretária, 

Em atenção ao Oficio no 2177/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
emitido por vossa senhoria em 01/06/2009 e recebido por nós em 
16/06/2009. 

Tendo em vista o prazo não ter sido suficiente para a realização de 
todas as alterações elencadas no Oficio. 

Solicitamos a prorrogação do prazo do mesmo por mais 30 (trinta) 
dias para que possamos concluirmos as devidas alterações. 

Sem mais para o momento e certos de vossa atenção desde já 
antecipamos nossos agradecimentos. 

'r 

Respeitosamente, 

d~ 
CESA 

A Sua Senhoria, a Senhora 
ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica do r*a=- 

Ministério das Comunicações - Departamento de Outorga de Serv 
BRASILIA - DF 



TO SOLTEIRO, RESIDENTE E DOMICILIADO EM GUARA~, TOCANTINS, A 

RUA:-MARIA AMELIA NOLETO, RG:-12991 SSPTB- C PF-54672228134 

NOMEIO MEU PROCURADOR O SENHOR RUBERVAL SOUSA DE FMNÇA, 

BRASILEIRO, CASADO, RESIDENTE E DOMICILIADO EM PALMAS - 
TOCANTINS, A 1006 SUL, AL-16, LT-25, CONTADOR, RG.:1666 CRC-TO, 

CPF:77129377100, PARA FINS DE QUE RESPONDA E REPRESENTE A 

ASSOSSIAÇÃO RESGATE CULTURAL DE GUARAI JUNTO AOS .ORGÃOS 

COMPETENTES SENDO ELES MUNICIPAL, ESTADUAL EIOU FEDERAL. 

GUARA~, 03 DE JULHO DE 2009. 

CESAR BERNARDO DA SILVA 





ta: I 1 As 

n ~ ã o  procurado 

O E n d e r e ~ o  insuficiente 

O ~ ã o  existe o número indicado 

D o u t r o s  (especificar) 
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ASSOCIAÇÃO RESGATE CULT DE G 3 eu 
, CNPJ 05.031.298/0001-10 \ $A 

Palmas, 17 de julho de 2009. 

A Sua Excelência a Senhora 
ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica do ~ I S T É R I O  DAS COMUNICACÕES - 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
BRASÍLLA-DF 

3 .  

Assunta: 

Senhora Secretária, 

- 
Solicito de Vosss Excelênciâ a prorrogação do prazo para cumprimento das exigências 

solicitadas através deste órgão, por meio do oficio 2177/2009/RADCOMIDOS/SSCE - MC, datado de 
01/06/2009. que solicita alteração no Estatuto e Ata de eleição desta entidade, Associação Resgate 
Cultural de Guaraí, inscrita para requerimento do serviços de Rádio Difulsão comunitária no processo 
53000055019/2006. Como descrito no ofício supracitado solicitamos a prorrogação do prazo por mais 
30 dias, após a data de recebimento do mesma, para que assim possamos cumprir as exigências 
estabelecidas. 

Respeitosamente, 

PRESIDENTE NESTA Qt~~'T,.*. 

OBS.: Foi encaminhado dia 15 iama cópia pelo correio e via fax, solicit 
prorrogação, assinada pelo contador da Associação o senhor Rubeival, por meio de 

Sedex: (MAT.83307664 de 15/06/2009 às 16:55:24) 

~ s s o c i ~ ~ Ã o  RESGATE CULTURAL DE GUARAI - (63) 9954-91 78 (CESAR 
RUA 03, NUMERO 11 50 / GUARAI- Tocantins 
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--me C, 

Associação Resgate CulturalIGuaraí - TO. 
% I  Rua 03 número l"10 cidade de Guaraí Tocantins 

> 

Oficio ~ . ~ ~ / ~ ~ ~ ~ / A S S ~ C / R E S G / C U L / G U A R A ~  

A Senhora 
ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Serviços de Outorga de Serviços - MC 

Guaraí, 10 de agosto de 2009. 
.. ..,:--i-." . : , ~ ; $ s : . ~ i  +s!ts Q , j  9 j-:jl;i. i i  2 I . ,  !-,"E3 ... . . . . . - . . . .-. ;. . .. .. ..4 .. P; i.22 i u 

gRWSii!$, . [:!i 
.-L.- - -.- il-rcz-5:-$p-&j'*E""' 5>:-:8gi$ j2-?.'ef;r;::, pg:i;z,?Q _.__._ . " - - - - - . .C- - -  

=&i@k&isc.E 
,,a &".e. ,&.....,~;- -.r i 2.- 2 !.t~:;,~e~~:j.i$ .L= 

Assunto: Encaminhamento de Documentação solicitada. 

Senhora Secretária, 

- .  Em resposta ao oficio 2177l2009lRADCOMlDOSlSSCE - MC, datado de 01 de 
junho de 2009, encaminhado a estâ entidade a respeito do processo 
n053000055019/2006, solicitando algumas alterações no estatuto e ATA de eleição da - atual diretoria, devidamente corrigidas no que se refere aos subitens 7.2.1 e alíneas e 
7.2.1.1 da norma complementar de 0112004 e averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, Livro " A  do Registro de Pessoa Jurídica ou microfilmado em Pessoas 

. Juridicas; encaminhamos a Vossa Excelência as devidas altera~ões conforme solicitação 
exposta no oficio supracitado e descritas acima em cópias autenticadas conforme 
original. 

Respeitosamente, 

'secretária Geral Presidente 

I 

@ 



Cartório de Registro Civil de dicas, Títulos e Documentos. 

Paulo José Coelho Silva Marlene O. Coelho Silva 

e 2" Tabelionato de Notas, da Comarca de Guaraí-TO, na 
forma abaixo, etc. 

C E R  T I D Ã O  

Certifico ter registrado neste Cartório, no livro de Registro 
Civil de ~eskoas Jurídicas o ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO RESGATE 
CULTURAL, protocolado no livro A- 1, às fls: 26 sob no 2655 em 14.08.2009, registrada 
sob o no 798 do livro A-5 fls: 159 em 14.08.2009. 

/ ' A referida é verdade e dou fé. 

P-mail* 7tnh~linnntn~rirltrivn rnm hu I 
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R& Isto Civil de yessoas Juildl?STtüiü3, m ü m n l a s  e F r o r e s i o r  I Av Aragugia no 1376 - Guaral TO - CEP 77700-000 

Tel : (63) 3464-2160 - Far (63j 3464-1838 

&c/afOJdBTI%o J i ú m  ' J / ( a r d r e  0 GeA &/ta 
Tabsliao Escrsvenle Subsliiula 

Controlo 0017688.5646 

= AUTENTICAÇÃO 
itentico para os devidos efeitos a &ente fotocbpia que e a ieprodução fiel 
o documento que nie foi apresentado. Lei na8.935 de 1811 111994. Dou Fé. 

I ~ U T O  SOCIAL 

1 h RESGATE CUI 

DOS OBJETIVOS DA  ENTIDADE^ DIREITOS DAS COMUNIDADES ENVOLVIDAS --- , -+ 

AI*. 1" - A Associação RESGATE CULTURAL, fundada em 23/03/2002, coin sede provisória na Rua 03, NO 1.150, Centro, - 
Guaraí, Estado do Tocaiitins, é uma Entidade civil de objetivos culturais, democrática e seni niis lucrativos. 1 

Parágrafo único - A entidade manterá sua independencia em relação aos partidos políticos, Estado e ao Poder Econômico. -.. 
~'rt. 2" - A entidade tem por finaidade: I 

a) Contribuir com a luta pela deniocratização dos meios de coniunicação, pela deniocratização da inforinação e pela 
> .--9 

institucioiialização do Direito de Comunicar; 
b) Dar oportunidade à difusão das idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade propagando a música -7 
nacional, além do interchlbio entre os aspectos culturais das várias comunidades organizadas; 

A c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, senipre que necessário; 
d) coletar, pesquisa, elaborar e divulgar nos nieios de coinunicação locais, regionais e nacionais, inforniafles de cwi1io -- 
político, social, ecoiiômico, científico, cultural e desportivo, relacionados às comunidades e de seu interesse; 
e) Promover cursos de capacitação radiofanica, observada a legislação vigente; 
f) Prestar assessorainento na área de coinuriicação radiofônica a entidades sindicais, coniwiitárias, religiosas, culturais e outras 

---* 

sem fins lucrativos; -.-i 

g) Organizar arquivo público com registro sonoro, fonogrfico ou audiovisual de depoimentos e fotos produzidas ou colhidas 
lia comunidade ou de interesse geral; 

-., : h) Promover continuamente o debate objetivando o avanço dos projetos comunitários. 
i AI-t. 3" - Poderá agregar-se às atividades da entidade qualquer pessoa, independente de cor, raça sexo ou op@o sexual, condição -T 

social ou financeit-a, concepção religiosa ou filosófica, bem como orientação política ou qualquer outra condição desde que I 
concorde com o disposto neste estatuto. I 

, 4 

Art. 4" - São &!-os dos associados: L -.L 

a) ter oz e voto)nas assembléias da Entidade; C r I b) Ter acesso a qualquer documento oficial da Entidade, inclusive ao cadastro de funcionários e participantes simpatizantes 
A / 

com o projeto, mediante solicitação por escrito à Diretoria Executiva, resguardando-se as informações de caráter pessoais, 
exceto se aprovado em reunião de Diretoria; 

-A 

c) Desfrutar de eventuais serviços que venhani a ser criados ou administrados pela Entidade ou através de convênios. 

Art. 5" - Para ser considerado associado na entidade será iiecessário ser morador (110 caso de pessoa fisica) ou ter sede (no caso --y 
entidades) nas áreas atingidas pela transmissão. Soniente serão aceitas como Wiadas as Entidades da Sociedade Civil sem fins i 

lucrativos. --i. 

Parágrafo 1" - A pessoa ou entidade que faltar a duas AGO sem justificativa ou não se fizerem presentes lias AGE ocorridas 
neste período, serão coiivocados pela Diretoria Executiva, para justificar sua ausência. Caberá à Direção, por maiona absoluta, 

I Í 

decidir ou não a miitU.uidade dos faltosos iio seu Quadro Social. 
Parágrafo 2" - O associado que deixar de pagar sua contribuição por três meses consecutivos será afastado do quadro de 

--L ! 
--- + / 

associados, cessando o afastamento logo após o recolhimento dos débitos. 
L 1 -- 
L I 

CAPITULO - U t 
---ã 1 

ORG~IZAÇÃO E F U N C I O N ~ N T O  DA ENTIDADE 
j I 

Art. 6" - São Órgãos da entidade: *-- I 
1 - AG (Asseliibléia Geral, seiido AGO - Asseiiibléia Geial Ordinária e/ou AGE - Asseiiibléia Ge~aí Extraoidhária) 
2 - DE (Diretoria Executiva) - -i / 
3 - CC (Consellio Comunitário) I 

4 - CF (Conselho Fiscal) 

trimestre, para avaliação dos trabalhos desenvolvidos, 

-? I Ai*. 7" - A Assembléia Geral, órgão máximo de decisão, será convocada ordinariamente unia vez ao ano, sempre no primeiro I 

apiovação do PAA - Plano de Ação Anual, homologaç 
da Entidade elou das comunidades envolvidas. 
Parágrafo 1" - A AG poderá ser convocada extraordinari 
menos 115 dos associados ein dia com suas obrigações es 
antecedência de, no inínimo, oito dias, através de edita1 afixa 
quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, 
panfletagern ampla nas comunidades envolvidas e £íxaç 
constarão o dia, o local, lioráno e pauta da reunião. 
@arágrafo 2" - A AG deliberará em primeira convocaç 
convocação, 30 minutos após, com qualquer niimero d 
Parágrafo 3" - A representação das entidades associad 
I - Até 1000 (um mil) associados ou nliados na entidade, esta terá 3 representantes; 
I1 - acima de 1000 (uin mil) até 3000 (três mil) associados ou filiados lia entidade, está terá 5 represeiitautes; 



o,ff.p 't. /\&"i? &i?=,+- 

@(i6 &O?fi 
rii - ae JUUU mes rrm) ate XJUU (CUICO IRUI assoczar~o~ OU f i g d o ~  stá tedi 7 representantes; B 

- Acima de 5000 (cinco mil) até 10000 (dez mil) associados ou filiados na e, está terá 10 representantes; si%. 
V - Acima de 15000 (quinze mil) associados ou filiados na Entidade esta terá 15 representantes; 
VI - Se a Entidade em questão, ligada a sociedade civil, tiver um caráter de ONG ou não contar com pessoas filiadas ou 
associadas em seu quadro, esta terá direito a dois representantes. H h*. g0 - A Iliretoria Execlltiva reimir-se-5 mensalmente, em data, hora e local por ela determinada e, extraordinariamente sempre -- 
que convoca& pelo presidente ou secretário, pelo Conselho Comunitário OU por 115 dos membros da Executiva. 

~ f i  g0 - A Diretoria Executiva será eleita juntamente coni o conselho fiscal para nmdato de dois anos, em AGE convocada para 
este fim, através de votação aberta nas chapas inscritas. 
Parágrafo 1" - A formação da Diretoria será a partir da proporcionalidade qualincada e direta dos votos; 
Parágrafo 2" - A AGE com fini eleitoral deverá ser convocada com antecedência mínima de trinta dias, utilizando-se os mesmos 

I 

!. --- 
meios de divulgação previstos no Art. 74 parágrafo 1"; 
Parágrafo 3" - A inscrição das chapas deverá ser feita até quinze dias antes da data marcada para a realização da AGE, mediante 
apresentação de pedido por escrito à Coniissão Eleitoral; 
Parágrafo 4" - somente poderão votar e serem votados os associados que tenham pelo menos seis meses de filiação e estejam em -- 
dia coni suas obrigações estatutárias. 

,, Parágrafo 5" - somente poderão fazer parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos ou naturalizados 118 mais de 10 (dez) anos -- 
i e maiores de 18 anos ou enmcípados, sendo que os niesmos não poderão estar no exercício de mandato eletivo que Ilies assegure 

_I iniwudade parlamentar ou função ao qual decorra foro especial. - -- 

Art. 10 - A DiretoriaExecutiva será composta de: 
, ksidente, Vice-presidente de Cultura e de Comunicaqão Social, Vice-Presidente de Opera~ões e de Patrimônio, Secretário -- -- 

Geral, Segundo Secretário, Tesoureiro, Segundo Tesoureiro. -1- Par5grfo P -Havendo vacância no cargo titular o vice assume imediatamente. Na ordem sendo primeiro, Vice-presidente de -- 
culm e de Con~unicação Social, em seguida o Vice-Presidente de Operações e de Patriniôiiio. Os cargos titulares deveni estar , 

f sempre preenchidos. Havendo perda de 6 menibros da Direção Executiva no Decorrer do Mandato deverá ser convocada AGE , -- 
1 para eleição de nova Direção. Havendo vacância de menos de 6 cargos na Diretoria Executiva poderá ser convocada AGE para 
p + 

preenchimento dos cargos vagos. -- -- 
' Parágrafo 2" - Avacância será caracterizada pela ausência do diretor a duas reuniões ordinárias consecutivas ou três alternadas -1- sem justificativa aceita pelo coletivo, ou por motivos pessoais, o que deverá ser comunicado por escrito. --- 1 
-ir Art. 11 - A Diretoria Executiva poderá ser substituída no todo ou em parte pela AGE convocada com este fim específico, nas 

formas do Art.7: parágrafo lo, nos casos de incúria ou nos casos comprovados de atitude, ato ou omissão qpe comprometa os 
objetivos da entidade, o desviriue suas finalidades estatutárias. No caso de substituição tota1 da Diretoria, será eleita uma ---- I 
Comissão Diretora Provisória, composta por três sócios que adininistm5 a Entidade até a eleição da nova diretoria, nos moldes do 
Art. 99 deste Estatuto. -- 

- . <  
-p Art. 12 - O Conselho Fiscal será constitiúdo por cinco membros efetivos e três suplentes e será coordenado por iun Presidente e 

um Secretár!~. 
Parágrafo Unico - O mandato do conselho Fiscal será de igual duração ao da Diretoria Executiva. 

-L 

Art. 13 - O conselho Fiscal reunir-se-á trimestralmente para apreciar e aprovar ou não, os balancetes financeiros, os documentos -- I 
I - contábeis e os atos administrativos que se relacionam com as finanças da entidade. - -  I ! 'sr6grafo la - Os pareceres e as deliberações do conselho Pisca serão registradas em atas circunstanciadas, lavradas em livros 

próprios e assinada por seus membros logo após o encerramento dos trabalhos; 
Parágrafo 2' - Os membros suplentes poderiio, obedecida a ordem de súplica, substituir em qualquer reunião o membro ou 

, , membros efetivos faltosos. 
- -  1 i 

Art. 14 - O Conselho Comunitário será constituído por, no &o, cinco representantes da comunidade, indicados pelaDiretoria 
I 

I -t Executiva e homologados pela AG, para mandato de um ano, e defhirão sua organização interna. 
I 

1 
Art. 15 - O conselho comunitário reunir-se-á a cada dois meses para: ___ 1 

a) análise da dinâmica e perfil das atividades implementadas pela Diretoria, veficando a sua adeqilação às metas estabelecidas; I -+ b)aprovação da programação da Emissora. -- I 

4 Art. 16 - O presente estatuto poderá ser alterado no todo ou em parte mediante convocação de AGE, na forma prevista no artigo 
7" ,  parágrafo 1" . - 

I 
I 

&%!v% C,,, 
CAPITULO - m 1 

ATRIBUIÇ~ES DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Art. 17 - Caberá à Diretoria Executiva, coletivaniente 
a) Registrar o presente Estatuto e suas alterações, na forma da lei; 
b) Estabelecer um plano de metas para o período de mandato; 
c) Organirrar o cadastro de associados; 
d) Montar a emissora de radiodifusão; 
e) Associar a rádio à entidade estadual ou distritai de radiodifusão comunitáriq -r 8 Manter intercâmbio com a ABRAÇO e outras entidades de radkdihisão comunitária existentes no Brasil 

Í países. 
t 
I g) ~raçar" estratégia e planos de ação que garantam a implementação dos õbjetivos definidos em AG; 

h) Convocar as AG; 
- - - - 



i) Indicar um de seus membros ou um dos associados para representar aEntidade em atos públicos ou em outros eventos, no - 
caso do impedimento do presidente ou nos casos que julgar conveniente; 
j) Elaborar relatórios semestrais das atividades, realizações e atos administrativos; - 
k) Prestar contas biiiiestralmente ao Gonsellio Con~unitário e anualinente à AGO, ou quando solicitado pela AG; 
1) Autorizar a admissão ou deniissão de funcionários, bem como salários, gratificações ou outras fornlas de reinuneração; 
111) Autorizar a aquisição de equipanientos; 
n) efetivar a realização de convênios que se enquadrem nos objetivos da Entidade; 

-! o) Aprovar e iiiodificar reginzentos internos de departamentos ou serviços que veii11an1 a ser implenieiitados elou achnhiistrado$ 
, pela Entidade. 

-t 

Art. 18 - Caberá ao Presidente: 
a) Coordenar as reuniões de Diretoria e Assembléia Geral; 
b) Representar a Entidade oficialmente junto a outras entidades, órgãos públicos e comunidade em geral; 
c) Responder em juizo pela Entidade; 
d) Assinar, juntamente com o Secretário Geral, as atas e demais documentos de circulação interna e externa; I , 
e) Assinar, juntamente com o Tesoureiro, os balancetes e os cheques para pagamento das despesas em geral. -., 

Art. 19 - Caberá ao Vice-presidente de Cultura e de Comunicação Social: 
a) Pariicipar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções Coletivas; 
b) Substituir o Presidente em caso de seu impedimento temporário ou definitivo; "-i- c) Operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao público em geral; ' I  j 1 

d) Promover por todos os meios possíveis, de forma organizada, sistemática e eficiente a divulgação do nome, objetivos e -++ 
realizações da Entidade; ' i 
e) Coordenar e supervisionar a elaboração de material de divulgação da Entidade, bem como dos documentos de leitura &-- I 

obrigatória, como este estatuto, regimentos internos e outros. i 
i 

+ 
Art. 20 - Caberá ao Vice-Presidente de Operações e de Patririlôiuo: 

a) Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com as suas funções coletivas; 
b) Implementar e sbpervisionar a programação, respondendo pela qualidade operacional das transinissões I , 

c) Manter sob seu controle todo os patrimônios da Entidade, quer sejam bens nlóveis ou iiiióveis, lilateriais de conswiiÓ, 
equipan~entos, livros, discos, fitas, filmes, publicações e111 geral; 
d) Implementar o arquivo histórico da Entidade; 
e) Substituir o Vice Presidente de Cultura e de Comunicação Social no caso de seu impedimento temporário ou definitivo 1 

1 
sendo temporárío, acumulara as funções, sei11 acuniular o seu direito de voto. I 

1) Substituir em 2' opção o Presidente eni caso de seu hpediinento temporário ou definitivo; 
+- -p 

Art. 21 - Caberá ao Secretário Geral 
a) Secretariar as reuniões de diretoria e as sessões de AG, lavrar e assinar, juntamente com o presidente, as respectivas atas; /! 
b) Preparar editais, convocações, circulares, correspondências sociais diversas, assinando-os juntamente com o Presidente; i 
c) Maiiter o cadastro de associados atualizado; , .;ii 
d) Manter sob seu controle a docuiiientação legalmente necessktia dos funcionários da Entidade; 1 '  
e) Substituis o Vice Presidente de Operações e de Patrimônio no caso de seu impedqgnto temporário ou definitivo sendo - 
temporário, acumulara as funções, sem acumular o seu direito de voto. I, I I 

Art. 22 - Caberá ao Segundo Secretátio: 
a) Participar ativamente das reuniões da Diretolia, conhibuindo com suas funções coletivas; 
b) Substituir o Secretário Geral em caso de seu impedimento temporário, ou dennitivo; 

Art. 23 - Caberá ao Tesoureiro: 
a) Manter sob seu controle toda a movimentação financeira da Entidade; 
b) Supervisionar e ter sob seu controle a escrituração contábil da Entidade; 
c) Apresentar os balancetes à Diretoria; 
d) Assinar, juntamente com o Presidente, os cheques para pagamento das contas diversas da Entidade. 

Art. 24 - Chberá ao Segundo Tesoureiro: 
a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas fumções coletivas; 
b) Substituir o Tesoureiro eni caso de seu impedimento temporário ou definitivo; 

4 ,  Art, 25 - O quomn &o para decisão nas reuniões da Diretoria executiva éde  quatro membros (50% mais uin). Em caso de r i 1 
e m n - t e  n n c  nrnreccnc de ~rntar!ín n ncc i~n tn  dever6 ~ e r  remetido R nróxima reunião - ordinária ou extraordinária - onde tentar-se-á T-7 

I 



i CAPITULO - IV ---- -- I 
z DAS RECEITAS E DESPESAS 

Art. 26 - A receita da Entidade advirá: 
a) Da contribuição especial de qualquer pessoa, a título de doação, que ficará registrada em livro caixa com valor, data e -- 
identificação do doador; 
b) Da contribuição mensal dos associados; -- 

c) De verbas provenientes de subsídios oficiais; 
d) De patrocínios do comércio local; -- 

e) De campanhas e outras atividades desenvolvidas para este fim. 
Parágrafo 1" - Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de fonte ilegal ou que conipronietani de forma direta ou 

- "  

indireta os objetivos daEntidade; 
Parágrafo 2" - Todas as doações serão analisadas pela Diretoria Executiva que poderá aceitá-las ou não, respeitando o disposto 

.-- 

no pariigrafo anterior; 
Pará~afo  3" - Será garantido aos doadores que o desejarem o sigilo de identificação, que somente poderá ser quebrado por 

. - 

de&$? 'da Diretoria Executiva, após solicitação por escrito, ou por força judicial. - 
Parágrafo 4" - O Patrocínio que trato alínea "d" será sob a forma de apoio cultural. 

L Art. 27,': As despesas da Entidade podem ser: - r a) ~hspesas operacionais, tais corno aluguel de bens móveis aimóveis, compra de equipamentos, discos, fias, CD's e outros; 
1 __ b) Pagamento de mão-de-obra para assessoria técnica, manutenção e operação dos equipamentos e instalações, a título de pró- --. 

labore;' L c) "Comissão" para agenciadores de patrocínios do comércio local em percentagem definida pela Diretoria; - 
i d) Patrocínios a projetos ou atividades com fins coniunitários. 

i_ Parágrafo 1" - Neiihum membro da Diretoria poderá Ler remunerado, com exceção do Diretor de Operações que, a critério da 
i oiretoria, poderá receber pró-labore, caso se faça necessário sua profissionalização; 

Par,ágrafo 2" - A contratação e denussão dos ~ c i o n í ú i o s  dependerá de aprovação da ~naioria absoluta da Diretoria Executiva; -- i-- Parágrafo P - Os sócios não respondem pelas obrigações sociais. 
I 

CAPITULO - V 

Art. 28 - Minimamente, a programação deverá constar de: --. 1 
I a) Espaço garantido aos segmentos organizados da sociedade para divulgação de seus trabalhos e reivindicações, observada 

apenas a adequação de horário na programação; 1 
I b) R e ~ r v a  de esRaço semanal para programação rotatíva de programas produzidos por pessoas das comunidades, dentro das 

i 
especificações técnicas definidas pelo Diretor de Programação. Esse espaço deverá funcionar como laboratório radiofônico; 
c) Proibição de uso de qualquer espaço com fins político-partidários, exceto os de participação igualitária dos vários partidos 

- I 
coq representação nas comunidades atingidas pela transmissão, cujo convite deverá ser feito pela Associação, por escrito a 

-- I r todos e protocolado. A exceção fica por conta do liorário político obrigatório, na forma da lei; Proibição de uso de qualquer .- I 

espaço com fins religiosos, exceto os de participação igualitária das várias convicções religiosas representadas nas comunidades 
atingidas pela transmissão. A solicit.,;ão de espaço deverá ser feita por escdto à Diretoria. - i 

I .-- I 7- . 
CAPITULO - VI I 

t I 

DISSOLUÇÃO E DISPOSPÇÕES GERAIS 

Art. 29 -Para deliberarem sobre a Dissolução, Alterações do Estatuto Social e ou destituição dos administradores será convocado 1 AGE especialmente convocada para esse fim, convocada conforme o previsto no Art. P, Parágrafo lo deste Estatuto; 
Parágrafo 1" - Ponto de pauta obrigatório na AG convocada para a dissolução da Entidade deverá ser a prestação de contas, - - 1 I 

f- verificada pelo Conselho Fiscal, até a data da Assembléia; l 
i Parágrafo 2' - O patrirn01iio da Entidade deverá ser doado a outraç entidades de atividades, afins, sempre de caráter comunitário - ' r e sem fins lucrativos, entidades ektas a sereni definidas pela Assembléia; i 

Parágrafo 3" - Caso haja dividas na data da dissolução, estas 



Cartório de Registro Civil dicas, Títulos e Documentos. 

comaria de GuaraC - TO 
Paulo José Coelho Silva Marlene O. Coelho Silva 

Escrevente Substituta 

Paulo José Coelho Silva, ~abelião e oficial-do Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos e Protestos 
e 2" Tabelionato de Notas, da Comarca de Guaraí-TO, na 
forma abaixo, etc. 

I Certifico ter registrado neste Cartório, no livro de Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas a ATA DA AGE-ASS~MBLÉIA GI&AL 
EXTRA O R D I . A  DA ASSOCIACÃO RESGATE CULTURAL, protocolado no 
livro A-1, às fls: 26 sob no 2655 em 14.08.2009, registrada sob o no 797 do livro A-5 fls: 
159 em 14.08.2009 e averbada às margens dos registros 389 as fls: 13 do livro A-4 e do 
registro 614 as fls: 05 do livro A-5 em 14.08.2009, que versam sobre o cancelamento do 
registro do seu antigo Estatuto e a inclusão e alteração de novos membros na composição 
da nova diretoria. 

A referida é verdade e dou fé. 

Guaraí-TO, 14 de a 



Ata da AGE - Assembléia Geral Extraordinária,,diq;~ssociação Resgate Cultural 
.C? ', 

L 5.d5 '5 "Aprovação do Novo Estatuto Social 
, C& :;Eleição e Posse da DE, CF e CC para ,o 

Aos 29 dias do mês de Setembro de 2008, na sede provisória desta-entidade sito na Rua 03, No 1.150, Centro, 
GuaraíTTO, reuniram-se os membros da Associação Resgate Cultural para deliberarem em atenção ao Edital de 
Convocação data de 01/09/2008 com a seguinte pauta: I) Aprovação do Novo Estatuto Social; e 2) Acréscimo do 
Conselho Fiscal e do Conselho Comunitário no Estatuto Social, Eleição e Posse da Diretoria Executiva; dessa forma 
assumiu os trabalhos da presente Assembléia o presidente da entidade que pediu a mim Maria de Fátima Silva, para 
secretariar a mesma, e procedesse com ritual de praxe. Li a Ata da Assembléia anterior e depois o Edital de Convocação. 
O presidente retomou a palavra falando do item I) Aprovação do Novo Estatuto Social - da necessidade urgente de 
realizar alterações no Estatuto Social, tendo em vista as exigências da lei vigente, bem como o preenchimento dos 
requisitos necessários para a consolidação da tão sonhada radio comunitária para Guarai, dessa forma passou para mim 
secretaria que li todas as alterações solicitadas, que foram aprovadas por unanimidade, sendo as mesmas anotadas a 
parte no final desta Ata. Retomou a palavra o presidente passando para item 2) Acréscimo do Conselho Fiscal e do 
Conselho Comunitário no Estatufo Social, Eleição e Posse da Direforia Executiva - o presidente informou que tendo em 
vista a aprovação do Novo Estatuto Social da entidade, bem como a solicitação de regularização por parte do Ministérios 
das Comunicações, foi convocado nova eleição e posse dos membros da DE, CF e do CC, conforme consta no Novo 
Estatuto Social. Foi sugerido pelo presidente que todos se juntassem e formassem uma chapa de consenso e/ou 
mantivessem a mesma Diretoria, sugeriu ainda que os mandatos sejam de acordo com o Exercício Fiscal, ou seja, tenha 
inicio de seus mandatos em 01 de janeiro e final em 31 de dezembro conforme o período estabelecido no Estatuto Social. , caso deste mandato o mesmo iniciará em 0111012008 e finalizara em 3111212010. Finalizando a exposição do item, 
,JI colocado em votação, sendo aprovado por unanimidade. Ficando assim formada a chapa: "Cidadania e Ação" e 
f ivado por unanimidade o acréscimo dos cargos do Conselho Fiscal e Conselho Comunitário e seus membros pela 
assembléia. Segue o detalhamento do conselho Executivo ,membros e função e membros do CF. 

DE - DIRETORIA EXECUTIVA ( , . - I ,  b ~ ~ ~ ~ ~ i  ' 
Presidente - Cesar Bernado da Silva 
Vice Presidente de Cultura e de Comunicação Social - Alex Alves Silva OK0u: 
Vice Presidente de Operações e de Patrimônio - Marilene Oliyeira dos Santos 
Secretario Geral - Maria de Fatima Silva O 4 f (ù &<I) 
Segundo Secretario - Orlene Rodrigues Gamao' 
Tesoureiro - Paulo Nazareno Brito 04 ', (&J '457 ; 
Segundo Tesoureiro'- Carlito Sousa Sil\ia 

CF - CONSELHO FISCAL 
Efetivos 
1 - Maria Júlia Silva Neta 
2 - Valdeniza Lopes Silva 
3 -,Nilton Cezar de Sousa 

_ 4 - Nailma Peres da Silva 
5 - Iran Neres da Cruz 

Suplentes 
1 - Lucimeire Ribeiro Vaz 
2 - Dahyenne Cris Alves Silva 
3 - Fabio Sousa Ferreira 

AUTENTICAÇÃO 
utentico para os devidos efeitos a presente fotocópia qUe é a repi 

do documento que me foi apresentado Lei no 8.935 de 18111!199 1 Guarai -TO, ;14/ de agosto de 2009. 

ido em vista que a Diretoria Executiva que escolhe os membros do Conselho comunitário, conforme Estatuto 
Aprovado, mas a mesma ainda não legitimada para tal, foi solicitado que se manifestassem cinco membros ali presentes 
para comporem o primeiro Conselho Comunitdrio desta entidade. Neste momento apresentaram os cinco membros que 
foram homologados pela Assembleia Geral Extraordinária, sendo os seguintes: 

CC - CONSELHO COMUNITARIO 
I - Antonio Luiz Alves 
2 - Doraci Oliveira Lura 
3 - Marcos Vinicius Pereira de Morais 
4 - João Batista Jardim da Silva 
5 - Nilton Cezar de Sousa 

Neste momento o presidente deu posse aos eleitos e foram a confraternizar-se. Adendo: Acrescenta-se nesta ata o 
seguinte: foi extinto o antigo Estatuto Social e a partir de agora utilizara o novo Estatuto Social. O antigo Estatuto Social 
foi registrado no Cartório do 2' Tabelionato de Notas de Guarai, sob no 2470, de protocolo A I ,  folha 15 v', apresentado 
em 11 de maio de 2006, registrado no livro no A 5, folha 05 sob no 614. E não havendo nada 
secretariei a presente Assembleia, assino-a juntamente com o presidente. (G rai/TO 29/09/2008). B 

Q ~ B % & s ~  
Presidente 



__-e- 7-.-,. - .- .. .- ..-. , - . . ~ ----- -, --- - . . . -. .. . --- . . 

~ i s t a  de Presença 
'-- A 

AGE - Assembléia Geral Extraordinária da Assoeiaqão Resgate Cultural . . G  i 

'rAprot>nção do NO,IO Ed~futo Socigl, Eleição e Posse da Diretoria Executi~>a, Conseilio Fiscal e Conselho 
Con~unithrio para o mnr?dato de 01/10/2008 4 31/12/2010'' 



EU, Ç L . A R  Rr@ro .m ga ~ I L V A  
brasileiro, estado civil 50 

> 

L -f-Q__ profissão "TA A 1 5 - j ~  , 
portador RG 1 9 4 j e CPF: <yY h - 7 Z '281 ,-3qDeclaro que 
a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifisão, 
. - .  
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distrib~i~ão de sinais dé 
televisão mediante assinatura, a entidade não tem como integrante de seu quadro 
diretivo ou de associados, pessoas que nessas condições participem de outra 
entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados, de acordo com o disposto no Subitem 7.1, alínea "j" da Norma 
Complementar 0112004. 

Por ser verdade firmo a presente para que surta os seus efeitos legais. 

CAWTOWIB DO 1: OFICIO 
Vildane A!ilhomern Rodivtes hrunes 



Eu, Ccsaf l  a €  q w A h i 3  DUa S ~ I  U A  Y 

brasileiro, estado civil o L 7 L I fl profissão /210 % "ir3~ I s ~ A ,  - 

portador RG 12 74) e CPF: k S C j  b '2 22 Zf/ 3 $4 Declaro que 
todos os dirígentes da entidade são residentes na área da comunidade a ser 
atendida pela esta~ão ou na área urbana da localidade, de acordo com Subitem 
7.1, alínea ccli" da Norma Complementar O 112004. 

Por ser verdade firmo a presente para que surta os seus efeitos legais. 

0 7 MAR 2 0 ' 2  
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' - .  VIVO S.A. 
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CESAR BERNARDO DA SILVA 
R MARIA AMELI NOLETO. 2614 
. BAIRRO CANAÃ 

i7700-000 GUARAI -TO 

Página 1 de 3 I 
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Conta: 2044532550 

> 
NSimero(s) do@) Celular(es) 

9954-9178 
ação tntal de celulares está localizada lia seção 

-- 
umo de Utilização Crédito R$ Débito R$ Lançamentos Diversos 

Pielios Contratados 34,OO 
Total de CréditoslDébitos 

TOTAL A PAGAR 

M~nsagem.para-!L~-cêr 
Chegou a Promoção Torpedo SMS: envie Torpedos com 70% de desconto! E só comprar o cartão da promoção de 100 
lorpedos SMS por apenas R$lú em um porito de recargaiVivo. Você vai poder enviar Torpecios para qualquer celular do I 

( Brasil por R$O, 10. Saiba mais em www,vivo~~~m~br/promocaotorped~~ms 
.. .. -- -- - - ---v----- -- a------ 

_, I 
AGRADECEMOS O(S) PAGAMENTO(S) RECEBIDO(S) ATE A EMISSÃO DESTA FATURA 
ESTE BOLETO NÃO QUITA DEBITOS ANTERIORES. 

Prezado cliente, mantenha o pagamento em dia ovitahdo a suspensão parcialhotal dos serviços e a inclusão nos orgãos de proteção ao credito 
Para pagamentos realizados após a data de vencimento serão cobrados na próxima fatura multa de 2% -- e juros de 1°& r- -A< 

- L  - - - - - - - - - . - .- - -' 
- - ~e 

- .- 
'=. 



D E C L A R A Ç Ã O  

r 
Eu, Alex Alves Silva, brasileiro, solteiro, professor de Educação Básica, portador 

~ O R G  no 3 - 4 9  5 5 p / c 0  ~ C P F :  me ~ L Ç . . I ~ L -  46 
Declaro que me comprometo ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o 

Sewi~o, de acordo com Subitem 7.1, alínea "i" da Norma Complementar no 0112004. 

Por ser verdade firmo a presente para que surta os seus efeitos legais. 

Guarai, 01 de outubro de 2008. 

--,--...--.------.LIIII 6 que s/ii;l~ge [:c!:i':;;i[t:(s) r ~ ~ ! ; ~ ~  aiq~iivo 
alie dr;u ff!. 

CARmQWIO DO 1" OFICIO 
VillyaneMilBnii!eni Rod n g ~  es Nines 

ESCREVEN E 
G u a r a f  - TC? 

@va) C+ ' 

si& das honw 
FERE COM O mfC;I)Jt 
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ESCOLA PAROQUIAL 
I 

A V E  GOIAS,1642 
Compl.: 0500900000132 

Bairro.: CENTRO 
CEP: 77700-000 GUARAI 
CNPJICPF: 
INSCRIÇÁO ESTADUAL: 

01 a 231 / 348 a 3 9 6  Qlde Falurada Tanla siICMS Valor(R$) 

403 0,410420 165,40 
84 0,410420 34,48 

3,35 
Valor do C o f i n s  15.36 

Dados da Leitura Valor do Icms 72I85 
Total - Preco (1) 

Leitura anterior: 
291,44 

Leitura atual: Próxima leitura: 
18/05/2009 18/06/2009 Emros Lançamentos, Cobranças e Serviços Autorizados . 

Valor(R$) 

Dados de Medição 
uipamento: 
(idade de medida: 

TI da Leitura atual: 
Q...ra atual (em 18/06/2009): 
Leitura anterior (em 18/05/2009): 
Consumo medido no rjips: 
Consumo f a t u r a d o  no mês: 
Número de dias faturados: 
Consumo médio diáriq: . 
Constante de Faturamento: 
Fator de potência: 

3001003486 
kWh 
Lida 

7589 
71 86 
403 
403 
31 

13,OO 
1 

0,76 

Cip-Contrib de Ilum Pub 
Total - Outros (2) 

Histórico de Consumo de Energia Eletrica - kWh 
\ 

R$303,44 

mposição do Preço (A~I. 31, Resol~~qão 166/2005) 
Valor (R$) 

JulllOo JuVOB AgolOB Seu08 OuU08 NovIO8 Deu08 Jan109 Fevlo9 Mar109 AbrlO9 Ma1109 Junl09 
' 618 435 508 444 607 451 704 766 35q 206 350 435 403 

109,37 
13,61 

MÉDin 3 0 s  3 ÚLTIMOS CONSUMOS DE ENERGIA 396100 I<Wh 
72,04 

ransmissao 4,86 

Mensagens: 91,56 
oma Demonstrativo 291,44 

OEBITOS: 0512009 R$322.09 
"OS DIREITOS DE CR~DITO CONTEMPLADOS NA PRESENTE FATURA FORAM 
CEDIDOS FIOUCIARIAMENTE AO BID. EM GARANTIA AO EMPRtSTIMO OUETAL 
BANCO CONCEDEU A CELTINS" 

Omp~slção do ICMS 
291,44 ~llquo'la(%) 25,00% Valor(R$) 72.85 

APOS O 15' (OECIMO QUINTO) DIA DO VENCIMENTO DESTA FATURA, O DEBITO 

ESTARA SUJEITO A INCLUSA0 NOS ORGAOS DE PROTECAO AO CREDITO (SPC E 

SERASA). PARA SUA MAIOR COMODIDADE, SOLICITE O DEBITO AUTOMATICO DE 

SUA FATURA DE ENERGIA. 

- - . - . -. .. . . . . . .-.. .-. . .-. -.. .. .-. . .--- - -. .- .. -. . . --.. .--. .. . .-. . ..-. . 
Hançeniase é uma doença que tem cura e o Iratarnenlo B gratu1to.Procure 

um Poslo de Saúde próximo de sua casa ou ligue HansenlTO:0800-642-7100 



Eu, Marilene Oliveira dos Santos, brasileira, Casada, profissão do Lar, portadora 

do RG no 7d6.46~ e CPF: {)J6. 963. 4 9.1 - &!? . Declaro que me 

comprometo ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo 

com Subitem 7.1, alínea "i" da Norma Complementar no Q1/2004. 

Pqr aqr varqqde firmo a presente para que surta os seus efeitos legais. 

Guarai, 01 de outubro de 2008. 

Declarante 



- 
O Î --.#., 

Skr .#L& PPB11U ;-EDkI, i 
MinissBh &s h ~ n +  

WWERE COM 0 O)I1Kglbi, 



. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

r 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO TOCANTINS 

302 Norte. Rua NS02. Ql-11, Lotes l e 2- CEP 77.054-020 - Palmar -TO 
CNPJ:25.089.509/0001-83- Rso. Esledual: 29.031.448-8 

0 0 1 . 0 i . 2 0 0 P 0 8 . 0 1  0 0 5 1 / 0 0 1 1 0  I. I .  7 4  I l / r W Y l d W E s V 8 0 1 Y S I : ~  
L SANEAüCL3S 

NOME : VILMRR RLVES S L V I R I N O  CONTR: 0 3 0 3 6 4 6 - 4  

ENDERECO: RV. TOCRNTINS CRSR FUNDO fltslRrJO: u u W  

CIDRDE : GURRRI VENCIMENTO: 0 5 / 0 9 / 2 0 0 9  

L 

R 0 4 S 4 8 7 9 6 0  

0 0 0 1 3  1 1 / 0 8 / 2 0 0 9  

0 2 / 2 0 0 9  0 3 / 2 0 0 9  04/200$~~~~'6%!8"o"t)"" 0 6 / 2 0 0 9  0 7 / 2 0 0 9  
13 1 2  1 2  1 3  13 1 4  

7 1 2 5  - LIG,RGUR C / I N S T * K I T  E  H I D R 0 . 3  2 7 / 3 6  

VALOR TOTAL (R$) 3 2 ,  16 
I 

8 2 6 5 0 0 0 0 0 0 0 - 3  3 2 1 6 0 1 0 7 0 3 0 - 3  3 6 4 6 2 0 0 9 0 8 1 - 1  1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 - 6  

QUALIDADE DA AGUA - EXPLICAÇbES DOS PARAMETROS NO VERSO 

ParSmetros prbldez Eor Ciorf,,Llvre giUor Collfywes Totals Te:d;!Ly~~tes - 
Amostras Exigidas 

" a  U 

Amostras Realizadas 

PORTARIA 5 1 0 / 0 4  DO M I N I S T E R I O  DR SRUDE, QUE ESTRBELECE AS 
CARACTERISTIGRS DR AGUR PARR CONSUMO HUMRNO. 

I MRIS IHFIIRMRCOES NO ESCRITORIO NR RUA 3  N. , 4 1 0  I 

r COMPANHIA DE SANEAMENTO DO TOCANTINS 'i 



Eu, Maria de Fatima Silva, brasileiro, solteira, professora de Educação Básica, 

portador do RG no 83.416 SSPTTO e CPF: 623.337.981-49. Declaro que me comprometo 

ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com Subitem 

7.1, alínea "i" da Norma Complementar no 0112004. 

Por ser vedade firmo a presente para que surta os seus efeitos legais. 

e por haverfeni) sido apr~cta(s! em criinliê 

.-- 
TaBmflii30 &a $ o  Oficb 





Fatura Mensal Vencimento da Fatura: 15/05/09 
Níimero do Cartão Total da Fatiira . (a) Pagamento Mínimo (b) Parcelaniento 

VISA 4221 0002 4731 6410 11 X 
Atendimento a clientes: 0800 7244828 

146,90 R$ 22,03 R$ 23,48 
(a)Vooé pode pagar qualquer valor entre o rnlnimo e o total desta fatura. Sobre a diferenqa lnoidirão 
os encargos contratuais que serão dernonslrados na próxima fnlura. 1 

lllllllllllllllllllllllllIlllllllIlElllllllllll 
---_. 

CE GOIANIA GO PL9 -- d----- 
, c AV BERNARDO D E  FATIMA SAYAO SILVA 1 3 7 5  "'> 

CENTRO GUARA I TO Venciinento 
7 7 7 0 0 - 0 0 0  M  0 9 2  15/05R009 

. _ - C _ - - - - - - .  

a:at::~ sobre o saldo financiado de 16104 a 15/05 ' 13,80 % 
Para saques efetuados de 16104 a 15105 13.80 5 
Contratuais m8ximos para financiamento de 16/05 a 15/06 13,80 % 
Máximos para saquesefetuados de  16/05 a 15106 13,80 % 

LCnha de Crédito 
Linha de Credito Total P.$ 3.600,OO 
Liiiiia para Saque Casli R$ 520,OO 

Total de compras parceladas a vencer R$ 2 5 8 , 2 0  

Custo Efetivo Total 

CET para saldo financiado : 408,15 % a.a. 14,29 % a.m. 
CET para saque : 435,61 % a.a. 14,79 % a.m. 
CET para parc. de fatura : 3 8 8 , l l  % a.a. 13,92 % a.111. 

3ção do dólar em o s l o 5 I 2 o o s  : R$ 2 , 1 5  
r 'são do  dólar acima, for  diferente da cotação na data do pagamento, os 

aiusl! &dito ou d&bito), serão feitos na sua próxima fatura, sem eiicargos, - - 

!b)~ivida-suafalura em parcelas lixas meiisols, pagatido at6 o venc:menlo o valor exato do campo I 
Parcelametito'. As parcclos foram calculadas iililizatido a Imo de encorgos coiitraluais de fiiiniiciamenlo. 

Demonstrativo 
Data Descr i ção  Cidade/País V a l o r  US$ C r é d i t o /  

D é b i t o  R$ 
15104 TOTAL DA FATURA ANTERIOR 116,78- 
15 I05 ENCARGOS CONTRATUA I5 ____---------- -------- --.-P=p 
13/04 OBRIGADO PELO PAGAMENTO 16,78+ 
22104 CREDITO DE PROMOCAO 100,OOt 
S u b t o t a l  Nac iona l  13,80- 

MARIA DE F SILVA NO 4221 0002 4731 6420 
Movimentações n a c i o n a i s  
01/04 ANUID INIC PARC 01/08 4,OO- 
30104 CASA NOVA 01/03 GUARAI C b\ , -p 129,lO- 
S u b t o t a l  Nac iona l  133,lO- 

T o t a l  N a c i o n a l  
T o t a l  da F a t u r a  

Banco: 341  -7  Nosso No: 175164525893-9 Esta via náo precisa ser levrda ao bano.  
- 



Eu, Orlene Rodrigues Gama, brasileiro, estado civil I 

profissão portador do RG no 323.002 55 P / r 0  e CPF: 

q ~ , ~ ~ ~ Z  1 -?$ . Declaro que me comprometo ao fiel cumprimento das 

normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com Subitem 7.1, alínea "i" da Norma 

Complementar no 01/2004. 

(1 Por ser verdade firmo a presente para que surta os seus efeitos legais. 

Guarai, O1 de outubro de 2008. 

,, , 
e por' 'haver(ern1 sido a~tssta ls)  em riiinhr! 

CARTORIO DO 1: OFICIO 
ViLkar~e Milhomem Rod ues Junes 

ESCREVERI y E 
Guarãf - TO 

M)?rcm das h 



ENDERECO: DONH M A R I A  A M E L I R  NOLETO 2 6 1 4  

C I D R D E  : G U A R A I  

> 

1 2 / 2 0 0 8  0 1 / 2 0 0 9  0 2 / 2 0 0 9  0 3 / 2 0 n 9  0 4 / 2 0 0 9  0 5 / 2 0 0 Y  
, I 1  13 1  I 1 O  1  O  1 0 1 , ,  

- DFSCNÇAO sb rorn&(nrj ' 

i o o i  '- ~~RRIFR F O R N E C ~ M ~ N ~ O  DE. AMA ~ t ; ' o : i ~  . i  ~ I L  ' 2 0 , 1  
' 3 0 0 6  - MIJLTR P O R  A T R A S O  P R G R M E N T O ( M E S  ~ b .  ~IUIQ) ' ' 0.4; 

1762  - A V I S O  DE VENCIMÉNTO D c  CONTR(MES b 4 / 2 0 0 9 )  I . O U  

rr 
1 ' I  

M R l S  INFORMRGOES NO E S C R I T O R I O  NA RUA 3 N. 1 4 1 0  I 
PREZADO C L I E N T E ,  A T U R L I Z E  SEU CADASTRO O  
B E N E F I C I O  E  MUTUO, D U V I D A S  L I G U E  0 8 0 0 6 3 4 0 1 9 5  

I \ 

VALOR TOTAL (R$) 

Amostras Realizadaí 

Amoslras que atendem 
a leglalapão 

..-r- 

'$41 
MinisirSRo das b m u n b  
CWFWE COM C) MGl+'[ 

, 2 1 , s o  

RGUR NRO F L U O R E T A D A ,  TODOS OS PRRRMETROS A h R L I S R U O S  ATENDEM R  
P O R T R R I A  S I B / 0 4  DO NI~ISTERIO DA SRUDE, QUE E S T A B E L E C E  A$  
C A R R C T E R I S T I C A S  D t A G U R  PRRH CONSUMO HUMRNO. 

4 4  

4 4  

44 

4 4  

4  4 

44 

0  

O 

44 

4 4  

0 

O I  



,<Cani"ere com o oiiginal 



Eu, Paulo Nazareno Brito, brasileiro, casado, profissão I 

portador do RG no e CPF: 

Declaro que me comprometo ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o 

Serviço, de acordo com Subitem 7.1, alínea "i" da Norma Complementar no 0112004. 

"C' ,, c.mv ,,, verdade firmo a presente para que surta os seus efeitos legais. 

- 3  , 
e por haverfelri) sido apostals! em minha 

9 



11 7 MAR 2 0 2  
1 



-- . . . . 
--, 

I I 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO TOCANTINS 

302 Norle, Rua NS4Z. 01-11, Loter l s 2 - CEP 77.054420 - Palmar -TO 
. CNPJ: 25.089.5091000143 - Inso. Esladual: 29.031.448-8 

o~7.20.200~05.02 0702/002o0 1.1.72 01/o'F/Uro~Y"T89"BJ?F"j'l 

ENDERECO: TIRROENTES R0 LBDO 2291 

CIDRDE : GURRRI 

SQMEhTlNS J 

- K E S / H N U :  F 5 T ; T W Y  

VENCIMENTO: 25/06/2009 

(NOME : GILVAN FRRNCISCO DR SILVR 

I I I 

RESIDENCIRL ROBS025590 

CONTR: 0040048-3 

DESCRIEiO SUn TOTALRS) 

1001 - TRRIFR FORNECIMENTO DE AGUR RESIDENCIRL 20,IO 
3006 - MULTR POR RTRASO PAGAMENTO(MES 04/2009) O ,  42 
1762 - RVISO DE VENCIMENTO DE CONTR(NES 03/2009) 1,OO 

\ I VALOR TOTAL (R$) I 

I I 

Amostras que atendem 
a leglslaçáo 

RGUR NflO FLUORETRDR. TODOS OS PRRAMETROS RNRLISRDOS ATENDEM R 
PORTRRIR 518/04 DO MINISTERIO OR SAUDE, QUE ESTRBELECE RS 
CRRACTERISTICAS DR RGUR PRRR CONSUMO HUMANO. 

( MRIS INFORMACOES NO ESCRITORIO NR RUR 3 N. 1410 I 



Eu, *arlito Souia Silva, brasileiro, estado civil 8'0 C-/" ' 
I 

proTissã , portador do RG no @'!/5'$"~05 %4'/70 e CPF: 

o@. t'?zo. 41.j - 03 . Declaro que me comprometo ao fiel cumprimento das 

normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com Subitem 7.1, alínea "i" da Norma 

Complementar no 01/2004. 

Por ser verdade firmo a presente para que surta os seus efeitos legais. 

Suarai, 01 de outubro de 2008. 



COMPANHIA DE SANEAMENTO DO TOCANTINS 
302 Noile. Rua NS02,4!.4I, Lotes l s 2 - CEP 77.051020- Paimas -10  

CNPJ: 25.089.509/0001.&3- IasC. Esfedusl: 29.031.11488 
íAIYW.DEAGVAIElOOnl9,SWMC55 

/h----- I 
, / NOME : DRRCY RIBEIRO DE SOUSR I CONTR; 0234989-2 1 

R E S D E N R L  001 )[ RO2S505206 I[ 001168 001176 )I00008 

(7) 
DAUOALUTUiUEIPRESwuylD 'I- 

00010 )( MINIMO ) 00009 23/06/2009 j[ 24/07/2009 
r HIST6RICO DE CONSUMO i 12/2008 0112009 02/2009 03/2009 04/2009 05/2009 

10 12 11 1 O 1 O 1 O 
I 

DKSCRIWO SOB T O T A L O  

, 1001 - TRRIFR FORNECIMENTO Di RGUR RESIOENGIRL 20.10 
I 

I I I I I I 
Amostras Realizadas 

4 4  4 4 4 4 O 4 4  O 

i I 

I \  VALORTOTAL (R$) 

I ' I  I I I I 
Amostras que atendem 4 4  
a legislapao 

4 4 4 4 O 4 4 O 

R G U R  N A O  FLUORETRDR. TODOS OS P A R R M E T R O S  R N R L I S A D O S  R TENDEM R 
PORTRRIR 518104 DO MINISTERIO DR SRUDE, QUE ESTABELECE RS 
CARRCTERISTICRS DR AGUR PARA CONSUMO HUMRNO. 

1 I 

i MAIS INFORWRCuES NO ESCRITORID NR RUA 3 N. 1410 

c PREZRDO CLIENTE, RTURLIZE SEU CADASTRO O 
1 BENEFICIO E MUTUO, DUVIDRS L1GUE08006440195 
I 
I 

20.10 ' 

- 1 ,  --$mt(fQO-49fjm fi~G/$iRo /!$ijvEi;j E iji<'ii: .,:,, 

[ 
, " , i.. 'i '> , 6 $1 i [! 7 I., ;, , 

$ %.$,r&y fere ~ Q , F ~ - J  0 eSá.'i.~ j i-?;=% .- ,+4 r i . .  
ic:i-dail\< ':Y 3 ee;~r'r' 

1 m 9  * -e-- 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício no 2 /O ~/RADCOM/DOS/SSCE-MC de -- 91 / 06 1 2 . G 0 7  

Processono 5x00 ,0550 r Y 106 Localidade: uahuL / 'To 

i- 

Entidade: &-* o CLÓL~.CW / ? I  q.0-fi c / L L z L - ~ ~ ; ~ , ~  
I 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
( )  Cumprid~s parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (2Tase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: \ 

Brasíiia, 1 1 , 

( )  Cumpridas integralmente 
( X )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: - 
L A J ~ U U ~ K ~  d< v ~ L . L ~ ~ '  . , ~ , ~ M ~ ~ ~ ) L G v L  : - ~~h.$-fit~&~<. , 

.- p m v w  rui YLLc o IL lxAAlLIO % L L ~ O ~  Wvw 1 Lh ,' 
,&&Q MAA &L+ 



CNPJ - FLS. 2." 

ESTATUTO SOCIAL - FLS. ' 4627 BL i713 
ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO - FLS. 

ATA DE ALTERAÇÃO~EFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - FLS. 

Brasília, 22 / 08 / 09 Analista responsável: L ,  /v. /&D 
f /  



I 
I I 
I 

No Proc 53000.055019/06 
i ENDI CÉSAR BERNARDO DA SILVA 
I ASSOCIAÇÃO RESGATE CULTURAL 

RUA 3, No 1.150 

j 77700-000 i i"; 
I , , 1 , , 1 1 1 1  

PAIS IPAYS 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasííiaIDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 4 ~ 0  /2009/RADCOM/DOSISSCE-MC 

Brasília, 3~ de agosto de 2009. 

Ao Senhor 
CESAR BERNARDO DA SILVA 
Associação Resgate Cultural 
Rua n03, no 1150 
77.700-000/GuaraííTO 

i I 

i 
Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

P %gi:?vista a análise realizada no processo n' 53000.055019R006, na 
localidade de a , no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 

C I Jurídicas: 
\ .I 

a) - inclusão de dispositivo constando o tempo de duração da entidade; 
u' 

b) - inclusão dentre seus objetivos sociais da finalidade específica de "executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunithia"; 

c/ 

c) - inclusão de dispositivo que assegure a todos os seus associados, pessoas físicas, o 
direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos administrativos L'- 
e deliberativos; 

d) - inclusão de artigo determinando que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais 
sobras da receita entre os associados; 

J 



e) - inclusão de dispositivo que determine o que se segue: "os dirigentes e associados não / 
responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade" 
em substituição ao disposto no art. 26, $3"; 

f) - inclusão de dispositivo que determine que a receita da Entidade será utilizada, única e 4 
exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais; 

L*// 

2) prova de que seu diretor o Sr. Carlito Sousa Silva é brasileiro nato ou 
naturalizado há mais de dez anos e maior de dezoito anos ou emancipado (cópia do RG ou 
Certidão de Casamento e CPF) , de acordo com ao subiteni 7.1, alínea "e" da Norma 
Complementar no 01/2004. 

OBS: Foi enviada a cópia da Carteira Nacional de Habilitação do Sr. Sr. 
Carlito Sousa Silva, quando deveria ter sido enviada a cópia de sua carteira de identidade ou 
de sua certidão de nascimento e seu CPF. 

Será facultado a essa entidade, rio prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conf me determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. A 

Atenciosamente, 

&RLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO c0 

PROCESSO: 53000.055019/2006 
LOCALIDADE: Guaraí/TO 
ENTIDADE: Associação Resgate Cultural 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.055019/2006, na localidade de 
Guaraí-TO e considerando a segunda denúncia apresentada pelo Representante Legal da Associação 
Comunitária Tribo do Bem (datada de 20 de abril de 2008), em desfavor da Associação Resgate 
Cultural, essa entidade deverá ser informada do que se segue: 

Os esclarecimentos apresentados pela Associação Resgate Cultural em defesa da 
denúncia apresentada, foram considerados satisfatórios e acatados por este Ministério, conforme 
descrição dos itens a seguir: 

1 - DENÚNCIA: Infração ao item 8.2, letra 'T9, da Norma Complementar 112004. 

Declaraçiio d2 Entidade Denxncianlte (Associzqão Cemunitária Tribo do Bem) : 

"A ASSOCIA ÇÃO RESGATE CULTURAL participou do Aviso de Habilitação no 
01/2006 das rádios comunitárias e declarou de acordo com o item 7, parágrafo 7.1, alínea n, como 
local pretendido para a instalação do sistema irradiante o endereço "Rua 03 no 1150, Centro, Guaraí- 
TO, CEP: 77.700-000, local este que também é o endereço da sede provisória da associação. 

Desde antes da época da escolha deste local (prazo previsto no aviso de 
habilitação) até presente data, este endereço abriga um local religioso (entidade/ ou seita religiosa) 
aberto ao público e ligado ao segmento católico neste municlpio. Trata-se da Casa de Maria de 
Fátima, local este de adoração da imagem sacra de nossa senhora de Fátima, de acordo com as 
fotografas em anexo (obtidas em 20/04/2008)". 

Esclarecimentos da Entidade Denunciada (Associação Resgate Cultural) : 

a) "( ...) estamos localizados na Rua 03, número 1150 sim, e o lote é enorme como vocês 
poderão verificar nas imagens de vídeo anexo a este documento, vizinhos, temos de um lado que faz 
esquina com a Avenida Bernardo Sayão, uma oficina, que tem o nome de oficina dois irmãos, e do 
outro lado a Casa de Maria, a sede da nossa associação fica no meio dessas duas citadas." 

6 )  A entidade apresentou, anexo aos seus esclarecimentos, vídeo no qual são mostradas 
imagens do lote em que estão localizados a Oficina Dois Irmãos, a Casa de Maria e a sede desta 
associação denunciada. 



Em resposta ao ofício enviado por este Ministério das Comunicações à entidade 
denunciada ("Associação Resgate Cultural") para que esta esclarecesse a denúncia apresentada pela 
"Associação Comunitária Tribo do Bem", aquela encaminhou os devidos esclarecimentos, e, anexo a 
estes, vídeo em que são mostradas imagens do lote em que está localizada a sede da referida entidade. 

Desse modo, após conferido o material videográfico, este ministério constatou que a 
alegação da entidade denunciante no sentido de que o endereço onde está situada a sede da Associação 
Resgate Cultural abriga um local religioso (entidade1 ou seita religiosa) aberto ao público e ligado ao 
segmento católico neste município, não merece prosp_ar, uma vez que as imagens contidas no vídeo 
supracitado não deixam dúvidas de que, emborãestejái localizadas no mesmo lote, a associação 
denunciada e a Casa de Maria de Fátima (entidade religiosa) funcionam em construções distintas, não 
havendo, qualquer vínculo entre ambas as entidades. 

Tendo em vista a análise da denúncia encaminhada frente ao dispositivo da lei, os 
esclarecimentos prestados pela Associação Resgate Cultural, bem como em face do vídeo enviado 
por esta última entidade, restou comprovado que não houve infração ao item 8.2, letra "f", da 
Norma Complementar 112004. Y 

Ante o exposto, será dado prosseguimento à análise do Processo de no 
53000.05501912006 (titular: Entidade Denunciada), devendo permanecer sobrestado o Processo de no 
53000:039123/2005 (titular: Entidade Denunciante). 

Brasília, 04 de setembro de 2009. 

CIW M .  J?AU 
e i i a n a  Nascimento Teles 

Analista Responsável 

Min&& das Ca3acunW9- j 

Despacho Inicial -Participante de Aviso -Processo no 53000.05501912006 - Local: GuaraVI'O C6NFERE COM C) WrnFi.~ 1 
I 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA CAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPA 

Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - 
BrasíliaDF 

Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 424 '1 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 04 de setembro de 2009. 

Ao Senhor 
CESAR BERNARDO DA SILVA 

, Associação Resgate Cultural 
Rua no 3, no 1150 
77.700-000/Guaraí/TO 

Assunto: Indeferimento de Denúncia 

I__*ls,/j_. _,r.,.n-.i-.i:nr, , Y ~ " " . . i . l . - l . l : l l r r ~ l n - - - ~  

! f \, $ - du i$, fz bJ'j'(-"! /!.$[$ f;g,?{,('(-J 

NESTA DATA 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.055019/2006, na localidade de 
G~iaraí/TO, e considerando a denúncia apresentada pelo Srs. Klaus Ferreira Mirailda e Hugo Pinto 
Coi~êa, presidente e vice-presidente da Associação Com~initária Tribo do Bem, em desfavor desta 
associação, constatamos que os esclarecimentos apresentados em defesa das denúncias apresentadas, 
foram considerados satisfatórios e acatados por este Ministério, tima vez que, após conferido o 
material videográfico, constatou-se não haver dúvidas de que, embora estejam localizadas no mesmo 
lote, a Associação Resgate Cultural e a Casa de Maria de Fátima (entidade religiosa) funcionam em 

$ 
construções distintas, não havendo qualquer vínculo entre ambas as entidades. 

Face ao exposto, e considerando o disposto no item 10.3, B da Norma 01/2004, 
: comunicamos que será dado prosseguimento à análise do Processo de no 53000.055019/2006 (titular: 
i 

Associação Resgate Cult~iral), devendo permanecer sobrestado o Processo de no 53000.039123/2005 
(titular: Associação Comunitária Tribo do Bem). 

Atenciosamente, I 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



I 

I ASSOCUÇÃO RESGATE CULTURAL DE GVARA~ - TO,  O2 

, ExjL 
C-- 

CNPJ 05.031.298/0001-10 
__Y- 

- t.2 

6 u aeA) 
,23 de Outubro de 2009. 

A Sua Excelência o Senhor 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços do MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
BRAS~LIA-DF M ~ ~ ~ I ~ ~ ~ T E R I ~  DA s C ~ ~ ~ ~ J H ! C . Q  Ç,?ES 

EI?AC;IL.IW . EIF 

j 536800 C8%41)*145RO09~4 
Assunto: Prorrogação de prazo 

SE &P&!%CE 

Senhor Diretor, 

Solicito de Vossa Excelência a prorrogação do prazo para cumprimento das exigências 
solicitadas através deste orgão, por meio do ofício 4008/2009/RADCOM/DOS/SSCE -MC, datado de 
31/08/2009. que solicita alteração no Estatuto e pede documentação de um membro da diretoria, 
Associação Resgate Cultural de Guaraí, insciita para requerimento do seiriços de Rádio Divulsão 
comunitária no processo 53000055019/2006. Como descrito no oficio supracitado solicitamos a 

, prorrogação do prazo por mais 30 dias, o oficio foi recebido em 26 de setembro de 2009, para que assim 
I possamos cumprir as exigências estabelecidas. 

Respeitosamente, 

C E ~  BERNARDO DA SILV 
PRESIDENTE 

ASSOCIAÇÃO RESGATE CULTURAL DE GUARAí - (63) 9954-9178 (CESAR) P r o c . 5 3 p 0 0 . 0 5 5 0 j ~ ~ ~  ,. ,., 
RUA 03, NUMERO 1150 1 GUARA~- Tocantins I 





Associação Resgate Cultural de Guarai. 
Rua 03, 11 50. Centro1 Guaraí-Tocantins. 

Oficio 0491201 OIARGG-TO 

Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

i '  

Assunto': Solicitação de Doc!~mento 

Excelentíssima Senhora Secretária 

Solicitamos de Vossa Excelência que se possível nos envie o original da página 
222 da manifestação de Apoio Coletiva desta Associação, que se encontra no processo 
n05300005501912006-53, anexada a documentação de exigência em atendimento ao 
aviso 0112006 da norma complementar do serviço de Radiodifusão Comunitária, para ser 
anexada aos autos de um inquérito Policial IPL0205/2010-4SR/DPFTTO, movido em 

i 
desfavor desta Associação. 

Respeitosamente, 

OsS. 
Presidente da Ass. Resgate Cultural 

Aquilo que varr?cra irripossivel. aqi~ilo que parecia riso ler saida. aquilo que pdrccia ser rriiritia rnorio. . Mais Jesus mudou rniriha sorie, sou tnilagre 

~. 
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MJ - DEPARTAMENTO DE .POLÍCIA 'FEDERAL, 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO TOCANTINS 
Av. Teotônio Segurado, Quadra 302 Norte, QI 01, lote 02 - Centro - Palmas/TO . 

. , . CEP: 77006-332 - Fone: (63) 3218-5700 - e-mail: gab.srtoTa!d~f.gov.L;r 
I ,  

\ .  

. ' 
ofício no 258812010 - IPL 020512010-4 - SFVDPFITO' 

I 

PalmaslTO,:30~de agosto de 2010. 

, . ASua Senhoria o senhor 
Presidente da Associação Resgate Cultural de Guaraí - 
GuaraíITO . 

I 

Assunto:solicitação de documentos 
I 

Referência: IPL 020;1201Q-4 - SRIDPFITO (favor usar esta referência) 

Senhor Presiderte, . 
I 

9 . . 
Visando jnstruir os autos do inquérito policial no 020512010-4 - SR/DPF/TO, 

solicito a Vossa Senhoria o o r i h a l  da , fl. 222 da ~anifestação d e  Apoio Coletiva, 
, , 

,, . 
, $ 

. , 
, ' (abaixo-assinado), cópia em. anexo. 

/ 

Atenciosgneríte, 

,.** */? 

DANI~~.&<UES CAVALCANTE 
Delegado de Polícia Federal 

2a Classe - ~atrícula no 17.022 
, 

fls. 1 1 1 
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\,*.h . C) STÉRIO DAS C ICAÇÓES C-.. +?&C+&: 

. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO .. 
~ 2 %  
G&& .% 

. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
,, 

Referente Ofício no h m  /O~/RADCOM/DOS/SSCE-MC de 3 1 / 0% / O 9 

Processono 5 3 aM). 0 5 4  0 1 9  - 06 hcalidade: 0- - '70 
% 

I 

( ) iínica entidade no Iocal ou; 
4 

I ( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: .: 
i 

( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
( ) , C p m p r i d v  parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
C_) '~bmhridk integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDmE HABILITADA 

T 

Brasilia, 1 / Analista responsável: \,, 

SIAPE: 
., . 

EMGÊNCIAS JURÍDICAS: 

) Cumpridas integralmente 
Cumpridas pat-ciqlmente, restando a apresentação da Seguinte doc~menta~ão: 

Observações: L 

L 

Q, C ~ W W ~  ,&nnc;hw me- . Y ~ V O I  >& , ~ ~ c n / s ~  
(1 . 

0 1&& 1q i0  d,f&& -@dyp&- ~~~~~i . . ?m kf%kc@ 
. h ~ \ o ~ ! c s m , f i i r i . e ,  C L G L .  oco h. 6011 l~u,k,~&?C,j,&> 03,1'1.:@\ 

, . 
ç-o-e,;b.e/v C h n s o q  ,-c-( U % b U W A  3. . <.' 

A-& < /Lll/\c+am &q.:r::~/~-m 
I . . 

: . v : .  . d i n ' h y i / ~ ,  oocv\,imandi/~ O ~ w t & h n k  
Y 

&) y T - e r U k 0  . 



. . 
CWJ-FLS. 2.O 
ESTATUTO SOCIAL - FLS. 469 % LI W 

ÇÃ.0, DA DEN ÇÃo-~~Ls .  . ,  . , 
. . 

I 

Brasília, 0~ / d.0 1 Analista responsável: 1 
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M ~ S ' J T É W I O  DAS C O ~ N C A ~ ~ E $  
SECWTrPWPA DE SERVHÇOS DE C O M ~ I C A Ç Ã O  ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
~ o ~ m u s Ã o  C O M W T ~ A  

DESPACHO Subitem 9.4.8 da Norma 01/2004 

A análise do processo n. O 53.000.055.019-06, da Associação Resgate Cultural, na 
localidade de Guaraí - TO, indica a necessidade de INDEFEIPHMENTO. 

I 
A entidade não apresentou dentro do prazo a documentação solicitada por meio do ofício no 

4008, datado de 31.08.2009, AR postal em 28.09.2009, conforme disposto no subitem 5.1 alínea "g" da 
Norma Complementar MC no 0112004. 

Desta forma, a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferhento mediante ofício 
enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma ingressar com "pedido de reconsideração" 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.2, 9.7.3 e 9.7.4 e alíneas da 
Norma Complementar 0112004, Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será considerada 
intempestiva. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, conforme 
determina o subitem 9.7.1 da Norma Complementar 0 112004. 

Brasília, /+e de 2010. 

Diretor do Departamento de oy to r6  de Servigos 

De acordo fatos e fundamentos acima 
dispostos. 

de 2010. 

Secretário de Serviços de Comunicaqão Eletrônica 

SLPM - Proc. N.' 53.000.055.019-06 - Guaraí - TO IRADCOMIDOSISSCE-MC 



DESPACHO Subitem 9.7.8 da Norma 01124b04 

A análise do processo n. O 53.000.055.819-06, da Associação Resgate Cultural, na 
localidade de Guaraí - TO, indica a necessidade de mDEFEWMENTO. 

i 
A entidade não apresentou dentro do prazo a documentação solicitada por meio do ofício no 

4008, datado de 31.08.2009, AR postal em 28.09.2009, conforme disposto no subitem 5.1 alínea "g" da 
Norma Complementar MC no 0112004. 

Desta forma, a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferimento mediante ofício 
enviado por AX Postal, resguardando-se o direito da mesma ingressar com "pedido de reconsideração" 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.2, 9.7.3 e 9.7.4 e alíneas da 
Norma Complementar 0112004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será considerada 
intempestiva. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, conforme 
determina o subitem 9.7.1 da Norma Complementar 0112004. 

Brasília, /P" de 2010. 

Diretor do Departamento de -. ~ ~ t o r g ' á  de Serviços 

De acordo Determino o arquivamento dos. autos pelos fatos e fundamentos acima 
dispostos. // 

ydL2 
;TOS CENTE OSSANTOS 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

SLPM - Proc. N." 53.000.055.019-06 - Guaraf - TO /RADCOM/DOS/SSCE-MC 



M ~ B S T É N O  DAS C ~ç61E9 
S E C m T M A  DE SERVIÇCBS DE C ÇÃO ELETR~NI[CB 

DEP DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
usAo COMUIBJI[T&A 

DESPACHO Subitem 9.7.1 da Norma 0112004 

A análise do processo n. O 53.000.055.019-06, da Associação Resgate Cultural, na 
localidade de Guarai - TO, indica a necessidade de mDEFENRIENT0. 

I 
A entidade não apresentou dentro do prazo a documentação solicitada por meio do ofício no 

4008, datado de 31.08.2009, AR postal em 28.09.2009, conforme disposto no subitem 5.1 alínea "g" da 
Norma Complementar MC no 0112004, 

Desta forma, a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferimento mediante oficio 
enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma ingressar com "pedido de reconsideração" 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.2, 9.7.3 e 9.7.4 e alíneas da 
Norma Complementar 0112004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será considerada 
intempestiva. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, conforme 
determina o subitem 9.7.1 da Norma Complementar 0112004. 

i Brasília, /pe de 2010. 

Diretor do Departamento de outorj$ de Serviços 

De acordo Determino o arquivamento autos pelos fatos e fundamentos acima 
dispostos. 

SLPM- Proc. N." 53.000.055.019-06 - Guaraí - TO /RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

11 7 MAR LI12 



ISTÉRIO DAS CBMUMCAÇ~ES 
RVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

AIRTAMENTO DE OUTORGA DE SERWÇOS 
IODIFUSÃO C O M U N I T ~ A  

DESPACHO Subitem 9.7.1 da Norma 01/2004 

A análise do processo n. O 53.000.055.019-06, da Associação Resgate Cultural, na 
localidade de Guaraí - TO, indica a necessidade de WDEFERIMENTO. 

i A entidade não apresentou dentro do prazo a documentação solicitada por meio do ofício no 
4008, datado de 31.08.2009, AR postal em 28.09.2009, conforme disposto no subitem 5.1 alínea "g" da 
Norma Complementar MC no 0112004. 

Desta forma, a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferimento mediante ofício 
enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma ingressar com "pedido de reconsideração" 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.2, 9.7.3 e 9.7.4 e alíneas da 
Norma Complementar 0112004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será considerada 
intempestiva. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Èíetronica, conforme 
determina o subitem 9.7.1 da Norma Complementar 0112004. 

i 
i Brasília, d/p" 00 6~ de 2010. , 

Diretor do Departamento de , 0utorg/a de Serviços 

De acordo Determino o autos pelos fatos e fundamentos acima ' 
dispostos. i 

I 
Brasília, oL de Ow e de 2010. I 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

SLPM - Proc. N." 53.000.055.019-06 - Guaraí - TO /RADCOM/DOS/SSCE-MC - _-me= .. 
St.. v ,ly NBIICU 'til!. ; 
Wlini* d a  C o m u n h  \ 

~ F F W E  CnU fi r n ~ ; ! ~ ~  I/ 
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! Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 O anda. - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaíDF 
1 Fone: (61)3311-6177-Fax: (61)311-6617 
I 

? 
Í Oficio no 5906 /2010/RADCOMBDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
CESAR BE O DA SILVA 
Associação Resgate Cutural 
Rua no 03, no 11 50 
77700-000 - Guaraí - TO 

Assunto: Indeferimento do processo 

Senhor Representante, 

Comunicamos o indeferimento e arquivamento do processo no 53.000.055.019-06, de 
interesse da Associação Resgate Cultural, que requer autorização para executar o serviço de radiodifusão 
comunitária na localidade de Guaraí - TO, pelo seguinte: 

A entidade não apresentou dentro do prazo a documentação solicitada por meio do oficio no 
4008, datado de 31.08.2009, AR postal em 28.09.2009, conforme disposto no subitem 5.1 alínea "g" da 
Norma Complementar MC no 0112004. 

1 Vossa senhoria terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar data do recebimento deste oficio, i 
para apresentar pedido de reconsideração do despacho de indeferimento. Só será atendido o pedido de 

I 

í reconsideração que apresente razões suficientes para modificar a decisão de indeferimento do processo. , 
(Norma Complementar MC no 1/2004, itens 9.7.3 e 9.7.4). Decorrido esse prazo a documentação i 
encaminhada será considerada intempestiva. I 

Atenciosamente, A /  i 

JOS 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

*--- ---.,* 

#LJ PL~BLICU "kbi,. 
inbtbria das bl~@,I 

CONFERE Ct-!l ri ,%l~,~?i, 



R Senhora 
Zilda B e a t r i z  L de C a m p o s  Abreu 
Secre$arEa Departmenko de Ontorga 

Assunto: Encaminhamento de Documentação solicitada 
, i 

Senhora Secretaria, 

Encaminhamos a Vossa Senhoria a cópia da ata N o  24 e a 

certidão de registro em cartório e cópia dos documentos de Carlito 

Sousa Silva conforme solicitacão desta pasta. 

Respeitosamente, 

L 
Bernardo da Silva 
Presidente 

ANEXADO 
STA .DATA 
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__.._______..*-_..___'I__-__ _ ...... --- . 

-NO ~ r t .  24 acrescenta-se a letra i) com a seguinte redação: 

; Letra i) Exec~ifar Se/viços de Radiodifusão C ~ l ~ i ~ l l i ~ á ~ ~ a  'i/ , . . - .~ . . , 

.... __ ..,<.- 

._ . __ " - I 

O CAPITULO I1 PASSARÁ A TER O SEGUINTE TITULO; 

! CAPITULO II - DA ORGANIZAÇRO, FUNCIONAMENTO DA ENTIDADE EIEMPO DE DUKllÇAO 
I 

No ,&t. 74 acresce/ita-se o Parágrafo 4'- coin a segui~ite redação: 

Parágrafo 4' - O tenipo de duração de flincionanieiifo da entidade será por tenipo iiide$riniiiaclo. 
I 

I 

No Art. 94 acrescenta-se o Paragrafo 6"- coni a seguiiife redação: 
I 
I I 

Parágrafo 6' - Não haverá qualquer tipo de disfriliuição de bôiius elou eventuais sobras de receita e l i f ~  A 

os associados. 

1 NO CAPITULO /V I -  - 
i $ 
k 

No Art. 2 6 O ,  acrescenta-se o Paragrafo 5" coin a seguinte redação: 1 I > 
Parágrafo 5. - A Receita tia entidade seiá utilizada, Única e excliisivainente para a conseci~ç& de siias i:( ~ 

1 $4 I o õalidades iiistitiicionais. I 
1 . -  - -  



e 2" Tabelionato de Notas, da Coiliarca de Guaraí-TO, na 
íòriiia abaixo, etc. 

Certifico ter registrado ne,ste Cartório, iio livro de Registro 
Civil de I1essoas Jurídicas a ATX DE NO24 DA ASSOCIAC~O XESWTE CULTUCAL 
par t i  Altcraq50 do Estatuto ~oç ia l ,  protocoladb i:io livro A-- 1, i s  ds: 27v0 sob li0 2682, eiii 

06.1 1. ,2009, regi 

A referida é verdade e dou fé. 

. .  -. 

Av. Arasluaia, 





w 
' . L  Associaqit~ Resgate Cultural i.l.eGuaraf. 

RUA 03:~~3ti68 - TO. 

k2t!~!~yg~;~:g r(.@ i::~UCir.iiCAT_:i:&$C: "83, 
ERA S k l l  - DF +bS @ (8. ,:$, _*. eauua oba.s~saoio-rs: q ,,,..: 1 ;;; 

, , r.) 
gE fi,p&,BcE o,-, r,T.-j, 
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A associagão resgate cultural !de Guaraí - TO, vem por meio desde oficio m f a m  e 
, 

retaicar a iíiformai$o, contida no ofii!o ii0119/20 eenfHmOS/McE -Mc, datado de 23 
- de dezembro de 2009, aonde consh. inForrnç6e~ relativas ao Pm~esso 53665.000018102, - P Í ~ L ?  

c-+--' - 
i~dlx'laarnes qiw é de ixmo o-u&&d~to o quiv~n~rnte do prowsso m$~a&do. 

Porém os documentos 116s relacioi~adns i ~ r ,  oficio 

n"i i ~ I ~ O Q ~ ~ A ~ ~ ~ M I D ~ S ~ S S C E  53.000,05783 312009-55 i: ~elativu 

acr ~ x c ~ ~ t a a ,  3300aQ55019i06F e p&iln iile TMTEKESSE na 

C : X ~ G I . ~ ~ O  da sendp dc Rddh diftiu C o m ~ & $ a  em favor ds A!$$rZgi~Wd$:d.~ =%GAFE 
i 

'2 CIILTUIRBL DIZ G U A R ~ ~ ~  Gerad em 2006, cumprU~4o u pmxo exigido no Aviuo de 

I.tfibíli~~%yiio mo diíírió B3lEd.1.~1 cXn ZirMno. kn 



ASSOCIACAO RESGATE CULTURAL DE GUARAI 

RUA 03, NUMERO 1150 GUARAI-TO. 
--a - --\ ,J - .-.--- ECAr"41mm--.- -_---- 

me. 
29,70301 9-3 i:: 3 3  

Oficio 56/2010/ASS/RESG.CUL 

Guarai, 19 de outubro de 2010. 

Ao Senhor 
JOSE VICENTE DOS SANTOS 
Secretario de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Solicitamos de Vossa Excelência que verifique a possibilidade de rever o 

parecer, referente ao oficio 5906/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC, datado de 06 de 

outubro de 2010, e desarquivar o Processo 53.000.055.019-06 de interesse desta 

Associação, uma vez que enviamos a solicitação de um pedido de prorrogação de 

prazo, o qual vencia dia 0 1  de outubro de 2009, e que estávamos dentro da data 

limite; já que o oficio foi postado em 28 de setembro de 2009, o atraso se deu devida a 

um imprevisto no cartório local da cidade que não teve como entregar antes dessa 

data. E como estávamos dentro do prazo de prorrogação entendíamos que não 

haveria nenhum problema. 

E ainda que toda documentação exigida referente à solicitação do oficio n. 

4008, datado de 31.01.2009, foi encaminhada de acordo o solicitado, cumprindo todas 

as exigências da norma complementar no subitem 5.1 alínea "g". 

Diante do exposto solicitamos a Vossa Excelência que nos conceda a chance de 

voltar a sonhar com esse projeto, sabemos que a radio comunitária será instalada para 

beneficio da sociedade e que esse sonho não e só da associação Resgate Cultural e sim 

de uma cidade inteira. 

Respeitosamente, 

6 
ERN 

PRESIDENTE 
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SERVICO PÚBLICO FEDERBL 
MINIST~RIO DAS COMUNICAS~ES 
SECRETARIA DE SERVISOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 

INFORMACAO N" ds 1 ~ ~ ~ 1 2 0 1  ~-RADCOM/DOSISSC~IMC - ALR 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.05501 9/06. 

OBJETO: Requerimento de Outorga de autorização 

para a exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Resgate Cultural, 

na localidade de Guaraí, Estado do Tocantins. 

e ASSUNTO: Solicitação para Reconsideração da 

decisão proferida no ofício no 5906/10, datado de 

06/10/2010, cuja análise resultou na constatação de 

procedência do pedido formulado pela requerente 

acima mencionada. 

I. A Associação Resgate Cultural, qualificada nos autos do 
processo em referência, apresentou Pedido de Reconsideração, trazendo em sua 
petição o embasamento que julgou suficiente para sustentar a motivação de seu 
requerimento, buscando manter sua participação no Aviso de Habilitação, publicado 
no DOU do dia 06/04/06 (21° Aviso), que teve por objetivo convocar as interessadas 
na autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária na localidade 
de interesse. 

2. Após o esgotamento do prazo para apresentação da documentaçãn 
legal exigida e considerando a capacidade administrativa do D 
Outorga de Serviços, foi realizado o exame dos documentos constan 

a~r-~nformação - Rec. - ~roc.n~53000.05501 9/06 - GuaraílTO 1 RADCOMIDOSISSCEIMC fl 9 MAR 11:~ 



processo em referência, constatando-se a necessidade de cumprimento de 
exigências, com intuito de saneamento dos autos. Ocorre que a requerente não 
apresentou a documentação em cumprimento as exigências descrita nos ofícios no 
4008/09, datado de 31/08/2009, resultando no arquivamento dos autos. 

3. Diante da inconformidade com o arquivamento a entidade desenvolveu 
sua petição, no intuito de revisão da decisão, alegando os seguintes fatos, aqui 
dispostos de forma resumida: que solicita o desarquivamento do processo, 
apresentando a documentação solicitada. 

I I  - FUNDAMENTOS LEGAISIGOMENTÁRIOS 

4. Como se observa, as alegações da requerente se fundamentam na 
necessidade de revisão do processo que objetiva a autorização para execução do 

I Serviço de Radiodifusão Comunitária naquela localidade. 

5. Tais alegações merecem as seguintes considerações: 

I - a requerente solicitou a reconsideração da decisão que arquivou o 
processo, enviando a documentação relacionada no oficio n04008/09, datado de 4 
31/08/09, alterando assim, o motivo que originou o arquivamento, possibilitando a 
continuidade da análise, acrescentando-se ainda, que não há entidade selecionada 
na localidade em questão. 

6. Objetivamente, as razões trazidas pela entidade, com o intuito de ver 
alterada a decisão deste Departamento que arquivou o processo em questão, podem 
ser consideradas procedentes, vez que saneou o motivo do arquivamento, 
possibilitando a continuidade da análise. 

7. Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, conclui-se que 
o pedido: 

- --diante da procedência das alegações 
aduzidas, ocorrendo a revisão do ato de arquivamento proferido por meio do /" 
ofício indicado no preâmbulo levando, consequentemente, a regular tramitação 1' 
dos autos para a equipe responsável pela análise dos processos, para que se 
proceda a averiguação de possíveis pendências a serem cumpridas pela 
requerente para o saneamento da documentação constante dos mesmos. 

8. Desta forma encaminhamos estas informações, suge 
do Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços e do 

alr-Informação - Rec. - Proc.n053000.055019/06 - GuaraíKO 1 RADCOMIDOSISSCEIMC 8 7 MAR X2 



Serviços de Comunicação Eletrônica, para posterior envio de comunicado da decisão 
a requerente através de ofício acompanhado de AR Postal. 

Brasília- DF, de w& de 2010. 

Chefe de Serviço 
SIAPE 94001 

De acordo com o Despacho e Decisão. 

Brasília- DF&3 de m b  de 2010. 

Diretor do Departamento de ~utorg,dde Serviços 

De acordo com a Decisão. 

Brasília- DF?> de r ~ q - , \ e c o  de 201 0. 

JOS S SANTOS 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

alr-Informação - Rec. - Proc.n053000.055019/06 - GuaraíiíO I RADCOM/DOS/SSCE/MC 
0 3 MAR ; B : k  



MINISTÉR~O DAS connupsiea~b~s 
SECRETARIA DE SEFaVlgdOS DE CQMUNICAGÃQ E L E ~ ~ N [ U ~ C A  

~epa~ámárnto de Outorga de Sewi~os  
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Ofício n.O Q$?~Q /lO/REC/RADCOMDOS/SSCE-MC 

Brasília- D F 2 3  deq-,,ist.cwi de 201 O. 

Ao Senhor 
César Bernardo da Silva 
Associação Resgate Cultural 
Rua 03 - No 1150 

I 77700-000 - Guaraí - TO 

Assunto: Comunicado de decisão relativa ao pedido de reconsiderasão 

Senhor Representante, 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, Associaçâo Resgate Cultural, na localidade de GuaraílTO, 
relativamente a documentação contida nos autos do processo no 53000.055019106, 
comunicamos o que se segue. 

A decisão proferida por meio do ofício n05906/10, datado de 
06/10/2010, refere-se a análise inicialmente efetuada diante da documentação 
constante nos autos do citado processo. Ocorre que o motivo que ocasionou o 
arquivamento do processo foi revisto, face a apresentação de pedido de 
reconsideração e anexação de nova documentação, considerado procedente. 

i 
Informamos que a decisão que promoveu o arquivamento do 

processo foi reconsiderada, devendo a Entidade aguardar a finalização do exame 
dos documentos constantes dos autos do processo, que por sua vez foi tramitado 
para a equipe responsável pela análise, para que se proceda a averiguação de 
possíveis pendências a serem atendidas pela requerente para o saneamento da 
documentação constante dos autos. 

Atenciosamente, 

JOSE VICENTE DOS SANTOS 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrôni 

alr-Informação - Rec. - Proc.n053000.055019/06 - GuaraíITO 1 RADCOMIDOSISSCEIMC 
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ADVOCACBA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICAJUNTO AO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÓES . 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA . 

COTA N" 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-WAGU ,? 
ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instruçáo complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
~ad iod i fus$o Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui a produçáo e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, ,artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
1 

serviços de radiodifusáo, vez que d_e livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612198 dispõe e m  seu art. 2 0  que o serviço de  radiodifusáo 
comunitária obedecerá, _no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais. 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade da comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço e m  caráter íntuitupersonae. 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

L. 

1. Utilizo-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

) 
2.  Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidoes relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos 6ltimos 5 (cinco) anos do 
local d e  residência, bem como se e m  desfavor destes há existência de Imputação de 
execuçáo de serviço de radiodifusão clandestina, 

3. Este é o motivo 
execução do serviço de radio 
Assuntos Jurídicos de Comuni 
prosseguimento ao feito após a 

ia, 27  de setembro de  2010. 



SECRET DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3O andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 
Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RESGATE CULTURAL 
Localidade: G Í - T O  

Processo: 53.000.055.019-06 

Em atendimento à Cota no 26 1/20 1 O/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à 
folha 62 5 dos autos, informo o que se segue: 

Não há, nesta localidade, registro de fiscalização por operação clandestina nos 
últimos 5 anos, em que constem razão social, nome fantasia, endereço, nome/CPF/RG dos 
dirigentes ou CNPJ da Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR 
da ANATEL. 

Brasília, 29 de novembro de 20 10. 

Sibela Leandra Portella Matias 
Analista ISIAPE: 1323593 

lalinca~srio das Cgrnlwiwt 
CONFERE COM 0 W1$31S1 
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CAÇÓES 
. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DE@ARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFZTSÃO 

1 I ~eferent? Ofício no LK)O% , /O ~ ~ ~ > C O M ~ > O S / S S C E - M C  ' de 8 1 f 0 %I 09 

Entidade: 

i ( ) única entidade no local ou; ' 

i ( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: ': 
I i 

( )  Cumpridas integralmente - Processo insbxído (1" Fase) . 
(-),Cpmprid? p.,arcialmente, restando a apresentação dê seguinte documentação abaixo descrita: 
C___) '~um6rida.s integralmente - Processo instruído (2" &e) - ENTIDADE HABILITADA 

observações: , 

\ \ 

\ 1 Brasilia, / ista responsável: , I .  

( )  Cumpridas integralmente 
0 Cumpridas pai-ciqhente, restando i apresentação da Seguinte documentação: 

Observações: 
L 

o, G h f K K i  , {- 
v% b,: ' -7- 

hfi e -*,e -~+GLY- d/9/091!0 
I * b - ,j-WmW; TN c- - ~ , & o i ~ l i ~  $-, afQ 

cm oej? &W~?--P&& e .,& -no* .- cQc;iQi- wi L -vn&&&,q@m 
. , 'rJ 

* CONTINUAÇÃO -VERSO 3 
. . 

. . M i n i s h  &e, Cnmunb*!.. 

. .e;nr 
CQMFERE COM O QI.ilGlt.ii 



. . 
CNPJ-FLS. óo.c> 
ESTATUTO SOCIAL - ms. 4 '4 

AÇÃO/CONSTITUIÇÃO - FLS. 

ATA DE AL çÃ.0. DA DENO ÇÃO-FLS. . , 

Brasília, / 1 I ./ - ' Analista iesponãável: . . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasiliaIDF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-6617 

Ofício no+ 6 03 1201 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 01 de 12 de 2010. 

Ao Senhor 
CESAR BERNARDO DA SILVA 
Associação Resgate Cultural 
Rua 03, no 1 150 
77700-000 - Guaraí- TO 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53.000.055.019-06, na 
localidade de Guaraí - TO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no(s) art(s) 9 do Estatuto Social, tendo em 
vista que o mandato de 2 anos, relatiyo à Última diretoria, expirou aos 29.09.2010, e havendo 
alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as 
declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma 
Complementar no 0112004; 

b) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF) , 

1 
de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar no 01/2004; @@ 

c) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 
da Norma Complementar no 0 112004; . ,  633 

d) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estapão ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar no 0 1/2004; f?, 4, j' 9 

e) declaração, assinada pelo representante legal, de que (...) a entidade não é 
@L 

executante de qualquer modalidade de serviço de' radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, (...) a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 

n nh 
- DOS/SSCE-MC 

Ye=_, -I- 

MilllbiBdO d3.1 & s ) u R ~ ~  
CONFERE COM O mfGl:.i 



'a f) Em atenção à COTA No 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, que solicita 
a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que 
forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual os últimos OS(cinco) anos 
do local de residência, de todos os diretores ou cargos 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
azo para cumprimento das 
mentação enviada deverá 
determinação disposta no 

d l MAR i J . 1  1 , 



" rmpS& ao oflc4rs 7603 

desta AssocíaqGo, ínf~rnramos que eshrnos provídensíands para atender o rnaís breve 
po~fvel as exigtbnuas solicitadas. 

O m k i v ~  deste 4 sdicitCir a prorrogaq40 do pweo p3ra enviar a docurnentaç80 
e slmq&s, pw mais 30 dias cntsforme pmvê no Últ4ms per4grafo d9ls oficio 
s~pmG&ed~, urna vez que Q recebímenta do n?arnQ f'dj dab66 de 08 de bewmbro, a 

) mlicitaçfio se faz deuida pelo fsfo da difinildade em conseguir reunir todos os 
rnembt-5 da Assoda@sa, i5 ped~álo de final de ano, época de kriadoã profnngadn'; e 
muíw M o  viajando, pw wtz mt ivo  pwc'&amos da prrdrrogar;lão para poder aten&r 
com pred$%o a mTí4tal-@o Êle  assa Exelbncria, 



MinstBrio da h m u n h +  
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ik 21 - L<@ . --L. 

ASSOCIAÇÃO RES~TE-CULTVRAL DE GUARAÍ 1 çi - ,=r;,  >' %$j 

RUA 03, NUMERO 1150, CIDADE DE GUARAÍ - TO. sn,&aL $ 
;\eAflT $ 

L.C-1- G-e 

OFICIO N.O66/2011 DA ASS/RESG.CUL.- 'a %ib - * 

i G u a r a í ,  02 de fevereiro/ 2011. 

! AO SENHOR, 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA 

Senhor Diretor, !:J!Y!GTFI;IO hip. Q ~rf,h?~-jt.;l!;,fi, ;:úEr: 
GR~!$il. ia . DF 

tP3gaD 007 142,Qm 1 -25 
CQPaece ~m reposta ao OFICIO N O ~ . ~ O ~ / ~ O ~ O / R A D C O M / D O S / ~ ~ ' ~ ~ ~ ~ ~ ~ I S ~ ~ ~  dispõe 

sob~ca- saiZiXa ão de documentos, em relação à análise no processo no 
53'. 000.055.019-06, sobre o pedido de uma autorização para execução do 3 berviço de Rád' adifusão Comunitária. Conf orme solicitação dentro do / &r+=--previs to no oficio supracitado e prorrogação solicitada 
encaminhada a este órgão conforme copia do documento em 
anexo(Informamos que encaminhamos estes documentos acima relatados, 
via correio e acompanhados de AR postal (aviso de recebimento). 
Encaminhamos, em anexo, os seguintes documentos: Ata de eleição 
devidamente registrada, declaração de que seus diretores são 
brasileiros natos (subitem 7.1, alínea 'e" da Norma Complementar 

---- n001/2004) com cópia dos documentos pessoais autenticadas, Declaração 
dos diretores com o compromisso do fiel cumprimento das normas 
estabelecidas para o serviço (subitem 7.1, alínea 'i" da Norma 
Complementar n001/2004), Declaração de que seus dirigentes residem na 
área da comunidade a ser atendida (subitem 7.1, alínea 'h" da Norma 
Complementar n001/2004), Declaração de que a entidade não é executante 
de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão (subitem 7.1, alínea 
'j" da Norma Complementar n001/2004), Certidão de feito criminal da 
ijustiça estadual e federal. 

Certos de contar com sua compreensão agradecemos. 

Atenciosamente, 

Presidente da Associação Resgate 
Cultural de Guaraí-TO 



Declaramos para fins de comprovação que a 

Associaçlo a Resgate Cultural de Guaraí se 

compromete com o fiel cumprimento, das normas 

estabelecidas para o serviço, dentro da Norma 

Complementar de n00112004, subitem 7.1, alínea "I". 

/a o/a R 

a Paulo Rodrigues Gama 
Presidente Segundo secretário 

Cesar Bernado da Silva Marilene Oliveira dos Santos 
Vice-presidente de Cultura e 

I Comunicação 
Tesoureira 

.ufw&upp-w -=L.l 
Vanuza Dias Vila Nova Silva 

4&. 
Orlene Rodrigues Gama 

Vice-presidente de Opera~ão Segundo tesoureiro 
e patrlmônio 

g& &3& gm 
elvo ibeiro ilvaa 
Secretário Geral 

MhsrW das Con~un* 
CONFERE CC)M Q OW"s!: 



DECLARAMOS PARA FINS DE COMPROVAÇAO QUE A 

ASSOCIAÇÃO RESGATE CULTURAL DE GUARA~, 

ESTÁ DEVIDAMENTE DENTRO DA NORMA 

CBRnPLEMENTAR DE 01112004, DE QUE TOBQS OS 
1 WIEbl DIRIGENTES RESIDEM NA AR" DA 

COMUNIDADE A SER ATENDIDA PELA ESTAÇÃO OU 

NA ÁREA URBANA DA LOCALIDADE, CONFORME O 

CASO; SUBITEM 7.11, ALINIA "H". 

Presidente 



Declaramos para fins de comprovação que a 

Associação Resgate Cultural de Guarai, está devidamente 

dentro da nsrma complementar de N001/2804, de que a 

entidade não é executante de qualquer modalidade de 

serviço de radiodifusáo, inclusive comunitária, ou de 

qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 

mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem 

como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, 

pessoas que, nessas condições, participem de outra 

entidade detentora de outorga para execução de qualquer 

dos serviços mencionados. Subitem 7.1, alínea "j". 

'agR M &T&G e$ ik lg  s 1 iva 
Presidente 

= ' " - - - - - - ~  
J% y~ P U B L ~ ~ , ~  ,;)r ' 

Min~a~brio da Csmunih-, 
CONFERE CC)M 0 mlGl! 



Declaramos para fins de comprovaçao que a 

Associaçao Resgate Cultural de Guarai, que todos os 

I 
membros da diretoria da associação supracitada são 

brasileiros, e tem mais de 18 anos conforme 

documentação em anexo, cumprindo o subitem 7.1, alínea 

"e" da Norma Complementar no 0112004. 

Presidente 

f l  'I MAR bd : l  



Paulo José Coelho Silva, Tabelião do Cartório 
do Registro Civil de Pessoas Juridicas, Titulos, 
Documentos, Protesto e Tabelionato 2' de 
Notas, desta Comarca de 'Guaraí, Estado do 
Tocantins, na forma da Lei. 

Certifico e dou fé, que a requerimento da Sra. 
MARIA DE FÁTIMA SILVA. ter Averbado neste Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Juridicas, no Livro - A, as margens do reg. no E e protocolado sob o 
no 5.705, a Ata da Assembléia Geral Extraordinária da Associacão Resgate 
Cultural de Guaraí-TO Realizada para Deliberar sobre a Eleição e posse da 
nova diretoria, em 01/89/2010, e Registrada em 18/01/2011. 

O referido é verdade e dou fé. 

Guaraí, 18 de ianeiro de 201 1. 

I . Tabetlonato Protesto Paulo J@ Cmlh 

l I , R. Titutos Oficial e Wlik 
e D o y n m t o s  

Pessons Jurídicas 

el h0 Silva ~ ~ ~ r a i " T O ,  

Av. Araguaia, 1376, Guaraí - TO. CEP 77700400 - Tel.: (63)3464-2160 Fax: (63) 346 
e-mail: 2tabelionato@cultura.com.br 









PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO TOCANTINS 
COMARCA DE GUARAÍ 

CART~RIO DISTRIBUIDOR 
AVENIDA BERNARDO SAYÃO, ~.O3375 - SETOR AEROPORTO 

FONE FAX: (63) 34641042 
CEP. 77700.000 

C E R T 1 D Ã O No 48/01 
*(validade 60 dias) 

Eu, MARIVAN ELOY GOMES, distribuidora em 
substituição nesta cidade e Comarca de Guarai, 
estado do Tocantins, na forma da Lei ... 

CERTIFICO, que verificando o relatório 
informatizado, bem como os livros de assentamentos e registros de 
distribuição de processos desta comarca, verifiquei que não há qualquer 
procedimento criminal instaurado em desfavor de MARIA DE FÁTIMA 
SILVA, brasileira, natural de Guaraí-TO, nascida aos 30/03/1970, filha de 
Olavo Pereira da Silva e de Osmarina Silva e Silva, portadora da carteira de 
identidade no 83.416-SSPTTO, inscrita no CPF sob n.O 623.337.981-49. NÃO 
CONSTANDO, portanto, nenhuma Ação Penal proposta contra sua pessoa, 
até a presente data. O referido é verdadeiro e dou fé. Guaraí-TO, 24 de 
janeiro de 201 1. 

~ari&&%&$nes 
Distribuidora em substituição 

* De acordo com o Provimento n." 03612002-CGJ, Capitulo 2, Seção 6, Item 2.6.2. 

** Esta certidão se refere exclusivamente a distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro DistritalIRegional) 

*** Esta certidão é isenta de custas conforme oficio circular no 117/2010/CGJUS - - ,- 

sk r~ P U B L I ~ ~  ' k d f . ~ ~  
Wtinib,tsna b=~mun'&~ 

CONFERE COM 8 WIGIF-1' 



MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE POL~CIA FEDERAL 

CERTIDAO ~ o # $ ~ ~ ~ ~  AIS 

Rôminls Eustáquio de Mendonça, Escrivão de Polícia 
Federal, lotado(a) e em exercício na SUPERINTENDÊNCIA 
REGIONAL - TOCANTINS em PalmasíTO, no uso de suas 
atribuições legais e em ate@' ento ao despacho exarado 
pelo Senhor CorregedF%gional de Polícia, em 
requerimento de CERT ÃO DE ANTECEDENTES 
CRIMINAIS, para f i n q  ireito: 

CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CQ'iYJ4TA* registro de ANTECEDENTES 

CRIMINAIS, no Departamento de Polícia ~ederaQ nome de MARIA DE FATIMA SILVA, 

nacionalidade brasileira, filho(a) de OLAVO PEREIRA DA SILVA e OSMARINA SILVA E 

SILVA, nascido(a) aos 30/03/i970, profissão Professor(a), documento de 

identidade no 83416/SSPíTO, CPF na(o) AV. BERNAR190 SAYÃO, 

1375, bairro CENTRO, CEP 77700-000, Guarai/TO, fone (63)34642274. Nada mais havendo, 

firma a presente. 

@:/TO, 27 de janeiro de 2011. 
a, 

Escrivão de Polícia Federal 
2" Classe - Matrícula no 15.021 

CART/SR/DPF/TO 

*OBSERVAÇÃO: Conforme artigo 20, 3 único do CPP, as certidões de antecedentes criminais deverão ser expedidas 
com "NÃO CONSTA, embora ocorram antecedentes criminais, exceto quando solicitadas por autoridade judicial. 

Registro Firma: 
1" TABELIONATO DE NOTAS. Tabelionata Acaiaba. Av. JK, qd. ACSVNE-12, lt. 19. Centro. Palmas/SO. 
2" TABELIONATO DE NOTAS. Tabelionato Sagramor. Av. NS-02, qd. 104, conj. 03 lote 01. Centro. PalinaslTO. 

L 
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PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO TOCANTINS 
COMARCA DE GUARAÍ 

CART~RIO DISTRIBUIDOR 
AVENIDA BERNARDO SAYÃO, N.'3375 - SETOR AEROPORTO 

FONE FAX: (63) 34641042 
CEP. 77700.000 

c ]E R T 1 D Ã 0 No 51/01 
"(validade 60 dias) 

Eu, MARIVAN ELOY GOMES, distribuidora em 
substituição nesta cidade e Comarca de Guarai, 
estado do Tocantins, na forma da Lei ... 

CERTIFICO, que verificando o relatório 
informatizado, bem como os livros de assentamentos e registros de 
distribuição de processos desta comarca, verifiquei que não há qualquer 
procedimento criminal instaurado em desfavor de PAULO RODRIGUES 
GAMA, brasileiro, natural de Rio Maria-PA, nascido aos 0511 111 982, filho de 
Jose Tavares Gama e de Mamézia Rodrigues Gama, portador do RG n.O 
647.077-SSPTTO e inscrito no CPF sob n.O 964.059.961-15. NÃO 
CONSTANDO, portanto, nenhuma Ação Penal proposta contra sua pessoa, 
até a presente data. O referido é verdadeiro e dou fé. Guaraí-TO, 24 de 
janeiro de 201 1. 

* De acordo com o Provimento n.O 036/2002-CGJ, Capitulo 2, Seção 6, Item 2.6.2. 

** Esta certidão se refere exclusivamente a distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional 

*** Esta certidão é isenta de custas conforme oficio circular no 117/2010/CGJUS 



MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE POL~CIA FEDERAL 

CERTIBÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
No 00841201 1 - SRDPFITO 

Rômulo Eustáquio de Mendonça, Escrivão de Polícia 
Federal, lotado(a) e em exercício na SUPERINTENDÊNCIA 
REGIONAL - TOCANTIN em Palmas/TO, no uso de suas 
atribuições legais e em a imento ao despacho exarado 
pelo Senhor Corre e Regional de Polícia, em 
requerimento de C DÃO DE ANTECEDENTES 
CRIMINAIS, para f & f i t o :  

CERTIFICA que, até a presente data, STA* registro de ANTECEDENTES 

CRIMINAIS, no Departamento de Polícia de PAULO RODRIGUES GAMA, 

nacionalidade brasileira, filho(a) de GAMA e MAMÉzIA RODRIGUES 

GAMA, nascido(a) aos 05/11/1982, profissão frentista, documento de 

identidade no 647077lSSPIT0, CPF na(o) RUA 02, No 948, bairro 

CENTRO, CEP 77700-000, Guarai/TO, celular (63)92252633. Nada mais havendo, firma a 

presente. 

27 de janeiro de 201 1. 

Rômulo Eustáquio de Mendonca 
Escrivão de Polícia Federal a 

2" Classe - Matrícula no 15.021 
CARTíSRIDPFITO 

*OBSERVAÇÃO: Conforme artigo 20, 5 Único do CPP, as certidões de antecedentes criminais deverão ser expedidas 
com "NÃO CONSTA", embora ocorram antecedentes criminais, exceto quando solicitadas por autoridade judicial. 

Registro Firma: 
1" TABELIONATO DE NOTAS. Tabelionato Acaiaba. Av. JK, qd. ACSVNE-12, It. 19. Centro. PalmasiTO. 
2" TABELIONATO DE NOTAS. Tabelionato Sagramor. Av. NS-02, qd. 104, conj. 03 lote 01. Centro. PalmasliO. 
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PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO TOCANTINS 
COMARCA DE GUARAI 

CART~RIO DISTRIBUIDOR 
AVENIDA BERNARDO SAYAO, N.'3375 - SETOR AEROPORTO 

FONE FAX:'(63) 34641042 
CEP. 77700.000 

c E R T 1 Ã 0 No 50/01 
*(validade 60 dias) 

Eu, MARIVAN ELOY GOMES, distribuidora em 
substituição nesta cidade e Comarca de Guarai, 
estado do Tocantins, na forma da Lei ... 

CERTIFICO, que verificando o relatório 
informatizado, bem como os livros de assentamentos e registros de 
distribuição de processos desta comarca, verifiquei que não há qualquer 
procedimento criminal instaurado em desfavor de CESAR BERNADO DA 
SILVA, brasileiro, natural de Araguaína-TO, nascido aos 04/09/1973, filho de 
João Bernado da Silva e de Marilda Rogério da Silva, portador do RG n.O 
12.991-SSPTTO e inscrito no CPF sob n.O 546.722.281-34. NÃO 
CONSTANDO, portanto, nenhuma Ação Penal proposta contra sua pessoa, 
até a presente data. O referido é verdadeiro e dou fé. Guaraí-TO, 24 de 
janeiro de 201 1. 

* De acordo com o Provimento n.O 03612002-CGJ, Capitulo 2, Seção 6, Item 2.6.2. 

** Esta certidão se refere exclusivamente ã distribuição promovida no Fórum acima indicado, nao 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro DistritalIRegional 

*** Esta certidão é isenta de custas conforme oficio circular no 117/2010/CGJUS 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POL~CIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
No 155892011 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de CESA*BERNADO*DA*SILVA, nacionalidade 
brasileira, filho(a) de JOAO BERNADO DA SILVA e MARILDA ROGERIO DA SILVA, 
nascido(a) aos O410911 973, natural de ARAGUAINMTO, C1 12991 SJSPITO, CPF 546.722.28 1-34. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa no 005/2008- 
DGIDPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados, os quais devem ser confirmados pelo interessado ou 
destinatário, com os documentos de identificação; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERA ser confumada na página do Departamento de Policia Federal, no endereço 

(http://www .dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituidos por asteriscos p); 
5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há.apenas um 
asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 
I 





PODER JUDICIARIO 
ESTADO DO TOCANTINS 
COMARCA DE GUARAÍ 

CART~RIO DISTRIBUIDOR 
AVENIDA BERNARDO SAYÃO, N.O3375 - SETOR AEROPORTO 

FONE FAX: (63) 34641042 

CEP. 77700.000 

estado dõ Tocantins, na forma da Lei ... 

CERTIFICQ, que verificando o relatório 
informatizado, bem como os livros de assentamentos e registros de 
distribuição de processos desta comarca, verifiquei que não há qualquer 
procedimento criminal instaurado em desfavor de VANUZA DIAS VILA 
NOVA, brasileira, natural de Colinas do TocantinslTO, nascida aos 
24/02/1982, filha de Pedro Vila Nova e de Damiana Dias Vila Nova, 
portadora da carteira de identidade no 366.454-SSP-TO, inscrita no CPF sob 
n.O 956.257.55'1-91. NÃO CONSTANDO, portanto, nenhuma Ação Penal 
proposta contra sua pessoa, até a presente data. O referido é verdadeiro e 
dou fé. Guarai-TO, 24 de janeiro de 201 1. 

-xe+- 
~ariv&>o&es 

~istribuido~a-em substituição 

* De acordo com o Provimento n." 036/2002-CGJ, Capitulo 2, Seção 6, Item 2.6.2. 

** Esta certidão se refere exclusivamente a distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional) 

*** Esta certidão é isenta de custas conforme oficio circular no 117/2010/CGJUS 
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CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
No 155372011 

- 

O Departamento de policia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NAO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de VANUZA*DIAS*VILA*NOVA*SILVA, 
nacionalidade brasileira, filho(a) de PEDRO VILA NOVA e DAMIANA DIAS VILA NOVA, 

- 

nascido(a) aos 24/02/1982, natural de COLINASITO, C1 366454 SEJSP/TO, CPF 956.257.551-91. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Nonnativa no 00512008- 
DGIDPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados, os quais devem ser confirmados pelo interessado ou 
destinatário, com os documentos de identificação; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirniada na página do Departamento de Policia Federal, no endereço 
(http:l/www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram infonnados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 
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PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO TOCANTINS 
COMARCA DE GUARAÍ 

CART~RIO DISTRIBUIDOR 
AVENIDA BERNARDO SAYÃO, N.O3375 - SETOR AEROPORTO 

FONE FAX: (63) 34641042 

CEP. 77700.000 

c E R T 1 D Ã 0 No 49/01 
*(validade 60 dias) 

Eu, MARIVAN ELOY GOMES, distribuidora em 
substituição nesta cidade e Comarca de Guarai, 
estado do Tocantins, na forma da Lei ... 

CERTIFICO, que verificando o relatório 
informatizado, bem como os livros de assentamentos e registros de 
distribuição de processos desta comarca, verifiquei que não há qualquer 
procedimento criminal instaurado em desfavor de SELVO RIBEIRO DA 
SILVA, brasileiro, natural de Tupirama-TO, nascido aos 08/09/1949, filho de 
Egidio Ribeiro Campos e de Josefa Maria Campos, portador do RG n.O 
1.416.139-SSPIGO e inscrito no CPF sob n.O 050.204.331-87. NÃO 
CONSTANDO, portanto, nenhuma Ação Penal proposta contra sua pessoa, 
até a presente data. O referido é verdadeiro e dou fé. Guaraí-TO, 24 de 
janeiro de 201 1. 

* De acordo com o Provimento n.O 036/2002-CGJ, Capitulo 2, Seção 6, Item 2.6.2. 

** Esta certidão se refere exclusivamente a distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional 

*** Esta certidão é isenta de custas conforme oficio circular no 117/2010/CGJUS 

2 :  #d ws 
Mln14,6rjo da 

CONFERE C0 



CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

No 80755201 1 

O Departamento de Pol íc ia  Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Infomaqões Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de SELVO*RIBEIRO*SILVA, nacionalidade 
brasileira, filho(a) de EGIDIO RIBEIRO CAMPOS e JOSEFA MARIA CAMPOS, nascido(a) aos 

I 08/09/1949, natural de TUPIRAMAITO, C1 1416139 SSPITO, CPF 050.204.331-87. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa no 00512008- 
DGIDPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados, os quais devem ser confirmados pelo interessado ou 
destinatário, com os documentos de identificação; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERA ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf,gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 
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PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO TOCANTINS 
COMARCA DE GUARAÍ 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 
AVENIDA BERNARDO SAYÃO, N.O3375 - SETOR AEROPORTO 

FONE FAX: (63) 34641042 
CEP. 77700.000 

C E R T 1 D Ã 0 No 47/01 
*(validade 60 dias) 

Eu, MARIVAN ELOY GOMES, distribuidora em 
substituição nesta cidade e Comarca de Guarai, 
estado do Tocantins, na forma da Lei ... 

CERTIFICO, que verificando o relatório 
informatizado, bem como os livros de assentamentos e registros de 
distribuição de processos desta comarca, verifiquei que não há qualquer 
procedimento criminal instaurado em desfavor de MARILENE OLIVEIRA 
DOS SANTOS, brasileira, natural de Santa Luzia-MA, nascida aos 
29/10/1972, filha de Geraldo Orlando dos Santos e de Severiana Oliveira 
dos Santos, portadora da carteira de identidade no 726.461-SSPKO, inscrita 
no CPF sob nao 016.363.491-29. NÃO CONSTANDO, portanto, nenhuma 
Ação Penal proposta contra sua pessoa, até a presente data. O referido é 
verdadeiro e dou fé. Guaraí-TO, 24 de janeiro de 201 1. 

AS ~ari&$o~dpmes 
Distribuidora em substituição 

* De acordo com o Provimento n." 03612002-CGJ, Capitulo 2, Seção 6, Item 2.6.2. 

** Esta certidão se refere exclusivamente a distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro DistritalIRegional) 

*** Esta certidão é isenta de custas conforme oficio circular no 117/2010/CGJUS 



MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE POL~CIA FEDERAL 

CERTIDÃO bfllfhbqf" AIS 

Rômulo Eustáquio de Mendonça, Escrivão de Polícia 
Federal, lotado(a) e em exercício na SUPERINTENDÊNCLA 
REGIONAL - TOCANTINS em Palmas/TO, no uso de suas 
atribuições legais e em a tea i  ento ao despacho exarado 
pelo Senhor Correged i o n a l  de Polícia, em 
requerimento de C E R T  ÃO DE ANTECEDENTES 
CRIMINAIS, para fin@ direito: 

CERTIFICA que, até a presente data, NÃO C W T A *  registro de ANTECEDENTES 
I 

CRIMINAIS, no Departamento de Polícia ~ederaQ nome de MARLENE OLIVEIRA DOS 

SANTOS, nacionalidade brasileira, GERALDO ORLANDO DOS SANTOS e 

SEVERINA OLIVEIRA DOS aos 2911011972, natural de GuaraiíTO, 

documento de identidade no 016.363.491-29, residente na(o) AV. 

TOCANTINS, 1172, bairro CENTRO, CEP 77700-000, GuaraflO, celular (63)99732719. Nada 

mais havendo, firma a presente. 

@%TO, 27 de janeiro de 20í.l. 
\ 

Escrivão de Policia Federal 
2" Classe - Matrícula no 15.023 

CART/SR/DPF/TO 

*OBSERVAÇÃO: Conforme artigo 20, único do CPP, as certidões de antecedentes criminais deverão ser expedidas 
com "NAO CONSTA", embora ocorram antecedentes criminais, exceto quando solicitadas por autoridade judicial. 

Registro Firma: 
1" TABELIONATO DE NOTAS. Tabelionato Acaiaba. Av. JK, qd. ACSVNE-12, lt. 19. Centro. Palmas/TO. 
2" TABELIONATO DE NOTAS. Tabelionato Sagramor. Av. NS-02, qd. 104, conj. 03 lote 01. Centro. Palrnas/TO. 
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PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO TOCANTINS 
COMARCA DE GUARAÍ 

CART~RIO DISTRIBUIDOR 
AVENIDA BERNARDO SAYÃO, N.O3375 - SETOR AEROPORTO 

FONE FAX: (63) 34641042 

CEP. 77700.000 

c E R T 1 D Á 0 No 45/01 
"(validade 60 dias) 

Eu, MARIVAN ELOY GOMES, distribuidora em 
substituição nesta cidade e Comarca de Guarai, 
estado do Tocantins, na forma da Lei ... 

CERTIFICO, que verificando o relatório 
informatizado, bem como os livros de assentamentos e registros de 
distribuição de processos desta comarca, verifiquei que não há qualquer 
procedimento criminal instaurado em desfavor de ORLENE RODRIGUES 
GAMA, brasileira, natural de Guaraí-TO, nascida aos 27/03/1979, filha de 
José Tavares Gama e de Menezia Rodrigues Gama, portadora da carteira 
de identidade no 323.002-SSPTTO, inscrita no CPF sob n.O 017.915.721-38. 
NÃO CONSTANDO, portanto, nenhuma Ação Penal proposta contra sua 
pessoa, até a presente data. O referido é verdadeiro e dou fé. Guaraí-TO, 24 
de janeiro de 201 1. 

t-7- IA 
~ a r i ( a ~ 1 o a m e s  

Distribuidora em substituição 

* De acordo com o Provimento n.O 03612002-CGJ, Capitulo 2, Seção 6, Item 2.6.2. 

** Esta certidão se refere exclusivamente a distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro DistritalIRegional) 

*** Esta certidão é isenta de custas conforme oficio circular no 117/2010/CGJUS 



MINISTERIO DA JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE POL~CIA FEDERAL 

CERTIDAO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
No 00831201 1 - SRIDPFITO 

Rômulo Eustáquio de Mendonça, Escrivão de Polícia 
Federal, lotado(a) e em exercício na SUPERINTENDÊNCIA 
REGIONAL - TOCANT Palmas/TO, no uso de suas 
atribuições legais e em ao despacho exarado 
pelo Senhor Corre de Polícia, em 
requerimento de ANTECEDENTES 
CRIMINAIS, para 

CERTIFICA que, até a presente data, NÃ STA* registro de ANTECEDENTES 

CRIMINAIS, no Departamento de Polícia Federal em nome de ORLENE RODRIGUES 

GAMA, nacionalidade brasileira, filho( e JOSÉ TAVARES GAMA e MAMÉzIA 

A 

v 
RODRIGUES GAMA, nascido(a) aos@0311979, natural de GuarailiO, profissão do lar, 

documento de identidade no 323 .OO%SPITO, CPF 017.915.721-3 8, residente ria(o) AV. 

CEARÁ, 962, bairro CENTRO, CEP 77700-000, GuaraiITO, celular (63)92252633. Nada mais 

havendo, firma a presente. 

de janeiro de 201 1. 

ivv 
Rômulo Eustáquio de Mendonça 

Escrivão de polícia Federal - 

2" Classe - Matrícula no 15.021 
CARTlSR/DPFITO 

*OBSERVAÇÃO: Conforme artigo 20, único do CPP, as certidões de antecedentes criminais deverão ser expedidas 
com "NÃO CONSTA", embora ocorram antecedentes criminais, exceto quando solicitadas por autoridade judicial. 

Registro Firma: 
1" TABELIONATO DE NOTAS. Tabelionato Acaiaba. Av. JK, qd. ACSVNE-12, lt. 19. Centro. PalmasITO. 
2" TABELIONATO DE NOTAS. Tabelionato Sagtamor. Av. NS-02, qd. 104, conj. 03 lote 01. Centro. PalmasITO. i 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasilia/DF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-6617 

Ofício no J 446 120 1 IIRADCOMIDEOCISCE-MC 

Brasília, 3 de rri- de 201 1. 
I 

Ao Senhor 

Associação Resgate Cultural 
Rua03,n0 1150 
77700-000 - Guaraí- TO 

Assunto: Solicitação de Documentação 
i 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53.000.055.019-06, na 
localidade de Guaraí - TO, no qual essa Entidade requer autorização para execuqão do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

A) Em atenção à COTA No 261/201O/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas & execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça federal dos últimos O5(cinco) anos do local 
de residência, de todos os diretores ou cargos similares, (CERTIDÃO FORNECIDA PELO 

- TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL) 

1 Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar O 112004. 

Atenciosamente, 
A " 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ABA - DEOCISCE-MC 
L. --_., I.. * "  rm 
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ASSOCIAÇÃO RESGATE CULTURAL DE GUARAÍ ($&,.3 "L,: . . r: 
RUA 03, NUMERO 1150, CIDADE DE GUARAÍ - TO. 

OFICIO N.067/2011 DA ASS/RESG.CUL.- GUÃRAÍ -TO. 

Guaraí, 17 de fevereiro 2011. 

AO SENHOR 
DERMEVAL DA SILVA JÚNIOR 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA 

Senhor Diretor, 

i 

Em reposta*-a!-LlEICID No 1.14 6 / 2  ~~~/RADCOM/DEOC/SCE-MC de 03 de março 
===-=-i:- de 2011, que'dispõe sobre a solici.taçao de documentos, em relação à análise ,,' 

no procedso no 53.000.055.019-06, " b r e  o pedido de uma autorização para 
'.-----.+ _-- - -_- / 

execução do Serviço de Rádiodifusão Comunitária. Conforme solicitação 

encaminhamos, via correio e acompanhados de AR postal (aviso de 

- recebimento), em anexo, as Certidões de feito criminal da Justiça Federal 

dos dirigentes associativos da Associação Resgate Cultural. 

Atenciosamente, 

I 
Presidente da Associação Resgate 

Cultural de Guaraí-TO 



.. - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1" Região 

PODER JUDICIARIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Seção Judiciária do Estado de Tocantins 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execucões Cíveis, Criminais e JEF No 7263 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que  contra: 

I MARIA DE FATIMA SnVA,  ou vinculado ao CPF: 623.337.981-49, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de l a  Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Tocantins. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Tocantins. 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da Internet,  com base na 
Portaria no 101/04-DIREF; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
destinatário; 

, I  c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Tocantins (www.jfto.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 
sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Palmas - TO, 15h03, 16/03/2011. 

Endereco: AANO 20. Conjunto 01, Lotes 314 - centro 
CEP 77601-128, palmas TO. . 
Fone: (63) 218 3851 / Fax: (63) 218 3808. e-Mail: sepce@to.trfl.jus.br 



I .. - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1" Região 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Seção Judiciária do Estado de Tocantins 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF No 7268 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que  contra: 

i SELVO RIBEIRO SILVA, ou vinculado ao CPF: 050.204.331-87, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Tocantins. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Tocantins. 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da In ternet ,  com base na 

Portaria no 101/04-DIREF; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
destinatário; 

i c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Tocantins (www.jfto.jus.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Palmas - TO, 15h08, 16/03/2011. 

Endereço: AANO 20, Conjunto 01, Lotes 314 - centro 
CEP 77001-128, Palmas - TO. 
Fone: (63) 218 3851 / Fax: (63) 218 3808. e-Mail: sepce@to.trFl.jus.br 
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.. - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1" Região Page 1 of 1 
I 

' PODER JUDICIARIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Seção Judiciária do Estado de Tocantins 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF No 7271 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que  contra: 

i PAULO RODRIGUES GAMA, ou vinculado ao CPF: 964.059.961-15, 

N A D A C O N S i' A na Justiça Federal de I a  Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Tocantins. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Tocantins. 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da Pnternet, com base na 

Portaria no 101/04-DIREF; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

) c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Tocantins (www.jfto.jus.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Palmas - TO, 15h09, 16/03/2011. 

Endereço: AANO 20, Conjunto 01, Lotes 314 - centro 
CEP 77001-128, Palmas - TO. 
Fone: (63) 218 3851 / Fax: (63) 218 3808. e-Mail: sepce@to.trfl.jus.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Seção Judiciária do Estado de Tocantins 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF No 7274 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

I ORLENE RODRIGUES GAMA, ou vinculado ao CPF: 017.915.721-38, 

N A D A C O N S T A  na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária 
do Estado de Tocantins. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Tocantins. 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da In ternet ,  com base na 

Portaria no 101/04-DIREF; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
destinatário; 

1 c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 
Judiciária do Estado de Tocantins (www.jfto.jus.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 
sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Palmas - TO, 15h12, 16/03/2011. 

Endereço: AANO 20, Conjunto 01, Lotes 3/4 - centro 
CEP 77001-128, Palmas - TO. 
Fone: (63) 218 3851 / Fax: (63) 218 3808. e-Mail: sepce@to.tril.jus.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Seção Judiciária do Estado de Tocantins 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF No 7264 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

CESAR BERNADO DA SILVA, ou vinculado ao CPF: 546.722.281-34, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de l a  Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Tocantins. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Tocantins. 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da In ternet ,  com base na 

Portaria no 101/04-DIREF; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Tocantins (www,jfto.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Palmas - TO, 15h04, 16/03/2011. 

Endereço: AANO 20, Conjunto 01, Lotes 314 - centro 
CEP 77001-128, Palmas - TO. 
Fone: (63) 218 3851 / Fax: (63) 218 3808. e-Mail: sepce@to.trFl.jus.br 
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PODER JUDICIARIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Seção Judiciária do Estado de Tocantins 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execucões Cíveis, Criminais e JEF No 7273 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

j MARILENE OLIVEIRA DOS SANTOS, ou vinculado ao CPF: 016.363.491- 

29 1 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de i a  Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Tocantins. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Tocantins. 

Observações : 

a)Certiciãs expedida gratuitamente, através da In ternet ,  com base na 

Portaria no 101/04-DIREF; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

1 destinatário; 
c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Tocantins (www.jfto.jus.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Palmas - TO, 15h10, 16/03/2011. 

Endereço: AANO 20, Conjunto 01, Lotes 314 - centro 
CEP 77001-128, Palmas - TO. 
Fone: (63) 218 3851 / Fax: (63) 218 3808. e-Mail: sepce@to.trfl.jus.br 

0 3 MAR 'LO:l 



.. - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1" Região 

Palmas - TO, 15h06, 16/03/2011. 

Endereço: AANO 20, Conjunto 01, Lotes 3/4 - centro 
CEP 77001-128, Palmas - TO. 
Fone: (63) 218 3851 1 Fax: (63) 218 3808. e-Mail: sepce@to.tríl.jus.br 

Page 1 of 1 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Seção Judiciária do Estado de Tocantins 

Certidão de Distribuição 
A~ões  e Execuções Cíveis, Criminais e JEF No 7267 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

\ VANUZA DIAS VILA NOVA SILVA, ou vinculado ao CPF: 956.257.551-91, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de l a  Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Tocantins. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Tocantins. 

Observações : 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da fnternet,  com base na 

Portaria no 101/04-DIREF; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

) c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Tocantins (www.jfto.jus.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 
sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 
Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 
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i *  EX~GÊNCXAS 'ICIÉNCASI ': 
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(A) Cumpridas integralmente - Processo instruido (Ia Fase) . 
u , . C ~ r n ~ # d p  pmialmente, restando a apresentação d3 seguinte d o ~ u m e n t ~ ~ ã o  abaixo descrita: 
() ~ u m ~ r i d a s  integralmente - Piocesso instruído (2' Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

'%.. ($C) Cuqridas  integralmente 
U Cumpridas patcialmente, restando i apresentação da Seguinte donimentação: 

Observações: 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICACÃO ELETR~NICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - 
Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 2A 0Y /2011/RADCOMPEOC/SCE-MC 

Brasília, / de &: de2011. 

Ao Senhor 
CESAR BERNARDO DA SILVA 
ASSOCIAÇÃO RESGATE CULTUESAL 
Rua 03, no 1150 - Centro 
77700-000 Guaraí / TO 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.055019/06, na 
localidade de Guaraí - TO, no qual essa Entidade requer autorização para execuçáo do Serviço 
de Radiodifusáo Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que seja(m) enviado(s) o(s) seguinte(s) documento(s): 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada dever8 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de S ~ ~ O S  de Comunicaçáo Eletrônica 

CG- RADCOM/DEOC/SCE/MC 



- 
a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro 
responsável, contendo as características técnicas de instalação e operaçáo pieteildidas para a estação do 
RadCoin., conforine disposto no subitein 12.1 aliiiea "a", no qual deverá atentar nrincioalmeilte para o 
seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - preencher com 
endereço e coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um traiismissor certificado pela ANATEL, especificamente 
para o serviço de radiodifusáo comunitária, com potência máxima de 25 Watts, categoria 2H, 
informando fabricante, modelo e o correto níimero de certificação/homologação do equipamento 
a ser utilizado de acordo com o disposto no subitem 18.3.1 da Norma 01f2004; 

- o item 8 - ANTENA/TORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alt. em relação ao 
solo, alt. da  torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no subitem 12.1, 
subalineas "b.1" e "b.2" da Norma Coinpleinentar 01/2004, ou seja: 

b.1) Declaraçáo firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de 
interferências prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma interromperá imediatamente as 
suas transmissões até que sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de 
interferências indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma interromperá suas 
transmissões caso não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL. 

c) Planta de aimamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade objeto da outorga, e 
que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de instalação do sistema irradiante, o 
endereço e as coordeinadas geográficas elo formato GGOMM'S$" assim como o traçado de 
circunferência de até um quilometro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na 
planta de arruamento também devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio 
da emissora, ein conforinidade ao dispcsto no subitein 12.1, aiínea "c" da Noiina Complementar 01/2004. 

d) Diagrama de irradiaçáo horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; 
diagrama de irradiação vertical e especificaçaes técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de 
antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apreseiitaclas curvas distintas das componentes 
horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitein 12.1, alínea "d" da Norma 
Complementar 01/2004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do formulário de 
informações técnicas. 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ~IJ estudo específico conforme determina o 
item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Noiina Coinpleinentar 0112004. 

f )  Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme 
disposto no subitein 12.1, alínea "f' da Norina Coinpleinei~tar 0112004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de até 91dB11 
da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma 
direçáo, conforme disposto no subitein 12.1, alínea "g" da Nosina Coinpleinentar 01/2004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme disposto no 
subitein 12.1, alínea "h" da Norma Coinpleineiitar 0112004; acompanhada de comprovante de 
pagamento ou autenticação bancária. 
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ASSOC RESGATE CULTURAL DE G Í 
RUA 03, O 1150, CIDADE DE GUARAI - TO. 

OFICIO N.070/2011 DA ASS/RESG.CUL.- GUARAÍ -TO. 

Guaraí, 02 de H0 2011. 

AO SENHOR 
VAL DA SILVA JÚNIOR 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA 

Senhor Diretor, 

Em reposta ao OFICIO N02. 109/2011/RADCOM/DEOC/SCE-MC de 19 de abril 

de 2011, que dispõe sobre a documentação Técni~a: Projeto técnico, em 

rela~ão à análise no processo fio- 5 3 0 0 0 . 0 5 5 0 1 9 / 0 ~ ~  sobre o pedido de uma L autorização para execução do Serviço.de_Rádiodifusão Comunitária. Conforme 

solicitação, encaminhamos, via correio e acompanhados de AR postal (aviso 

de recebimento), em anexo, a documentação técnica solicitada. 

Atenciosamente, uii~ilsrfffict nas C ~ M C I N I C . S . C O E B  
a~ztsrii~. - aF 

53800 CSfeiStrBYàfZO~l ,i -1 O 

Maria 
Presidente 

Cultural de Guaraí-TO 



I I 

1 - SERVIÇO 2  -REGISTRO FISTEL 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 
USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3  - IDENTIFICACÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

I ~ s I s l o l c I ~ I ~ I ç l Ã l o /  I R I E S I G I A I T / E I  I 
DENOMINAÇÃO SOCIAL' 

I 

Ç U I L I T I U / R I A I L I  I I I / I 1 I 
CGC 

10.510 3/114191$ 101010111.0/ 

4  - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

I R I u I A I  10131 1 I ~ 1 . 1 i 1 i l 5 1 0 l I  I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇ~O) BAIRRO 

J 

/ I  I I I I I I I I I ,  I I I I c I E I N I T I R ~ o I  I I I I ,  I I I I I I I I I 
CIDADE UF 

I c l u l ah i l~ l i l  I I I I I I I I I , I  I 1  I I I I I I  I I I 1  1 1  
CEP FONE FAX 

ITlol 
1 7 1 7 1 7 ) 0 ) 0 1 - 1 0 1 0 1 0 1  1 0 l 6 1 3 1 - 3 1 4 1 6 1 4 1 5 1 1 7 1 8 1  1 I 1 1 - 1  1 I I I I 1 I I 

E-MAIL 

R I E I S I G  / A I T I E I C I U I L T I U I R I A I L I . / G I U I A I R I A / I @ I G I M A I I L I . C O M  I / 
5  - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

) / R I U I A I  10131 1 l ~ l l l l l o l  I I I I I I I I I ,  I I I I I I I I I I 1 
BAIRRO CIDADE 

I I I I I I I I I I I I I G I u I A I R I A I Í I  I I I I I I I I 
COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

10 180141 9 ' 1418"s  1141 80131 0'1410' 'IwI 

6  - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

I R U I A I  1 0 l31  1 I ~ 1 . 1 i l i 1 5 1 0 l  I 1 I I ,  I I I I I / I I I I / I I 1 I 1 
BAIRRO CIDADE 

I c I E I N I T I R ~ o I  I I I I I 1 . 1  I I I 1 I / I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

G I U I A I R I A I Í I  I I I I I I I I 

7  - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

A  

MODELO POTÊNCIA CERTIFICAÇÃO - c 
l s / ~ 1 5 / 0  12151 1 I 1, / 1 ,  1 . 1  I 1 12 ,15 / , .  / O /  ~ a t t s  1 0 1 6 1 8 0 1 0 3 1 0 / 5 2 / 8 1  / 
C O S  

U , A D  
L T D A  

C O R R E I A , ,  E O U I P A M E N T P S  E L E T R O N  I 



8 - ANTENAITORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

I A I U I A ~ D  I I c I o I R I R I E I A I  I L I T I D I A I  I I I I I I I P I T I o I ~ I B I - I  
GANHO max ( ~ t )  ' ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

1 1 0 / . 0  1'' 16.1 . , / 0 ! m  I 2 1 9 , 1 . 1 0 / m  1 1 2 / 6 / 3 / .  / 0 ] m  

9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE MODELO 

K I M I P I  1 1 1 1 ,  1 I 1 I , I , I , I , I ,  I . ,  I 1 I 1 I R I G I c / - ~ ~ ~ / ~ I  I I 
COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) PERDAS NA LiNHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA ( 1 1 )  

3 1 0 1 .  10 m 1 ,141 . , o l d ~  1 0 1 . 1 7 1 5 1  

Perdas na  linha (PL) 
-(PW 

Eficiência d a  linha (EF) = 10 10 

I o - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBI<)=lO 10g (Pt. Ght. Gvt . q ) = 10 10g ( 0 , 0 2 5 ~ 1 ~ 1 ~ 0 , 7 5 )  = - 17,27 dBlc 

Pt = Potência do transmissor, em 1W. 
, Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 

Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA AREA DE SERVIÇO 

E(dBp) = 107 + ERP(dB1c) - 20 log d (km) 

ERP(dBk) I'I potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBp) = 107 +( -17,2'7)- 20 log 1 = 89,73(dBp) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBp. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 
I 

Em anexo: dados da antena, diagrama Vertical e Horizontal e posicionamento da antena em relação 
ao norte verdadeiro. 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

A / N I T I O N I I ~ O J  I E R I N A I N / I I  I M I A I R I T ( I I N / s I  I J I u I N I I ~ o ~ R ~  1 1 1 I I 
REG.CREA ENDEREÇO 

I 0 I 1 2 / 4  / 1 1 1 1 3 1  / 6 1 0 1 3 1  I s I u / L I  I A I L I A I M I E D I A I  1 1 1 0 /  I L I O T I E I  1 3 2 1  
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I ~ c h c h v ~ ~ h l o l  I I 1 1  1 
CIDADE 

I P I A I L , ~ I A I S I I I I I I /  I I I I I I I I I I I I I I I I I I I  
CEP TELEFONE FAX 

7 7 1 0 / 1 1 6 1 - 1 3 1 5 1 2 )  1 0 1 6 1 3 / - 1 3 1 2 / 1 1 6 1 2 1 7 1 8 1 7 1  1 1 1 I -  I 1 I 1 1 I I I 
E-MAIL I A I E I M ~ R I T I I I N I s / @ I B I R I T I u I R I B ~ ~ I . I c / o I M ~ . I B I R I  I I I I I / I I I ] 
LOCAL DATA 

I P I A I L ~ I A I s I ~ I T I o I c I A I N I T I ~ I N I s I  I I I I I I 1 1 ~ 1 0 1 / 1 0 1 5 l / 1 2 l 0 1 1 l 1 1  
ASSiNATURA 

i 



PARECER CONCLUSIVO 

Atesto que a instalação proposta da ASSOCIAÇÃO RESGATE CULTURAL 
DE GUARA~ , localizada em GUARA~ I TO, atende a todas as exigências das 
normas técnicas em vigor aplicáveis a mesma e que o contorno de 91dBp da 
emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena 
transmissora em nenhuma direção; 

GUARA~ /TO, 20 de MAIO de 201 1. 



Declaro, em atendimento as normas vigentes, que a instalação proposta para 
o projeto de aprovação de local da estação da ASSOCIACÃO RESGATE 
CULTURAL DE GUARA~, localizada em GUARA~ / TO não excede os gabaritos 
da zona de proteção dos aeródromos. 

CPF n."623.337.981-49 



Declaro que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante 
da ASSOCIAÇÃO RESGATE CULTURAL DE GUARA~, localizada em 
GUARA~ I TO, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 da Norma 
Complementar N. 112004. 

GUARA~ /TO, 20 de MAIO de 201 1. 

rtins Junior 



Declaro, em atendimento as normas vigentes, que em caso de ocorrência de 
interferências indesejáveis da estação da ASSOCIAÇÃO RESGATE 
CULTURAL DE GUARA~ , localizada em GUARA~ I TO, caso essas não sejam 
sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperemos as 
transmissões. 

GUARA~ /TO, 20 de MAIO de 201 1. 



DECLARAÇÃO NO CASO DA OCORRÊNCIA DE INTERFERÊNCIA 
PREJUDICIAIS 

Declaro, em atendimento as normas vigentes, que em caso de ocorrência 
de interferência da estação da ASSOCIAÇÃO RESGATE CULTURAL DE 
GUARA~ , localizada em GUARA~ / TO, em estações de radiodifusão e de 
telecomunicações regularmente autorizadas e instaladas, será 
interrompida a operação de seus transmissores até que os problemas 
sejam solucionados. 

GUARA~ /TO, 20 de MAIO de 201 1. 

CPF n.' 623!337.981-49 



Equipamentos para Radiodifusão 

) 

Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda. 

Centro Empresarial Prefeito Paulo Frederico de Toiedo, 90 

Santa Rita do Sapucal- MG - Cep: 37540.000 

Tel,: (35) 3473 3700 /(35) 3473 3710 

vendas@teletronix.com br 

www.teletronix.com.br 

hk,u.&~ dai  C ~ r n u n b ~  i 
CONFERE COM O Q R ~ .  1 



Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB-FM 

Plano: VERTICAL; Esc. 1 :1 Gvt =1 ,O 

I O0 

- Modêlo: PTOdB-FM, - Tipo: Antena Plano Terra de 1l4de onda, - Polarização: Linear (VERTICAL), 
- Faixa de operação: 87 a 108 MHZ - Perda por retorno: >20 dB'S 
- Ganho: 1.0 a 30°( dBd) 
- Ght: 1,o 



uip. Eietroniws Ltda 
Pref. Paulo F. Toledo, 90 
caí1MG - CEP:37540-000 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB-FM 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1 :1, Ght = 1 ,O 

Folha 02 de 02 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

Certificado de Homologação 
(Intransferivel) 

No 0680-03-0528 
Validade: Indeterminada 

Emissão: 1210212009 

Fabricante: 

AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA 

PRAÇA DA PIRÂMIDE 90 CENTRO EMPRESARIAL, PREF. PAULO F. DE TOLEDO ARCO IRIS 

37540-000 - SANTA RITA DO SAPUCAI - MG 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para 
aprovado pela Resolução Anatei no 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade no TEL i1 
OCD - ACTA - Supervisão Técnica Independente. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e 
válida somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas 
do serviço ou aplicação a que se destina. 

Tipo: ,- 9 

Transmissor de Radiodifusão Comunitária - Categoria II 

Modelo(s): 

SP5025 e 

Serviço/Apiicação: 

Serviço de Radiodifusao Comunitária 

Características técnicas básicas: 

Faixa de Freqüências Tx Potência Máxima de Saída 
Designação de Emissões 

Potência de saída redutivel até 8 W. 
Quando do seu fornecimento, os produtos devem estar ajustados na(s) potência(s) e frequência(s) autorizadas 
tecnico competente da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel. 

Observações: 

pelo órgão 

Este certificado substitui o de m ro emitido em 13/06/2003. 

Constitui obrigação do fabricante rovidenciar a identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 d 
Regulamento anexo à Resolução todas as unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição a 
mercado, assim como observar e ma ticas técnicas que fundamentaram a certificação original. 

As informações constantes deste certificado de homologação podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de Gestão di! 
Certificação e Homologação, disponível no  portal da Anatel. (www.anatel.gov.br). 

Maximiliano Salvadori Martinhão 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 

O 7 MAR ;O L 
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46 - Descricão ComDlemenlar 

Palmas, TO 20de MAlOde 201 1 
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as q~ PUBL~L '* 
Miriis,ano das CfiniiJniu;fl\, 
CONRRE 0 (.?w 'I: 

I 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamentu de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 Q andar 70044-900 - Brasília -DF 

(61) 3311-6177 

Ofício no 39 90/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, J 3 de \6"* de 2011. 

A Senhora 
MARIA DE FÁTIMA SILVA 
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO RESGATE CULTURAL 
Rua 03, no 1150 - Centro 
77700-000 Guaraí - TO 

Assunto: Solicitação de Documeiitação / Processo no 53000.055019/06. 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo no 53000.055019106, na localidade 
de Guaraí / TO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentaçáo já apresentada pela requerente, 
solicitamos o envio da seguinte documentação: 

DOCUMENTAÇAO TÉCNICA - 2" FASE: 

I. Declarações conforme o disposto no subitem 12.1, subalíneas "b. 1" e "b.2", 
da Norma Complementar n.O 0112004, ou seja: 

a. declaração firmada pelo representante legal da entidade de que, na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, interromperá imediatamente suas 
transmissões até que essas sejam sanadas; 

b. declaração firmada pelo representante legal da entidade de que, na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela Anatel, interromperá suas transmissões. 

Essa documentação dererá ser enviada pois a assinatura da Representante 
Legal diverge das assinaturas constantes nos autos. Essa dociimentação deverá ser enviada 
com firma reconhecida. 



2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentaçáo. Transcorrido esse prazo sem que haja 
respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será 
indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem coino lios casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente coillprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para ciinqrimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a docun~entação eilcanlinhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogaçóes de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

QCTAVIO PEN&A ~!I[ERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comuniiária 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
> :  

I 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 1' 670 ' L 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
I i 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM ; 9 
\ 

Identificacão do Processo 

Número: 53000.05501 9/06 LocalidadeIUF: GuarainO 

Entidade: Associação Resgate Cultural 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

Processo 
1. IA Entidade é uma: I Associacão 

a em 23/03/2002 (Fls.32), o Estatuto Social (Fls.23 a 31) e a Ata de Eleição datada em 20/03/2006 (Fls.34) estão 

Sim 7. 

I I Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

Sim 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade'de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Sim 

1 12. l ~ u a d r o  Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 2 anos Validade: 10/09/2012 1 

I Maria de Fátima Silva 1 623.337.981-49 1 presidente 

Nome do Dirigente 

I I - -m-.. . . ' 
22/06/2011 RadCom 7 P%Iin(,! pi)bike 2 ,: 

I r>a 
t4ini,i& das Comuri#;au 

CONFERE COM 8 

CPF 

ál 7 MAR t0:l 

Cargo Maioridade I 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELECÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.05501 9/06 LocalidadelUF: GuaraiTTO 

Entidade: Associação Resgate Cultural 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

paulo rodrigues gama 
. . - .  

marlene oliveira dos santos 016.363.491-29 
tesoureiro Sim Sim Sim 

orlene rodrigues gama ? 
I 

Sede: (Fls.71) Rua 3, no 1150, setor centro, esquina com a Av. Bernardo Sayão, centro 
Relação dos Associados: (FIs.35 e 36) 
Comprovante de depósito da taxa:(Fls.73) 
Comprovante que a entidade não possui vinculo: (Fls.71) 

13. Conclusão da Análise 
I 

Juridicamente instruído. 
É o relatório. 
A Consideração Superior. 

I (Analista) I 

. . 22/06/2011 . RadCom Página 2 de 2 
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" RESGATE CULT L_a. , 2 . .  L-)?, 
1150, CIDADE DE - - -  - - ---- 

OFICIO N.O070/2009 DA ASS/RESG.CW.- Í -TO. 

Í, 12 DE julho DE 2011. 

Ao Senhor, 
Octavio Penna Pieranti 
Coordenador Geral de Wadiodfusão Comunitária 

1 Assunto: Solicitação de documentação/Processo n053000.055019/06. 
--=- - -- __-- - 

-- - - - - 

Senhor Coordenador, 

- 
Encaminhamos, a Vossa Senhoria, a documentação solicitada, no 

oficio NO3490 de 17 de junho de 2011, referente o Processo 

n053000.055019/06 p?ra seu conhecimento. 

Respeitosamente, 

I 
Presidente 



DECLARACÃO NO CASO DA OCORRENCIA DE INTERFERENCIA 
PREJUDICIAIS 

Declaro, em atendimento as normas vigentes, que em caso de ocorrência 

de interferência da estação da ASSOCIAÇÃO RESGATE CULTURAL DE 

I 
GUARAÍ , localizada em GUARA~I TO, em estações de radiodifusão e de 

telecomunicações regularmente autorizadas e instaladas, será 

interrompida a operação de seus transmissores até que os problemas 

sejam solucionados. 

GuarailTO, 09 de Julho de 201 1. 

CPF nk0,623.337.981 .49 

- L . - & ~ ~ ~ ~ - x = Z = z  
s) por n:im ilevidan-!ente icitintiiii:oih(s) e por 



Declaro, em atendimento as normas vigentes, que em caso de ocorrência de 

interferências indesejáveis da estação da ASSOCIAÇÃO RESGATE 

CULTURAL DE GUARAI , localizada em GUARA~I TO, caso essas não sejam 

sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperemos as 

transmissões. 

GuarailTO, 07 de Julho de 201 1. 

CPF n.O 623.337.981.49 

.--_I . 
4' l I * i  WBLIL , 

Mnir.&a (1% (;ornanlilee, 
CONFERE 1, m: E 

i 
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Identificação do Processo 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES p s  ;:.i,, L.:,.? 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
,' i 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE RADCOM 
." , , .*, 

Número: 53000.05501 9/06 LocalidadelUF: GuaraiiTO 

Entidade: Associação Resgate Cultural 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

I Latitude: 08S4948 0885003 1 
I Longitude 48W3040 48W3037 1 

Distância A:B 0.47 
( IBGE ) 

L u a  03. no 1150 - Centro 

I Rua 03, no 1150 - Centro I 
2.1. 

ARQDEF 

Endereço do Studio 

IND 

ARQDEF 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d 4000 m) I I 

5. 

6. 

1 8. I~presenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? I I 
7. 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

VIAVEL 

Não 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE RADGOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.05501 9106 

- - 

LocalidadelUF: GuaraiRO 

Entidade: Associação Resgate Cultural 

Aviso: 21 Publicação: 2210512006 Prazo: 0610712006 Canal: 200 

1 9. IA área urbana da localidade 6 <= 3.5 km? 

1 10. I ~ n d e r e ~ o  da Sede Administrativa da Emissora 

I ~ u a  03, no 1150 - Centro I 
I 1 1. I ~ s t e  enderego está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviso? Sim 

1 12. I Conclusão da Análise 

IA  Entidade apresentou documentação referente as linhas M, N e O do numeral 7.1 da norma técnica 0112004. . I  
I~rocesso tecnicamente instruido em Ia fase. I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICO DE RADIODIFUSÃO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.05501 9106 LocalidadeIUF: GuaraiTTO 

Entidade: Associação Resgate Cultural 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: O610712006 Canal: 200 

- - - 

Processo 

/ 1 . I Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

1 2. I Apresentou Formulário padronizado DOULIRADCOM 02? I Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 1 3. 1 as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 I da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
I assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 

4'. segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de setviços?(no 
III. item 6.11) 
Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 5' polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diaaramas? InO IV. item 6.11) 

Sim 

Sim 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item 

14.2.7.1.1? (nOV, item 6.1 I )  

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 7' instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistêncie de aeródromo na localidade? (no VI, item 6.1 1) 

Sim 

Sim 

a e que o contorno de 91 dBu da emissora não 

I 9 m  1 Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (no VIII, item 6.1 1) Sim 

I 1 3. 1 O transmissor está certificado? I Sim 

1 a, Fab,,.cante: Auad Correa Equipamentos 
Eletrônicos 

1 b. Modelo: SP5025 1 c. Categoiia: 2H 1 d. Certificado: 0680030528 1 
1 14. I Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
115.1 entidades . SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

A Entidade encaminhou a documentação referente ao projeto técnico na sua totalidade. Processo tecnicamente 
instruído em segunda fase. A Entidade não alterou as coordenad ráficas inicialmente cadastradas. 

RadCom 1 I 



~ I S T É R I O  DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica no 2002/201 l/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo no 53000.055019/06 

) S ' OEXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Resgate Cultural para a 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Guaraí, estado de TO, 
protocolizado em 29/05/2006. 

2. A Associação Resgate Cultural, inscrita no CNPJ sob o número 
05.031.298/000ã-10, com sede à Rua 03, no 1150, Centro, no município de Gaaarai, no estado 
de Tocantins, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme 
requerimento datado de 29/05/2006, subscrito por representante legal, no qual demonstrou 
interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 12, do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 
03/06/1998. 

1 3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 
06/04/2006, com prazo final em 06/07/2006 que contempla a localidade onde pretende instalar o 
seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 km 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outras 04 entidades 
foram objeto de exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentaram 
suas solicitações para a mesma área de interesse, tendo sido seus processos devidamente 
analisados e arquivados. 

I. Os motivos dos arquivamentos, bem como a indicação da relação constando 
os respectivos nomes e processos, se encontram abaixo explicitadas: 

a. Associação Comunitária Tribo do Bem - Processo no 
53000.039123/05, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: A entidade apresentou 
menor número de manifestações de apoio que a Associação Resgate Cultural, tendo sido 
esta a selecionada para análise na localidade, conforme comunicado à 
ofício n." 1609, datado de 25/03/201 1, cuja cópia do ofício e respectivo 
anexos. Saliente-se que, fiente a ciência do arquivamento dos autos, a 
AB AICGRC 



solicitação para reconsideração desta decisão. 

b. Associação Beneficiente Dona Zuleide - Processo no 53000.054678106, 
arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: A entidade apresentou menor número de 
manifestações de apoio que a Associação Resgate Cultural, tendo sido esta a selecionada 
para análise na localidade, conforme comunicado à entidade por meio do DOU de 1010612011, 

1 já que o oficio no 1400, datado de 251031201 1 não pode ser entregue por motivo desconhecido 
(cópia do ofício e do DOU se encontram anexos). Saliente-se que, frente a ciência do 

I 
i arquivamento dos autos, a entidade não apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. 

c. Associação Comunitária FM sem Fronteiras - Processo no 
53000.053627106, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: A entidade apresentou 
menor número de manifestações de apoio que a Associação Resgate Cultural, tendo sido 
esta a selecionada para análise na localidade,, conforme comunicado à entidade por meio do 
ofício n." 1608, datado de 251031201 1, cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal se encontram 
anexos. Saliente-se que, frente a ciência do arquivamento dos autos, a entidade não apresentou 
solicitação para reconsideração desta decisão. 

d. Associação Nossa Senhora da Conceição - Processo no 53665.000041199, 
arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: A entidade não encaminhou a documentação 
exigida pela legislação específica, qual seja a disposta no subitem 7.1 e alíneas da Norma 
Complementar 0112004, bem como no art. 9", $2" e incisos da Lei 9612198, no prazo legal 
estipulado no citado aviso de habilitação, o qual expirou aos 61712006, impossibilitando a 
análise técnico-jurídica do requerimento, conforme comunicado à entidade por meio do ofício 
n." 7888, datado de 15/12/2006, cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal se encontram 
anexos. Saliente-se que, frente a ciência do arquivamento dos autos, a entidade não apresentou 
solicitação para reconsideração desta decisão. 

11. Segue abaixo tabela constando a pontuagão ponderada das manifestações de 
apoio das entidades envolvidas na aplicação do critério da representatividade: 

I I I Pontuação ponderada I I Processo I Nome I das manifestações de 

5. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em conformidade com a legislação, 
especialmente a Lei no 9.612, de 1910211998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e Norma Complementar no 
0112004, de 2610112004. h 

53000.055019106 
53000.039123105 
53000.054678106 
53000.053627106 

. . 

6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na 

%.', 
Rua 03, no 1150 - Centro, no município de Guaraí, estado de Tocantins, de coordenadas 
geográficas em 08O49'48"S de latitude e 48°30'40'yW de longitude. 

7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folhas 429 e 430, 

Associação Resgate Cultural 
Associação Comunitária Tribo do Bem 
Associação Beneficiente Dona Zuleide 
Associacão Comunitária FM sem Fronteiras 

c846 
1.644 
216 
40 



' I. 
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F'i.fi, 648 "2, 
- : '-?d k3 . . . P,. +cv r, $ 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros~ajfos, 
quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções ssbpe 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de amamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

8. Em observância ao disposto nos subitens 10.2 e 10.3 e alíneas da Norma 
Complementar no 0112004, utilizou-se o critério de seleção apontado no subitem 10.3 alínea "b" 
da Norma Complementar no 01/2004y do qual constatou-se que a requerente conta com maior 
níunero de manifestações em apoio que as suas concorrentes, em decorrência de tal fato a 
Entidade foi selecionada. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação 
que foi encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 
seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "e", "h", 
"i", "jyy da Norma Complementar no 0112004, comprovação de necessária alteração estatutária e 
certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça Comum e Federal) 
dos últimos cinco anos do local de residência, em atenção ao disposto na COTA No 
261/201O/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, tendo sido solicitada a apresentação do projeto 
técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 01 a 

j 696). 

9. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações 
Técnicas" - fls. 675 e 676, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de 
verificação de instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 
no 0112004, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa- 
se na folha 696. Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; 
os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 
características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com 
indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, 
diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

10. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 01 a 696 dos autos, corresponde ao que se segue: 

I. estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198 e 

) pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

11. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

111. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 
encaminhados pela comunidade; 

V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 
Complementar no 0 112004; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 0, 
Norma Complementar no O112004 e ainda, demais declarações e documentos requeridos com 
intuito de confirmar alguns dados informados; I 

ABAL53000.055019/06/CGRC 



VII. certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se em desfavor 
destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenção ao 
disposto na COTA No 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU. 

11. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

I. nome: Associação Resgate Cultural; 

11. quadro diretivo: 

111. localização do transmissor e sistema irradiante: Rua 03, no 1150 - Centro, 
no município de Guaraí, estadó de Tocantins; 

IV. localização do estúdio: Rua 03, no 1150 - Centro, no município de Guaraí, 
estado de Tocantins; 

NOME DO DIRIGENTE 
Maria de Fátima Silva , 9 2 3  

César Bernardo da Silva 
I? b 

Vanusa Dias Vila Nova Silva 

Selvo Ribeiro Silva $ 0  

Paulo Rodrigues Gama ,a I> 

Marlene Oliveira dos Santos svn ,$ 

Orlene Rodrigues Gama ,. 

V. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 08O49'48"S de latitude e 
48°30'40"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação de RadComyy fl. 695, bem como no "Formulário de Informações Técnicas" 

I 

fl(s). 675 e 676, e que se referem à localização da estação. 

CARGO 
Presidente 

Vice-presidente de cultnra e de 
comunicação 

Vice-presidente de operação e 
patrimônio 

Secretário geral 
Segundo secretário 

Tesoureira 
Segunda tesoureira 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

A consideração superior. 

4 n Brasília, /? de */d de 201 1. 

Engenheiro /'sia#G: 153 8928 



Brasília, 19 de dezembro de. 24-1 k. '"' .' 

$B 

Técnico Nível Superior IV 

De acordo. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 
Comunitária. 

Substituta 

De acordo. A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica Substituto. 

Brasília, de &e& de 201 1. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

Brasília, %m de dLFmbw de 20 1 1. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Substituto 

dica para exame e 
parecer. 

. fii ?iitili~" "i'{ 

I Idiirla,dno das ComuriicaL, 
ABAí53000.055019/06/CGRC 1 CONFERE COM O QRICiE, de 

f 



~ L A Ç A O  DE PROCESSOS CONC ES E ~ C U Ç A ?  tpf C 

SERVIÇO DE RADIOD C T ~ N A  g 

No DO PROCESSO: 53000.055019/06 

MUNICÍPIO: 53000.0055019/06 I UF: TO 72- C* 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Resgate Cultural u.2 -i 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004. 

2 

+ 

ENTIDADE: Associação Comunitária Tribo do Bem 
No DO PROCESSO: 53000.039123/05 

ENTIDADE: Associação Beneficiente Dona Zuleide 
No DO PROCESSO: 53000.054678/06 

I ENTIDADE: Associação Comunitária FM sem Fronteiras 
I No DO PROCESSO: 53000.053627/06 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612198 de 
19/02/1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo 
Decreto 2615198 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar no 01/2004, aprovada pela 
Portaria do Ministério das Comunicações no 103 de 26/01/2004 

Brasília, 1 9 de dezembro de 20 1 1. 

Responsável: 

---r , 

,j PÚbl.ic -. 
. ~ t i , s ~ m  das Cornt~nm~, 

,,)VrFRc f OM O WlC,: 
de 9 

O R MAR DD:2 
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+'h>p,. ; 
M ~ I S T & N O  DAS C O ~ N I C A Ç ~ E S  "\ bl~ub:~ 
DE SERvIÇOD: DE COMUNICAÇWO ELETROINICA a 

DEPmTAmIVTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE C 0  C A ~ Á O  ELETR~P~ICA.- $ - % @ .  
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasiliaOF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6617 

Ofício no &m 1201 l/RADCOM/DEOC/SCE-MC 

Brasília, $5 de março de 20 1 1. 

Ao Senhor 
Maus Perreira Mranda 
Associação Comunitária Tribo do Bem 
Avenida Goiás, no 2.861, Setor Sul 
77.700-000 / Guaraí 1 TO 

Assunto: Haideferirnento do processo 

Senhor Representante, 

Comunicamos o indeferimento e arquivamento do processo no 53000.039123105, 
de interesse da "Associação Comunitária Tribo do Bem", que requer autorização para executar o 
serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Gusraí / TO, pelo seguinte fundamento: 

A entidade apresentou menor número de manifestações de apoio que a Associação 
Resgate Cultural, tendo sido esta a selecionada para análise na localidade. 

Segue abaixo quadro constando a Pontuação Ponderada de cada uma das 
entidades na localidade de Guaraí 1 TO: 

Vossa senhoria terá o prazo de 30 (tinta) dias, a contar data do recebimento deste 
ofício, para apresentar pedido de reconsideraqão do despacho de indeferimento. Só será atendido 
o pedido de reconsideragão que apresente razões suficientes para modificar a decisão de 
indeferimento do processo (Norma Complementar MC itens 9.7.3 e 9.7.4). Decorrido 
esse prazo a documentação encamhhada será 

Atenciosamente, 

GIENLD 
L,: , .J i-'UBilc I Secretário &iiiihh,;na das CUrnirri~+ 

CONFERE COM O BRirs I 
NF- RADCOM/DEOC/SCE-MC 



PREE I R  COM LETRA DE FORMA ;-' 
h 

, 

8f. 1609 /LOll/RADCOM/ DEQCISCE - NáC 
. 

53000.039123/05 r > 

KLAUS FERREIRA MIRANDA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TRIBO DO BEM 
AV. GOIÁS, 2861 - SETOR SUL 
77700-000 GUARA~ITO 

PAIS I PAYS . i 

, .. . .  . 

bAO EXPEDIDOR SIGNATURE DE L'AGEtjT 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETR~NICA: 
Esplanada dos Ministerios - Bloco "R" - 3 O  andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasilia/DF 

Fone: (61) 331 1-6177 - Fax: (61) 331 1-6617 

Brasilia, ar de rnarqo de 201 1. 

Ao Senhor 
Camilo Franco Sales 
Associacjão Beneficente Dona Zuleide 
Rua Masanhao, no 750, Centro 
77.700-000 / Guaraí I TO 

) Assunto: Tiildeferimento do processo 

I Senhor Representante, j ; 
Comunicatnos o indeferimento e asquivatnento do processo no 53000.054678/06, 

de interesse da "Associacjão Beneficente Dona Zuleide", que sequer autorização para executar o 
sei-viço de radiodifi~são conzunitária na localidade de Guarai / TO, pelo seguinte fundamento: 

A entidade apresentou menor número de manifestaçges de apoio que a Associação 
Resgate Cultural, tendo sido esta a selecionada pua  análise na localidade. 

Segue abaixo quadro constando a Pontua$io Ponderada de cada uma das 
entidades tia localidade de Guaraí / TO: 

No do Piqocesso 

I ASSEP 

Entidade 

i 

Soma das 
Manifestações de 

apoio comprovndas 
3.846 

Vossa senhoria ter4 o prazo de 30 (trinta) dias, a conhr data do recebimento deste 
oficio, para apresentar pedido de seconsideraçi30 do despacho de indeferimento. Só será atendido 
o pedido de reconsideração que apresente razões suficientes para modificar a decisão de 
indeferimento do processo (Norma Completnentai. MC no 112004, itens 9.7.3 e 9.7.4). Decorsido 
esse prazo a documentapão encaminhada será considerada indpestiva. 

53000.055019/06 
53000.039123105 
53000,054678/06 
53000.053627/06 

Secretário d , 
1 

Associação Resgate Cultural 
Associação Comunitária Tribo do Bem 
Associação Beneficente Dona Zuleidc 

Associação Comunitária FM Sem Fronteiras - 

NETO s --.. .$ % 

iej&%idos de Comunicaqão Eletrônica , , , PiiH~ic . q 
Ov\~i,t;,,~n~ das Q C S O ~ ~ I I R ; . ~ ~  

COMFERE COM Q QA'P " 

NF- RADCOMIDDOCISCE-MC 
O 7 BAR 3'2 1 
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EXTRATO DE TERMO ADITNO 

~ETKLRON COL@RCIO E MONTAGEII INDUSTRIAL LTDA. - 
Scgunda %mo Aditivo - Cocuaio LL4iZ007 @astação dc scrviçog 
dc higicnização o lioipcia cm miquhas c equipmcoior de Liiagem 
foimato normal "R.l' fornato scmi-rmbançoia "FSE" fumaio em- 
ban~oro "W c sirt;ma de Lraorportc de caixctlr " ~ f i l i ~ ~ . )  - As- 
sinatwa 01/07/09 - Valor Global: RS 906 056.64 - VigErcia: a panir 
dc 01/07/09 - Objslo: Pronog~ção por I2 mcsrs 

AVISO DE LICITAÇÃO 
LEILAO N' 1h011 

Obielo Alienacão de Rcn. lorarvlvcii c Vrinlln. Cornn- 
nicamas a Gaiizaçáo ds ~ c i r á ó O ó i k 0 5 ~ G l j : ã  O1107iõiià;iF6 
horas, através do Lcilacira PUblico JO& Emllio do Oliveira Filho. 
Local de realiracão do IcitZor E4nda dos Randcinntes 10639 - 
Rcercia dos ~andci&it&- Rii dii&iri/iuIC~iiiEZ~iA-KEBi,- 
vCs do sitc \WIwJoao~milio.~om<bC a partir do dia'09/06/2011. Vi- 
silaçãa prcsencial confomic cdital. Obtcnçb do Edital no endcrep 
clclrónico: b t tp : /~ .comios .c~m,br .  

ANDRii MOREiRA DE A M ~ ~ J O  
i Ptcsidcntc da CPL 

DIRETORIA REGIONAL DE SANTA CATARiNA 

&VISO DE HOMOLOGAÇAO 
PREGAO ELETROMCO No 11000016/2011 

Coiitratação de empresa para preitaçào de serviços de Lraas- 
porte rodovikio de carga postal na modalidade 'POOL" (ua cvcn- 
luai), através do acioaamento de vcicdos c motorista da contratada, 
por meio dc requisição da conlralantc para akudimcnto das Unidada 
O cracionais localúadas nas cidade; de Plorianbpolis dou Bipuaçii 
d u  São JOSE c/ou Palhoça c/ou Tubarão c /ou Aaranguá (lotes L c 
2); Blumcoau dou Gaspar c/ou Maira dou Joinvillc (lotes 3 c 4) c 
Chapccb elou Joaçaba c/ou Sào Migucl da Ocite clou Cmitibanos 
(iotcs 5 c 6) -perhctro urbandiiterior dou Municlpios da rcgiào atè 
B distancia dc 400 km c retomo à origem, da Diretoria Regional de 
Santa CafarLna, por 12 mcses, podendo ser prorrogada conforme le- 
gislação vigente. LOTE 01: Homologado 2 Empresa lRANSPOR1ES 
?HIAGO LTDA ME. Valor total do lote: R$ 84.00000 (oitenta e 
quatro mil rcais). LOTE 02: Homologado à Ernpresa'TRAN~~0~- 
TES THIAGO LTDA ME. Vaior total do lote: RS 77.95992 (setenta 
c sete mil novcccntos c cinqucnta e riave rcais c noventa c dois 
centavos). LOTE 03: Homologado à Empresa BAADER 'IRANS- 
PORTES LTDAME. Valar lotal do lote: R$ 107.169 60 (cento c sclc 
mil cento c scsscota c nave rcais s sesscnta ccat~vos). LOTE 04: 

Homologado à Euprcsa L E W  TRANSPORTES RODOVIARIOS 
DE CARGAS LTDA EPP. Valor total do btc: R$ 100.899,96 (csm 
mil oitoccntor e noveota c nove rcais e noveota c seis centavos). 
LOTE 0 5  Homologado à Empresa GRAMONEI TRANSPORTJ~ 
LTDA ME. Valar total do 101s: R$ 103.387,92 (cerila e Ms mil 
Irnentos c oileota c sclc rcais c novcnta e dois seotavos). LOTE 06: 
Homologado à Empresa GRAMONEI TRANSPORíES LTDA Mil. 
Valor total do lote: R$ 76380.00 (scknta c Seis mil lrezeotos e 
aiterita rcais). 

JORGB ALEXANDRE NIDDERAIER MMOS 
Pregociro 

Aauisicão de mate0air dc c o m o  não cstoeiveir riara su- . . . ~ 

ptiinccto, amvir da Sislcma dc Rc~irlm Dc Prcçor - SIRiP, para a 
Dirctoda Regicnrl dc Santa Cam.anni. EDITAL E LVFORhUÇÕES: 

. ~ 

(48) 39544037 fax: (48) 3954408? c-mail: sccpi@corrcios.com.br e 
horkio: dar 0890 12:00 c dar 13:00 às 1200 horas; SESSAO 
P ~ L I C A  PELA INIERNET NO ENDERECO ELE~RBNICO: - ~ 

Lilrp:l/w.liritacocs~c eom.br; RECEBIMENTODAS PROPOSTAS 
A~F: ~ ~ 1 0 6 n o t i  AS 1t.00 horas: M~CIO DADISPUTA DEPRECO: 
24/06/20ll às 1%00 horas. 

JORGE ALEXANDRE NiEDEMIER RAMOS 
Prcgoeira 

DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO INTEIUOR 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS 

01) Autotkaçào dc Fomccimcnto no 0086/2011; Objeto: Aqnisiçào 
de paletcs por meio do Sistema de Rcgislm de Preço - SRP; COE- 
traiada: EMBALAPLAST EMBALAGENS PLASTiCAS LDA;  Va- 
lor Global: R$ 1.736.lO!l,00; Data de Assinatu: 09/06/2011; Vi- 
ghcia: 09/06/2011 a 09/0MOLZ; Origem: Ata dc Regislm de Preços 
n9 0018~0LI. 

AVISOS QE LICITA AO 
PREGA0 ELETROMCO N' %000044/ZOll 

Objeto: Prestação de scM'~o dc Lraasportc mdovikio de cargas Linha 
T 9 c a  Regional - LWPI- I212  , confomc Edital. Abcrka da 
Licitação: 27/06/2011 es 1%45 horas. Rcürada do edita1 c d o r -  $;ó;B7;g1~~;9'gg6p~~I~~i~;~0;9:36pP~ ~ e i o  tclcfonc (14) 

JULIANA BUENO RETi 
Prcgocird 

PREGÃO ELETR~MCO N* 1100004~1~011 

JOhO CRISTMNO PAVAN ARAUJO 
Pregociro 

DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO 
METROPOLITANA 

AVISO DE @ J m c A c A o  E HOMOLOGAÇAO 
PREGAO ELETROMCO N' 11000040 

C L E O N  MOREIRA DA SILVA 
Prcgocim 

DIRETONA REGIONAL DO TOCANTiNS 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICMÇÃO 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE 2 DE JIJNHO DE 2011 

O Coordcoador-Gcral de Radiodifusb Comuniti& no uso das  sua^ atribuições e lendo em vista o dispoato no art  L' iocisa Ul da Portaia no 110 de 31 de maio de 201 I ublicada no Dikio Oficial daunirio 
de 01 dcjunho subscqücotc, rcsoive clo presente E ~ ~ ~ ~ ~ , N ~ T I F I C A R  as critidader abako rclacianadas,por se cnconlrarcm c& lugar inccdo cnáo sabido ou rcm possibiüdadc d;hkcga dc correspondêocia, conforms 
motivos constantcr das dsvoiuçòcs kCAR~ostal ara aprescolação dos documentos solicitados nos oiicios rclaciaaados, no prazo dc 30 (t&ta) dias, contados da data da publicação deste Edita1 A nào manifestação 
das entidades listadas,implicari no indcfcriment>:do Proceiso corresposdeotc. A doeumcntação dcvcd ser remctida à Secretaria de Serviços de Comunicação Elclrooica, no cndcrcço Esplanada das MidstCrior - 
Ministtrio das Comucaçòcs - Bloco "R" - Ancao - 3' Andar - Ala Ocstc -CEP: 70044-900 - Brasilia - D R  O prcsente Edital criconlra-se tambfm disponivcl na págim do Ministèrio das Comunicapjcs na Intcrnct, 
no sitio Wwu>.rnc.gov.br. 

AVISO 

" u O Sccrclkio de Comunicação Elclróuica, no uso das suas atribuiçòcs c tenda em vista o disposto no art 187 inciso XL do Regimenlo Intcmo do Minislkio dss Comunicações c ainda o subitem 9.3 alinca 
c , da Norma Complcrnentar no 1/2004 aprovada pela Portaria d 103, dc 23 de janeiro de 2004, publicada no ~ i k i o  b c i a l  da União de 26 subrcqücotc, rcsolve, pelo prcsCnt5 Edital COMUNICAR o indefehmcoto 

dos Processos das eotidadcs abaixo rcla.honadas,ppor se eoeonlrarcm em luzar incerto c &o sabido ou sem ossibilidade de cotrcga de concspoad6ncia, caofornc motivos constantes das dcvoluçõcs de AR Postnl. de 
acordo com o subitcrn9.7 da supracitadaNorma Compiemcotar. As intcrcrsadas podcrãa solicitar a tovisáo !a dccirb, no prazo de 30 (Lrinta &as, contados da data dapublica~ão dcstc Edital. A documentação deverá 
ser rcmctida I Sccrctaria do Serviços dc Comunicação Elclrónica, no codcmço Espianada das Minirt6rios - Minirtèrio das Comunicaçòes - Bloci "R" - Anexo - 3-Andar- Ala Ocstc -CEP: 70044-900 -Brasflia - D.F. 
O pccsentc Edita1 rnconlra-se tamb6m dispodvcl na página do Minislèrio das Cornunicaçõcs na hlcmct, no sltia WwW.mc.gov,br. 

Em I de maio dc 2011 
GENILDO LINS DE @UQUERQUX NETO 

Sccrctano 

IUF ILOCALWADE IrPm&O PRO-[NOME DA ENTWADE (NqJO OFICIO E.IMprNO DA DEVOLU-I 

Estc documcntopodc ser verificado no 
pclo cbdigo 00032011061000117 

Documenta assinado digitalmcntc conforma h@ n' 2.20C-2 do 24/08/200i, que imtitui a 
lafracstmhira de Chavcs Piiblicas Brasilcim - ICP-Brasil. 

== * 

f .v PUIiIi\ t 

j hlii t tb.rrio das Com,nnu,. 
CONFERE COM O O A ! ~ :  ,1 
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MT [DOM AOUMO ~53000.0284811091A~~0~IACAÒ DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA E CULTURAL VALE DO SÁO LOUNINCO 11750 DE 071Mi?,Oll IDESCONHECIDO 
PB BAYEUX 53000.038107107 ASSOCIAÇAO COMüNiTAiUA DOS MORADORES DO LOTEAMENTO CASA BRANCA 
PB (rOA0 PESSOA I5373O.OOWi3BSl~~~~IN-MNSTE.NO DE ATENDIMEXiO ASSISTENCIAL NORDESTINO DE ACAMPAMENTO E D4S-11925 DE 12/04/2011 IMUDOUSE 

L - - - 
Ministério das Relacões Exteriores Vigência do canlnto: 12 (doze) m u q  conlados a partir de l0  dc 

i d o  de 2011. 

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕEs 
EXTERIORES , SUBSECRETARiA-GERAL DE COOPERAÇAO, 

CULTURA E PROMOÇAO COMERCIAL 
AGaNcI.4 BRASILEIRA DE COOPERAÇAO 

EXTRATO DE CONTRATO N' 2 

N' Prorcrra: 09025.000304~0l0-19 
Onjcio: Canualaç5o de emprcra cspecbli2ada ni preslação de scrvico 
de apoio admi~rvslivo (3 reprozrafislis). por mcio do Prg5o Ek- 
Iròoico 01111 dn ABC 
Contratadr FARIAS Br CAVALCIUSiE LIDA. CNPJ nP 
12.671.78~10001-69, com scde na Rua ~ l i o m a r ~ a l e e i ~ o ,  n" 35, W a  
Indc cndência, Ccnko, CoroElio Proc6pio-PR, CEP: 86300-000. 
Fundamcnlo Icgal: Lci 10,520102, Decretos 3.555100 c 5.450105, IN 
MPOG 0212008, com aplicação subsidiãn'a da Lei 8.666/93 e suar, 
r1,rrirx.r -..-.-,--.. 
Nola de Empenho: 2011NE800029 dc 13 dc maio de 2011 no valor 
dc R$48.499 92 ( n a d a  e oito &I, quakoscolas c noveala e novc 
mair c novenÍa c aois centavos). 
Valor: R$ 48.499,92 (quarcota c oito mil, qualmcentos c navenla c 
nove reais c noventa c dois centavos), rcfcrcotes a 12 pagamentos 
mcuais dc R$ 4.041,66 (quatro mil, quarenta reais e scsscnla e seis 
centavos). 

, 
Arsinihua: 26 dc niaio dc 2011. Pclo hlinirt?rio dls Relaçõcr Ex- 
tcrioicr -Marco I'araoi. Dircior da AgiocixBrsiiciin dc Coape<apio 
e pcli cmpicsn canrralada - Rbrhia Cavalcale Silva. 

EXTRATO DE CONTRATO N' 3 

N' Proccsso: 09025.000304I2010-19 
Objeto: Conh.atação de emprcra cspeciaiizada napmrtação dc serviço 
dc apoio admiskalivo (13 rsccpcionislar)).ppor meio do Pregio Eie- 
kSnica 01/11 da ABC. 
Contralade MGO DE FREMS, CNPJ nv 06.865.3121000144, com 
scdc na Rua ScbailiãoMagt, nD 18, Bairro NovaBclânia, MasaorDRN. 
Fundamcolo legal: Lei 10.520102, Decretos 3.555100 c 5.450/05, IN 
MPOG 02,2008, com aplicafão subsidiária da Lei 8.666/93 c suar, 
allcraçõcs. 
Nala de Empenho: ZOLLNE800030, de 13 da maio de 2011 na valor 
de R$ 297.960,OO (duzcnlos e navcrila c srtc mil, noviccnlos c 
scsseola reais) 
Valor global do contrato: RS 297960 00 (duzcnlos c novcnla e sete 
mil  novecenlos e sessenta reais), rrfe;entes a 12 pagamcotos mcosais 
de R$ 24.83ü,OO (vinte c quako 4 oiloccntos e &ta mts )  . 
VigSncia do conkslo: 12 (doze) mmcscr, conlados a partir ddc I* de 
i d o  de 2011. 
Asrioaura: 30 dc maio dc 2011. Pelo Ministkio das Rctaçãcí Ex- 
tcriomr - Marco Farai, Dirclor da Ag2ccis Bruilcira de Coopcraçlo 
c pela cmprcri conrralada - Mana Gcaoc OLivcira de Frciras. 

EXTRATO DE CONTMTO N' 4 

N' Processo: 09025.000304R010-I9 
Objclo: Co~kalagão de empresa crpccialúsda napreslapüo de rcrviço 
dc apoio adminislniiva (3 ahoxaiies), por mcio da Pregão Eie- 
kònico 01111 da ABC. 
Conlnlada: CARLOS ROBZRTO PINHEIRO TORRES ME. CNPJ 
n." 08 581.042/0001-75, rooi scdc na SHS QuOa 02 ~ l a c o  J Ed 
Boiiapane Hotcl, Salr 102, Bmllid-DF, CEP: 70 322-901. 
Fuodmcnla Iccal: Lei 10.520/02. Dcrirloi 3.555100 c 5.150/05. M 
MPOG 02~008, com aplicarão subsidiãn'a da Lei 8.666/93 e suas 
allcraç8sr. 
Nola dc Empcnbo: 2011NE800032, de 31 de maio de 2011, na valor 
de R$ 68.799,24 (scssrnla c oito mil, seteccnlos c noventa s nave 
reais e vinle qualm ccolavos). 
Tálor global do contraio: R.$ 68.799,40 (sessenta c oito mi5 sc- 
Icccnlos c noventa e novc mais c quarcnla ccolavos). rclalivos a 12 
pagamentos mcnds de R6 5.73398 (cinco mil, sctccenlos c trinta c 
Irts reais c viole c oito cenlavos) . 
VigZncia do conkato: 12 (doze) ~ C S C S ,  conlados a parlit de 1" de 
i d o  de 2011. 
Assinafura: 31 de maio dc 2011. Pclo Mioistea das Rciagãcs EX- 
tcriorcr, - Marco Farani, Diretor da Agencia Brasileira dc Coopcra~ão 

a viagem 

reg~strando a 
informaçZo oficial 

I S E i 6 ,  Quadra 6, Lote 800, Erasilia - DF9 CBP 40610-460, h e :  (O X11.61)344319618 j 
I' 

. .. . ~. . .  ..  . 1: c..:.. -..: .... .. :.. . .  . . . - : 2 . . . : :;=L: : ~ -:...,. - --- . !; 

Btc  documcolo podc scrvcrificsdo no endereço clclmuic~ http:lIwww.ini .g~v.bbd&dchbnl, Documento assinado dlgilalmcnte cooformc MP n'2.200-2 dc24D8i2OD1, que instiluI a 
pelo cádigo 000320L1061000118 Infneslnituto de Chaves Públicar Bnsileira - ICP-Brasil. 



M~ISTEMO DAS CONPUNICAÇÕES 
DE SEIWVIÇOS DE CO CAÇAO ELETR~NICA ,>\ fk&il..! 

DEP~TAMENTO DE OUTORGA DE SERVICOS DE COMUNICAÇÁO ELETRONI&~ 7 gz~b 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - ~ r a s i l i d D p  - ' 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61)3311-6617 

Ofício no 1201 l/RBDCOM/DEOC/SCE-MC 

Brasília, & . de março de 201 1. 

Ao Senhor 
Wahir  de Oliveira de Meniezes 
Associação Comunitária FM Sem Fronteiras - ASSEF 
Avenida B- 1, no 3.2 10, Setor Aeroporto 
77.700-000 1 Guaraí 1 TO 

Assunto: Hnideferimenito do processo 
I 

Senhor Representante, 
I/ 

Comunicamos o indeferimento e arquivamento do processo no 53000.05362'3106, 
de interesse da "Associação Comunitária FM Sem Fronteiras - ASSEF", que requer autorização 
para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Guaraí I TO, pelo seguinte 
fundamento: 

A entidade apresentou menor número de manifestações de apoio que a Associação 
Resgate Cultural, tendo sido esta a selecionada para análise na localidade. i 

Segue abaixo quadro constando a Pontuação Ponderada de cada urna das 
entidades na localidade de Guaraí / TO: 

Vossa senhoria terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar data do recebimento deste 
oficio, para apresentar pedido de reconsideração do despacho de indeferirnento. Só será atendido 
o pedido de reconsideração que apresente razões suficientes para modificar a decisão de 
indeferimento do processo (Norma Complementar MC no 112004, itens 9.7.3 e 9.7.4). Decorrido 
esse prazo a documentação encaminhada será considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 

Mit\sa,6na da Comnas* 
CONFERE 6W 0 mie:. 

NF- RADCOMIDEOCISCE-MC 
1 

Soma das 
Manifestações de 

apoio comprovadas 
3.846 
1.644 
216 
40 

No do Processo 

53000.055019/06 
53000.039123105 
53000.054678106 
§3@00.0Cí3627/06 

Entidade 

Associação Resgate Culltural 
Associação Comunitária Tribo do Bem 
Associação Beneficente Dona Zuleide 

Associação Comnunitgria FM Sem Fronteiras - 
ASSEP 



PREENCHER COM LETRA DE FORMA 
- - . . . . . . 

OL I608 I ~ ( D P B ~ D @ O M /  DEO@/SCE - M@ 
ENDER 53000,053627106 

WALMIR DE OLIVEIRA DE MENEZES 
A§§. COMUNITARIA FM SEM FRONTEIRAS - ASSEF 
AV. B-I, No 3.210 - SETOR AEROPORTO 
77700-000 GUARA~ITO 

_X_- , . i 

,., ?iJbU(d .' \ 
,tti,,;,dno das Cflmuimy , 
,)qFF:lE COM 0 Cflir.' 

O 7 MAR LO'% 
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S E C m T M A  DE SERVEÇOS DE C O M ~ H C A Ç Ã O  ELETR~NHCA 
DEPmTAmNTO DE OUTORGA DE SERVIÇBS 

Esplanada dos Ministéiios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Bras í l im 
Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício no -3 /2006/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

A Senhora 
1R.A DE O L M 1 U  

Associação Nossa Senhora da Conceição 
Avenida JK 3.090 - Centro 
77.700-000 GuaraUTO 

Brasília, (5 de dezembro de 2006. 

Assunto: Arquivamento do processo 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." . .' A~53i665f100041/99, na localidade de 
rGaaaraálT0, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 
mesmo foi mQUNm0 pelo fato e fundamento a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço nesta localidade, 
este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 6/4/2006 convocando as Entidades a 
apresentarem a documentação exigida para a autorização. Ocorre que a "Associaçlo Nossa Senhora da 
Conceição" não encaminhou a documentação exigida pela legislação específica, qual seja a disposta no 
subitem 7.1 e alíneas da Norma Complementar 0112004, bem como no art. 9O, $2' e incisos da Lei 
9612198, no prazo legal estipulado no citado aviso de habilitação, o qual expirou aos 6/7/2006, 
impossibilitando a análise técnico-jurídica do requerimento; 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília. 

Atenciosamente, 

ZHEHBA B E A T W ~  S. DE C A ~ ~ ~ P O S  ~ ~ I I T  
Secretária de ~ ~ d ~ o s  de Comunicação Eletrônica 
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Diário Bfieial da União - sefio 3 I ~ S N  1677-7069 
'73, quinta-feira, 8 de setembro ,je20j 

OR contmra 350011; Dota de Asrinslurn: 26/07/11; Contmwda: Conlnto 44ROll. Data de Arsinnhin: 29/08/11' Conlntada: DmrOPJA EM SÃO PAI'' 255,805.218-71 1 j,jjio aru p e m h  ardoso;  objeto: L ~ ~ ~ E O  de 05.583 187/0001-1; ~PROPERT(PARTIWAÇ~ES im.4. Objeto: 

I,,,dvs1 pm hdga r  a ACLU&* 0iigcrn; ~i~~~~~~ dc ~ i ~ i ~ ~ j ~  ~o fapão  de h 6 v e l  p m  abrigar 8 A C  O L m b  Odgw: bs~cnsa  
m T u ~ ~ s  DE m ~ r ~ t ~ ~ ~ o s  c( 

llW0094/20LI; Vigencia: 1710,11~ a 16,07112 T o L ~  de ~icitaçüo I I O O O I I ~ ~ O I I .  Vigtncia. 01/09/11 0i/09/12 valor 

197R010 27.720,OO (vinte c rrtc mil c achccntoí c vinte reais). 
~~ t , , l :  R$ 47.520,00 (qwinta c sei; mil c quinhentos C vialc 
te&). 

D I ~ T O Z A  p&jIoNAL EM SÃO PAULO 
METROPOLITANA 

EXTRATO DE C O N V ~ I O  

&nv;nio d 10.005R011. data da arrinatua: 12/08/2011' nome da 

,08111, Conh- Conmlo 37/2011; Arrinahua: 09/08/11; rnUvalada: canvcncnc: Brcleihua~M;ni~lpdl d=Mimcah Domc da&Cncia de 

Cankato 0206/2011 D~~ de Ohj;o: PrCs- 0~7.054.978-55 1 Benedito Eduardo de Maccdo. Objcta: Locação de Cn"i"r Camuni'rir: Oiiveim Bsrms 
lS~Osholl a 

toda: 0 9 . 4 G 5 , 5 7 9 / ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ' ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~  
RL Li* Tronm I,,,dvei pm a AC BOM S U C ~ S O  DE>~ARAM; origem: 15/08/2016; objrto: ~mparcion'r ituidimcnb a papula*o da 

tqão de s c d  i Reaionel - P de b"q,c.* d o v i s  "etdnico 
"";LC~;;',;""l~ :'"fl~p~,o~P;, g~;:v:;::~d~$:2~:2;r2~P22fl;:?~ Lni-SP1.0503. 

O~~cm'va lo r  TOL~I: R$ tas; rcnk). 
dc rrcuno~ finaocelor na cxemkia: RS 44.100,OO; 

1100008*0~~; Vigheh: 36/09/11 
c 

iplicasa t a l  de rccurros ~nnnceimr: RS 44.100,OO; conta: 2.31; 
74.978,00 (retuta  c quntro mil c nsvu fundamcntlgaa legal: A- 116, rnput, da Lci 8.666193 c Iiutniç:o 

nQ, 2211009, que a n ~ n t o  3 9 ~ 0 1 1 ;  nota de Asrinahira: 29/08/11; Cantntada: nomt ivs  no 2 da 22/12/98 da SecreLda ScrviSos do 

Aditivo de R e t ~ ~ ~ t i f ~ ~ ~ ~ ~  556.714.548-94 IRubcnr GusrdialnEsteban c outra; Objeto: Lowpão MInistCrlo dar CamunicMes. 
'c?cama objeto s 10~&0 de imdvíljf BIRIGUr; de Imdvcl p m  obtigar n AC AV&; Odgem: Dirpems de Llcirnçüo 
Objclo do r= 

Aditiva: ~ l t ~ ~ ~ : ~  b , " , " ~ ~ s ~ ~ ~ $  110000830Oll; Vigdncia: 01/09/i1 h 01/09/12; Vdbr Total: R6 DIRETORIA REGIONAL EM SERGIPE 
mnlmtlde: 
28/07/2011; Vaudia H ~ a o  Tohoa#' 50.520.00 (Cioqucnla nili e quinbcntos c vinte renis). 

W h h :  n partir & = i  
AVISO DE LICITAÇAO 

TOMAOA DE PRFCOS N'11000005~011 
1" Tenno .,,&ti,,o de Rcti-IL71inca ómto ne 080008, que Contrato 430011. Data dc Arsinalum 29/08/11; ~ a n h t r h :  

tem a loeapüo d,imduS"ga'o ~ ~ 6 p . m ~ ;  204.820.43849 1 ~ O A O  FAtC.41; Objeto: h u i g o  dc Imkcl  pan  Objeto: Conkalqào dc obms de mromia dnr A~bncias da 

objcio do Adiuva: Ca l,g~,,cia contmnial; C,,,,- sbrigu p. AC SANTA ERNESTINA: Origem: Disptnsa dc Licilaçùo ECTIDWSE n u  Iocaiidndu &r municlpios dc capei& ~oquim 
0 1; ~ 1 0 0 0 1 ~ 0 1 1 ;  M@noix 01/09/11 a OIlüW6 Vaio. Total: RS ..bda"hh<e i%"b ~lorbdidocu 140.723 s4.Áhcdumd' 

31.800.00 (uinla c um mil c oitaccnlor reais)). dia 26/oq001i AS O R O O ~  no Audilbdo d i  Ediúoio Sdc-  
Vighcla: a partir & ur;nab, 

ROBERTO ALENCAR DO NASCUIENTO 
Pr i t i d~n t~  da CPL - 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇ;IO PLETRÔMCA 
D E P A R T A M ~ O  DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇ~O ELETR~NICA 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFLISAO COMUNITARIA 
EDITAL DE NOTWCAÇÃO 

A CaordEn,dan-ld~ Radiodifusüo Comunifdn% SuhrtiN4 no uro ds iiwc nMbui$cs rsolve, pelo presente Editll, NOTIFICAR O MDEFERIMENTO dor pracssos du cnlidadcs nbc*~  rclncionak, 

porse cncantrarem I ccrto C nZo rnbido ou scm pouibli1dBde de enlro;a de u>nssp~n&ncls As inhrsss& podedo rolicihr a rcvisüo da dccisào, no praui de 30 (trintl) dias, conaos   da^^^^^^^^^^ 

d s t e  Editrl. A mnd%o h cntidndw implicd no arqulvaieolo da prnuisro carre<pondeole. Adosumcntnpüa dcvetd rcrrcmctidn b Sccrekia dc ~enriços dc Comunica@o E ~ c ~ ~ ~ c %  no cndcreça Esplnn* 

dos Minhlfrjar . brinisldls Coq~nicqBci  - Biaco "R" Anexo - 3* Andar - Ala Oeste -CEP: 70044-900 - Bmflla - D.P. 

1 

Em 29 de &gosto de 2011. 

SLBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 

A Caadenndon-Gcnl dc Rodiodl~urão Camud&io, subrkitu(o, no mo das suas okibuiç6es rtsolví, pclo prcsçn(e Ed~lal, NOTIFICAR ss cntidadts abaixo rclncionadas, par ao encanlmrcai Cm lugar i n x * ~  
c nüa sabido ou rem porsibilidndc de cntreg de wmPandCncia, confomc motivos coi~tantcr dar dcva iu l a  de AR Portal, p u a  nprcrcntaçZo d a  documentas rolicitldos nas ofícios rei~iousd~S,  no praui de 30 
(Gula) dias. crntNIO8 da dak  & publicaçüo der& Edibl. A nao ninriifertaçãa das ~ntidader iniplicd no indcrcrinicoto do pedido c aquivanicnlo da procsro concrpoodantc. A documcnlaW dcvctd ser mnictida d. 
Sccrclmla dc ScfliÇO~ dc Cornunira~üo Elstrdniui. ria eodcrca Ereimdn dos Miir t idas - MinislLria dar &muniwçEes - Biaw 'Rn - Anaa - 39 Anilar - Aln Ocsic EEP: 70044.900 - Bnsilia - . . 

h t *  documrnto pode ser verificado DO coderya elctmnica htip.Jhvww.inw-, Dscumcnlo = i d o  didtalmcn~ wnfamc  MP n' 230a-2 de 24/080001, que in r l i~ i  o. 
p s b  ddigo 000320i1090S00137 Infnestnihin de Chaves PBbilce Bmilcira - ICP-Bmii. 



Em 1' de selembro de 101 1. 
SIBELA L W R A  PORTELLA h4ATiAS 

-AÇÓES BRASILEIRAS S/A LSCRIT~RIO DE REPRESENTAÇÁO ~ i ~ & z l i ò  ;$e 'e '~nergia . TELEC0f16 00 336 701/0001-04 NO RIO DE JANEIRO 
%: 5330000223/1 &VISO DE LICITA AO SECRETARIA EXECUWA 

7 o c ~ ç A o  P R E C M  N' 5n011 - u ~ G  140003 
pRiIL"BTR&'co Nc 712OIISRP Proccrso: 09003000069201114 Objelo: Prega0 ElelrOnicn - Con- sUBsECRET*'E 

~ c a f ~ r  ~ ~ i l ~ ~ ~ ~  SA A. mEBds o,, tmhqüo de empresn. erpccinlim&;m asw1~01 do higicniWo rns- ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
~ , T ~ ! e ~ ~ ~ m l c  O dinpdrto dn ~i ,,a 5,792, Ac 11 dc b m ~ ã a ,  secngcm, drrmonlc c dcr'uúcstí@? de obm de nccrvg his- 

b c s u ~  i b b ~ t ~ , , , ~  Fcdcratnm 7.1v5, dc malo de 2010 tdrico. ~ o t n ~  ds  Itcnr Lleitndos: 0oOí11 . Editnl: 08b912011 $0 10h00 COORDENAÇ~OGERAL DE RECURSOS 
.Iuiho. 19721, do, 2 c 4 do prcgjo Elombn!ce p& Ir 12h00 c de 13h L 17h30. Endaço: Av. Mnrnhd Florimo, 196 

r5' 0712011 - 1% O< iUtetCS3~ d% hdullN~haf%3, $ P , " ~ C ~ s " / & ' o ~ L ~ ~ h & ~  &~;,~,"$n$~~~~,bs~ 
LQGISTICOS 

:,&$:I url. 49 da L i  k?8,666/93. hua d a  Praposlw: 26iü9120ll h 12h00 altc w . c a m p r a r -  
JOLO BATISTA DE JESUS SANTANA ncr~ov,br. DE  TE^^ ADITIVO N- i no11-  UASG 320004 

Pregoeiro 

L ' ~ R I O  DE REPRESENTAÇÃO 
EM SÁO PAULO 

HEsüiTADO>E JUWr\FIiENTO 
PREGA0 h'" 312011 

jnccdom MANA CRISTINA P E R A W  hlP, 010 dcs- 
$erado de 1296; iicm 3: V e n c c d o r a W  CNS?;N~ PE- 

 pelo dcsconlo pondendodc 12%. 

~ . L ~ R I O  h.r.%uÁ CIIAW m m  
Prepcira 

- 0609/2011) 240013~00001-20ilNmOO009 

A N D E  DA MOTLA PAIVh 
Prcgoc'uo 

(SDEC - 06109ROll) 240013-00001-2011NE900008 

p u h v ~ ç Á o  ALEXANDRE DE GUSMÃO 

EXTRATO DE COPITRATO h" 62n011 - UASG 244U01 

W Praccrso: 09100000068201104. 
INEXIGIBILIDADE W 7512011 Cantralank FUNDACAO ALE- 
XANDRE DE GUÇMAO QF Coulnlado: 06262923608. Conhn- 
tado : P . i C A . 0  DOS.qANíOS POLEiTO -0bjcla: Crrr5o de 
direlios riutoraiolp3ihunoniar da tu10 problema mundial dss dm- 
gor c a r~r~onzsbilidnde campatiilhada: a nmsldadc ds  um nova 
c iiihrlo" Fundamcnio Ltgal: Lci 9610198 c Lci 8666193VigLncin: 
O % ; O S ~ O I ~  a o~tosno12. ~ o r  ~ o i r ( :  ~.~1333,33. Fonle: 100000000 
-2011Nt?.900262. ~ a t n  de Arrlnalm OWSnOll. 

Niimcm da Canlralo: 27nOlO. 
N" Pmccsro: 43000000677201054. 
PREOÃO SISPP W 1412010 ConhaLuite: h4TNlSIFR10 DE hlINA.3 
E ENERGiA .CNPJ Canblnda: 08247960000162. Conbtado : 
I(EAL ~p . s~p.v~coS G m S  LIDA EFPObjcla: Rccquilibria 

wndmico.fuiancc'uo, rcpnctuação c pranoga$Ea do Cantialo n' 
2712010.. Fuodamenm Lcgal: Alincn "d" inciso Udo M65 c inclra 
11 do Ari. 57 dn Lei nD 8666n003, IN/SLn/MPOG d 0x008,  
Dccrelo 227iD7. Viptnei~: 31108/2011 e 30IO812OlZ. %lar Tolol: 
~$1.464.33~46,  Fonla: 134032183 - 2OllNE800045. Daia de AS- 
sina- 30&8noll. 

(SICON - 06/09/2011) 3200M-OO001-201~N~0~~7~ 

do digiiulmenb mnform~ MP n' 2.2001 dc 24/0812001, quc institui a 
Infracrinilura dc Chaves Públicas Brasileira - ICP-Bmll. 



~ I S T É R I O  DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de O~itorga de Serviços de Comuaicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Despacho de Arqnivameiato. 

i i . i 1. Frente ao disposto no subitem 9.3 da Norma Complementar no 01f2004, os 
processos relacionados no quadro abaixo serão airqmWadoi; pelo seguinte fiu1dameni.o: 

1. As entidades não apresentaram pedido de reconsideiagão dentro do prazo 
legal estabelecido no Comunicado de Indeferimento de Processos, publicado no Diário Oficial da 
União de OS de setembro de 2011 tendo ocorrido a perda do prazo por decurso de tempo e 
restando comprovada a falta de interesse processual das requerentes. 

I 

1 

I 

UF 

AM 

BA 

CE 

CE 

CE 

DF 

DF 

ES 

GO 

MG 
I 

LOCALIDADE 

muA 
-- 

NOVA SOURE 

IGUATÚ 

PORANGA 

UhiLARI 

ESTRUTURAL 

SOBRADINHO 

SERRA 

CALDAZINHA 

BRUMADINHO 
I 

M o  DO 
PROCESSO 

53000.095751/06 

53000.029977/09 

53650.001021/02 

53000.026213/11 

53000.010084/08 

53000.062122/10 

53000.028519/03 

53000.028771/09 

53000.034346/08 

53000.063159/10 

NOME DA ENTIDADE 

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BARRO 
DE SÃO FRANCISCO 
ASSOCLAÇÃO- 
COMUNITARIA DO MUNIC~F'IO DE NOVA 
SOURE 
ASSOCIAÇÃO PROJETO VIDA ABUNDANTE 

ASSOCIAÇÃO RADIOFONICA COMUNITARJA 
DE PORANGA 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITARIA EUCLICE LUSTOSA 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITARIA ESTRUT~RAL EM 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE DIFUSAO 
COMUNITARIA MANANCJAL 
ASSOCJAÇAO ESPORTIVA E RECREATIVA DE 
VILA NOVA DE COLARES 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITARIA DE CALDAZINKA 
AG~~NCIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAZ, 
IDO CIRCUITO TUR~STICO VEREDAS DOI 

i 

I 

! 
i 

No DO OFICIO E. 
DATA 

3613 DE 28/06/2011 

3534 DE 27/06/2011 

4173 DE 28/07/2011 

2627 DE 12/05/2011 

256 DE 18/01/2010 

2088 DE 05/05/2011 

3550 DE 28/06/11 

4486 DE 08/08/2011 
I 

MOTIVO DA 
DEVOLUÇAO 

NAO ATENDEU O 
DOU DE 20/06/2011 
NÃO CONSTA 
- 
MOTIVO 

DESCONHECIDO 

AR EXiXAVIADO 

MUDOU-SE 

DESCONHECIDO 

MUDOU-SE 

NÃO PROCURADO 

MUDOU-SE 

MUDOU-SE 
I 



I 
2. Saliente-se que, após o esgotamento do referido prazo, quaisquer documentações 
encaminhadas pelas entidades no sentido da revisão da decisão de indeferimento não poderão ser 
analisadas. Desta forma, não há qualquer trarnitação pendente. 

I A consideraqão superior. 

AR EXTRAVIADO 

NÃO ATENDEU O 
DOU DE 20/06/2011 
AUSENTE 3 VEZES 

NÃO PROCURADO 

MUDOU-SE 

DESCONHECIDO 

NÃO ATENDEU O 
DOUDE 20/06/2011 
AUSENTE 

N Ú ~ ~ E R o  
WEXISTENTE 
NÃO ATENDEU O 

I Brasília, 29 de novembro de 201 1. 

4379 DE 09/09/2009 

4425 DE 28/07/2011 

3461 DE27/07/2011 

3842 DE 05/07/2011 

3873 DE 05/07/2011 

1926 DE 12/04/2011 

3551 DE28.06.11 

PB CAMPINA 53000.029709/09 ASSOCIAÇÃO DE MORADORES ROG~RIO 
GRANDE - VILA LUSTOSA 

Técnico de nivel superior IV 

PB 

PI 

PR 

PR 

PR 

PR 

RJ 

RJ 

R .  

SÃ0 JOSE DA 
MATA 
PITLMBU 

NOSSA 
SENHORA DE 
NAZARÉ 
AGUDOS DO SUL 

PORECATU 

SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS 
BITURUNA 

RIO DE JANEIRO 

SAQUAREMA 

RIO DE JANEIRO 

53000.030197/09 

53000.011768/10 

53000.043821/10 

53000.076807106 

53000.027845/10 

53000.030622/07 

53000.032709/04 

53000.040998/04 

53000.037080/03 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE DIFUSÃO 
COMUNIT~UA DE PITIMBU 
ASSOCIAÇAO DOS MORADORES E AMIGOS 
DO SITIO DO MEIO 

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA C U L T W  E 
DE RADIODIFUSÃO DE AGUDOS DO SUL - 
ACORAGUDOS 
ASSOCIAÇÃO CRISTA RESTAURANDO VIDAS 

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE BORDA DO 
CAMPO 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE DIFUSÃO 
COMUNITARIA DO CONTESTADO 
ASSOCIAÇÃO+ RADIO SHEKiMAR 
COMUNICAÇOES DO CENTRO COMUNITARIO 
DO BAIRRO DO MEIER 
ASSOCIAÇÃO LITORÃNEA DE DIFUSÃO 
COMUNITARIA 
ASSOCIAÇÃO ADORAY 



, $3 CO'?) 
0 a 

De acordo com o Despacho. A consideraqão do Senhor Coordenador-Geral 
\- 

Radiodifusão Comunitária. 

Brasília,, de novembro de 20 1 1. 
/'-\ 

Coordenadora de Sewiço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo com a Decisão, encaminhe-se ao arquivo. 

Brasília, 'b de novembro de 201 1. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

aba1 CGRC 

* -- 
r I~ SIUC~LIL i 
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i CONFERE COM O c?Wi[ ' 1 I 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO ..' $ ~ . 5  o 
-,. , ,... 

<.r 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO ,c.. v 
0 

CONSL!LTORIA JUR~DICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUN~CAÇ~ES a2 + ~., ,r! 
COORDENAÇAO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

.X' - "%lh3Y' 
PARECER NQOl79/2012lLRM/SJL/CGCE/CONJUR-MCIAGU 
PROCESSO N~3000.055.019/2006-53.  
INTERESSADO: Associação Resgate Cultural. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município Guaraí, Estado do Tocantins - TO. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

I - Exploração de  Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Guaraí, 
Estado do Tocantins. ' 
II - A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. 
lli - Pelo deferimento do pedido, frente ao 
princípio da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao 
apreço pelo Exmo. Ministro de Estado das 
Comunicações. 

Senhor Coordenador-Geral de  Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, 

1. A Secretaria de Serviços de  Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria Jurídica processo relativo à autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município Guaraí, Estado do Tocantins -TO. 

2. O Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi 
publicado no Diário Oficial da União do dia 06  d e  abril de 2006, sendo o prazo final 
para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 06 de 
julho de 2.006, conforme Nota Técnica n o  2002/2011/CGRC/DEOClSCE-MC, fls. 
1971198. 

3. De acordo com o documento de fls. 01, o requerimento da entidade 
foi protocolado no dia 23  de maio de 2006, sendo portanto tempestivo. 

4. No Artigo 14, fls. 566, do Estatuto Social de fls. 5651567, há previsão 
de instituição de  conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8" da Lei 
9.61211998. 

5. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, e m  
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 1 0  de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

" Art. 11 - As consultorias Jurídicas, Órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 
demak titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
11 exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respec 

Órgãos autônomos e entidades vinculadas; 

0 '9 MAR :O,I 
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6': ',3?- 
dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em , i j h 5 
suas áreas de atuação e coordenação quando não houver;: 'u 
orientação normatíva do Advogado-Geral da União; 0 ..$ 

&\'. /V- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de 
% mQp, autoridade indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela praticados 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade 
sob coordenação jurídca; 

- examinar, prévia e conclusivamente , no Smbito do Ministério, 
Secretaria e Estado-Maior das forças Armadas: 

os textos de edita1 de licitação, como os dos respectivos contratos 
a) ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a 

dispensa, de licitação". 

II - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JUR~DICA 

6. Necessário consignar que esta Consultoria Jurídica ao analisar os 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão 
comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a 
COTA nQ 261/2010/DPF/CGCE/CON~UR-MCIAGU, onde recomendou à Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de providências no sentido da 
verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei nQ 4117162, aplicável ao serviço de 
radiodifusão comunitária de acordo còm o artigo 2Q da Lei no 4117162 com redação 
determinada pela Medida Provisória nQ 2216-3712001, 

7. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de 
radiodifusão comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, 
determinou-se que fossem juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos 
criminais da Justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 5 anos dos 
dirigentes da entidade, documentos estes que comprovariam a idoneidade moral 
destes, além de declaração sobre a existência ou não de imputação à entidade de 
execução de serviço de radiodifusão clandestino, para a comprovação de sua 
idoneidade moral para a prestação do serviço dentro dos ditames legais. 

8. Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
requisitadas à Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a 
entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

9. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência (fls. 6411660). Por sua vez, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica atestou que não há nenhum registro de fiscalização por oper 
clandestina da entidade, nos últimos 5 (cinco) anos (fls.626). 

10. Acrescente-se, por oportuno, que constam dos autos den 
formuladas por entidades outras em face da ora interessada (fls. 40 
4351467 e fls. 4971507) mas que, após a concessão do contraditório e 
defesa (fls. 4701471 e fls. 542/544), concluiu a SCE que eram improced 
5101511 e fls. 597/598), de modo que o processo em epígrafe teve se 
prosseguimento. 

11. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 

III - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

I 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 
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12. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 2' . SJ F $  
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de ; , 

Radiodifusão Comunitária. aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, v h: .--> 
vejamos: .. p,,p'* e@Q- 

"Art. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solícítando a designação de canal para a 
respectiva prestação, " 

13. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto ng 2.615, de 03 de junho de 1998, 
da Norma Complementar nE 112004, aprovada pela Portaria nQ 103, de 23 de 
janeiro de 2004, constatou-se o que se segue. 

14. Além da requerente, também concorreram a prestação do serviço na 
referida localidade a Associação Comunitária Tribo do Bem, (Processo no 
53000.039.123/2005), a Associação Beneficiente Dona Zuleide, (Processo 
53000.054.678/2006), a Associação Comunitária FM sem Fronteiras, (processo 
53000.053.62712006 e Associação Nossa Senhora da Conceição, (processo 
53665.000.041/1999, que tiveram seus processos arquivados, conforme o exposto 
no i tem I, alínea "a" e "b", da Nota Técnica no 2002/2011/CGRC/DEOC/§CE-NC, fls. 
697/698, sendo informado também nesta Nota, que as entidades foram 
devidamente oficiadas dos arquivamentos, por meio do Ofício no 
1609/2011lRADCOM/DOÇ/SSCE-MC, (fIs.701), Aviso de Recebimento de Fls. 702, 
Ofício no 1400/2011/RADCOM/DEOC/SCE-MC, fls. 703, editais publicação no D.0.U 
de fls. 7041705, Ofício no 1608/2011/RADCOM/DOS/SSCE-MC, (fls, 706, Aviso de 
Recebimento - AR. fls. 707 e pelo Ofício no 7888/2006/RADCOM/DO§/§5CE-MC, 
(fls. 708, Aviso de Recebimento - AR, fls. 709, e editais publicados no D.O.U, fls. 
7111712. 

15. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o 
seu Estatuto Social, que comprovam a sua natureza jurídica de entidade 
comunitária, conforme estabelecido no artigo 7 9  da Lei ng 9612198 e art. 11 do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 261511998, 

16. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação de 
acordo com as normas legais, conforme se atesta no Nota Técnica n O 

2002/2011/CGRC/DEOC/çCE-MC, fls. 6971698. 

17. Em relação as exigências técnicas necessárias a autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido n 
legislação, basicamente as regras estabelecidas na Norma Complementar 
112004, conforme demonstrado pelo Relatório Final da Secretaria de Serviços 
Comunicação Eletrônica. 

18. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos d 
da entidade, através das quais se denota que em face deles não existe nenhu 
demanda judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução 
serviço de radiodifusão comunitária, e através de pesquisa realizada no sistema 
fiscalização da ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca 
realização pela entidade de serviço de radiodifusão clandestina, sendo atesta 
idoneidade da entidade, pessoa jurídica, para a prestação do serviço, 
cumprida a Recomendação do D. Ministério Público Federal adotada 
Consultoria Jurídica (fls.626). 
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19. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços em seu Relatório Final, verifica-se que o processo se encontra 
devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, 
estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para 
exploração do serviço de rad-iodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os 
preceitos do art. 6", parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 1998. 

20. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no 5 3 W o  art. 223 da Constituição da Re 
Federativa do Brasil. Rica 
21. Diante do exposto, esta Consultoria jurídica, órgão de exec 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feit 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos à Secretaria de 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

22 .  Este é o Parecer que passo a submeter a consideração superibr. 1 
Brasilia, 3 de  fevereiro de 21012. 

5GkAU-d 
SOCORRO J AXIMIANO LEONARDO 

Advoaada da União 
Coordenadora Jurídica de ~ãdiodi fusão Educativa e Comunitária 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO , . V 5 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 6, 
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CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES $Ofd  
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO N" 0487/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU 
PROCESSO NQ553000.055.019/2006-53. 
INTERESSADO: Associação Resgate Cultural. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município Guaraí, Estado do Tocantins - TO. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o Parecer na 0179/2012/LRM/§]L/CGCE/CONJUR-MCIAGU 

Jurídico. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Senhor Consultor 

Coordenador-Geral 
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ABVOCACIA-GERAL DA UNIAO .c. 

8, v: 
GONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO <? 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 5La:3,2 ,:P 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO N" 0488/2012lJFBlGAB/CONJUR-MCIAGU 
PROCESSO NQ53000.055.019/2006-53. 
INTERESSADO: Associação Resgate Cultural. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município Guaraí Estado do Tocantins - TO. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o DESPACHO no 0487 /2012/DPF/CGCE/CONJUR- 
MCIAGU, da lavra do Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de  
Comunicação Eletrônica, que aprovou o PARECER no 0179 
/2Ol2/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MCIAGU. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação 
Eletrônica para a tomada das providências 9 í v e i s .  

// Brasília, 13 de fevereiro de 2012. 



PORTARIA N" 1 2  8, DE 0 2 DE MARÇO DE 2012,  

O MINISTRO DE IESTADO DAS (COMUNHCAÇ~ES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do ai$. 9' e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.05501 9/06, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização à Associação Resgate Cultural, com sede na Rua 03, 
no 1150, Setor Centro, Município de Guaraí, Estado de Tocantins, para executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n 9 . 6  12, de 19 de fevereiro de 
1 99 8, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 08' 49' 48"s e longitude em 48O 30' 40" W, 
utilizando a frequência de 87.9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do 5 3" do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4"sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



~ S T É R I O  DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria no 128, de 02/03/2012, no Diário Oficial 
da União de 07/03/2012, que autoriza a Associação Resgate Cultural a executar o serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Guaraí / TO, consoante com o disposto no 5 3" do art. 
223 da Constituição, encaminhe-se o processo n O 53000.055019/2006, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das 
Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

A consideração superior. 

Brasília, 07 de março de 2012. 

De acordo com o Despacho. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

f l  Brasília, -+ de março de 201 2. 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 



De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

. \ 
Brasília, + de março de 2012. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 3 11-6583 

Ofício n" 1 4  120 12lGM-MC 
Brasília, 2 6 de abril de 2012. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 1 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 001 17 2012 .r 2 vol. 
- 53000.05501912006 

MC 001 19 2012 + * *  

- 53000.01037612008 
2 vol. 

MC 00120 2012 3 vol. 
- 53000.03768312007 

MC 00123 2012 ' I  

- 53000.0 12877120 1 O 2 vol. 

MC 00125 2012 U 

- 53740.00006012002 
2 vol. 

MC001272012 . 
- 53000.01984612008 5 vol. / 53670.000223/98 

Atenciosamente, 

RE CHIO 
Coordenador-Geral Substituta 

OPATOSNORMATIVOS I I 
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